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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 31/2012 – São Paulo, segunda-feira, 13 de fevereiro de 2012 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

  

EXPEDIENTE Nº 23-2012 

  
0000071-91.2007.4.03.6319 - - ANTONIO ZACARELLI (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos 

anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0000256-20.2006.4.03.6302 - - VALDIR MAZARIN HESPANHA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0001620-66.2007.4.03.6310 - - JOAQUIM APARECIDO VEIGA (ADV. SP213974 - REGINA BERNARDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 
seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0001944-51.2005.4.03.6302 - - ITAMAR PIAZENTINI (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos 

autos virtuais em epígrafe" 

  

0003059-31.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - LAURITA FRANCISCA DE SOUZA DUTRA (ADV. 

SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, 

vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0004238-42.2006.4.03.6302 - - APARECIDA GASPARIN VIGO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 
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0004819-57.2006.4.03.6302 - - SYNESIO BATISTA BARRETO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0004994-85.2005.4.03.6302 - - ESTANISLAU MARCATO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0005302-87.2006.4.03.6302 - - LAINOR JOSE CHELES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0006000-06.2005.4.03.6310 - - JOSE ROBERTO ALGARVE (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 
seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0006019-12.2005.4.03.6310 - - TARCISIO SPOHR (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0006470-61.2005.4.03.6302 - - LUIZ CARLOS BRENTEGANI (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA 

PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0006966-90.2005.4.03.6302 - - RUBENS RODRIGUES (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  
0007024-93.2005.4.03.6302 - - GERALDO DE MATOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0007806-66.2006.4.03.6302 - - RUTH NEVES DE CAMPOS (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0008595-02.2005.4.03.6302 - - LUIS CARLOS VIANA (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos 

autos virtuais em epígrafe" 

  

0009462-92.2005.4.03.6302 - - LUIZ ANTONIO ZAMPRONI (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA 
BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0010078-67.2005.4.03.6302 - - IRINEU TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte 

autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0012881-23.2005.4.03.6302 - - CARLOS ALBERTO MAGGI (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA e 

ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de 

Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0014063-10.2006.4.03.6302 - - MARIA DE LOURDES MARQUES COELHO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte 

autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0032344-17.2006.4.03.6301 - - JOAO PINHEIRO NETO (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0037814-29.2006.4.03.6301 - - ANISIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  
0176913-48.2005.4.03.6301 - - DECIO MOLAN (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados 

aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0250541-70.2005.4.03.6301 - - CLAUDIO RIBEIRO NETO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na 

pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0339804-16.2005.4.03.6301 -  - DIORAMA MARTINS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0005711-13.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ALZIRA MARIA DE SOUSA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, do laudo pericial anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0007088-82.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - WAGNER DE OLIVEIRA MONDUZZI (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de 

Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, do laudo pericial anexados aos autos virtuais em 

epígrafe" 

  

  

  
0000451-34.2008.4.03.6302 - - MARIA INES MOURA FERREIRA (ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS 

SANTOS TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0002687-56.2008.4.03.6302 - - WALDEMAR ROBERTO LEAL FONSECA (ADV. SP136867 - NILVA MARIA 
PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP156536-

GLÁUCIA CRISTINA FERREIRA MENDONÇA) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - 

USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do 

Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos 

virtuais em epígrafe" 

  

0012214-66.2007.4.03.6302 - - LUCIO BONESSO (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 

162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos documentos anexados 

aos autos virtuais em epígrafe" 
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0014088-86.2007.4.03.6302 - - JOAO ALBERTO FLAITT CORREA DE BARROS (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0016396-95.2007.4.03.6302 - - GERVASIO NEIREL BRENTAN (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos documentos 

anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

  

0001953-83.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - JOSE IRINEU RAMOS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO 

CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu 

procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0003527-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES (ADV. SP149329 - 
RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

0005820-61.2008.4.03.6317 - - FERNANDO SIMOES FILHO (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos anexados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
 
  

PORTARIA nº 6301000010/2012, de 06 de fevereiro de 2012 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO que o servidorERIC FUJITA - RF 5043 -Diretor da Divisão de Cálculos e Perícias Judiciais - CJ -

1 , estará em férias no período de 08/02 a 17/02/2012, 

  

  

RESOLVE:  
  
I - RETIFICAR em parte os termos da Portaria 6301000002/2012, para ONDE SE LÊ : “ 

CONSIDERANDO que o servidor DOUGLAS DE OLIVEIRA - RF 5625 - Supervisor da Seção de Atendimento I e II 

Cível - FC 05 - da Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição - esteve em férias no dia 09/01/2011.” LEIA-SE : 

“CONSIDERANDO que o servidor DOUGLAS DE OLIVEIRA - RF 5625 - Supervisor da Seção de Atendimento I e 

II Cível - FC 05 - da Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição - esteve em férias no dia 09/01/2012.” 

  

II - DESIGNAR a servidora ROSE MARY TRESSO MAZZUCO - RF 5862, para substituir o servidor ERIC FUJITA 

- RF 5043 - Diretor da Divisão de Cálculos e Perícias Judiciais CJ -1, no período de férias de 08/02 a 17/02/2012. 

  

III -ALTERAR o período de férias da servidora HELENA DE MOURA CAMPOS - RF 873, anteriormente marcados 

para 11/06 a 20/06/2012 e fazer constar o período de 11/07 a 20/07/2012. 
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IV - ALTERAR o período de férias da servidora ELOISA KAWAHARA KUDAKA - RF 3766, anteriormente 

marcados para 16/07 a 25/07/2012 e fazer constar o período de 11/06 a 20/06/2012. 

V - ALTERAR o período de férias da servidora ANA MARIA SOUZA VEIGA - RF 3059, anteriormente marcados 

para 08/02 a 17/02/2012 e fazer constar o período de 22/02 a 02/03/2012. 

VI - ALTERAR o período de férias do servidor MARCELO ACCURSIO - RF 6742, anteriormente marcados para 

08/02 a 17/02/2012 e fazer constar o período de 11/07 a 20/07/2012. 

  

  

  

  

  

  

                                                

  

  

                                               São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  
  

Documento assinado por JF 207-LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0CG8.03C8.0B1A.16DD-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

Juíza Federal Presidente  

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 
  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000024 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0003616-74.2012.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301036005/2012 - SEVERINO 

CRISTINO DE LIMA (ADV. SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEVERINO CRISTINO DE LIMA em face de r. decisão proferida 
pelo MM. Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, nos autos do processo nº 0107388-

13.2004.4.03.6301, que indeferiu pedido de prosseguimento da execução da sentença. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  

No âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis somente são recorríveis as decisões interlocutórias que concedem ou 

não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos dos artigos 4º e 5º 

da Lei Federal n.º 10.259/2001. 

  

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 
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Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está autorizada, por força do disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, a negativa de seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela parte autora. 

  

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da Seção Judiciária de 

São Paulo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001394-36.2012.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301035906/2012 - CARLOS 

ROBERTO ARMENIO (ADV. SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ROBERTO ARMENIO em face de r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo Federal do Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP, nos autos do processo nº 0008948-27.2010.4.03.6315, 
que deixou de receber recurso sumário. 

  

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  

No âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis somente são recorríveis as decisões interlocutórias que concedem ou 

não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos dos artigos 4º e 5º 

da Lei Federal n.º 10.259/2001. 

  

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está autorizada, por força do disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, a negativa de seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

  
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela parte autora. 

  

Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da Seção Judiciária de 

São Paulo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003326-59.2012.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301029200/2012 - SERAFIN 

PAULO RODRIGUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X TURMAS 

RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

                                

                               Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por ALTAMIRO DO 

AMARAL contra ato de JUIZ FEDERAL DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

SÃO PAULO, que, nos autos do processo nº 0014388-33.2011.4.03.9301, negou seguimento ao feito em razão da 

decadência do direito de agir. 

  

                               Alega a impetrante, em suma, que o mandamus impetrado em face de ato do Juiz Federal do Juizado 
Espeicla Federal de Santos/SP foi ajuizado dentro do prazo legal, levando-se em conta a interposição de embargos de 

declaração na ação primitiva. 

  

                               É o breve relato. Passo a decidir. 

  

                               Com efeito, o mandado de segurança é o remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, da Carta 

Magna) posto à disposição de pessoa física ou jurídica, visando à proteção de direito líquido e certo, lesado ou 

ameaçado por ato de autoridade, porém sujeito a requisitos específicos, regulados em normas infraconstitucionais. 
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                               Especificamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a Lei federal nº 10.259/2001 é taxativa 

ao excluir da competência qualquer mandado de segurança, conforme a expressa dicção do artigo 3º, § 1º, inciso I, in 

verbis:     

  

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;” (grafei).  

  

                               Verifica-se que a norma em apreço exclui todo tipo de impetração da competência dos Juizados 

Especiais Federais, não havendo qualquer distinção, tampouco ressalva. Significa, portanto, que mesmo em segundo 

grau de jurisdição não é possível manejar o remédio constitucional.    

  

                               A ausência de recurso específico para impugnar a decisão do MM. Juízo Federal a quo não autoriza 

o ajuizamento de mandado de segurança substitutivo, por força da limitação imposta pela norma especial transcrita 

acima.       
  

                               Não há incompatibilidade vertical entre o artigo 3º, § 1º, inciso I, da Lei federal nº 10.259/2001 e o 

artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, na medida em que as questões processuais não foram impostas pela 

norma hierarquicamente superior, podendo ser reguladas pela de grau inferior, como de fato ocorreu, em observância ao 

preceito do artigo 22, inciso I, do Texto Maior.  

  

                               Ressalto, outrossim, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, instado ao controle de outra 

disposição infraconstitucional relativa ao mandado de segurança, qual seja, o prazo para a impetração, proclamou a 

constitucionalidade da norma correlata, consoante o verbete da Súmula nº 632. Em decorrência, a disposição que limita 

a competência, por ser essencialmente processual, tem a mesma validade. 

  

                               Assim, resta ausente um dos pressupostos de constituição válida para o processo, qual seja, a 

competência. Colho, a propósito, a preleção de Nelton Agnaldo Moraes dos Santos, in verbis:  

  

“O juiz não pode prover sobre o mérito em processo que não se haja constituído e desenvolvido válida e regularmente. 

Deveras, de nada adianta emitir-se pronunciamento meritório em processo nulo. Sendo nulo o instrumento, o 

provimento ele originado também o será. 
(...) 

A partir da lição de Galeno Lacerda, inserta em obra clássica (Despacho saneador), afirma-se que os pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo podem ser assim classificados: 

5.1. Pressupostos processuais subjetivos: 

a) Relativos ao juiz: investidura na jurisdição; imparcialidade; e competência. 

A investidura na jurisdição é essencial para que haja processo. Se o julgador não for regularmente investido do poder 

estatal de prestar a jurisdição, nem sequer de formará a relação processual. 

Além de investido na jurisdição, o juiz há de ser imparcial, vale dizer, deve estar a salvo dos motivos que ensejariam 

seu impedimento ou sua suspeição (ver arts. 134 ss). 

Ainda, o órgão jurisdicional deve - de acordo com as normas processuais positivadas - ser dotado de competência para 

processar e julgar o feito.” (itálicos e negritos do original e grifos meus) 

(in “Código de Processo Civil Interpretado” - coordenação de Antonio Carlos Marcato, Ed. Atlas, pág. 771) 

  

                               Neste caso, friso que o Juiz Federal Relator tem a atribuição monocrática de negar seguimento a 

pedido, quando incompetente a Turma, na forma do artigo 12, inciso X, do Regimento Interno das Turmas Recursais e 

da Turma Regional de Uniformização do JEF (Resolução nº 334/2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região).  

  
                               Ante o exposto, indefiro a petição inicial e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, nos termos dos 

artigos 6º, § 5º, e 10 da Lei federal nº 12.016/2009, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.  

  

                               Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da 

Seção Judiciária de São Paulo. 

  

                               Intime-se. 
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0003401-98.2012.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301029042/2012 - ALTAMIRO 

DO AMARAL (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

                                

                               Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por ALTAMIRO DO 

AMARAL contra ato de JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ/SP, que, nos autos do 

processo nº 0000437-95.2009.4.03.6308, indeferiu a expedição de requisição de pequeno valor suplementar.  

  

                               Alega a impetrante, em suma, ser devida aplicação dos juros moratórios no interregno compreendido 

entre a sentença até a data da expedição da requisição de pequeno valor. 

  

                               É o breve relato. Passo a decidir. 

  

                               Com efeito, o mandado de segurança é o remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX, da Carta 

Magna) posto à disposição de pessoa física ou jurídica, visando à proteção de direito líquido e certo, lesado ou 

ameaçado por ato de autoridade, porém sujeito a requisitos específicos, regulados em normas infraconstitucionais. 

  

                               Especificamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a Lei federal nº 10.259/2001 é taxativa 
ao excluir da competência qualquer mandado de segurança, conforme a expressa dicção do artigo 3º, § 1º, inciso I, in 

verbis:     

  

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;” (grafei). 

  

                               Verifica-se que a norma em apreço exclui todo tipo de impetração da competência dos Juizados 

Especiais Federais, não havendo qualquer distinção, tampouco ressalva. Significa, portanto, que mesmo em segundo 

grau de jurisdição não é possível manejar o remédio constitucional.    

  

                               A ausência de recurso específico para impugnar a decisão do MM. Juízo Federal a quo não autoriza 

o ajuizamento de mandado de segurança substitutivo, por força da limitação imposta pela norma especial transcrita 

acima.       
  

                               Não há incompatibilidade vertical entre o artigo 3º, § 1º, inciso I, da Lei federal nº 10.259/2001 e o 

artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, na medida em que as questões processuais não foram impostas pela 

norma hierarquicamente superior, podendo ser reguladas pela de grau inferior, como de fato ocorreu, em observância ao 

preceito do artigo 22, inciso I, do Texto Maior.  

  

                               Ressalto, outrossim, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, instado ao controle de outra 

disposição infraconstitucional relativa ao mandado de segurança, qual seja, o prazo para a impetração, proclamou a 

constitucionalidade da norma correlata, consoante o verbete da Súmula nº 632. Em decorrência, a disposição que limita 

a competência, por ser essencialmente processual, tem a mesma validade. 

  

                               Assim, resta ausente um dos pressupostos de constituição válida para o processo, qual seja, a 

competência. Colho, a propósito, a preleção de Nelton Agnaldo Moraes dos Santos, in verbis:  

  

“O juiz não pode prover sobre o mérito em processo que não se haja constituído e desenvolvido válida e regularmente. 

Deveras, de nada adianta emitir-se pronunciamento meritório em processo nulo. Sendo nulo o instrumento, o 

provimento ele originado também o será. 
(...) 

A partir da lição de Galeno Lacerda, inserta em obra clássica (Despacho saneador), afirma-se que os pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo podem ser assim classificados: 

5.1. Pressupostos processuais subjetivos: 

a) Relativos ao juiz: investidura na jurisdição; imparcialidade; e competência. 

A investidura na jurisdição é essencial para que haja processo. Se o julgador não for regularmente investido do poder 

estatal de prestar a jurisdição, nem sequer de formará a relação processual. 

Além de investido na jurisdição, o juiz há de ser imparcial, vale dizer, deve estar a salvo dos motivos que ensejariam 

seu impedimento ou sua suspeição (ver arts. 134 ss). 

Ainda, o órgão jurisdicional deve - de acordo com as normas processuais positivadas - ser dotado de competência para 

processar e julgar o feito.” (itálicos e negritos do original e grifos meus) 
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(in “Código de Processo Civil Interpretado” - coordenação de Antonio Carlos Marcato, Ed. Atlas, pág. 771) 

  

                               Neste caso, friso que o Juiz Federal Relator tem a atribuição monocrática de negar seguimento a 

pedido, quando incompetente a Turma, na forma do artigo 12, inciso X, do Regimento Interno das Turmas Recursais e 

da Turma Regional de Uniformização do JEF (Resolução nº 334/2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região).  

  

                               Ante o exposto, indefiro a petição inicial e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, nos termos dos 

artigos 6º, § 5º, e 10 da Lei federal nº 12.016/2009, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.  

  

                               Após as formalidades legais, proceda-se à baixa do processo do acervo desta 3ª Turma Recursal da 

Seção Judiciária de São Paulo. 

  

                               Intime-se. 

  

0056444-81.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301014138/2012 - APARECIDO 

VIDAL (ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, 

somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi 

dos artigos 4º e 5º. 

  

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

  

Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto. 

  

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 

  
Publique-se. Intimem-se. 

  

0042548-81.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301015263/2012 - JOSE MACHADO DA ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na sistemática adotada pela Lei 

nº 10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de 

Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos art. 14 e 15 da Lei 10.259/2001 

e art. 48 da 9.099/1995. 

  

No caso presente, requer a parte autora, em petição protocolizada aos autos em 19/09/2011 (doc. 024), a reforma da 

sentença, postulando uma revisão do julgado, com devolução da matéria já apreciada, o que é manifestamente incabível. 

  

Além disso, nem se poderia cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida objetiva 

sobre a interposição dos recursos de acórdão na sistemática adotada pela Lei 10.259/2001, bem como não foram 

preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de Uniformização, do Recurso Extraordinário ou de Embargos 

Declaração. 
      

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no art. 

557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

  

Ante o exposto, não admito o recurso interposto. 

  

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Publique-se, intimem-se. 
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0003769-74.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301036752/2012 - HEDIR RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a proposta ofertada e a concordância da parte autora, homologo, para 

que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

  

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a renúncia das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

  

Os cálculos de liquidação serão realizados pela contadoria judicial do Juizado Especial Federal de origem. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003390-69.2012.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301028545/2012 - HILDA 
IGNACIO DE FARIA CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). 

Primeiramente defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita pleiteados pelo impetrante e dispenso a autoridade 

coatora de prestar as Informações. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em razão de ato praticado por Juiz(a) Federal atuante no Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré/SP, nos autos do processo 0001300-17.2010.4.03.6308. 

Relata o impetrante que obteve sentença favorável de concessão de benefício de auxílio-doença no processo originário, 

com condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento de crédito acumulado e atualizado. O INSS recorreu da r. 

sentença. No entanto, por V. Acórdão, a mesma foi mantida, tendo sido certificado o trânsito em julgado. 

Todavia, quando da expedição de RPV, ao ser levantado o valor pelo impetrante, este verificou que não haviam sido 

computados juros e correção monetária entre a data do cálculo da conta de liquidação e o trânsito em julgado do 

Acórdão. 

 Por essa razão, peticionou para alegar o equívoco. Porém, o(a) MM. Juiz(a) a quo, entendeu que seu pedido não 

poderia ser deferido, pois não seria cabível a incidência de correção monetária e juros no período requerido. 

Assim, impetra o presente Mandado de Segurança, para obter a garantia de complementação do valor do RPV, para que 

se corrija a evidente inexatidão material. 

Fundamento e decido.               
O mandado de segurança não é o instrumento adequado para a pretensão da parte autora. 

A sentença prolatada apenas analisou o pedido de concessão de seu benefício, julgando-o procedente. Os cálculos do 

INSS foram elaborados de acordo com a sentença proferida. 

O(A) MM. Juiz(a) a quo, entendeu que, quanto à correção monetária no período em questão, a competência é do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal. 

Quanto aos juros de mora, também não procede o pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal 

Federal de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que 

intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Assim, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser 

imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir 

com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução 

contra a Fazenda Pública. 

O cálculo do valor devido foi realizado de acordo com o determinado na r. sentença, que foi confirmada pelo V. 

Acórdão. A parte autora deveria ter recorrido na ocasião, como não o fez, mantendo-se inerte, houve a certificação do 

trânsito em julgado. 

No caso, há decisão reconhecendo a repercussão geral do tema no STF - RE 579431: 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 
REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS 

NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS 

EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE 

INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS 

PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA 

DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS 

JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA 

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ 

MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 1. Aplica-se, plenamente, o regime da 
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repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos 

ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 2. Há, nessas hipóteses, necessidade de 

pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral reconhecida para 

que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para fins de retratação ou 

declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, § 3º). 3. Fica, nesse sentido, 

aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte a trazer ao Plenário, 

antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão geral da matéria tratada, 

caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela 

subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da discussão do tema. Na primeira 

hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem 

ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na 

segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito 

submetido ao crivo do Plenário. 4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no 

período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, dada a sua evidente relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 5. 

Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o 

exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio 

dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. 
Mantenho, desta forma, a decisão do juízo, que segue o entendimento predominante no STF: Não-incidência de juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde 

que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil. 

Embora a questão ainda se encontre pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (autos conclusos ao Min. 

Relator desde 23.11.2011), a decisão exarada no Recurso Extraordinário n. 579431/RS tratou apenas de reconhecer a 

repercussão da matéria, sendo certo que o raciocínio adotado pelo Juízo “a quo” ao indeferir o pedido somente 

corroborou o entendimento até então vigente, consubstanciando, inclusive, o entendimento adotado por este Juízo. 

Nesse sentido, recente julgado do STF: 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.121.999 - RS (2009/0022997-7) RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES, 

30 de junho de 2010 (data do julgamento). 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO 

DO PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA. COISA JULGADA. 1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, em 

sede de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no 

sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a 

expedição do precatório. 2. Todavia, se a sentença exequenda transitada em julgado determina a incidência dos juros de 

mora até o efetivo pagamento da dívida, afigura-se incabível modificar, em sede de execução, o comando judicial, sob 
pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

Estabelece a nova Lei do Mandado de Segurança - Lei nº 12.016, de 07/08/2009, no seu art. 5º:  

Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. 

Note-se que o Mandando de Segurança não pode ser utilizado quando existir previsão de recurso. Nesse sentido é o teor 

da Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.  

Ainda de acordo com a Súmula 271, também do Supremo Tribunal Federal: 

“A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem 

ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.” 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo, e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse processual, não demonstrado no caso em tela, uma vez que a 

parte autora utilizou-se do procedimento inadequado para o provimento jurisdicional. 

Ante o exposto, indefiro a inicial do presente Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 10 da Lei 12.016/09 e nos arts. 295, III e 267, I e VI, ambos do Código de Processo Civil.  
Ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0003411-45.2012.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301028540/2012 - PUBLIO 

PIMENTEL NETO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). Primeiramente defiro 

os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita pleiteados pelo impetrante e dispenso a autoridade coatora de prestar as 

Informações. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em razão de ato praticado por Juiz(a) Federal atuante no Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré/SP, nos autos do processo 0001450-32.2009.4.03.6308. 
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Relata o impetrante que obteve sentença favorável de concessão de benefício de auxílio-doença no processo originário, 

com condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento de crédito acumulado e atualizado. O INSS recorreu da r. 

sentença, no entanto, por V. Acórdão, a mesma foi mantida, tendo sido certificado o trânsito em julgado. 

Todavia, quando da expedição de RPV, ao ser levantado o valor pelo impetrante, este verificou que não haviam sido 

computados juros e correção monetária entre a data do cálculo da conta de liquidação e o trânsito em julgado do 

Acórdão. 

 Por essa razão, peticionou para alegar o equívoco, porém, o(a) MM. Juiz(a) a quo, entendeu que seu pedido não poderia 

ser deferido, pois não seria cabível a incidência de correção monetária e juros no período requerido. 

Assim, impetra o presente Mandado de Segurança, para obter a garantia de complementação do valor do RPV, para que 

se corrija a evidente inexatidão material. 

Fundamento e decido.               

  

O mandado de segurança não é o instrumento adequado para a pretensão da parte autora. 

A sentença prolatada apenas analisou o pedido de concessão de seu benefício, julgando-o procedente. Os cálculos do 

INSS foram elaborados de acordo com a sentença proferida. 

O(A) MM. Juiz(a) a quo, entendeu que, quanto à correção monetária no período em questão, a competência é do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal. 

Quanto aos juros de mora, também não procede o pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal 
Federal de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que 

intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Assim, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser 

imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir 

com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução 

contra a Fazenda Pública. 

O cálculo do valor devido foi realizado de acordo com o determinado na r. sentença, que foi confirmada pelo V. 

Acórdão. A parte autora deveria ter recorrido na ocasião, como não o fez, mantendo-se inerte, houve a certificação do 

trânsito em julgado. 

No caso, há decisão reconhecendo a repercussão geral do tema no STF - RE 579431: 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS 

NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS 

EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE 

INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS 

PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA 
DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS 

JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA 

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ 

MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 1. Aplica-se, plenamente, o regime da 

repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos 

ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 2. Há, nessas hipóteses, necessidade de 

pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos efeitos da repercussão geral reconhecida para 

que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo regime, em especial, para fins de retratação ou 

declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema (CPC, art. 543-B, § 3º). 3. Fica, nesse sentido, 

aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte a trazer ao Plenário, 

antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão geral da matéria tratada, 

caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela 

subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da discussão do tema. Na primeira 

hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem 

ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na 

segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito 
submetido ao crivo do Plenário. 4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no 

período compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, dada a sua evidente relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 5. 

Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para o 

exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o envio 

dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito. 

Mantenho, desta forma, a decisão do juízo, que segue o entendimento predominante no STF: Não-incidência de juros de 

mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde 

que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do Brasil. 

Embora a questão ainda se encontre pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (autos conclusos ao Min. 

Relator desde 23.11.2011), a decisão exarada no Recurso Extraordinário n. 579431/RS tratou apenas de reconhecer a 
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repercussão da matéria, sendo certo que o raciocínio adotado pelo Juízo “a quo” ao indeferir o pedido somente 

corroborou o entendimento até então vigente, consubstanciando, inclusive, o entendimento adotado por este Juízo. 

Nesse sentido, recente julgado do STF: 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.121.999 - RS (2009/0022997-7) RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES, 

30 de junho de 2010 (data do julgamento). 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO 

DO PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA. COISA JULGADA. 1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, em 

sede de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no 

sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a 

expedição do precatório. 2. Todavia, se a sentença exequenda transitada em julgado determina a incidência dos juros de 

mora até o efetivo pagamento da dívida, afigura-se incabível modificar, em sede de execução, o comando judicial, sob 

pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

Estabelece a nova Lei do Mandado de Segurança - Lei nº 12.016, de 07/08/2009, no seu art. 5º:  

Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. 
Note-se que o Mandando de Segurança não pode ser utilizado quando existir previsão de recurso. Nesse sentido é o teor 

da Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.  

Ainda de acordo com a Súmula 271, também do Supremo Tribunal Federal: 

“A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem 

ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.” 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo, e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse processual, não demonstrado no caso em tela, uma vez que a 

parte autora utilizou-se do procedimento inadequado para o provimento jurisdicional. 

Ante o exposto, indefiro a inicial do presente Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 10 da Lei 12.016/09 e nos arts. 295, III e 267, I e VI, ambos do Código de Processo Civil.  

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0046972-56.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301022025/2012 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X REINALDO LUZIA (ADV./PROC. SP198579 - 
SABRINA DELAQUA PENA MORAES). Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Procedam-se às anotações de praxe. 

Int. 

  

0003133-41.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301032014/2012 - JOSE BENEDITO GARCIA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA 

ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Homologo a renúncia ao direito em que se funda a ação manifestada pela parte autora na petição protocolizada em 

12/01/2012 e, consequentemente, julgo extinto o processo com resolução do mérito no termos do artigo 269, V, do 

Código de Processo Civil. 

  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0002689-86.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301032606/2012 - LUIZ DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP207899 - THIAGO CHOHFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo o pedido de 

desistência da ação, formulado em petição anexada aos presentes autos em 11/01/2012, de acordo com o Enunciado n.º 

01 das Turmas Recursais de São Paulo, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, 

do Código de Processo Civil. 

Assim sendo, após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

 Intime(m)-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 14/657 

0001312-77.2009.4.03.6304 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301000592/2012 - GILBERTO 

FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Compulsando os autos virtuais, verifico a existência de pedido de desistência da ação interposto pela parte autora. 

  

Ressalto que, em sede de Juizados Especiais Federais, faz-se desnecessária a anuência do réu para efeitos de 

homologação da desistência. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de 

São Paulo, in verbis: “A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Custas na forma da lei. 

  

Proceda a Secretaria à atualização na representação processual da parte autora, tendo em vista a petição anexada aos 

autos em 10.01.2011, em que o Dr. José Val Filho - OAB/SP 247.729 fez substabelecimento, sem reserva de poderes, 
ao Dr. Benedito Apolinario Bairral - OAB/SP n. 182.883. Assim, exclua-se do sistema o Dr. José, e faça constar que a 

parte passa a ser representada pelo Dr. Benedito Apolinário Bairral - OAB/SP 182.883. 

  

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, arquivando-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0003948-39.2007.4.03.6319 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301031983/2012 - FRANCISCO 

CARLOS LOBATO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Vistos. 

Homologo o pedido de desistência da ação, formulado em petição anexada aos presentes autos em 14/07/2011, de 

acordo com o Enunciado n.º 01 das Turmas Recursais de São Paulo, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Assim sendo, após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

 Intime(m)-se. 

  
0013393-64.2009.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301024315/2012 - MARIA 

LUIZA ZACARONI (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP134900 - JOAQUIM BAHU, SP150638 

- MERCIA DA SILVA BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Compulsando os autos virtuais, verifico a existência de pedido de desistência ação pela parte autora. 

  

Intimado a se manifestar, o INSS permaneceu inerte. 

  

Ressalto que, em sede de Juizados Especiais Federais, faz-se desnecessária a anuência do réu para efeitos de 

homologação da desistência. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de 

São Paulo, in verbis: “A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, deduzido pela parte autora, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  
Custas na forma da lei. 

  

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, arquivando-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0095551-53.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301024280/2012 - SERGIO DE SOUZA MALTA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de 
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concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 

1ª instância.  

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

                Intime(m)- se. 

  

0003645-64.2007.4.03.6306 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301014951/2012 - EDMILSON 

TITO DE SOUZA (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Compulsando os autos virtuais, verifico a existência de pedido de desistência da ação pela parte autora. 

  

Ressalto que, em sede de Juizados Especiais Federais, faz-se desnecessária a anuência do réu para efeitos de 

homologação da desistência. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de 

São Paulo, in verbis: “A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência do recurso deduzido pela parte autora para que produza os 

seus efeitos legais. 
  

Custas na forma da lei. 

  

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, arquivando-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

0035878-95.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301014944/2012 - LUIZ KURAMITSU 

IDE (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA, SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição. Providencie 

a Secretaria a atualização na representação processual da parte autora, a fim de que somente conste como advogado da 

mesma o Dr. Julio César de Oliveira - OAB/SP 232.348. 
Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

O(s) recurso(s) de sentença interposto(s) será(ão) pautado(s) e julgado(s) oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

Publique-se, intime(m)-se. 

  
0006889-42.2005.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301032906/2012 - LEVI RODRIGUES VIANA (ADV. SP016168 

- JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0002361-46.2006.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301033279/2012 - RENATO DIAS DE CARVALHO (ADV. 

SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0005580-59.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301033802/2012 - CLAUDIONOR DOS 

SANTOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 
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0010034-04.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024652/2012 - BENEDITO ZONTA 

DA SILVA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFETI, SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a r. decisão de 29.09.2011, providenciando, a Secretaria, a atualização na 

representação processual da parte autora, cadastrando como Advogada Principal a Dra. Paula Lopes Antunes Copertino 

Garcia, OAB/SP 162.766, e excluindo-se a Dr. Lea Lopes Antunes - OAB/SP 111.575. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a inclusão dos autos em 

pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  
0001848-84.2006.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301000357/2012 - PERCIO CHAGAS (ADV. SP239115 - JOSÉ 

ROBERTO STECCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0003654-06.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301000363/2012 - ABNER ALVES MACEDO (ADV.  ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

  

0008057-76.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301000396/2012 - SIMAO PINTO ALBINO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

  

0002285-77.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301000402/2012 - DIRCE CAETANO DA 

SILVA ONGARO (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE); DIRCEU CAETANO DA SILVA 

(ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE); GENI CAETANO DA SILVA (ADV. SP217424 - SERGIO 

HENRIQUE LINO SURGE); OLGA APARECIDA CAETANO DA SILVA ALVES (ADV. SP217424 - SERGIO 

HENRIQUE LINO SURGE); ISABEL CRISTINA CAETANO DA SILVA (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE 

LINO SURGE); DONIZETE APARECIDO CAETANO DA SILVA (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO 

SURGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

  

0005622-71.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301000479/2012 - CARLOS PERICLES BALDOINO COSTA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 
  

0046071-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301000609/2012 - RAIMUNDO COELHO 

DE BRITO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

  

0037422-50.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301000634/2012 - FERNANDO DOS 

SANTOS MEIRELES (ADV. SP227559 - ROBERTA PEREZ MEIRELES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

  

0003649-05.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301023838/2012 - JOSE CARLOS ABREU (ADV. SP085951 - 

ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

  

0043885-42.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301024284/2012 - RENATO GIGLIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

  
0007662-42.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301000353/2012 - MARIA JOSE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002532-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301023827/2012 - ANTONIO ROTELLI 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005735-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024237/2012 - WALDEMAR MOURA 

GUEDES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006287-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024255/2012 - RHUAN RAFAEL 

CARDOSO BITENCOURT (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003794-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301000547/2012 - LADISLAU SILVEIRA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007041-16.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301014924/2012 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0058231-66.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301000399/2012 - LUIZ CARLOS MEREGE (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054282-16.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301020760/2012 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (ADV. 

 ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União contra ato de 

Juiz Federal da 3ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo que, nos autos do processo nº 0053373-

26.2006.4.03.6301, deixou de requisitar o pagamento de honorários advocatícios em seu favor. 

  

A decisão monocrática proferida em 05/12/2011 indeferiu a petição inicial do mandado de segurança e decretou extinto 

do processo, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 6º, § 5º, e 10 da Lei federal nº 12.016/2009, combinado 
com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

A Defensoria Pública da União, opôs, então, os presentes Embargos de Declaração, nos quais sustenta, em suma, que a 

decisão se omitiu em relação aos argumentos apresentados sobre a competência das Turmas Recursais do Juizado 

Especial Federal para o julgamento da ação, contrariando, ainda entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

No caso em tela, verifico que a decisão embargada decidiu a questão controvertida de forma clara e fundamentada, 

adotando uma linha de raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que 

possam dar ensejo à oposição de embargos de declaração. 

  

Na realidade, ocorreu pura e simplesmente a inconformidade da embargante com a decisão embargada. Tal 

inconformismo ressoa como manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada na decisão impugnada, o que 

consubstancia evidente caráter infringente, não sendo passível de correção nesta via recursal. Neste sentido já decidiu o 

Colendo Supremo Tribunal Federal: 
  

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos 

legais de embargabilidade (CPC, art. 535), vem esse recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, a 

ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo 

Tribunal. Precedentes.” (AgRg-EDcl no RE nº 173.459/DF - in RTJ 175/315 - jan/2001) 

  

Saliente-se, ademais, que os magistrados não têm o dever de enfrentar todos os argumentos expostos pelas partes para 

motivar suas decisões. Neste sentido é o entendimento jurisprudencial, in verbis: 
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“PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ALEGAÇÃO RESTRITA À AFRONTA AO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO-DEMONSTRADA AS EIVAS QUE CARACTERIZAM A VIOLAÇÃO DO 

DISPOSITIVO ELEITO COMO VIOLADO. 

- A pretensão recursal deduzida pela Fazenda Nacional centra-se, exclusivamente, na suposta afronta ao artigo 535 do 

Diploma Processual Civil. 

- No caso particular dos autos, prevalece o entendimento jurisprudencial segundo o qual 'não ocorre omissão quando o 

acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argumentos invocados pela parte, certo que a falha deve ser 

aferida em função do pedido, e não das razões invocadas pelo litigante. Não há confundir ponto do litígio com 

argumento trazido à colação pela parte, principalmente quando, para a solução da lide, bastou o exame de aspectos 

fáticos, dispensando o exame da tese, por mais sedutora que possa parecer. Se o acórdão contém suficiente fundamento 

para justificar a conclusão adotada, na análise do ponto do litígio, então objeto da pretensão recursal, não cabe falar em 

omissão, posto que a decisão está completa, ainda que diversos os motivos acolhidos seja em primeira, seja em segunda 

instância. Os embargos declaratórios devem referir-se a ponto omisso ou obscuro da decisão e não a fatos e argumentos 

mencionados pelas partes (Embargos 229.270, de 24.5.77, 1º TAC - SP, Rel. Juiz Márcio Bonilha, 'Dos Embargos de 

Declaração', Sônia Márcia Hase de Almeida Baptista, Ed. Revista dos Tribunais, 2ª ed.). 

- Recurso especial improvido.” (grifei) 

(STJ - 2ª Turma - RESP nº 422541/RJ - Relator Min. Franciulli Netto - j. 09/11/2004 - in DJ de 11/04/2005, pág. 220) 

  
No mais, consideram-se prequestionadas as questões aventadas pelo embargante (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

  

Por fim, registro que a pretensão da embargante importa na simples negativa de vigência do inciso I do § 1º do artigo 2º 

da Lei federal nº 10.259/2001. Porém, na decisão embargada reconheci a constitucionalidade da referida norma, que 

afasta a incidência da Lei federal nº 12.016/2009 no âmbito dos Juizados Especiais Federais.      

  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios, mantendo a decisão monocrática proferida em 

todos os seus termos. 

  

Intimem-se. 

  

0001806-84.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301030132/2012 - MARIA DE JESUS DOS 

SANTOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Prejudicado o pedido de prioridade na tramitação do processo conforme o Estatuto do Idoso, 

uma vez que a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 
  

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

  

Isso posto, indefiro o pedido formulado. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com relação ao pedido de prioridade, 

formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme quantidade de casos que devem ser 

considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos será realizada de acordo com as 

possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da 

distribuição. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

  
0002492-66.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301024350/2012 - CIVALDO MANOEL DE QUEIROZ (ADV. 
SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004561-90.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301025363/2012 - JESUS DOS SANTOS 

(ADV. SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0005967-40.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301034951/2012 - DIVINA ELSA DE 

SOUSA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Tendo em vista o cumprimento da determinação judicial, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de 

julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0008721-10.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301032297/2012 - ARNALDO LUIS 

PESCIOTTO (ADV.  ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS (ADV./PROC. SP152827 - MARIANA VILLELA 

JUABRE); SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE EM SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Intime-se pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, mediante a anuência de advogado da sua 

confiança ou, na impossibilidade de contratar algum, de Defensor Público Federal, manifeste-se sobre o teor da petição 

protocolizada pelo Município de Campinas em 06-12-2011. 
  

Após, volvam conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008148-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301034896/2012 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora. 

  

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. 

  

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 
  

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

No tocante ao segundo requisito, a parte autora não diligenciou em comprovar a iminência de dano irreparável. 

  

Com efeito, o caráter alimentar do benefício por si só não é suficiente para a caracterização do perigo na eventual 

demora do provimento jurisdicional final, devendo haver prova nos autos de que a parte tem idade avançada ou esteja 

incapacitada para o trabalho por doença ou outro problema. 

  

Diante dos fundamentos acima expostos e tendo em vista a complexidade da matéria, indefiro, por ora, a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, devendo o referido pedido ser reapreciado quando do julgamento do recurso de 

sentença. 

  

Por fim, tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o 

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente dentro das possibilidades do Juízo. 
  

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

  

Intime-se. 

  

0002009-89.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301034937/2012 - VITOR GABRIEL 

OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias sobre 

a petição anexada em 09.12.2011, bem como apresente no mesmo prazo atestado de permanência carcerária atualizado. 

    Publique-se. Intime-se. 
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0008847-29.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301012502/2012 - APARECIDA MORAIS 

BERNARDES (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se integralmente a decisão proferida em 12/09/2011 (doc. 040). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0000477-17.2012.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301011408/2012 - APARECIDA RAMOS GARCIA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). Trata-

se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Francisco dos Santos, parte autora no processo 

originário, em face da decisão proferida pelo M.M. Juiz Federal do Juizado Especial Federal de Avaré, em que se 

pleiteia expedição de ofício requisitório (RPV) suplementar referentes aos juros moratórios, que devem ser aplicados 

desde a data da elaboração do cálculo - março de 2009 - até sua efetiva expedição. 

É o breve relatório. Passo a apreciar a liminar. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

A concessão de liminar no Mandado de Segurança é expressamente admitida, de acordo com o art. 7º da Lei nº 

12.016/09, desde que presente seus requisitos autorizadores, o que não ocorre no presente caso, haja vista que não se 
verifica a presença do fumus boni iuris posto que à atualização monetária entre a data do efetivo cálculo e o pagamento 

da requisição de pequeno valor, bem como precatório é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, bem como quanto à aplicação do índice a ser utilizado pelo Tribunal, conforme previsão da Resolução nº 122-

2010, Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar pleiteado. 

Oficie-se à autoridade coatora para que preste informações, no prazo legal, encaminhando cópia da presente decisão. 

Com a apresentação das informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, venham conclusos para julgamento. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0000866-32.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301034123/2012 - JOSE CARLOS DE 

FARIA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Proceda a Secretaria à atualização do endereço da parte autora, conforme requerido na petição protocolizada em 

25/01/2012. 
  

Intime-se. 

  

0056890-84.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301007876/2012 - JOAO CASSU DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

(ADV./PROC. ). Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por João Cassu de Oliveira 

Filho, parte autora no processo originário, em face da decisão proferida pelo M.M. Juiz Federal do Juizado Especial 

Federal de Americana, em que se pleiteia a reconsideração da decisão que determinou o arquivamento do feito e que 

seja efetuada a execução dos cálculos apresentados, com a DIB em 12/02/1993.  

É o breve relatório. Passo a apreciar a liminar. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

A concessão de liminar no Mandado de Segurança é expressamente admitida, de acordo com o art. 7º da Lei nº 

12.016/09, desde que presente seus requisitos autorizadores, o que não ocorre no presente caso, haja vista que não se 

verifica a presença do fumus boni iuris posto que a r. sentença de mérito condenou o Instituto Nacional do Seguro 

Nacional - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 04.07.1968 a 06.08.1983, 

08.07.1985 a 22.11.1985 e de 08.09.1986 a 25.04.1991 e o impetrante pleiteia valores diversos aos constantes no 

julgado, já transitado em julgado. 
 Também ausente o periculum in mora, haja vista que a permanência da situação jurídica atual não causa dano 

irreversível ou de difícil reversibilidade. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar pleiteado. 

Oficie-se à autoridade coatora para que preste informações, no prazo legal, encaminhando cópia da presente decisão. 

Com a apresentação das informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, venham conclusos para julgamento. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0004694-11.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024310/2012 - ANTONIO BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Agnaldo Nunes Bezerra formula pedido de 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento do autor, seu pai. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido, sendo certo que inexistem os documentos acima elencados no item “4” (cópia legível dos documentos 

pessoais, e comprovante de endereço com CEP), restando prejudicada, por ora, a análise do pedido. 

  

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 
documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da documentação juntada aos autos. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  
0024381-84.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301000603/2012 - JURANDIR ALVES LIMA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

  

0029728-64.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301000604/2012 - BENEDITA DE 

LOURDES BRAMBILA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). 

*** FIM *** 

  

0091297-71.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301000347/2012 - JOSE VERISSIMO DOS SANTOS (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados 

pela Lei 12.008/09, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que possuem como parte interessada pessoa portadora de 

doença grave. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da 

renda mensal inicial. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  

0020902-54.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301032600/2012 - NEUZA MOLINARI FREIRE (ADV. 
SP207412 - MARIANA DE OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Petição protocolizada em 13/12/2011. Indefiro a renúncia formulada, pois o advogado subscritor da petição sequer está 

constituído nos autos. 

  

Intime-se. 

  

0002025-47.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301027132/2012 - LUCIANO LIMA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Trata-se de pedido da parte autora para que seja restituído prazo 

recursal. 

Verifica-se que a parte foi intimada do Acórdão proferido em Embargos de Declaração em 12.09.2011. Tendo em vista 

a inércia das partes, houve a certificação do trânsito em julgado em 04.10.2011. 

Agora vem a parte, após o a perda do prazo para recurso e a certificação do trânsito em julgado, alegar que não 

consegue acesso ao teor do Acórdão. 

Indefiro o pedido. 

Cumpra-se a V. Acórdão. 

Intime(m)-se. 

  

0000217-52.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301000382/2012 - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP170930 

- FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aparecida Solange dos Santos formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento do(a) autor(a), seu cônjuge. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 
na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela o(a) requerente provou sua qualidade de único(a) herdeiro(a) 

necessário(a) do(a) autor(a), tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores que venham a ser recebidos, que não 

foram percebidos por ele(a) em vida. 

  

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação do(a) requerente, na qualidade de sucessor(a) do(a) autor(a) falecido(a) 

nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, I, do Código de Processo Civil, conforme requerido em petição, 

devidamente instruída com a documentação necessária. 

  

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o(a) habilitado(a). 

  

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0005541-38.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024233/2012 - CLEMILDA AVELINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Foi concedida em sentença a antecipação dos efeitos da tutela para a 

implantação de benefício previdenciário em favor da parte autora. Houve o cumprimento da r. sentença. 

No entanto, o INSS procedeu ao cancelamento do benefício, sob a alegação de que a r. sentença determinou o 

restabelecimento do benefício, com o dever de mantê-lo pelo prazo de 8 (oito) meses. 

Em que pese as alegações do INSS, o benefício deveria ter sido concedido pelo prazo de oito meses, após o quê deveria 

ter sido realizada a reavaliação da parte autora, através de perícia médica, a fim de que fosse constatada a recuperação 

da capacidade. Não tendo sido feita, necessária a manutenção do benefício. 

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 

reimplante, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, 

até que seja julgado o recurso interposto, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta 

ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 
Intime(m)-se. 

  

0008397-46.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301027097/2012 - ANTONIO CARLOS SOARES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

Tendo em vista que o presente recurso já foi julgado, conforme voto anexado a estes autos virtuais em 29.09.2011, 

encaminhem-se os autos para o Setor de Processamento desta Turma Recursal, bem como desentranhe-se o 2º recurso 

interposto pela parte autora, notadamente por equívoco, tendo em vista que tem o mesmo conteúdo do anterior. 
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Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0005967-35.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301024999/2012 - MAURO BENEDITO DE LIMA (ADV. 

SP269583 - THAIS RODRIGUES, SP303726 - FERNANDO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR 

DE BAURU - COHAB (ADV./PROC. SP270014 - GUSTAVO HENRIQUE ONGARO PINHEIRO, SP232594 - 

ARTHUR CÉLIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA, SP242596 - MARIANA DE CAMARGO MARQUES). 

Diante da manifestação da parte autora, diga a CEF se tem intenção na composição e, em caso positivo, anexe aos autos 

proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se 

  

0001965-27.2010.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301026766/2012 - MARLI ALVES MENDONCA (ADV. 

SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição em que a parte requer a desistência da ação. 

Instado a se manifestar o INSS quedou-se silente. 

Descabido o pedido de desistência neste momento processual, ou seja, após a prolação de sentença, razão pelo qual 
recebo como pedido de desistência do recurso. 

Assim, considerando que, nos termos do art. 501 do CPC, é licito ao recorrente desistir do recurso a qualquer tempo, 

sem a anuência do recorrido, homologo a desistência do recurso, mantendo-se, portando-se a r decisão proferida em 

primeira instância. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0006071-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301012527/2012 - EDITE ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a ré para que se manifeste sobre os documentos apresentados pela parte 

autora em 28/10/2011 (doc. 022). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0003536-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301012526/2012 - GETULIO CARNEIRO 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 
SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a ré para que se 

manifeste sobre os termos da petição protocolada pela parte autora em 25/10/2011 (doc. 024), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0001929-59.2008.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301026769/2012 - CASSIA ROSANA MENEGUETTI GARCIA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Quanto à petição anexada aos autos virtuais, aguarde-se inclusão do feito em pauta de 

julgamentos. 

                              Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A questão relativa ao destacamento 

de honorários advocatícios somente será analisada quando da execução do julgado. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 
Intime(m)-se. 

  
0000443-49.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301023829/2012 - LUIZ CARLOS 

GRIGOLETI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051057-98.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301023828/2012 - GERALDO CESAR 

ALVES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

O(s) recurso(s) de sentença interposto(s) será(ão) pautado(s) e julgado(s) oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

Publique-se, intime(m)-se. 

  
0005842-35.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301033277/2012 - JOSE LUIZ GONÇALVES (ADV. SP238992 - 

DAVID CARLOS DE OLIVEIRA, SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0067091-56.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301034058/2012 - ANTONIO COUTINHO DOS SANTOS (ADV. 

SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

O(s) recurso(s) de sentença interposto(s) será(ão) pautado(s) e julgado(s) oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

Publique-se, intime(m)-se. 

  
0077963-67.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301034113/2012 - MARCOS SYLVIO 

PINTO (ADV. SP135366 - KLEBER INSON) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0011857-86.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301033275/2012 - MAURA FERNANDES DA COSTA CASTRO 

(ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003447-34.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301034956/2012 - JEREMIAS 
BELARMINO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE 

DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0006137-51.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301034727/2012 - OSVALDO TAVARES (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0008460-48.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301032902/2012 - JOAO DONIZETI ANSINE DE ESPIRITO 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 12/12/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Quanto ao pedido de inclusão em 

pauta, observo que o processo será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo 

em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal.  

  

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

  

Isso posto, indefiro o pedido formulado. 

  

Publique-se, intime(m)-se. 
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0011787-93.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301029887/2012 - FERNANDO ALVARENGA BRANDAO 

(ADV. SP139646 - ADILSON ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0004411-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301029736/2012 - DAVI VENTURA 

OLIVEIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012276-67.2007.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024706/2012 - ARISTIDES ESTEVAM 

PEREIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A 

representação da parte autora já foi devidamente atualizada e cadastrada no sistema. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  
0015595-47.2005.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301026946/2012 - JOSÉ VALTER DA SILVA (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Pleitea a parte autora, em petição protocolizada em 10/11/2011, o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil (aplicado subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais) 

admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, conquanto estejam presentes todos os pressupostos (ou 

requisitos) exigidos na referida norma, que, em síntese, se resumem em: a) prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa 

ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

  

No tocante ao segundo requisito, verifico que a parte não comprovou estar desprovida de meios de subsistência. 

  

Com efeito, o caráter alimentar do benefício, por si só, não é suficiente para a caracterização do perigo na eventual 
demora do provimento jurisdicional final, devendo haver prova nos autos de que a parte esteja em situação de penúria 

ou acometida por alguma doença. 

  

Destarte, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, devendo o referido pedido ser reapreciado quando do 

julgamento do recurso de sentença. 

  

 Intimem-se. 

  

0001328-55.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301029731/2012 - JOSE JOAO DA SILVA 

(ADV. SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foram realizadas duas perícias por médicos distintos, indefiro o pedido 

formulado pela parte autora. 

  

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Publique-se, intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão.     

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na 

qual se encontra o do autor, cuja distribuição é antiga. 

Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de 

prioridade na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo.  

Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

Intime-se. 
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0001261-09.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301000582/2012 - MOZAIR JOSE NUNES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0185165-40.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301023834/2012 - AFRANIO PIRES VAZQUEZ (ADV. 

SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005439-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301000346/2012 - MARIA APARECIDA 

GOMES DE SOUZA (ADV. SP147370 - VERA LUCIA LUNARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De fato, na r. sentença somente houve determinação de restabelecimento 

de benefício de auxílio-doença no período de 05.06.2005 a 04.12.2008, bem como pagamento dos valores atrasados 

relativos ao período referido, tendo sido expressa no sentido de que, persistindo a incapacidade, a parte autora deveria 

requerer administrativamente o restabelecimento do benefício junto ao INSS. 
A parte solicitou novo auxílio-doença junto ao INSS, tendo sido deferida a concessão do benefício que, posteriormente, 

foi cessado. No entanto, a cessação do benefício não tem relação com o objeto da presente ação. Conforme salientado 

acima, a ação restringe-se à concessão de benefício previdenciário no período determinado na r. sentença. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento, para julgamento dos recursos interpostos pela parte autora e 

parte ré. 

Intime(m)-se. 

  

0001541-25.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301033001/2012 - ZULMIRA DE FAVERI IRMER (ADV. 

SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Defiro o requerido pelo INSS na petição protocolizada em 13/01/2012. 

  

Expeça-se ofício ao Juízo de Direito da 1ª. Vara de Taquarituba/SP solicitando cópias da petição inicial, sentença, 

recursos, acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo nº 2005.03.99.000372-0 (03.0000055-5) para fins de 

análise da existência de eventual litispendência ou coisa julgada. 
Com a juntada da resposta, conclusos. 

Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003013-83.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301032668/2012 - WILSON DOMINGUES 

FILHO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

A parte autora apresentou petição, em 13/01/2012, na qual requer o cumprimento tutela antecipada, concedida em 

sentença. 

  

Em consulta aos autos do processo eletrônico, verifico que até o presente momento a autarquia-ré, embora tenha sido 

intimada, não cumpriu a medida liminar concedida na r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal a quo. 

  

O descumprimento de decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à 

efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao estado democrático de direito, princípio nuclear da 

República Federativa do Brasil. 
  

Em vista de tal situação, o artigo 14, inciso V, do Código de Processo Civil (CPC), prescreve como dever das partes o 

cumprimento com exatidão dos provimentos jurisdicionais, inclusive de natureza liminar ou antecipatória. 

  

Em contrapartida, o descumprimento de decisão judicial acarreta ao responsável o pagamento de multa (parágrafo único 

do artigo 14 do CPC), sem prejuízo da apuração de responsabilidade por crime de desobediência (artigo 330 do Código 

Penal). Nesta hipótese, o responsável deve ser considerado a pessoa natural (ou física) que tem o dever de fazer ou 

desfazer o ato que emerge do comando judicial. 

  

Destarte, visando evitar o perecimento do direito reconhecido na r. sentença recorrida e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto 
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Nacional do Seguro Social - INSS de São Paulo, para que implante em favor da parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, o benefício previdenciário, ou informe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos do descumprimento 

desta ordem, sob as penas da lei. 

  

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a ser imputada diretamente ao 

referido Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de São Paulo. 

  

Oficie-se com urgência. 

  

Intimem-se. 

  

0133431-50.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301024218/2012 - SUELI MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP105467 - ALBERTO TRECCO NETO, SP086451 - HORACIO RODRIGUES BAETA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES, SP215744 - ELDA GARCIA 

LOPES, SP160416 - RICARDO RICARDES, SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE). Vistos, 

                           De fato, razão assiste a parte autora. 

                           O feito em testilha não enseja o sobrestamento determinado por equívoco, eis que versa sobre 

indenização por danos morais. 
                          Dessa forma, aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamentos. 

                          Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003758-18.2007.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301014969/2012 - MARIA CILENE GIRÃO NOGUEIRA (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência ao INSS acerca da documentação anexada aos autos pela parte autora. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0005561-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301032645/2012 - CELSO DONIZETE 

DESIDERIO DA CRUZ (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Dê-se vista ao INSS da petição protocolizada pela parte autora em 12/12/2011. 

  
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003949-30.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301023791/2012 - IZABEL GOIVINHO DOS SANTOS (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Quanto à petição anexada aos autos virtuais pelo INSS, aguarde-se inclusão do feito 

em pauta de julgamentos. 

                              Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0311452-48.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301026774/2012 - JOAO JORGE XAVIER DA SILVA (ADV. 

SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com relação ao pedido de julgamento do feito, formulado pela parte autora, esclareço que 

em razão da enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento 

dos processos será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 
Int. 

  

0051967-15.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301022397/2012 - ISAAC DOS SANTOS CRUZ (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Vistos 

                Trata-se de petição da parte autora, protocolada como recurso inominado, em fase de execução, contra 

decisão que indeferiu a impugnação dos valores depositados pela parte ré no cumprimento da sentença.  

A parte autora alega que existem diferenças a serem recebidas. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 
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Com a prolação de sentença nos autos de origem e certidão de transito em julgado. tenho por prejudicado o presente 

recurso. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0001128-90.2010.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301024615/2012 - VALTER DE SOUZA (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição. 

Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, vedada a execução provisória, o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 
  

Intime-se. 

  
0003265-70.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301033718/2012 - MILTON ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001426-30.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301033311/2012 - JOSILEDE CORREIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064853-64.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301035008/2012 - NIVALDO SILVA DE 

AMORIM (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA, SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Viabilize a Secretaria o acesso aos presentes autos eletrônicos da advogada Sueidh Moraes Diniz Valdivia, OAB/SP nº 

162.082, conforme determinação judicial de 21/08/2009. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009313-26.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301014936/2012 - NAIR BEZERRA DOS 

SANTOS (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição. O cadastro do advogado está devidamente regularizado. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0000330-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024271/2012 - ALEXANDRE 

VENTOSA PEREIRA (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Vistos, 
                          Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 

                     Acautelem-se os autos em pasta própria. 

                     Intime-se e cumpra-se. 

  

0011636-06.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301033315/2012 - ROSA MARIA 

SCARPINO PILEGGI (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP102550 - SONIA APARECIDA 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O(s) recurso(s) de sentença interposto(s) será(ão) pautado(s) e julgado(s) oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 
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Publique-se, intime(m)-se. 

  

0000259-90.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301034079/2012 - BRAZ EUGENIO DA 

COSTA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o julgamento do recurso interposto. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

0005707-66.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301034007/2012 - CONCEICAO ELIDIA 

DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora em 10(dez) dias sobre a petição e o Ofício anexados em 

01.12.2011 e 13.01.2012, respectivamente. 

    Após, tornem conclusos. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

0002429-61.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301024317/2012 - OTAVIO GARCIA PIMENTA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição em que a parte autora informa que está recebendo seu benefício 

administrativamente, motivo pelo qual requer a desistência da ação. 

Instado a se manifestar o INSS quedou-se silente. 

Descabido o pedido de desistência neste momento processual, ou seja, após a prolação de sentença, razão pelo qual 

recebo como pedido de desistência do recurso. 

Assim, considerando que, nos termos do art. 501 do CPC, é licito ao recorrente desistir do recurso a qualquer tempo, 

sem a anuência do recorrido, homologo a desistência do recurso, mantendo-se, portando-se a r decisão proferida em 

primeira instância. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0047482-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301025286/2012 - EDSON DIAS NEIAS 

(ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Quanto à petição anexada aos 

autos virtuais, aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamentos. 
                             Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0014461-20.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301000392/2012 - ANTONIO MAURICIO (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Primeiramente concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Maria de Lourdes Pagliaro Mauricio formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do(a) 

autor(a), seu cônjuge. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela o(a) requerente provou sua qualidade de único(a) herdeiro(a) 

necessário(a) do(a) autor(a), tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores que venham a ser recebidos, que não 

foram percebidos por ele(a) em vida. 
  

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação do(a) requerente, na qualidade de sucessor(a) do(a) autor(a) falecido(a) 

nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, I, do Código de Processo Civil, conforme requerido em petição, 

devidamente instruída com a documentação necessária. 

  

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o(a) habilitado(a). 

  

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0003409-75.2012.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301030073/2012 - NAIR OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança impetrado por Nair Oliveira 

Ribeiro em face de decisão que, nos autos principais, indeferiu pedido de expedição de ofício complementar, formulado 

pela autora, relativo aos juros de mora que entende aplicáveis entre a data do cálculo homologado e a expedição do 

ofício requisitório. 

É o breve relato. Decido. 

Dispenso a autoridade dita coatora de prestar informações, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. 

Desnecessário parecer do Ministério Público Federal, por ausência de interesse público primário. 

Quanto ao pedido de liminar, considerando as razões a seguir apresentadas do presente acórdão, resta o mesmo 

prejudicado. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o mandamus monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

A questão concerne à possibilidade de aplicação dos juros de mora entre a data da homologação dos cálculos dos 

atrasados e a data de expedição do RPV. 
Embora a questão ainda se encontre pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (autos conclusos ao Min. 

Relator desde 23.11.2011), a decisão exarada no Recurso Extraordinário n. 579431/RS tratou apenas de reconhecer a 

repercussão geral da matéria, sendo certo que o raciocínio adotado pelo juízo “a quo” ao indeferir o pedido somente 

corroborou o entendimento até então vigente, consubstanciando, inclusive, o entendimento adotado por este juízo. 

Com efeito, entendo que os juros moratórios não são devidos nos termos pleiteados pela autora, vez que não se pode 

cogitar em mora da parte ré quando o tempo transcorrido até a expedição da RPV se deve unicamente ao próprio trâmite 

previsto em lei. Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados (inclusive do STF): 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1 - Durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da 

Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido 

pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 

2 - Indevidos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo 

pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária, 

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte e do E. 

Supremo Tribunal Federal. 
3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção 

cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da 

elaboração dos respectivos cálculos. 

5 - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes providos”. (EI 1204898, TRF3, Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

em 10.11.2011, CJ1 25.11.2011). (grifos nossos) 

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AI 492779 AgR, Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES, Segunda Turma, julgado em 13/12/2005, DJ 03-03-2006 PP-00076 EMENT VOL-02223-05 PP-00851 RTJ 

VOL-00199-01 PP-00416). (grifos nossos) 

  
Ante o exposto, denego a segurança, na forma da fundamentação. 

Comunique-se o Juízo “a quo” do inteiro teor da presente decisão. 

Desnecessária a intimação do Ministério Público Federal. 

Após, dê-se baixa nos autos observadas as formalidades. 

  

0001414-04.2006.4.03.6305 - - DECISÃO TR Nr. 6301023797/2012 - PAULO VIEIRA REPIZO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido dos benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido pela parte autora. 

No mais, aguarde-se a certificação do trânsito em julgado do V. Acórdão. 

Intime(m)-se. Cumpra-se. 
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0011507-30.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301032549/2012 - ENIO NOGUEIRA ANTONIO (ADV. 

SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Os recursos e as respectivas hipóteses de interposição, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, são apenas 

aqueles que o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

  

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15). 

  

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 

  

A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 
  

Ante o exposto, não conheço do pedido de reconsideração formulado pelo INSS, uma vez que incabível na espécie. 

  

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de reabertura de 

prazo para a interposição de Agravo em face do V. Acórdão proferido nos autos. 

Os descartes das petições de Agravo foram corretos, uma vez que petição de Agravo, quando protocolada, é 

distribuído autonomamente, recebendo numeração própria, portanto, somente cabível a interposição mediante o 

protocolo por papel, não sendo admissível por meio de Internet.  

Ademais, ainda que fosse reaberto prazo para a interposição do Agravo, conforme requerido pela parte autora, o 

mesmo seria indeferido, uma vez que não se trata do recurso cabível em face de Acórdão. 

Desta forma, incabível a concessão de reabertura de prazo. 

Cumpra-se a V. Acórdão. 

Intime(m)-se. 

  
0005527-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301026996/2012 - EMERSON ROBERTO 
MILANI (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005525-64.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301026997/2012 - ADRIANA CRISTINA 

RIBEIRO BARRELA (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004332-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301026998/2012 - LEILA APARECIDA 

FEREZIN VITALIANO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003718-43.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301019501/2012 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA FICHER (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que se 

manifeste acerca dos documentos apresentados pela parte autora em 18/01/12 (doc. 024). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0020982-13.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301034105/2012 - WILMA PISANO 

(ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo o pedido de renúncia ao mandado de procuração anexado em 29.11.2011, visto 

inexistir prejuízo à parte autora, que continuará representada nos autos por advogado constituído. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

0027283-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301025270/2012 - OTACILIO OLIMPIO 

DE SOUZA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diga o INSS, com urgência, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do 

restabelecimento do benefício de prestação continuada (assistencial), a contar da cessação ocorrida em 01/02/2005, no 

valor correspondente a um salário mínimo, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

       Intime-se. 

  

0004631-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301033887/2012 - NOEMIA MANTUAN 

FERRARI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de desistência da ação, porque descabido neste momento 

processual, após o julgamento do mérito, no qual caberia apenas a desistência do recurso ou a renúncia ao direito em 

que se funda ação. 

               
           Veja jurisprudência nesse sentido: 

  

"A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida, ainda, sentença de mérito, sendo que, contestada, requer o 

consentimento do réu" (STF 2ª Turma, RE163976-1 -MG-EDcl, j.11.3.96, receberam os embs, DJU16.4.96, P. 13.122). 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0062562-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301031965/2012 - HELENA BOMFIM 

NEVES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Petição protocolizada em 12/12/2011. Considerando a existência do interesse da parte autora em ver reconhecido seu 

direito ao recebimento do benefício no período entre a DER e o deferimento administrativo, e, consequentemente, no 

recebimento das parcelas referentes a este período, deve a demanda prosseguir em seus ulteriores termos. 

  

Sem prejuízo, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para fins de verificação da alegada divergência no 
número de contribuições vertidas pela parte autora. 

  

Após, abra-se vista às partes do parecer contábil para manifestação em 5 (cinco) dias. 

  

Em seguida, conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de mandado de segurança, 

impetrado pela parte autora da ação originária, em face do ato do Juiz Federal do Juizado Especial Federal de 

Registro/SP que, para extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, por ausência de requerimento 

administrativo de revisão do benefício previdenciário.  

A parte impetrante alega, em síntese, que em sede de embargos de declaração, os mesmos não foram conhecidos 

e que o recurso de sentença não foi recebido por ser intempestivo.  

Há pedido de liminar. 

É o breve relatório.  

                               Decido. 
Inicialmente, dispenso a autoridade dita coatora de prestar informações, tendo em vista se tratar de matéria 

exclusivamente de direito. 

Desnecessário parecer do Ministério Público Federal, por ausência de interesse público primário. 

Quanto ao pedido de liminar, considerando as razões a seguir apresentadas do presente acórdão, resta o mesmo 

prejudicado. 

Destaco ser a Turma Recursal competente para processar e julgar mandados de segurança impetrado no âmbito 

dos Juizados Especiais Federais, consoante entendimento sumulado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, no 

Enunciado n. 376, publicado em 30/03/2009: 

“Compete à turma recursal processar e julgar o mandado de segurança contra ato de juizado especial.” 

Assim, verificada a admissibilidade do presente mandado de segurança, passo à análise do mérito. 
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Analisando os autos principais, verifico que foi certificado o trânsito em julgado da sentença em 11 de outubro 

de 2011. 

Logo, incabível a presente ação mandamental em face da Súmula 268 do Supremo Tribunal Federal: “Não cabe 

mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado”. 

Ante todo o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o mandado de segurança, sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso I do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei nº 12.016/09.  

Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e art. 25 da 

citada Lei. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.  

Intime-se. 

  
0002904-84.2012.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301021772/2012 - AMADO NONATO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE REGISTRO (ADV./PROC. ). 

  

0002897-92.2012.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301021779/2012 - ADEMAR ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

REGISTRO (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

0005276-52.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301026186/2012 - REGINA CELIA TRAVASSOS CRAVEIRO 

(ADV.  ); MARIA AUGUSTA GUALDA TRAVASSOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Nos termos da petição anexada pela DPU intime-

se a parte autora pessoalmente, por mandado, da decisão exarada em 22/07/2011, devendo ficar ciente, neste ato, de que 

a não regularização de sua representação processual, no prazo máximo de 10 (dez) dias, arcará no não conhecimento do 

recurso. 

Intime-se 

  

0001393-51.2012.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301014166/2012 - ADELAIDE MUNHOZ PARRA (ADV. 

SP248839 - DANIELA CRISTINA ALBUQUERQUE GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando as hipóteses de impedimento previstas no artigo 134 do 

Código de Processo Civil e tendo em vista que funcionei como relatora nos autos originários, determino a redistribuição 

deste feito com urgência. 

  
Publique-se, intimem-se. 

  

0002858-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301025301/2012 - JOSE BEZERRA 

GOMES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diga o INSS acerca da petição da parte autora, em 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0001740-88.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301029766/2012 - CLAUDIO ZAGO (ADV. SP166988 - 

FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Entendo que não cabe pedido de desistência da ação após o julgamento do mérito, razão 

pela qual o recebo como pedido de desistência do recurso. 

  

Nesse sentido a lição do mestre Humberto Theodoro Júnior: 

  

“Se a causa está pendente de recurso interposto pelo autor, pode este desistir do recurso, mas não desistir da ação. Com 
a desistência do recurso opera-se o trânsito em julgado da decisão recorrida: com a desistência da ação far-se-ia cair a 

decisão de mérito, e não é admissível que o autor, mesmo com a aquiescência do réu, inutilize uma verdadeira sentença 

proferida, não sobre a relação processual, mas sobre uma relação substancial, uma sentença que tem o alcance de pôr 

termo ao litígio.(Curso de Direito Processual Civil - Humberto Theodoro Júnior, 32ª edição, página 278) 

  

Isso posto, indefiro o pedido de desistência formulado pela parte autora. 

  

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Publique-se, intimem-se. 
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0000892-63.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301025011/2012 - NASCIMENTO DE 

JESUS BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Primeiramente, oportuno ressaltar que dispõe a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

Nestes termos, em tendo o falecido autor deixado esposa - dependente presumida, para fins previdenciários - somente 

há que se falar na habilitação dela neste feito, eis que não deixou filhos. 

Assim, para que seja deferida a habilitação da esposa do falecido, de rigor a apresentação dos seguintes documentos: 

  

1)        certidão de casamento da interessada, atualizada; 

  

2)            certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

           INSS (setor benefícios); 

  

3)            carta e concessão da pensão por morte, se houver; 

  
4)            comprovante de residência atual e legível, com CEP e em seu nome. 

  

Diante do exposto, determino a intimação da interessada para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

complementação dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0012206-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301014977/2012 - SEBASTIAO BINUE 

(ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Aguarde-se a inclusão 

dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

  

0009459-64.2006.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301023825/2012 - ARLINDO PORFIRIO DA SILVA JUNIOR 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE 

GOLFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que 

a representação processual da parte autora já foi devidamente regularizada, constando como advogada a Dra. Paula 

Lopes Antunes Copertino Garcia - OAB/SP 162.766, tendo a Dra. Lea Lopes Antunes - OAB/SP 111.575 sido 

devidamente excluída do cadastro, ante a petição de renúncia da mesma. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0045514-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301034067/2012 - RAILDA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS em 10 (dez) dias sobre a 

petição e documentos anexados em 05.12.2011. 

Após, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão.     

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na 
qual se encontra o do autor, cuja distribuição é antiga. 

Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de 

prioridade na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tendo em vista a concessão de antecipação da 

tutela em sentença. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo.  

Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

Intime-se. 
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0009001-52.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301024353/2012 - CLOVIS DOMINGOS PEREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002947-07.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301024295/2012 - LINDA MARILDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES, SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004529-60.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301024325/2012 - CICERO ROBERTO CARDOSO (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0079592-42.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301000246/2012 - FRANCISCO 

FERNANDES MAIA (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição da União, no 

sentido de que somente concorda com o pedido de desistência da ação caso haja renúncia expressa ao direito sobre que 

se funda a ação (artigo 269, V do CPC). 

Intime(m)-se. 

  

0028914-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301014899/2012 - LILIAN YURI 

TAKAHASHI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da 

petição anexada aos autos pela União em 05.10.2011. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0003456-45.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301033848/2012 - MARINA BERNADETE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais verifico que ainda falta acostar ao 

processo cópia do CPF do herdeiro Weslley e a carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo 
Instituto-réu ou carta de concessão da pensão por morte, se o caso. 

Ante o exposto, concedo 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos acima mencionados. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005418-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024328/2012 - JANDIRA DE LIMA 

DA SILVA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos os documentos faltantes. 

Após, conclusos. 

Intime-se 

  

0001284-80.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301032617/2012 - TALES MIRANDA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Os recursos e as respectivas hipóteses de interposição, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, são apenas 
aqueles que o legislador instituiu expressamente (numerus clausus) nas Leis n.º 9.099/1995 e 10.259/2001. 

  

Nesse contexto, a Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos no âmbito cível, a saber: a) o 

recurso contra decisão que defere ou indefere medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença 

definitiva (artigo 5º); c) o pedido de uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 

15). 

  

Além desses tipos e, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 

10.259/2001 (artigo 1º), admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 
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A matéria vinculada ao sistema recursal é de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se 

admitindo ampliações que não tenham sido cogitadas pelo legislador. 

  

Ante o exposto, não conheço do pedido de reconsideração formulado pela parte autora, uma vez que incabível na 

espécie. 

  

Intime(m)-se. 

  

0002561-20.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301025396/2012 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA ZAGO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

                                               Verifico que a sentença de mérito determinou o restabelecimento de auxílio-doença, pelo 

prazo de 90 dias, a contar de sua publicação.  

                                               Informa o INSS em petição anexada em 09/11/2011 que implementou e cessou o 

benefício, conforme determinado judicialmente.  

                                               Dessa forma, aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamentos. 

                                               Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0011084-38.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301032872/2012 - EDISON VALDIR DIAS (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Dê-se vista ao INSS da petição protocolizada pela parte autora em 16/12/2011. 

  

Intime-se. 

  

0042014-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301014908/2012 - JOAO VIANA DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte 

autora, por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis. 

Com a juntada da documentação, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) 

dias. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 
Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se o julgamento do recurso 

interposto. 

    Publique-se. Intime-se. 

  
0005306-88.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301034179/2012 - INES PALUMBO 

(ADV. SP170402 - ANA MARIA ARAUJO KURATOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001118-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301033721/2012 - LUIZ ROBERTO 

KLAUSS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000142-96.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301033711/2012 - NEIDE MARIOSI DOS 
SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000385-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301033770/2012 - VALDEMAR 

CARNELOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0000685-27.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301029776/2012 - LUIZ ALBERTO 

TESINE GANDARA (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O prazo requerido pela autarquia já decorreu, 

razão pela qual determino sua intimação para que informe, no prazo de 10 (dez) dias o cumprimento da decisão 

proferida em 28/10/2011 (doc. 054). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0007933-91.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301025310/2012 - ADELINA LOPES ESTEVAO (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

anexada em 17/11/2011, exclua-se a patrona Léa Lopes Antunes das publicações e intimações. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Intime-se 

  

0010282-67.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024656/2012 - ALDO DE MORAIS 
SILVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente das petições anexadas aos autos. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0000630-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301000608/2012 - ANA CRISTINA 

JACINTO BASSI (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A proposta de acordo foi rejeitada pela parte autora. 

Aguarde-se, pois, a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0030372-12.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301024359/2012 - MARIA DOS ANJOS DE AVELAR (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados 

pela Lei 12.008/09, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que possuem como parte interessada pessoa portadora de 

doença grave. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A própria existência dos Juizados 

Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere 

de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, 

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tendo em vista a concessão de antecipação de 

tutela em sentença. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 
  
0023032-17.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301024347/2012 - IVO ALVES (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001641-61.2006.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301024702/2012 - ARNALDO 

BERNARDO DIAS (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0005863-11.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301023792/2012 - NIVALDO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO, SP288459 - VINICIUS MANSANE VERNIER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Vistos. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes. 

Assim, retornem os autos ao Juízo de origem, para providências cabíveis. 

Int. 

  

0006099-21.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301032881/2012 - PEDRO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Mainfeste-se o INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 19/12/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  

0027521-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301019748/2012 - FRANCISCO 
KENNEDY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que se manifeste acerca dos 

documentos apresentados pela parte autora em 29/08/2011 (doc. 060) e 16/11/2011 (doc. 063). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A própria existência dos Juizados 

Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere 

de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, 

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de 

revisão da renda. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  
0014868-60.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301023820/2012 - JARMELINO DE OLIVEIRA GUEDES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0082936-65.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301000566/2012 - JOSE RUBENS BUENO DE DONNO (ADV. 

SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020451-58.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301033910/2012 - EDILEUZA MOURA 

DAS CHAGAS (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Homologo o pedido de renúncia ao mandado de procuração requerido pela Dra. Silmara 

Londucci, OAB/SP nº 191.241, vez que inexiste prejuízo a parte autora por continuar representada por advogado 

constituído nos autos. 

   Publique-se. Intime-se. 
  

0001573-18.2009.4.03.6312 - - DECISÃO TR Nr. 6301026752/2012 - APARECIDA DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de manifestação da parte autora, diga o INSS. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0003066-94.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301017447/2012 - ORIDES MARIA LOPES MELLO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora comprovou haver 

diligenciado, sem êxito, para cumprir a determinação de comprovar a renda mensal inicial do auxílio doença que deu 

origem à aposentadoria por invalidez originária de sua pensão por morte (NB 105.257.145-7). 

  

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo relativo à pensão por morte recebida pela 

parte autora ((NB 105.257.145-7) em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Int. 

  

0003583-83.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301027124/2012 - MARIA ROSA DE 

CARVALHO (ADV.  ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP133318 - ROBERTO RAMOS); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO, SP168310 - RAFAEL GOMES CORRÊA, 

SP251419 - DEBORA DE ARAUJO HAMAD, SP106427 - LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS, SP248714 - 

DANIEL BISCONTI). Antonio de Carvalho peticiona nos autos a fim de informar acerca do óbito da autora, sua 

esposa, bem como para atualizar seu endereço. 

  

Ao que parece, trata-se de pedido de habilitação do mesmo, ante a documentação anexada junto a referida petição. 
  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e 

comprovantes de endereço com CEP. 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido, sendo certo que inexistem os documentos acima elencados no item “4” (documentos pessoais do requerente, 

sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG e CPF) restando prejudicada, por ora, a análise do pedido. 

  

Ante o exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 
  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

  

Providencie, a Secretaria, o cadastro do endereço informado pelo esposo da autora, para que conste como endereço Rua 

Adriático, 151, Bloco 4, Apto 114, Jd. do Estádio, Santo André, CEP 09172-180. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003403-68.2012.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301030015/2012 - LAURA PERES (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança impetrado por Laura Peres em 

face de decisão que, nos autos principais, indeferiu pedido de expedição de ofício complementar, formulado pela autora, 

relativo aos juros de mora que entende aplicáveis entre a data do cálculo homologado e a expedição do ofício 

requisitório. 

É o breve relato. Decido. 

Dispenso a autoridade dita coatora de prestar informações, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. 

Desnecessário parecer do Ministério Público Federal, por ausência de interesse público primário. 
Quanto ao pedido de liminar, considerando as razões a seguir apresentadas do presente acórdão, resta o mesmo 

prejudicado. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o mandamus monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

A questão concerne à possibilidade de aplicação dos juros de mora entre a data da homologação dos cálculos dos 

atrasados e a data de expedição do RPV. 

Embora a questão ainda se encontre pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (autos conclusos ao Min. 

Relator desde 23.11.2011), a decisão exarada no Recurso Extraordinário n. 579431/RS tratou apenas de reconhecer a 
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repercussão geral da matéria, sendo certo que o raciocínio adotado pelo juízo “a quo” ao indeferir o pedido somente 

corroborou o entendimento até então vigente, consubstanciando, inclusive, o entendimento adotado por este juízo. 

Com efeito, entendo que os juros moratórios não são devidos nos termos pleiteados pela autora, vez que não se pode 

cogitar em mora da parte ré quando o tempo transcorrido até a expedição da RPV se deve unicamente ao próprio trâmite 

previsto em lei. Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados (inclusive do STF): 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1 - Durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da 

Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido 

pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 

2 - Indevidos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo 

pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária, 

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte e do E. 

Supremo Tribunal Federal. 

3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção 

cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 
Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da 

elaboração dos respectivos cálculos. 

5 - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes providos”. (EI 1204898, TRF3, Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

em 10.11.2011, CJ1 25.11.2011). (grifos nossos) 

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AI 492779 AgR, Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES, Segunda Turma, julgado em 13/12/2005, DJ 03-03-2006 PP-00076 EMENT VOL-02223-05 PP-00851 RTJ 

VOL-00199-01 PP-00416). (grifos nossos) 

Ante o exposto, denego a segurança, na forma da fundamentação. 

Comunique-se o Juízo “a quo” do inteiro teor da presente decisão. 

Desnecessária a intimação do Ministério Público Federal. 

Após, dê-se baixa nos autos observadas as formalidades. 
  

0016209-56.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301033298/2012 - JOAO CARLOS DE 

PAULA CORREA (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição protocolizada pelo INSS em 10/01/2012. 

  

Intime-se. 

  

0008386-67.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301023961/2012 - MARIA DE LOURDES 

GONCALVES (ADV. SP165246 - JULIANA DE CASSIA BONASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição da 

parte autora anexada aos autos em 25.10.2011. 

Intime(m)-se. 

  
0003450-86.2010.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301024151/2012 - ROSE MAIRY PEREIRA MARQUES (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com as informações trazidas pelo INSS através do ofício anexado aos 

autos em 24.10.2011, verifica-se que o benefício de auxílio-doença não foi cessado em virtude da r. sentença de 

improcedência, mas sim, por alta médica. 

Desta forma, ante a ausência de incapacidade, não há que se falar em reimplantação do benefício. 

Oficie-se ao Chefe do Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS responsável, com urgência. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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0008087-80.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301032660/2012 - ANDREA GENTIL ME 

(ADV. SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO, SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP118623 - 

MARCELO VIANA SALOMAO, SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. ). Ciente da petição. 

Nada impede que a parte continue efetuando os depósitos na conta referida. O fato de ter havido alteração no número do 

processo não causa prejuízo à parte, uma vez que basta uma simples consulta processual pelo número antigo, para saber 

que se trata do presente processo. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0002427-83.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301032643/2012 - ADEMIR NASCIMENTO (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO). Trata-se de recurso, contra decisão reconheceu pela incompetência em razão do valor da 

causa. 

  

                     Pugna pela admissão do presente recurso, bem como para que este seja provido. 

Fundamento e decido. 
Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Trata-se de sentença de mérito, em face da qual cabe recurso inominado, recurso esse que, inclusive, foi interposto e 

encontra-se pendente de julgamento. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

       

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

  

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 
                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

0003166-62.2007.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301032715/2012 - JESUS FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Regularize a parte autora sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias. 

  

 Intime-se. 

  

0040968-84.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301024291/2012 - FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Intime-se a parte 

autora, pessoalmente, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias acerca do alegado pela CEF. 
Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0001597-18.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301020509/2012 - JOAO LUIZ BOVOLON 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

A parte autora apresentou petição, em 16-01-2012, na qual informa o descumprimento de decisão judicial e requer a 

reiteração de ofício ao INSS para a implantação da revisão do benefício previdenciário concedido em sede de 

antecipação de tutela. 
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Em consulta aos autos do processo eletrônico, verifico que até o presente momento a autarquia-ré, embora tenha sido 

intimada, não cumpriu a medida liminar concedida na r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal a quo. 

  

Destarte, visando evitar o perecimento do direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS da comarca de origem, para que implante, no prazo de 30 (trinta) dias, a revisão do benefício 

previdenciário, nos termos da sentença, ou informe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos do 

descumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

  

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

  

Oficie-se com urgência. 

  

Intimem-se. 

  

0003416-67.2012.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301030034/2012 - ANTONIO GORO UIEMA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança impetrado por Antonio Goro 

Uiema em face de decisão que, nos autos principais, indeferiu pedido de expedição de ofício complementar, formulado 

pela autora, relativo aos juros de mora que entende aplicáveis entre a data do cálculo homologado e a expedição do 

ofício requisitório. 

É o breve relato. Decido. 

Dispenso a autoridade dita coatora de prestar informações, por se tratar de matéria exclusivamente de direito. 

Desnecessário parecer do Ministério Público Federal, por ausência de interesse público primário. 

Quanto ao pedido de liminar, considerando as razões a seguir apresentadas do presente acórdão, resta o mesmo 

prejudicado. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o mandamus monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

A questão concerne à possibilidade de aplicação dos juros de mora entre a data da homologação dos cálculos dos 

atrasados e a data de expedição do RPV. 

Embora a questão ainda se encontre pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (autos conclusos ao Min. 

Relator desde 23.11.2011), a decisão exarada no Recurso Extraordinário n. 579431/RS tratou apenas de reconhecer a 
repercussão geral da matéria, sendo certo que o raciocínio adotado pelo juízo “a quo” ao indeferir o pedido somente 

corroborou o entendimento até então vigente, consubstanciando, inclusive, o entendimento adotado por este juízo. 

Com efeito, entendo que os juros moratórios não são devidos nos termos pleiteados pela autora, vez que não se pode 

cogitar em mora da parte ré quando o tempo transcorrido até a expedição da RPV se deve unicamente ao próprio trâmite 

previsto em lei. Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados (inclusive do STF): 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES. 

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1 - Durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da 

Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido 

pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 

2 - Indevidos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo 

pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária, 

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte e do E. 

Supremo Tribunal Federal. 

3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção 

cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 
Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da 

elaboração dos respectivos cálculos. 

5 - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes providos”. (EI 1204898, TRF3, Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

em 10.11.2011, CJ1 25.11.2011). (grifos nossos) 

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 
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Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AI 492779 AgR, Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES, Segunda Turma, julgado em 13/12/2005, DJ 03-03-2006 PP-00076 EMENT VOL-02223-05 PP-00851 RTJ 

VOL-00199-01 PP-00416). (grifos nossos) 

Ante o exposto, denego a segurança, na forma da fundamentação. 

Comunique-se o Juízo “a quo” do inteiro teor da presente decisão. 

Desnecessária a intimação do Ministério Público Federal. 

Após, dê-se baixa nos autos observadas as formalidades. 

  

0009330-20.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301021344/2012 - NEUSIR VIEIRA (ADV. SP213907 - JOAO 

PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso de Agravo de 

Instrumento, processado como Recurso de Medida Cautelar, interposto pela parte autora contra a decisão 

judicial proferida pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais que não admitiu o Pedido de 

Uniformização e o Recurso Extraordinário, interpostos pela parte autora. 
É o relatório. 

DECIDO. 

Conforme delineado na r. decisão atacada, cujo trecho transcrevo a seguir, impossível examinar pedido de 

uniformização de lei federal, sem que a divergência trazida aos autos não constitua verdadeiro dissenso 

jurisprudencial, como ocorre no presente caso, em que a parte autora:  

“(...) limitou-se a requerer a reforma da decisão recorrida, transcrevendo julgados com o escopo de reforçar os 

argumentos jurídicos esposados; sem, contudo, comprovar a similitude fática e a divergência de interpretação 

das normas aplicáveis ao caso, levando a crer que a sucumbência seria condição suficiente para conhecimento do 

pedido de uniformização. (...) ” 

Igualmente, não se admite Recurso Extraordinário, sempre que a matéria do litígio versar sobre tema já definido 

em jurisprudência consolidada no Eg. Supremo Tribunal Federal.  

Nos termos do artigo 557 do CPC, “o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” 

No caso em tela, verifico perfeitamente aplicável o artigo acima mencionado, porque o recurso da parte autora é 

manifestamente improcedente. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para 
confirmar a decisão proferida pelos respectivos fundamentos. 

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa dessa Turma Recursal.  

Intimem-se. 

  
0050911-44.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301022212/2012 - JOSE LAURINDO ALVES (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050903-67.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301022213/2012 - RIOLANDO GUZZO RODRIGUES (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010358-33.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301020363/2012 - MARIA IMACULADA DE ALMEIDA DA 

SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora apresentou petição, em 16/01/2012, na qual requer o cumprimento da tutela antecipada, concedida em 

sede recursal. 

  

Em consulta aos autos do processo eletrônico, verifico que até o presente momento a autarquia-ré, embora tenha sido 

intimada, não cumpriu a medida liminar concedida no acórdão proferido por esta Terceira Turma Recursal. 
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O descumprimento de decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à 

efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao estado democrático de direito, princípio nuclear da 

República Federativa do Brasil. 

  

Em vista de tal situação, o artigo 14, inciso V, do Código de Processo Civil (CPC), prescreve como dever das partes o 

cumprimento com exatidão dos provimentos jurisdicionais, inclusive de natureza liminar ou antecipatória. 

  

Em contrapartida, o descumprimento de decisão judicial acarreta ao responsável o pagamento de multa (parágrafo único 

do artigo 14 do CPC), sem prejuízo da apuração de responsabilidade por crime de desobediência (artigo 330 do Código 

Penal). Nesta hipótese, o responsável deve ser considerado a pessoa natural (ou física) que tem o dever de fazer ou 

desfazer o ato que emerge do comando judicial. 

  

Destarte, visando evitar o perecimento do direito reconhecido no acórdão proferido e, com o fito de garantir efetividade 

às decisões judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS de São Paulo, para que implante em favor da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o 

benefício previdenciário, ou informe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos do descumprimento desta 

ordem, sob as penas da lei. 

  
Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a ser imputada diretamente ao 

referido Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de São Paulo. 

  

Oficie-se, com urgência. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

0058266-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301026973/2012 - OSVALDO 

PASQUAL CASTANHA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Vistos etc. 

  

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  
Intime-se. 

  

0048096-24.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301026795/2012 - FRANCISCO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Vistos etc. 

  

Dê-se vista à ré da petição protocolizada pela parte autora em 25/11/2011. 

  

Após, conclusos para julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0051146-92.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301026790/2012 - MILTON KROLL 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Vistos etc. 

  

Dê-se vista à ré da petição protocolizada pela parte autora em 11/01/2012. 
  

Após, conclusos para julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0029019-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301026961/2012 - JOSE CLEMENTE 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Tendo em vista o teor do ofício anexado aos autos em 23/11/2011, aguarde-se, por 20 (vinte) dias, a vinda das 

informações da Agência da Previdência Social - APS. 

  

Após, conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0059019-80.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301026786/2012 - ANTONIO JOSÉ 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Vistos etc. 

  

Petição protocolizada em 10/10/2011. Defiro a dilação de prazo requerida, por mais 20 (vinte) dias. 

  

Intime-se. 

  

0001641-61.2006.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301098408/2010 - ARNALDO 

BERNARDO DIAS (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, firmado 

junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o 

caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos à esta Juíza Federal 

Relatora para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

São Paulo/SP, 19/04/2010. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000102 
  

LOTE Nº 15361/2012 
  

DESPACHO JEF 
  

0052391-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038727/2012 - MARIA DE FATIMA 

SANTOS (ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 08/03/2012, às 

18h00, aos cuidados do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiori, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do 
Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0044757-91.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301088/2010 - FLAVIA LIE NAKAI 

CATAE (ADV. SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO, SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 
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169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Considerando os documentos juntados pela 

parte autora demonstrando a existência de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo 

cópias dos extratos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se prosseguimento ao feito. Cite-

se. 

  
0028002-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036755/2012 - ANTONIO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028188-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036756/2012 - JOAO NEVES 

CALDEIRAS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0003430-35.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034772/2012 - ORLANDO 

BOARETO (ADV. SP084734 - CATERINA GRIS DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Dê-se ciência às partes acerca do parecer 

da Contadoria anexado aos autos. 

Na eventualidade de impugnação, concedo prazo de 10 (dez) dias para apresentação de planilha de cálculo. Decorrido 

prazo, ao setor de RPV para prosseguimento ao feito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027850-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032096/2012 - MARIA ERILUCIA 

DA SILVA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à contadoriam, para 

elaboração dos cálculos de liquidação da proposta de acordo form,ulada pelo INSS e aceita pela parte autora. 

Anexados os cálculos, dê-se vistas às partes para eventual impugnação, no prazo de 10 dias. 

Ficam as partes cientes de que eventual impugnação deve ser acompanhada de planilha de cálculo, sob pena de não 

conhecimento. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para homologação do acordo. 
Intime-se. 

  

0031640-62.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035464/2012 - ANTONIO DENIR 

DOMINGUES (ADV. SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até o presente momento não 

houve resposta do ofício encaminhado à J I Case Do Brasil - Comércio e Indústria Ltda (Cnh Latin America Ltda), 

determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável 

administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de dez dias, sob pena de desobediência. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada. 

Int. 

  

0063147-75.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037566/2012 - JOANACI DA 

SILVA MACEDO (ADV. SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA, SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS, SP165515 - VIVIANE BERNE BONILHA); 

ANA CLAUDIA CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA, SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à 

parte autora prazo suplementar de cinco dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção sem 

resolução de mérito. 

Int.. 

  

0017585-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035848/2012 - LIGIA DE 

ANDRADE JUBRAM (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da interposição de recurso com 

juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 48 horas 

complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único 

da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. 
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Esclareço que o valor mínimo da guia GRU é de R$ 10,64 devendo assim a parte autora, complementar o valor do 

preparo para atingir o valor mínimo estipulado para a guia GRU código 18710-0 

 Intime-se. 

  

0004021-89.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038661/2012 - FRANCISCO JOSE 

DE CRISTO (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento. Após, ao setor de Perícias para a designação 

de data para sua realização.      

   Intime-se. 

  

0146397-79.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039007/2012 - MARIA 
NAKAMURA ENDO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 12 e §§ da Resolução nº 168/2011 

do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-

se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0087852-11.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037076/2012 - MARIA ELIDE 

BORTOLETTO (ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifeste-se a autora MARIA ELIDE 

BORTOLETTO quanto aos documentos juntados pela parte contrária em 10/01/2012, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0003142-82.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037710/2012 - MANOEL FELIPE 
SANTIAGO (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI, SP298861 - BEATRIZ FELICIANO MENDES 

VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 

prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (atual ou com data de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                  Intime-se. 

  

0003037-08.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038290/2012 - IVETE ALVES 

CABRAL (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 
socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da perícia. 

Intime-se. 

  

0042788-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039307/2012 - ERENICE 

CANDIDA GONCALVES (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado, verifico que o processo ali apontado tem por objeto, a alteração da aplicação do fator previdenciário com a 

utilização da expectativa de vida masculina para ambos os casos, enquanto o objeto destes autos é o reconhecimento de 
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tempo especial e posterior conversão em tempo comum com subseqüente majoração do coeficiente de cálculo do 

benefício, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0228698-83.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438761/2011 - ANDRE GARCIA 

AGUILLA (ADV. SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da decisão judicial proferida pela Segunda Vara Cível da 

Comarca de Franca/SP, no qual foi determinado o bloqueio de valores referente ao pagamento de precatório originário 

deste processo, haja vista a existência de execução de julgado naquele Juízo, ordem esta que já fora cumprida pelo 

Banco do Brasil, conforme consta em comunicado enviado àquela Vara, a transferência de tais valores é medida que se 

impõe para a efetivação daquele provimento. 

Posto isso, deverá a Secretaria deste Juizado Especial Federal oficiar ao Banco do Brasil, comunicando a necessidade de 

transferência do valor anteriormente bloqueado para a Agência, daquela mesma Instituição Financeira, localizada no 

Fórum da Comarca de Franca e à disposição do Juízo da Segunda Vara Cível local. 
Oficie-se também ao Juízo solicitante, dando-lhe conhecimento da presente decisão. 

Cumpra-se. 

  

0003615-68.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039450/2012 - CARLOS ROBERTO 

DE CILLO (ADV. SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc... 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, tendo em vista que 

trata-se do feito remetido a este Juizado. 

                   Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, a parte autora deverá apresentar, no prazo 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção sem julgamento 

do mérito. 

Traga, outrossim, cópia integral do processo administativo. 

                   Intime-se. 
  

0036437-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034925/2012 - IZABEL FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando o laudo médico anexo aos autos que indicou a necessidade da autora ser avaliada por médico psiquiatra, 

bem como os documentos médicos anexos aos autos que atestam que a autora realiza acompanhamento médico com 

especialista em psiquiatria, determino a realização de perícia médica na especialidade de psiquiatria para 23.03.2012, às 

11:00h, a ser realizada aos cuidados da Dra Raquel Szterling Nelken. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  
0038431-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038722/2012 - TEREZA URBANO 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora prazo suplementar 

e improrrogável de 30 dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção. 

Int.. 

  

0046729-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038828/2012 - WELINGTON 

BARRIAS DOS SANTOS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesses termos, suspendo o curso do feito por mais 

60 dias para que seja promovida a interdiçao do autor, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 
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Deverá ser juntado aos autos certidão de curatela, ainda que provisória, cópia do RG, CPF, comprovante de residência 

do curador, bem como regularizada a representação processual. 

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01/06/2012, às 16 horas, dispensado o 

comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0001471-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038420/2012 - RUBENS 

CAROTENUTO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção, afasto a 

possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do 

mérito, com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora emende a inicial, fazendo constar o número e a 

DER do benefício objeto da lide. 

Regularizado o feito, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0008151-64.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037979/2012 - FATIMA RIFAI 

DAGUER ESTRAZZERI (ADV. SP126050 - JOSE RIFAI DAGUER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista a maioridade de Bruno 

Dagner Estrazzeni, hoje com 24 anos de idade, apenas ele pode demandar para em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes da atualização monetária de sua(s) caderneta(s) de poupança. 

Assim, no prazo de 30 (dias) adite-se a petição inicial, a fim de incluir no pólo ativo Bruno Dagner Estrazzeni, sob pena 

de extinção do processo em relação à conta n.º 57470-4, da agência n.º 271, devendo apresentar os seguintes 

documentos: 

a) instrumento de mandato; 

b) documentos pessoais, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 

c) comprovante de endereço com CEP; 

d) os extratos relativos às contas poupanças objeto da lide, sob pena de preclusão de prova. 

No mesmo prazo, cumpra integralmente a autora Fátima Rifai Dagner a decisão n.º 6301222896/2010 de 24.06.2010, 

sob pena de preclusão de prova. 

Decorrido o prazo venham os autos conclusos. 

  
0041278-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038346/2012 - JOAO JOSE 

ABRANCHES (ADV. SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali 

referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos 

Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro, no sistema do Juizado, do NB informado na petição anterior. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0045773-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038699/2012 - OSCAR TOSHIHIRO 

MIYAZATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos 

“expurgos inflacionários” relativos aos meses e índices indicados na inicial. 

Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos expurgos 

dos meses pleiteados. 

Determino que a parte autora junte aos autos os extratos dos períodos cujos saldos pretende ver atualizados, no prazo de 

30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 50/657 

  

0052217-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033909/2012 - ANDERSON 

BENITES MARTINS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 

08/03/2012, às 11h30min, aos cuidados do perito Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- 

Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0034946-05.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037810/2012 - MARIA ANTONIA 

DOS REIS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de Atendimento para proceder à alteração do 

endereço da parte autora nos termos da petição anterior. 

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0043804-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037649/2012 - GETULIO SOUZA 

SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. 

  

Outrossim, determino à parte autora que apresente as peças processuais relativas aos autos nº 2000.61.00.035914-3 

demonstrando, cabalmente, a alegação de procedência do pedido quanto à correção monetária de conta vinculada em 

relação aos expurgos do mês de abril de 1990. Prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0011530-76.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039137/2012 - LINDALVA 
CARVALHO DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da 

interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da parte autora, para que 

no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  

0047347-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034885/2012 - SIRLENE 

APARECIDA TABORDA CORREIA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 09/03/2012, às 15h30min, aos cuidados do perito Dr. 

Ronaldo Márcio Gurevich, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 
assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se normal prosseguimento ao 

feito. Cite-se. 

  
0049289-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038347/2012 - CARLITO VITORIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048767-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037079/2012 - ANTONIO FREITAS 

LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002777-62.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036180/2012 - MARLENE 

CAROLINA LOVIZARO (ADV. SP214153 - NEILMA PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052383-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036770/2012 - PEDRO LOURENCO 

DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 
07/03/2012, às 14h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, conforme disponibilidade da 

agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0028830-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039022/2012 - ISMAEL 

RODRIGUES (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão de benefício 

previdenciário, pela elevação do teto contributivo na Emenda Constitucional n.º 20/98 e Emenda Constitucional n.º 

41/2003. 

1) Diante do termo de prevenção acostado aos autos verifico que o processo no n° 00026493520034036103, a parte 
autora pretendia a revisão de seu beneficio conforme IRSM de Fevereiro de 1994 (39,67%), portanto não há que se falar 

em litispendência ou coisa julgada com relação a presente lide.  

  

2) Verifico ainda nos presentes autos que o benefício foi concedido na época do buraco negro. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0010156-88.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033761/2012 - SEVERINA ANA DE 

LIMA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); SILVANA ANA DE LIMA (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Providencie a parte autora a regularização do feito, no prazo de 20 dias, juntando os extratos referentes 

aos meses de março, abril e julho de 1990, da conta-poupança nº 99.014.909-8, agência nº 0347. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

  

0007136-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038818/2012 - ALICE CARRIEL 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos 

“expurgos inflacionários” relativos aos meses e índices indicados na inicial. 

Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos expurgos 

dos meses pleiteados, embora conste os extratos para simples conferência. 

Determino que a parte autora junte aos autos os extratos dos períodos cujos saldos pretende ver atualizados, no prazo de 

30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se a DPU. 

Intimem-se. 

  

0039374-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037967/2012 - JOÃO BAPTISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 dias (trinta) dias, sob pena de extinção, para que 

a parte autora apresente cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício. 

Intime-se. 

  

0009705-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035607/2012 - ALAN CARLOS 

SOUZA PADILHA (ADV. SP254326 - KLEBER FREITAS MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Defiro a dilação de prazo suplementar, requerida pela CEF, 

por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0003767-19.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037310/2012 - CECILIA ANDRE 

TELES GOMES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remeta-se ao setor de perícia para agendamento 

de data. 

Intime-se 

  

0306324-47.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039037/2012 - MANUEL 
MARTINHO - ESPOLIO (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO, SP264692 - CELIA REGINA REGIO); 

FILOMENA ROSA (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). Diante da 

apresentação dos cálculos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) conforme condenação em sentença, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com a concordância, expeça-se à requisição de pagamento em acordo com o 

valor apurado pelo INSS constante do ofício anexado aos autos. 

Havendo manifestação comprovadamente fundamentada desfavorável, com planilha de cálculos, retornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0030385-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037713/2012 - GASPARINO 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, 

para que a parte autora emende a inicial, retificando o número de benefício objeto dos autos, devendo ser 

correspondente àquele constante dos documentos anexados junto à exordial. 

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado e para alterar o endereço da parte autora, 
conforme petição anterior. 

Intime-se. 

  

0007487-33.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037597/2012 - ANGELA 

BATTAGLIA CALVI (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifeste-se a parte autora 

sobre à petição da ré, juntada aos autos em 27/05/2011, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo venham os autos conclusos 

  

0044757-91.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301218328/2010 - FLAVIA LIE NAKAI 

CATAE (ADV. SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO, SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Tendo em vista que o processo apontado no 

Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente ação, não restou caracterizada a identidade 

exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0015535-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039462/2012 - PAULO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior. 

Int.. 

  

0007751-50.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036955/2012 - IRENE KNYSAK 

(ADV. SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY, SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Deixo de 
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receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma 

Recursal para análise do recurso da Ré, já devidamente processado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003174-87.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037719/2012 - SILVESTRE EMERY 

JUNIOR (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, 

via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão 

de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o 

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se o julgamento quando a prevenção será analisada. 

  

                                   Intime-se. 
  

0051675-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034804/2012 - ANTONIO 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na 

especialidade de Neurologia para o dia 09/03/2012, às 14h30min, aos cuidados do perito Dr. Bechara Mattar Neto, na 

Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0003571-49.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039323/2012 - ADEILTON 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual por ausência do outorgado. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Com o cumprimento, tornem os autos ao setor de perícias para o agendamento. 

Intime-se. 

  

0006783-20.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035463/2012 - MARIA 

BERNADETE SOUZA DA SILVA (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA, SP282949 - MARIA 

JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista que não consta nos autos cópia do CPF da menor ALINE STEFANIE DE SOUZA e, uma vez que o número 

informado em petição de 25/11/2009 está incorreto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que à autora junte ao feito 

cópia do seu CPF. 

Com a juntada, em cumprimento ao determinado na r. sentença, providencie o setor competente o cadastramentos dos 

autores menores. 
Após, se em termos, tendo em vista que o valor fracionado aos 3 (três) autores não supera a alçada deste juizado, 

expeçam-se as RPVs. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0048660-32.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035641/2012 - JOSE PAULO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora: regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 
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e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos ao setor 

competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de 

concessão de tutela antecipada.  

  

                  Intime-se. 

  
0052383-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301006382/2012 - PEDRO LOURENCO 

DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051606-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301006389/2012 - EMANUEL 

ANTONIO PACHECO LEITE DE CAMARGO FERRAZ (ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON 

RIBEIRO, SP195050 - KARINA MARTINS IACONA, SP070723 - CARLOS PINTO MATHEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003605-24.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034319/2012 - MARIA TERESA DA 

SILVA CAMARGO (ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA, SP150481 - JOVINA FIRMINA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). MARIA 

TERESA DA SILVA CAMARGO ajuizou a presente ação em face do INSS pleiteando a concessão do benefício de 

pensão por morte em razão do falecimento de seu esposo, OTACILIO LUIS PASCOA CAMARGO, ocorrido em 

10.06.2011. 

Consultando os autos, verifico que na certidão de óbito (fls. 14, petprovas.pdf) consta que o falecido possuía dois filhos: 

PAULO HENRIQUE E THIAGO PEDRO, com dez e seis anos de idade na época do óbito, respectivamente. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que emende a inicial, incluindo os menores PAULO 
HENRIQUE E THIAGO PEDRO no pólo ativo de presente demanda, bem como apresente RG, CPF e procuração em 

nome dos menores. 

Sem prejuízo e no mesmo prazo, verifico que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

 Deverá, ainda, a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa 

diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência 

do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para cadastro do NB.  

Intime-se o Ministério Público Federal para que atue no feito nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Emendada a inicial, cite-se novamente o INSS. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0044757-91.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010108/2010 - FLAVIA LIE NAKAI 

CATAE (ADV. SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO, SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 
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Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  
É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 
  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0046345-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035010/2012 - MARCOS ANTONIO 

MALAGUETA GALVAO (ADV. SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 
perícia médica em Neurologia, no dia 09/03/2012, às 11h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Antonio Carlos de 

Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no 

Sistema do Juizado. 

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                  No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                  Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à União Federal, na pessoa 

de seu Procurador, para que cumpra e comprove o julgado, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. 

No mesmo prazo, manifeste-se a ré ,especificamente, sobre a petição do autor. 

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  
0079417-48.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034269/2012 - MARCO ANTONIO 

SALTINI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050603-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034270/2012 - DELIO DE PAIVA 

AMORIM JUNIOR (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014847-19.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034278/2012 - DENIS MINEIRO 

SANTOS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0009752-71.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034280/2012 - ARI DE 

CARVALHO JUNIOR (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0048995-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035900/2012 - HITLER CASELLA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0055414-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038924/2012 - JOSE JOAO DA 

SILVA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo 
Cergio Sachetti, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e 

por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/03/2012, às 

18h30min, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

Intimem-se as partes. 

  

0004633-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030909/2012 - THEREZA 

INGEGNO (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo de 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/141.588.739-7), contendo, principalmente, 

a contagem de tempo de serviço/contribuição apurada pelo INSS, sob pena de extinção do processo, sem resolução de 

mérito. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

0051441-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034829/2012 - MARIA APAREICA 

ALVES FERMAIO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 
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Ortopedia para o dia 09/03/2012, às 15h00, aos cuidados do perito Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na Av. Paulista, nº 

1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os documentos necessários ao conhecimento e 

apreciação do pedido. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  
0035617-28.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037103/2012 - ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038891-34.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037102/2012 - FELIPE FERREIRA 

DE ARAUJO BRITO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027200-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037105/2012 - VICENTE PAULO 

DE MORAES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018478-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037114/2012 - JOSIVALDO JOSE 

DIAS (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000265-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037126/2012 - DIVA MARTINS 

LOPES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0296217-41.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039017/2012 - AGNALDO DA 

SILVA AMARO (ADV. SP201530 - ROGÉRIO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024034-22.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039018/2012 - LUIZ SERAFIM 

(ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0051709-18.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039046/2012 - EDESIO EMILIO 

ALMEIDA HILARIO (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico 

que dentre os processo ali apontados, nesta ordem, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela 

não limitação do salário-de-benefício ao teto estipulado pela Lei 8213/91, o segundo, a aplicação integral do índice 

IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição e, o terceiro, o reajustamento de benefício pela aplicação 

do índice IGP-DI, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela adequação do valor de benefício previdenciário ao 

teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0002451-68.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032109/2012 - RUY DE FREITAS 

(ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 
que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do 

CPF ou da situação cadastral atualizados, bem como regularize sua qualificação inicial, adequando-a ao nome constante 

do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. 

Intime-se. 

  

0014092-92.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039053/2012 - MARIA PAULA 

BRANDAO (ADV. SP103380 - PAULO ROBERTO MANCUSI, SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em 

vista as alegações da parte autora, bem como os documentos juntados à fl.03 da petição anexada em 11.05.2011, oficie-

se a ré para que apresente no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos relativos à conta poupança nº 00001550-6, da agência 

1355 e de titularidade da autora, referentes aos meses de junho e julho de 1987 e janeiro de 1989. 

Cumpra-se. 

  

0036361-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036823/2012 - MARIA CLEUSA 

MARQUES DE BRITO (ADV. SP228407 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0003588-85.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037920/2012 - ROSELI DOS 

SANTOS CAVALCANTE (ADV. SP169080 - SANDRA SALVADOR MARTINS, SP270877 - JUSCELINO 

BANDEIRANTE FIRMINO BORGES DE BRITO); ISABELLA CAROLINE DOS SANTOS CAVALCANTE (ADV. 

 ); GABRIELLA DOS SANTOS CAVALCANTE (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora adite a inicial para fazer 

constar o número do benefício previdenciário objeto da lide e para que junte aos autos: 

I - Cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês 

de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

III - Cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF 

da coautora Roseli dos Santos Cavalcante, com o nome atual, e do de cujus. 

                 Intime-se. 

  

0052521-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038846/2012 - MARCELO 

ANDRIANI DOS SANTOS (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica para o dia 08/03/2012, às 14h30min, aos cuidados da perita em clínica médica, Drª Larissa Oliva,, no 4º 
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andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP, conforme agendamento automático do 

Sistema do JEF. 

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

0049972-43.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034816/2012 - SUELY FERREIRA 

DE FARIAS (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino, por ora, a realização de perícia médica 

em Clínica Geral, no dia 08/03/2012, às 12h00min, aos cuidados da perita médica Dra. Larissa Oliva, especialista em 

Clínica Geral e Infectologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da 

agenda no Sistema do Juizado. 
         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

         Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s) 

especialidade(s). 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0027391-34.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034367/2012 - ANA MARIA 

SEPULVIDA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições de 07.10.11 e 19.01.12: 

1-            defiro os benefícios da Justiça gratuita; 

2-            encaminhe-se ao setor de Atendimento para correção do polo passivo da demanda procedendo à inclusão da 

corré Luciana e; 
3-            por fim, indefiro o pedido de antecipação do agendamento da audiência, tendo em vista que já houve pedido 

liminar indeferido e levando-se em conta a disponibilidade da vara no agendamento das audiências. 

  

Intime-se. Cumpra-se. Cite-se. 

  

0046183-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035538/2012 - ANTONIO NANNI 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho 

anterior juntando cópia da inicial e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) constantes no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, para que se comprove a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir entre os feitos. 

Intime-se. 

  

0055223-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033080/2012 - IVANILDO PAULO 

DOS SANTOS (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 
Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 11h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 
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0003140-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037953/2012 - CONCEICAO 

ALICE ORTENZI (ADV. SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 

              Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

     No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                    Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada 

no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG 

do declarante.     

                    Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  
             Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a 

realização da perícia.             

             Intime-se. 

  

0064715-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036843/2012 - VALDOMIRO DE 

LIMA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o 

autor, no prazo de cinco dias, acerca da informação, oriunda da empresa Barreiro Anodização de Alumínio Ltda - EPP, 

protocolizada em 28/11/2011. 

Intime-se. 

  

0046352-67.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034406/2012 - LUIZ ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se imediatamente mandado de intimação 

ao gerente geral da Caixa Econômica Federal, devendo o oficial de justiça qualificar o destinatário da ordem. 
  

0050432-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039012/2012 - RONALDO 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na 

especialidade Neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 09/03/2012, às 14h00, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres,   na Av. Paulista, 1345 

- 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

Intimem-se as partes. 
  

0055016-43.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033524/2012 - ROGERIO XAVIER 

SOARES (ADV. SP188310 - ROBERTO XAVIER SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão 

do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                  No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0054992-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037306/2012 - GILDASIO 

SANTANA COSTA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali 

referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos 

Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

                         Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
  

Intime-se. 

  

0045936-26.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035867/2012 - ROGERIO 

FERNANDES AMARAL (ADV. SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se à União Federal, na pessoa de seu procurador, para que cumpra 

e comprove o julgado, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. 

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  

0325108-72.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034892/2012 - SINVAL AVELINO 

DE ANDRADE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). As ações individuais possuem processamento autônomo e independente 

da ação coletiva e, logo, não há a ocorrência de litispendência ou coisa julgada entre essas ações. Nos termos do artigo 

104 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), somente a requerimento do interessado suspende-se a ação 

individual após este tomar ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

Diante do exposto, manifeste-se a parte demandante se acata a decisão proferida na ação civil pública referida pelo 
INSS na petição anexada aos autos em 14/10/2011, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Saliento que, somente com a manifestação expressa da parte autora, a sentença prolatada na ação mencionada pela 

autarquia ré produzirá seus efeitos ao demandante deste feito. 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo o autor no silêncio, tornem conclusos para prosseguimento da presente 

execução. 

Int. 

  

0042384-53.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035785/2012 - SEVERINA 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao INSS, na pessoa do gerente da Agência da 

Previdência Social (Demandas Judiciais), para que cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

comunicar este Juízo do respectivo cumprimento, sob pena de responsabilização do servidor que deixar de atender a 

esta determinação. 

Int. 

  

0056298-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037923/2012 - AURELIANA DE 
SOUZA SILVA (ADV. SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro excepcionalmente pedido do autor para evitar prejuízo à parte 

autora e redesigno perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 12/03/2012, às 12h00, aos cuidados do 

perito Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp 

do metrô sede deste Juizado na , conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira 

de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
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Advirto que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0045228-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035450/2012 - MARIA 

AUXILIADORA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP121717 - JOSE ANGELO FERREIRA COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0015854-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037596/2012 - ESMERALDO 

PEREIRA DE LIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, 

para que a parte autora emende a inicial, apresentando a carta de concessão e memória de cálculo referente ao benefício 

que pretende ver revisado. 

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado, caso ainda não tenho sido providenciado. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054237-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034313/2012 - ROMILDA 

MANDINGA ALVIM (ADV. SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA, SP264800 - LEANDRO 

TEIXEIRA RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícia para agendamento. 

Após,conclusos os autos para apreciação de tutela 

  

0043771-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037886/2012 - MARIA VANDA 

DOS SANTOS (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que 

salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 12/03/2012, às 11h30min, aos 

cuidados do Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 
         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes. 

  

0024711-13.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301478467/2011 - ROBERTO GROFF 

(ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, intime-se a parte autora para que informe se deseja renunciar ao valor 

excedente, no prazo de dez dias. 

         Caso a parte autora renuncie, deverá juntar aos autos, no mesmo prazo, o contrato social da empresa FACIES 

Assistência Odontológica S/C, informar se desenvolveu suas atividades no período de 29/04/1995 a 23/11/2006 neste 

local, bem como juntar documentos que demonstrem que efetivamente exerceu a atividade de cirurgião dentista de 
forma habitual e permanente neste período. 

         Após, tornem conclusos para novas deliberações.           

         Int. 

  

0399298-40.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035465/2012 - YVONE CHAGAS 

DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Dê-se vista as partes para que se manifestem, caso tenham interesse, pelo prazo de 05(cinco) dias, acerca do parecer 

contábil anexo aos autos em 07.02.2012. 
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Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao Setor de RPV para expedição de RPV complementar 

conforme cálculos da contadoria judicial. 

Intimem-se. 

  

0090054-58.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038052/2012 - HELIO DOTTA 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando a satisfação do crédito pelo reconhecimento do 

direito da parte em outro processo, conforme informação em documento bancário anexado pela CEF, dou por entregue a 

prestação jurisdicional. Dê-se ciência ao(á) autor(a). No silêncio ou nada sendo documentalmente comprovado, com 

peças processuais do referido processo, para desconstituir a afirmação da ré, e planilha de cálculos, em 10 dias, 

arquivem-se com baixa findo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0037221-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036034/2012 - SHIGUERU 

NAGAO JUNIOR (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Não obstante a argumentação apresentada pela parte autora, concedo prazo suplementar de 60 dias, para que a parte 

autora cumpra integralmente a r. decisão anterior, apresentando a documentação necessária ao deslinde da causa. 

Decorrido prazo, tornem conclusos para julgamento conforme estado do processo. 
Int.. 

  

0023849-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030800/2012 - JULIO FEDELI 

(ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

1. Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Gustavo Bonini Castellana, que salientou a necessidade de o autor 

submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 08/03/2012, às 15h30min, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, § 2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 
2. Intime-se o perito Dr. Gustavo Bonini Castellana para apresentação de laudo médico complementar, esclarecendo os 

quesitos apresentados pela parte autora, constantes do arquivo P20.09.2011.pdf, no prazo de 30 dias. 

3. Aguarde-se a apresentação do laudo médico pelo especialista em neurologia para apreciação da questão relativa aos 

exames médicos solicitados pelo especialista em oftalmologia. 

Intimem-se as partes. 

  

0035274-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301194771/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO HAROLD (ADV. SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA); RAQUEL 

DE ARAUJO QUEIROS LIMA (ADV./PROC. SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE). Concedo prazo 

suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral cumprimento da 

decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0047539-71.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037683/2012 - DALVA DE LEO 

LEAL (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Reconsidero o despacho anterior, tendo em vista a 
declaração de pobreza acostada aos autos em 20.05.2011 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0049171-64.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039116/2012 - JOSE ROBERTO 

INACIO (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali apontados, o 
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primeiro foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado e, o segundo, teve por objeto a 

revisão pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição que integraram o período 

base de cálculo, enquanto o objeto destes autos é o cancelamento do ato administrativo concessivo de aposentadoria e a 

subseqüente concessão de nova aposentadoria desde que mais vantajosa, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0000402-54.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034847/2012 - GERCINO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista não haver necessidade de produção de prova 

em audiência, determino a citação da CEF para que apresente sua contestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de julgamento do processo nos termos em que se encontra. Int. 

  

0003353-21.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037804/2012 - HERCULANO 

MENDES DE ANDRADE (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali 

referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos 

Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se o julgamento quando a prevenção será analisada. 

  

                                     2. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto 

da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 
                                  Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

                                  3. Por fim, regularize o feito juntando cópias das páginas do processo administrativo anexado aos 

autos que estão ilegíveis. 

                      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Entendo necessária citação efetiva do 

INSS, não sendo possível apenas a juntada de contestação padronizada. É que, no caso, resta necessário conceder 

oportunidade para o INSS apresentar, também, proposta de acordo. 

Disso, cite-se o INSS, inclusive, para apresentar proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
0018998-23.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037071/2012 - SONIA CRISTINA 

MACEDO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020486-13.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037112/2012 - ADEMIR PONTES 
(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054342-65.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036046/2012 - VICENTE JOSE DE 

BARROS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048244-64.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036060/2012 - ANA MESQUITA 

DE SOUSA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047049-44.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036062/2012 - MARIA JUCLEIDE 

DA CONCEICAO (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042927-85.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036065/2012 - ARISTIDES 

GOMES DA SILVA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038885-90.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036076/2012 - MARCELO 

GASPARINI (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0055561-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035847/2012 - REGINA MARIA 

GUELFI MARTINS (ADV. SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do termo de prevenção anexado 

aos autos, verifico que o processo ali apontado, redistribuído a este juizado sob nº. 0586382-87.2004.4.03.6301 tem 

como objeto atualização da conta vinculada de FGTS referente ao(s) mês(meses) de janeiro de 89 e abril de 90. O 

objeto dos presentes autos é correção do saldo da conta vinculada de FGTS, pela aplicação da taxa progressiva de juros, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                    Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     
                               Intime-se. 

  

0048914-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301439641/2011 - SEVERINO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia média agendada. Após, com a 

juntada do laudo, venham os autos conclusos. 

  

0003990-69.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039404/2012 - GENIVALDA 

MOREIRA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.     

Intime-se. 

  

0056321-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034780/2012 - NAIR DE FREITAS 

GARCIA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 
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asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Em igual prazo e sob as mesmas penas a parte autora deverá sanar irregularidade na representação processual, com a 

juntada de substabelecimento, assinado pelo procurador da parte autora, já que no documento apresentado quem 

substabelece não tem poderes para tal.  

 Saneado o processo, ao setor de distribuição para as alterações necessárias. 

Intime-se. 

  

0048646-19.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036736/2012 - TEREZA PEREIRA 

EIRAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pela parte ré, por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0056334-61.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038382/2012 - JOAO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0045734-49.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029535/2012 - DURVAL ALVES 

SANTOS (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte 

autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios no importe de 30%. 
Entretanto, verifico que o contrato de honorários não foi assinado por duas testemunhas. Ademais, constaram como 

parte a Sociedade e a parte autora. 

Por outro lado, não há prova inequívoca de que os honorários advocatícios já foram total ou parcialmente adimplidos. 

Dessa forma, concedo o prazo de 10 dias para que: 

  

a) a autora apresente declaração, com firma reconhecida, ou compareça a este juízo e preste declaração a ser reduzida a 

termo, informando se os honorários pactuados na cláusula 9 do Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios foram 

ou não pagos até o presente momento. 

b) contrato com a assinatura de duas testemunhas. 

c) seja apresentada declaração de todos os sócios, com reconhecimento de firma, para que o valor a título de honorários 

contratados seja destacado em nome do peticionário ou da sociedade de advogados. Também deverá ser juntado o 

contrato social. 

  

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

0052276-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301005767/2012 - FATIMA VAZ DE 

SOUZA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento. 

  

0052276-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038292/2012 - FATIMA VAZ DE 

SOUZA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 21/03/2012, às 11h00min, aos 

cuidados da perita em psiquiatria, Drª Leika Garcia Sumi, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira 

César, SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

0054400-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038446/2012 - DOROTHY FERRO 

QUEIROZ (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu RG e do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                   Intime-se. 

  

0056623-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034484/2012 - MADALENA REIS 
DO NASCIMENTO PAULA (ADV. SP097389 - LUCIA CRISTINA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestação de 07/02/2012: O 

comprovante de residência juntado não está no nome da autora. Esclareça e, se o caso, apresente declaração de que 

reside com terceiros. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0024123-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038308/2012 - LUIZ VALTE ZANI 

(ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). A ré 

comprovou, documentalmente, a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, antes 

do ajuizamento da presente demanda, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01 e anexou termo de adesão firmado 

pelo(a) demandante. 

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo 

Tribunal Federal. 
Intime-se. Nada sendo comprovadamente impugnado, arquivem-se, com baixa findo. Ressalto que eventual 

discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes deverá ser argüida em sede própria. 

  

0038353-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035492/2012 - GILDO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro excepcionalmente pedido do autor, tendo em vista suas 3 últimas 

petições protocoladas, e para evitar prejuízo à parte autora. 

     Assim, redesigno perícia médica na especialidade de Neurologia para o dia 09/03/2012, às 12h00, aos cuidados do 

perito Dr. Antonio Carlos De Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp 

do metrô sede deste Juizado na , conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira 

de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
Intimem-se as partes. 

  

0047597-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034724/2012 - GILMAR SANTOS 

ALMEIDA (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Vistos, etc. 

  

Concedo à parte ré prazo de trinta dias para que apresente contestação. 

  

Sem prejuízo, no mesmo prazo, digam as partes autora e ré se desejam produzir prova em audiência. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 
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Intimem-se. 

  

0007642-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033055/2012 - CELIO LADEIA 

FERNANDES (ADV. SP101666 - MIRIAM ENDO, SP243127 - RUTE ENDO, SP016760 - IVAN ENDO, SP024646 

- ELVIRA CECILIA SCHMIED, SP146352 - ANDREA MONZILLO MARTIN, SP255450 - MAURICIO 

PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação em que se pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo 

depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

                 Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

                Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para 

que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, comprovantes de 

endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

                   
                 Intime-se. 

  

0054889-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034827/2012 - ELAINE QUIRINO 

NUNES (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 

07/03/2012, às 13h00min, aos cuidados do perito médico Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, na Av. Paulista, 1345 

- 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

              A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

              Intimem-se as partes. 

  
0070767-46.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036461/2012 - KASUHIRO 

YONEDA (ADV. SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor acerca da petição anexada em 17/01/2012, no prazo de 20 dias. 

Eventual impugnação deverá ser comprovada com apresentação de planilha de cálculo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048914-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034614/2012 - SEVERINO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do laudo pericial. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

 Intimem-se as partes. 

  

0034438-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034834/2012 - CELIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, ante o fato do perito judicial haver 

constatada a incapacidade da parte autora para os atos da vida civil, nula a procuração outorgada ao causídico, motivo 

pelo qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja regularizada a representação processual, apresentando 

certidão de interdição e/ou curatela provisória, bem como os documentos do representante legal (RG, CPF, 

comprovante de endereço e procuração). 

Int. 

  

0038885-90.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036960/2012 - MARCELO 

GASPARINI (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que cumpra a decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0036621-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034938/2012 - JOSE ORLANDO 

FILHO (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da prova pericial anexada aos autos. No mesmo prazo, e caso 

entenda pertinente, o INSS deverá apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003083-94.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035655/2012 - ADAIR PEREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 
representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora, em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro do número do benefício no 

sistema do Juizado. 

  

Após, ao Setor de Perícias. 
  

Intime-se. 

  

0042494-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039110/2012 - GILVANDO 

PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro foi extinto sem resolução do mérito, com sentença 

transitada em julgado e, o segundo, teve por objeto a concessão de benefício previdenciário, enquanto o objeto destes 

autos é a revisão pela aplicação do art. 29, parágrafo 5º da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0003700-54.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035129/2012 - MARIA 
FRANCISCA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proximidade 

da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo médico pericial, vista às partes pelo 

prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se ao autor para que traga aos 

autos os demonstrativos mensais conforme petição anexada pela ré. 
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Com a anexação da documentação pela parte autora, independentemente de nova intimação, apresente a União 

os cálculos, nos termos da condenação. 

Decorrido o prazo sem apresentação dos demonstrativos pelo autor, remetam-se os autos ao arquivo. 

Com a apresentação dos cálculos pela ré, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

Intimem-se as partes. 

  
0059357-20.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034730/2012 - SONIA DE 

OLIVEIRA MAZZOLA (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036532-82.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034732/2012 - EWALDO 

MICHALANI ISAIAS (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0028842-36.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038686/2012 - JOSE BENEDITO 

DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da não juntada da declaração de 
pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. 

 Dê-se baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0070270-32.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034440/2012 - YOLANDA 

SETUBAL (ADV. SP235720 - RODRIGO CERQUEIRA SANTOS, SP182687 - SYLVIA APARECIDA PEREIRA 

GUTIERREZ, SP207602 - RICARDO JOSÉ VERDILE, SP184317 - DANIELE MEDINA BRAZOLOTO, SP096571 - 

PAULO CESAR MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o ofício do Departamento de Policia Federal acostado aos autos em 01/09/2011, determino que se oficie 

àquele Departamento informando-lhes o solicitado. 

Após, remetam-se os autos ao Setor de PRC / RPV para expedição do Precatório. 

Cumpra-se com urgência. 

  

0035163-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036835/2012 - AURINDO GOMES 

MORAIS (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da 
Lei 1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à uma das Turmas Recursais deste Juizado. 

  

0070453-03.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034339/2012 - NEIDE MARIA 

ZANETTIN (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos e parecer 

elaborados pela contadoria judicial.                              

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.                       

Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, expeça-se ofício de obrigação de fazer. Após, 

remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis.                         

Intimem-se as partes. 

  

0017877-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037936/2012 - BENEDITO PRETO 
DE GODOY (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP283762 - KARINA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em respeito aos princípios do 

contraditório e ampla defesa, bem como para delinear os contornos da lide, determino à parte autora que cumpra o 

despacho anterior, emendando a inicial para fazer constar o número e a DER do benefício que pretende ver revisado. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0047577-49.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037823/2012 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 
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FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Vistos. 

A CEF anexou informação sobre a realização de acordo extrajudicial firmado antes da propositura da presente demanda. 

Assim, comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado ou via internet, nos moldes 

da LC 110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Pois, 

em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes compuseram 

validamente seus interesses. 

Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com documentação e planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades, arquivem-se, com baixa findo. 

Observe a parte autora que questões relativas à validade ou execução do acordo ou quanto ao levantamento do saldo da 

conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

  

0036187-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038322/2012 - FRANCISCO 

MOURA GOMES (ADV. SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de revisão formulado, junte o 

autor cópia integral do procedimento administrativo de seu beneficio, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 
  

0001465-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301313335/2011 - SUELI GOMES 

ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Vistos. 

Anexo P30032011.PDF de 11/04/2011: considerando que parte do pedido já foi atendido espontaneamente pela CEF, 

manifeste-se a parte autora se insiste na produção da prova pericial. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0049622-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037859/2012 - NICOLLY DA 

SILVA NASCIMENTO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 19/12/2011, determino o agendamento de perícia 

médica para o dia 12/03/2012, às 10h00min, na especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. Paulo Vinícius Pinheiro 

Zugliani, na Av Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 
assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

          Sem prejuízo, designo perícia social para o dia seguinte (13/03/2012), às 10h00min, aos cuidados da perita 

Assistente Social, Sra. Rosemeire Quaresma, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado.  

                         A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                    Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

                    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, tendo em vista 

que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação 

do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final 

para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá 

intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 
Intime-se. 

  
0051383-58.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035401/2012 - EDSON TEIXEIRA 

SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0047804-05.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035402/2012 - ANA BRIGIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030949-48.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301001866/2012 - JOAO EZIMAURO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055793-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034226/2012 - ROGERIO 

TEIXEIRA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 

08/03/2012, às 18h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0006573-66.2007.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031028/2012 - MARIA DA 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO); JULIANA MARIA DA SILVA 

CORREIA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO); ADRIANA MARIA CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO); FABIANA DA SILVA CORREIA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON 

MAZZUCCO); FELIPE CORREIA DA SILVA (ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, concedo à parte 

autora o prazo de 15(quinze) dias para juntada do referido documento, bem como cópia legível e completa de CTPS do 

falecido. 

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela. 

Intimem-se. 

                    Intime-se o MPF para que atue no presente feito, nos termos do artigo 82, I, CPC. 

  

0028842-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035614/2012 - ANTONIO IZIDIO 
(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da 

decisão anterior. 

  

0048113-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033165/2012 - LUCILENE 

AMADEU (ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Psiquiatria, no dia 16/03/2012, às 10h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Sérgio Rachman, na Av. Paulista, 1345 

- 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 
         Intimem-se as partes. 

  

0042912-87.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038588/2012 - LUIZ LASSO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de proposta por LUIZ LASSO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS visando à revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria especial 

NB 46/072.936.873-4, com DIB em 15/05/1981. 

  

O autor requer que o menor valor teto aplicado quando do cálculo de sua renda mensal inicial seja calculado pelo índice 

INPC. 
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Instado a se manifestar, o autor sustentou não ter obtido êxito junto ao INSS, na consecução da documentação, 

conforme determinada em decisão de 14/12/2011. 

Desse modo e diante das alegações da parte autora (anexo de 03/02/2012) determino a expedição de ofício para o INSS, 

para que no prazo de 30 (trinta) dias colacione aos autos, a íntegra do processo administrativo concessório, contendo em 

especial, a memória de cálculo com os últimos 36 salários de contribuição, anteriores à DIB/DAT da respectiva 

aposentadoria, bem como a informação quanto ao número dos grupos de 12 acima do MVT, se assim houver, para a 

efetiva realização dos cálculos. 

Após, tornem os autos conclusos 

  

INt. 

  

0024397-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034504/2012 - MATUDI 

MATSUDA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se a União Federal, na pessoa de seu Procurador, para que cumpra 

e comprove o julgado, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. 

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  

0016924-93.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301454286/2011 - MILTON REIS 
TEODORO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, etc. 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a alegação da CEF, de saque de valores com base na lei 10.522/02 a título 

exatamente de pagamento dos expurgos requeridos nestes autos. Prazo: 05 (cinco) dias. 

No silêncio ou em caso de concordância, remetam-se ao arquivo findo. 

Int. 

  

0033189-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035846/2012 - ANTONIA 

PONCIANA DE SALES (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a manifestação do INSS e designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2012, às 14hs. 

Proceda a Secretaria a intimação da testemunha LUIZ CARLOS DE SOUZA PEREIRA, no endereço Rua Araçatuba n. 

682, Vila Ipojuca, São Paulo/SP. 

  

Int. 

  
0003717-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036807/2012 - VERA LUCIA 

SANT ANA (ADV. SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.  

                               Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. Após, ao setor 

de Perícias para a designação de data para sua realização.  

    

                               Intime-se. 

  

0009468-16.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030753/2012 - SHEILA RAMOS DE 
SOUZA (ADV. SP134619 - ANDREIA FLORENCIO DE ATHAYDE) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que o Ministério do Trabalho não tem legitimidade para figurar no pólo passivo por não ter personalidade 

jurídica, sendo ente da Administração Direta.  

Assim, reconsidero o despacho que dá seguimento ao feito e determino à parte autora que em dez dias, sob pena de 

extinção, adite a inicial. 

Após o cumprimento, tornem os autos ao Atendimento para retificação do pólo passivo. A seguir, cite-se. 

Intime-se. 

  

0004291-16.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038999/2012 - ELIZABETE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui com endereço completo, telefones da parte autora para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento. Após, ao setor de Perícias para a designação de data 

para sua realização.      

Intime-se. 

  

0052379-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036172/2012 - ALMERINDO 

PAULINO RAMALHO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e 

considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos 

dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 
                  Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem 

conclusos. Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo.  

                 Intimem-se. 

  

0035345-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037663/2012 - ISABEL PEREIRA 

DE AQUINO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora emende a 

inicial, retificando o número de benefício objeto dos autos, devendo ser correspondente àquele constante dos 

documentos anexados junto à exordial. 

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Outrossim, determino à parte autora que apresente o original do instrumento de procuração que preencha os requisitos 

legais, devidamente assinado e datado, conferindo poderes ao subscritor da inicial, devendo ser apresentado em via 

única, apartado de qualquer outra declaração. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003407-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034497/2012 - ADAIL MOREIRA 
DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a realização da perícia. 

Intime-se. 

  

0034663-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037893/2012 - MARIA CORDEIRO 

DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela perita Assistente Social, 

Rosângela Cristina Lopes Alvares, em Comunicado Social acostado aos autos em 16/12/2011. 

                Proceda a Divisão Médico-Assistencial às providências necessárias ao pagamento do laudo social. 

                Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos pericial e socioeconômico 

e ciência ao MPF. 
                Após, voltem conclusos para julgamento. Int. 

  

0008058-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037641/2012 - EVERALDO 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o PPP apresentado pelo autor, 

referente ao período laborado na empresa Dana Indústria Ltda., não foi assinado por médico do trabalho ou engenheiro 

de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/9. 

  

Ressalte-se que, nos termos artigo 178, § 14, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/07, o PPP substitui o formulário 

para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria 
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especial, a partir de 1º de janeiro de 2004. Contudo, para comprovação da exposição a agente insalubre apenas por PPP, 

necessário que este tenha sido elaborado com base em laudo técnico pericial, o que não verifico no caso dos autos. 

  

Assim, concedo prazo de 60 (sessenta dias) para que o autor junte aos autos PPP elaborado conforme a Instrução 

Normativa supracitada e devidamente assinado, bem como, se for o caso, o laudo técnico devidamente assinado, sob 

pena de preclusão. Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias. 

  

Marco data de julgamento na pauta extra do dia 26.03.2012, às 15 horas, sendo dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se. 

  

0017778-92.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039156/2012 - ANTONIO MARCOS 

AMADEU (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 2007.63.01.081860-1 tem por objeto a atualização monetária dos saldos das contas poupança, 0275-

013-00025501-5 e 0259-013-00068927-1, referente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

Este processo, 0017778-92.2008.4.03.6301, tem por objeto a atualização monetária dos saldo da conta-poupança, 0275-

013-00073061-9, referentes aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 
Portanto, não há identidade entre as demandas. 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da ré anexada aos autos em 24.05.2011 , no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  

0009304-64.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037951/2012 - ROGERIO JOSE DE 

SOUSA (ADV. SP256860 - CINTHIA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora quanto à informação do INSS, conforme ofícios 

anexados em 24/11/2011, 28/11/2011, 29/11/2011 e 12/12/2011, a respeito do cumprimento da obrigação de fazer. 

Faculto ao demandante requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo o autor silente, estando encerrada a atividade jurisdicional, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0044723-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037999/2012 - ODETE BARROS 

DOS SANTOS (ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no 
prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos, com urgência à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não 

tenham sido elaborados. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os autos 

conclusos também com urgência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045789-97.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030693/2012 - MARLUCE DE 

FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexa aos autos em 16.08.2011: Verifico que não constam nos autos certidão atualizada de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte, bem como comprovante de endereço de cada um dos dependentes. 

Assim, concedo o prazo de 10(dez) dias para que a parte autora junte os documentos mencionados. 

Esclareço que a certidão acerca da existência ou não de dependentes poderá ser obtida junto à Agência da Previdência 

Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de 

dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência (setor de benefícios). 
Intimem-se. 

  

0063792-37.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037319/2012 - ALICE MARTINS 

CITTI (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); 

CILENE CITTI DE MOURA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); REGINA MARIA CITTI HOKAMA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena de 

extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. 

 Intime-se. 
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0014152-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037332/2012 - MARIA VERONICA 

DA FONSECA RIBEIRO (ADV. SP242258 - ALEXANDRE MINGARELI DEL VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0003064-88.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038971/2012 - MARIA IRENE DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os 

autos ao respectivo setor. 

  

0048986-26.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038987/2012 - GENTIL SOARES 

DE JESUS (ADV. SP160255 - LUCELIO RODRIGUES DIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não 

recebimento do recurso. 
Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012520-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036650/2012 - LUIZ ALFREDO 

MOREIRA (ADV. SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Intime-se parte autora para 

manifestação sobre embargos opostos, dizendo, em 5 (cinco) dias, se concorda em litigar em face da União Federal.  

  

0003569-37.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037803/2012 - MANOEL MIGUEL 

DE SOUZA (ADV. SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção, para que a parte autora apresente os extratos de sua conta vinculada que comprovam a existência de saldo nos 

períodos guerreados. 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastrar, no sistema do Juizado, o número de PIS informado na 

petição anterior. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0042828-86.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038604/2012 - PAULO GULDBEK 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de proposta por PAULO GULDBEK em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS visando à revisão da renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/072.321.985-0, com DIB em 27/02/1981. 

  

O autor requer que o menor valor teto aplicado quando do cálculo de sua renda mensal inicial seja calculado pelo índice 

INPC. 

Instado a se manifestar, o autor colacionou aos autos a relação de salários referentes a maio de 1980, porém, 

documentação insuficiente para consistir a RMI apurada pelo INSS. 

Desse modo e diante do parecer contábil, faz-se necessária a apresentação do demonstrativo de cálculo da RMI, 

contendo os salários de contribuição utilizados, bem como número de grupo de 12 contribuições acima do menor valor 

teto, para a efetiva elaboração dos cálculos. 

Assim, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora providencie a juntada do processo administrativo em sua 

total integralidade, ou seja, com a referida documentação acima mencionada. 

  
Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0046695-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035605/2012 - CECILIA DA 

FONSECA SALLES (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI, SP200598 - EDELCIO ARGUELLES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação de prazo suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0024008-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037806/2012 - SIDNEY GOUVEA 

FERRAO (ADV. SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de Atendimento para correção do polo ativo, incluindo o 

herdeiro Luis Carlos, conforme petição anterior. 

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. Cite-se. 

  

0007899-61.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037669/2012 - SONIA REGINA DE 

SOUZA (ADV. SP247146 - SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifeste-se a parte autora sobre a 

petição da ré, juntada aos autos em 20.09.2010, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo venham os autos conclusos. 

  

0035285-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037654/2012 - SANTINO 

FERNANDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora 

emende a inicial, retificando o número de benefício objeto dos autos, devendo ser correspondente àquele constante dos 

documentos anexados junto à exordial. 
Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003295-18.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034910/2012 - VERA ROMA 

CZARNOBAY (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente memória de cálculo do benefício concedido pelo 

INSS, comprovando assim a inclusão do salário de contribuição relativo ao meses anteriores a março de 1994. 

Int. 

  

0003186-04.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039011/2012 - ELCI GONCALVES 

VIANA (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                     2. Consultando os autos, constato ainda irregularidade na procuração anexada aos autos, por tratar-se de 
xerox simples. Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do documento original, no mesmo prazo acima, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                    3. Ainda no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0047216-95.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037080/2012 - CLAUDIA PETIT 

CARDOSO (ADV. SP035746 - MARIZA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Manifestem-se as partes 

sobre o laudo pericial acostado aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Cancele-se a audiência agendada para dia 14/02/2012, às 16:00hs. 

Após, conclusos. 
Intimem-se as partes com urgência. 

  

0042547-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035462/2012 - MARIA JOSE 

FERREIRA DE MORAIS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da ré sobre o 

cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora de que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via 

administrativa, diretamente na CEF, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará 

por este juízo. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0082604-64.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036838/2012 - JOSE DOS 

SANTOS - ESPÓLIO (ADV. ); LAERCIO JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0051304-16.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036840/2012 - JUSCELINA 

CANABARRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0041395-47.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036841/2012 - ARMANDO 

ZERBINATTI JUNIOR (ADV. SP136831 - FABIANO SALINEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0037031-95.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036842/2012 - WAGNER 

MARCHIONI (ADV. SP289058 - THIAGO MARCHIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0026605-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036844/2012 - FLAVIO BRESSAN 

(ADV. SP201824 - MARCOS CHIARA BRESSAN, SP051156 - NEUSA APARECIDA VAROTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0024977-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036845/2012 - GILBERTO 

BARBANERA FILHO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0023881-81.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036846/2012 - ANTONIO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0002245-93.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036851/2012 - JOAO DE DEUS 

FIUZA (ADV. SP105209B - MARIA DAS GRACAS PEREIRA ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0023534-48.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039042/2012 - RENATO ALVARO 

EUGENIO SERVOS (ADV. SP119535 - SALVADOR MARIO DI BERNARDO NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

A CEF anexou informação sobre a realização de acordo extrajudicial antes da propositura da presente demanda. 

Restou comprovada a transação extrajudicial, nos moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º) e nos moldes da LC 110/01, 

nas hipóteses em que é dispensado o Termo de Adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode 

afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Dou por entregue a 

prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Dê-se ciência, nada documentalmente comprovado a desconstituir os documentos bancários anexados pela CEF com 

planilha de cálculos que entende corretos, observadas formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0038439-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038799/2012 - HIROSHI IWAKIRI 
(ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO, SP188240 - TATIANA DA SILVA MORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

termo de prevenção anexado, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro tem por objeto cautelar de 

protesto de interrupção do prazo prescricional e, o segundo, trata-se do feito de origem redistribuído neste Juizado, 

enquanto o objeto destes autos é a correção monetária de conta-poupança em decorrência dos expurgos inflacionários 

do Plano Verão, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0039704-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038800/2012 - ANA ESMERALDA 

DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa pelo atraso apresentada pela 

Drª Kátia Kaori Yoza, perita em Psiquiatria, em 08/02/2012. 

  

    Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do laudo 

médico e à pasta 6.1.241 - PAUTA INCAPACIDADE.  

  

   Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais anexados aos 

autos. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

  

   Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

  

   Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

manifestação sobre a informação da CEF de que não consta conta ativa de FGTS no período determinado no 

julgado. Nada sendo comprovadamente impugnado ou esclarecido com a apresentação de comprovantes, no 
prazo de 10 dias, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. Arquivem-se com baixa 

findo. 

  
0025367-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039202/2012 - NILSON ANTONIO 

FELITTI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0019217-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039203/2012 - ANTONIA IRENE 

DE ARAUJO FERREIRA (ADV. SP259646 - CLAIRTON DE ARAUJO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0003595-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034787/2012 - SEBASTIAO LIMA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção consiste no número anterior desta mesma ação, antes de sua redistribuição a este JEFC - SP. Não há, 
portanto, identidade entre a referida demanda e o presente feito. 

  

                        Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que 

inclua informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Intime-se. 

  

0041483-51.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039332/2012 - SERGIO MENEZES 

DA SILVA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo último prazo - 10 dias, para que a parte autora cumpra 

adequadamente a decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0012640-42.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037793/2012 - ATSUSHI MIYAKE 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte 

autora cumpra a decisão anterior no tocante à apresentação do instrumento de procuração contendo os requisitos ali 

indicados. 

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado, conforme petição anterior. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0048995-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301327749/2011 - HITLER CASELLA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0008380-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038480/2012 - JOSE ANTONIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte o autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, cópia do processo administrativo referente a concessão do benefício, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Intime-se. 
  

0349352-65.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034924/2012 - ALESSANDRO 

LUCIO GRANZIOL (ADV. SP173625 - GLAUCO AYRTON SILVEIRA ZEPPELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo, verifico que à Contadoria 

Judicial elaborou dois cálculos, sendo o primeiro referente às diferenças decorrentes da concessão do benefício do 

instituidor (Jurandir Lucio Granziol) e o segundo cálculo referente à concessão do benefício de pensão por morte ao 

autor. 

Todavia o pedido constante da inicial é claro quanto à revisão somente do benefício do autor (fls. 05 - petição inicial) 

Desta forma, homologo os cálculos da Contadoria Judicial para determinar o pagamento dos valores decorrentes da 

correção de seu benefício de pensão por morte no valor total de R$ 17.115,17 atualizado até março de 2006. 

Expeça-se RPV. 

Intime-se. 

  

0003590-55.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034777/2012 - EDELCIO DIAS DE 

ALMEIDA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção consiste no 

número anterior desta mesma ação, antes de sua redistribuição a este JEFC-SP. Não há, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

Intime-se. 

  

0046009-27.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037704/2012 - MARIZE ALVES 

DOS SANTOS DIAS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do Laudo Pericial anexado aos autos em 09/12/11.    

  

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0054516-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038370/2012 - PAULIRAM GOMES 
SAMPAIO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho 

anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0003188-71.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037302/2012 - ERMINIA SCHIANO 

(ADV. SP263302 - RITA DE CASSIA MARTINHÃO IRIGOYEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da leitura da inicial observa-se que já houve implantação de benefício 

de pensão por morte a outros dependentes. 
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Tratando-se de litisconsórcio passivo necessário, de rigor o aditamento da petição inicial para inclusão, no pólo passivo 

da demanda, dos atuais favorecidos pelo benefício pleiteado. 

Para tanto, concedo à parte autora o prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, com extinção do 

feito sem resolução de mérito, para cumprimento da determinação acima. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena: 

a) esclareça a parte autora a divergência de nome encontrada na procuração e na qualificação da inicial, juntando nova 

procuração, se o caso; 

b) emende a inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0003805-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037671/2012 - DOMICIA 

RODRIGUES PINTO ARANTES (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - 

IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 
  

0062596-66.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028078/2012 - JOSE DAMIAO 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO ofertada pelo réu. 

  

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela Ré 

  

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à Secretaria, para adoção das providências necessárias à 

expedição do competente RPV. 

  

Intimem-se. 

  

0048090-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035579/2012 - ROSA BORGES 

(ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO 

JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se 
julgamento oportuno. 

  

Intimem-se. 

  

0022939-49.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039234/2012 - MARIA DO CARMO 

GENEROSO (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0015870-92.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037297/2012 - JOSE ROCHA DE 
SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037279-27.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037287/2012 - ELENA LAURETTI 

ARMANI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0020898-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037915/2012 - JOEL CORREIA 

SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o comprovante de endereço apresentado não possui a identificação do 

proprietário do imóvel. 

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, apresentando comprovante 

de endereço que contenha todos os requisitos indicados no despacho anterior. 

Intime-se. 

  

0024362-78.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035539/2012 - JOSE SANTIAGO 

DE LIMA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Vistos. 

Petição da CEF datada de 25/04/2011: indefiro o requerido e, assino prazo suplementar de 90 dias à CEF para 

comprovação do cumprimento da obrigação nos termos do julgado. 

Quanto à obrigação de apresentar extratos fundiários, já restou decidido: “PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DE CONTAS. A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento no sentido 

da responsabilidade da Caixa Econômica Federal, como gestora do FGTS, pela apresentação dos extratos das contas 
vinculadas inclusive em período anterior à vigência da Lei 8.036/90. Recurso Improvido. (STJ - Resp. 745699 - 2ª 

Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005).” (2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 

Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo -ACÓRDÃO Nr: 6301154846/2011- proc.nº0021709-

06.2008.4.03.6301-SP- 10/05/2011). 

Com anexação dos documentos comprobatórios pela CEF, havendo discordância, a parte deverá apontar eventual 

inconsistência no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada, sob pena de não conhecimento 

de impugnação genérica, no prazo de 20 dias. 

Em caso de concordância, ressalto que o levantamento de conta de FGTS é realizado pelo titular do direito, na via 

administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. Por 

conseguinte, apresentada comprovação do cumprimento do julgado e nada impugnado nos termos desta decisão, 

observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0006497-42.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012482/2012 - AGENOR LOPES 

DA SILVA (ADV. SP146187 - LAIS EUN JUNG KIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Recebo as petições juntadas aos autos em 27.05.2011 e 

22.07.2011 como aditamento à inicial. 
Tendo em vista o pedido da parte autora, bem como os documentos juntados às fls. 3/7 da petição de 22.07.2011, oficie-

se a ré para que apresente no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos relativos às contas poupanças de titularidade do autor 

objetos da lide. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0051699-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034844/2012 - VICENTE 

TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 08/03/2012, às 

12h30min, aos cuidados da perita em clínica médica, Drª Marta Candido, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 

1345, Cerqueira César, SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 
do Art. 267, III do CPC.  

Anexado o laudo pericial, tornem os autos conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

Intimem-se as partes. 

  

0136082-55.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034600/2012 - JOAO PEREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para:  

1) que os herdeiros de João Pereira de Carvalho juntem cópias legíveis do RG e CPF; 
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2) que a herdeira Dirce Vieira de Carvalho junte comprovante de endereço com CEP em nome próprio, completo (que 

inclua informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante; 

 3) na hipótese de representação por advogado, deverá haver a apresentação do competente instrumento de mandato 

contendo poderes outorgados pelos interessados (subscrito, em se tratando de interessado incapaz, pelo representante 

legal); 

Intimem-se. 

  

0048295-75.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034796/2012 - WANER DE FARIA 

ALVAREZ ESPINA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Psiquiatria, no dia 19/03/2012, às 15h00min, aos cuidados da perita médica Dra. Raquel Szterling Nelken, na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 
         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0016048-41.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038578/2012 - OLINDA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior. 

Intime-se. 

  

0008840-84.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037933/2012 - GUTEMBERG 

MOREIRA DE NORONHA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora quanto à informação 

do INSS, conforme ofício anexado em 12/12/2011, a respeito do cumprimento da obrigação de fazer. 

Faculto ao demandante requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo o autor silente, estando encerrada a atividade jurisdicional, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0029650-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037818/2012 - SEBASTIAO 

ROCHA SOARES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as 

partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimento acostado aos autos em 02/02/2012. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0044757-91.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038815/2012 - FLAVIA LIE NAKAI 

CATAE (ADV. SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO, SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE 
ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Recebo o recurso da parte ré no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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0047484-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034943/2012 - DANIEL BOACNIN 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Afasto as hipóteses de coisa julgada e litispendência, haja vista que o processo apontado no 

termo de prevenção tem objeto diverso da presente demanda, o que constato através do extrato de situação processual 

anexado aos autos. 

Aguarde-se oportuno julgamento. 

Intime-se. 

  

0003585-33.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034775/2012 - SIMONE SANTOS 

MOLAS (ADV. SP244396 - DANILO AFONSO DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção consiste no número 

anterior desta mesma ação, antes de sua redistribuição a este JEFC - SP. Não há, portanto, identidade entre a referida 

demanda e o presente feito. 

  

                        Faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 
                        Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

                        Proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

  

                         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

                 

                         Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) 

necessária(s).  

  
            Intime-se. 

  

0065301-37.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034824/2012 - MARCOS CESAR 

ANTONIO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e 

parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos pormenorizada, 

sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo in albis ou com a manifestação de concordância remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que 

providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados. 

Havendo discordância, tornem conclusos. 

Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida no 

julgado. 

Int. 

  

0003958-64.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038330/2012 - PAULO CHIRO 
HASHIMOTO (ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

                               Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita. 

                               No mesmo prazo e sob as mesmas penas, a autora deverá juntar aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 
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pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.  

                               Por último observo que o documento constante na página 8 dos autos não está legível, assim, deverá 

a parte autora substituí-lo, sob penas de preclusão. 

                Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento.                          

                               Intime-se. 

  

0004292-98.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039040/2012 - RAIMUNDA 

DAVID COELHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, telefones do autor para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento. Após, ao setor de Perícias para a designação 

de data para sua realização.      

Intime-se. 

  

0055189-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037551/2012 - GIUSEPPINA DE 
M. VENTRE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, 

via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão 

de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o 

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

                         Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 
                        Intime-se. 

  

0003266-65.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039069/2012 - VALDENEIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP167210 - KATIA DA COSTA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos os seguintes 

documentos: 

  

                  1. comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado para que reste configurada a lide. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

                   2. cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 
  

                   3. cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

                  Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.  

  

                                Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                 Intime-se. 
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0003607-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036119/2012 - MARIA DE 

OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARGARIDA HERMINIA DE MEIRELES 

(ADV./PROC. ). 1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 

29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

                       Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                   Intime-se. 

  

0044923-26.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034309/2012 - JOSE BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP226108 - DANIELE ZANIN DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A Contadoria Judicial constatou que os cálculos elaborados pelo INSS 

estão corretos. Que, de fato, a aplicação dos índices da ORTN/OTN, não altera a renda mensal inicial do benefício 

percebido pela parte autora. Constatou-se também que o cálculo elaborado pela parte autora não observou o artigo 3º, § 

4º da Lei 5890/73. Portanto, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, 

que dificultem a baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 
suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0031377-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035554/2012 - JAIRA MONTEIRO 

(ADV. SP159046 - PAULO ROBERTO CAETANO MAURÍCIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047540-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039050/2012 - JOSE RANGEL DE 

CARVALHO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0022845-33.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037791/2012 - MARIA CELIA 

DOS SANTOS (ADV. SP282882 - OMAR RAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastrar o NB informado na petição anterior 

junto ao sistema do Juizado. 
Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0049528-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037894/2012 - DINALVA 

DOROTEA BISPO SANTOS (ADV. SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Clínica Geral, no dia 21/03/2012, às 15h00min, aos cuidados da perita médica Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                          A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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                          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, 

III do CPC. 

                          Intimem-se as partes. 

  

0026162-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036229/2012 - IZABEL DE MELO 

OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os 

autos conclusos para sentença. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da ré sobre o 

cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora de que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via 
administrativa, diretamente na CEF, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará 

por este juízo. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0046189-48.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033481/2012 - GERALDO 

RIBEIRO SILVA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0038384-10.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033486/2012 - WILLHANS 

CEZAR FERREIRA (ADV. SP092960 - EVELIN DE CASSIA MOCARZEL PETIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0031812-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033489/2012 - SERGIO 

MURAKAMI (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0024836-49.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033497/2012 - LUIZ PAULO 

BRIGATO (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0019023-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033500/2012 - VITORIO 

PIGATTO GARCIA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013614-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033503/2012 - LUCIANA KLEMP 

REGO (ADV. SP216788 - VERA LÚCIA BRANDÃO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0015565-11.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035504/2012 - MARIA 

APARECIDA NISTA (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de avaliação com Psiquiatra, sugerida na 

perícia do dia 14/10/2011, determino a realização de exame médico com o Dra Leika Garcia Sumi, a ser realizada no 

dia 21 de março de 2012 às 09:00 horas, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, 
conforme disponibilidade na agenda no Sistema do Juizado. 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possui hábeis a comprovar 

seu estado de saúde e que sua ausência injustificada ao exame acarretará o julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

Faculto, portanto, à parte autora a juntada de tais documentos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da não juntada da declaração 

de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte autora. Dê-se baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 
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0042650-06.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037390/2012 - SUELY CABRINI 

(ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026631-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037623/2012 - WANDERLEI DA 

ROCHA CARNEIRO (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050716-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036809/2012 - ANDREZA 

NUNHEZI PEREIRA (ADV. SP267543 - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Psiquiatria, no dia 20/03/2012, às 12h00, aos cuidados do perito médico Dr. Rubens Hirsel Bergel, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0003253-66.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036694/2012 - ANA MARIA 

LOPES (ADV. SP309535 - ANTONIO CARLOS GOMES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro do número do benefício no 

sistema do Juizado. 

  

Após, ao Setor de Perícias. 

  

Intime-se. 

  

0053242-46.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039029/2012 - CASSIA 

MARCELINO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias 

para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0053815-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036977/2012 - FIRMINO SANTOS 
AGUIAR (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição de 08/02/2012, intime-se a perita Assistente Social, 

Marlete Morais Mello Buson, para que providencie a anexação do laudo socioeconômico aos autos até o dia 

01/03/2012. 

    Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003029-31.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038902/2012 - CICERO JOSE 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o feito apontado não gera prevenção 

com o presente processo. Dê-se baixa no sistema. 

No prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção, esclareça o signatário da inicial a assinatura da parte autora na 

procuração anexada aos autos em razão de constar no seu documento de identidade tratar-se de pessoa não alfabetizada. 

                       Regularizado o feito, ao setor competente para agendamento de perícia médica. 

                       Intime-se. 

  

0019201-58.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038892/2012 - JEFFERSON 

DANTAS CARMO (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE); MARIA DA CONCEICAO 

OLIVEIRA DANTAS (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a 

representante do autor cumpra o determinado no r. despacho anterior, juntando aos autos cópia do CPF do menor. 

Com a juntada, proceda o setor competente ao cadastramento no sistema informatizado deste Juizado e expeçam-se as 

requisições referentes aos honorários sucumbenciais e periciais. 

Decorrido o prazo “in albis”, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes no prazo de 

05 (cinco) dias acerca do parecer contábil anexo aos autos em 06.02.2012. 

  

Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

  

Intimem-se. 

  
0002086-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031691/2012 - MARIA ALICE DE 

CARVALHO JORGETTI (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0001596-94.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032542/2012 - DANILO MARQUES 

DIAS LOMBARDI (ADV. SP035200 - MARIA HELENA MARQUES DIAS LOMBARDI, SP057118 - MAURICIO 

RHEIN FELIX); LUCILA MARQUES DIAS LOMBARDI (ADV. SP035200 - MARIA HELENA MARQUES DIAS 

LOMBARDI, SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0065800-84.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032573/2012 - NESTOR 

LAMBERTI (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0009975-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035834/2012 - JOSE CORNELIO 

POMPEU (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, bem 

como os documentos acostados pela parte autora verifico que o processo nº 00210385019994030399 refere-se a 

aplicação dos índices integrais do URV, não havendo, portanto, identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se o réu. 

  

0000872-85.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034843/2012 - BENONI 

MAGALHAES (ADV. MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o 

nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 
  
0003739-51.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035123/2012 - VALMIR 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003695-32.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035132/2012 - EVANDRO ROSA 

PEREIRA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017168-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009114/2012 - TOYOKO SASAKE 

(ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Descumprida pela parte autora a determinação judicial proferida aos 19/09/2011, indefiro o requerimento de justiça 
gratuita e deixo de receber o recurso inominado interposto, em razão de sua deserção. 

Intimem-se as partes. Após, remetam-se ao arquivo findo. 

  

0051179-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037910/2012 - ANTONIO 

AZEVEDO FILHO (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Neurologia, no dia 09/03/2012, às 18h00min, aos cuidados do perito médico Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III 

do CPC. 

                        Intimem-se as partes. 
  

0352704-31.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033443/2012 - ARACI RAMOS 

BENTO DOS SANTOS (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

09/01/2012: ciência à parte autora quanto ao cumprimento da obrigação de fazer noticiado pelo INSS. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos pormenorizada, 

se for o caso, sob pena de preclusão e arquivamento do feito. Prazo - 10 (dez) dias. 

Int. 
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0055206-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038268/2012 - ELENITA DOS 

INOCENTES DEUSDARA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual, pois a procuração trazida com a inicial não foi outorgada pela parte autora. Assim, concedo 

prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

                                     Intime-se. 

  

0026027-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038947/2012 - MARIA APRECIDA 

FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). (P10012012.pdf13/01/2012) e (PA10012012.pdf13/01/2012 ): defiro o 

pedido e designo data para a realização de perícia médica com o especialista em oertopedia, Dr. Fabiano de Araújo 

Frade , no dia 13/03/2012, às 14:00 horas (4º andar deste Juizado Especial). O perito deverá responder aos quesitos de 

praxe do Juízo e aos quesitos das partes, indicando se há necessidade de avaliação da parte autora por médico de outra 

especialidade. 

  
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos médicos que possuir para comprovar sua 

incapacidade, bem como documento com foto. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pela parte ré, por ser intempestivo.  

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0017231-81.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037278/2012 - LAUDECIR DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS); SAMANTA DOS 

SANTOS (ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS); CAUE DOS SANTOS (ADV. 

SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA RAQUEL DA SILVA SANTOS (ADV./PROC. ). 
  

0056648-75.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037255/2012 - GILKA GOES DOS 

REIS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0163217-76.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030781/2012 - WILSON ALVES 

PEREIRA (ADV. SP282468 - ADILSON BATISTA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando os diversos ofícios enviados à Caixa Econômica Federal e 

o descumprimento de todos eles, determino: oficie-se à Superintendência da Caixa Econômica Federal para que cumpra 

o quanto determinado nos ofícios anteriores, enviando a este Juizado, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 

recomposição da conta, juntando os documentos referentes ao levantamento efetuado neste processo, bem como adote 

as medidas que entender cabíveis quanto ao descumprimento de ordem judicial pela agência. 

Intime-se e cumpra-se. 

  
0045495-74.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039239/2012 - ANA CAROLINA 

SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópia de identidade profissional da assistente 

técnica indicada, Dra. Ana Cláudia Soares Teixeira, com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria nº.95/2009-JEF/SP, no prazo de 05 (cinco) dias. 

             Intimem-se, com urgência. 

  

0001635-15.2009.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034853/2012 - DALVA 

FRACHETTI FERNANDES - ESPOLIO (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que a parte autora, 
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efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - 

Planos Verão, Collor I e Collor II (conta 40976-9). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0003430-35.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301234087/2011 - ORLANDO 

BOARETO (ADV. SP084734 - CATERINA GRIS DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). À Contadoria Judicial. Cumpra-se. 

  

0017685-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036100/2012 - JORGE MORAIS 

DA ROCHA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório 

de esclarecimentos acostado em 08/02/2012. Após, voltem conclusos para julgamento. 

     P.R.I.. 

  

0020417-83.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035665/2012 - ADAO PAULO 
EUGENIO (ADV. SP211304 - LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA, SP225381 - ALBERTO NERI 

DUARTE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Providencie o advogado cadastrado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do seu CPF, uma vez que se trata de 

documento necessário para expedição de requisição do pagamento dos honorários sucumbenciais, fixados no acórdão. 

Após juntada, se em termos, expeça-se requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, 

prossiga-se o feito em seus ulteriores atos. 

Cumpra-se. 

  

0278224-82.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027311/2012 - WALTER 

RODRIGUES (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA, SP187783 - KARLA REGINA DE 

OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista que o INSS informou o cumprimento da r.sentença prolatada, e levando-se em consideração que já houve 

expedição de precatório para pagamento dos valores atrasados, dê-se baixa-findo. 

Cumpra-se. 

  
0034200-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038884/2012 - LUPERCIO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON 

ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos enviado pela perita 

em Neurologia, Dra Cynthia Altheia Leite Dos Santos, anexado aos autos em 03/02/12. Int. 

  

0040464-73.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038921/2012 - JOSEFA MARIA 

CONCEICAO LINS (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista a data de protocolo da 

ação e a prescrição trintenária em ações envolvendo o FGTS, determino à parte autora que apresente os extratos de sua 

conta vinculada desde o mês 08/1981 necessários à comprovação da não aplicação da taxa progressiva de juros e da 

incidência dos expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção. 

  

Intime-se. 

  
0052341-10.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034793/2012 - VALDEMIR 

PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Neurologia para o dia 

09/03/2012, às 14h00, aos cuidados do perito Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira 

César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 
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          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0044071-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036090/2012 - RICHARD 

MICHAEL VOIGT (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela 

perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que 

não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas 

as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do 

processo), sob pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

                 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem 

conclusos. Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo.  

                 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora, em dez (10) 

dias, telefone para contato, bem como referências quanto à localização de sua residência, indispensáveis à 
realização da perícia socioeconômica.  

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao 

setor de Perícias para a designação de data para sua realização.  

Intime-se. 

  
0003729-07.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039477/2012 - ELEOZINA 

VICENTE RAMAZOTTI (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002350-31.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039483/2012 - MARINALDO 

ANTONIO ALVES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043286-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019248/2012 - RENI SILVA 
SOUSA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista ao INSS para manifestação facultativa acerca dos documentos anexados 

aos autos pela parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. 

    Após, tornem conclusos para sentença. 

  

0014150-90.2010.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038289/2012 - VILDEM CHIODO 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão anterior. 

  

0038811-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034812/2012 - MILTON 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy 

Segalla Rosa Chammas (clinico geral), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, 
e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/03/2012, 

às 11:00, aos cuidados do Dr. Marcio da Silva Tinós (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0031297-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031992/2012 - JOELMA 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório 

médico de esclarecimentos anexado aos autos, para manifestação e apresentação de eventual proposta de acordo no 

prazo de 10 dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se 

  

0047815-97.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035005/2012 - ANTONIO ANDRE 

DA SILVA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em ortopedia, Drª Priscila Martins, que 

indicou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 14/03/2012, às 17h30min, aos 
cuidados da perita em clínica médica, Drª Arlete Rita Siniscalchi Rigon, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 

1345, Cerqueira César, SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0034408-29.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035472/2012 - LUCILENE 

FONSECA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora 

quanto à informação do INSS, conforme ofício anexado em 15/12/2011, a respeito do cumprimento da obrigação de 

fazer. 
Faculto à demandante requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo a autora silente, estando encerrada a atividade jurisdicional, dê-se baixa 

findo. 

Int. 

  

0002260-23.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031981/2012 - BEATRIZ 

FERNANDES MAIA (ADV. SP276355 - SHIRLEY CORREIA FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.                                

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Diante do descumprimento da determinação judicial proferida em 19/09/2011 pela parte autora, deixo de receber 

o recurso inominado interposto, posto que deserto. 

Int. Após, certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença proferida e remetam-se os autos ao arquivo. 

  
0023336-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009209/2012 - MARIA IVANEIDE 

FEGADO DE FARIAS (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024274-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009213/2012 - FLORISO DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053107-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036785/2012 - MARIA DAS 

GRACAS SERPA DO NASCIMENTO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 14h30min, aos cuidados do perito médico Dr. José Henrique Valejo 

e Prado, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 
técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
0028842-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038769/2012 - NATANAEL BERTI 

(ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015865-07.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038978/2012 - DARCI FUOCO 

SEIN (ADV. SP227915 - MAYRA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017155-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039089/2012 - JOAO JAIR 

FERREIRA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034362-06.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039271/2012 - JANAINA VIDAL 

FISCHER DE MORAES (ADV. SP190497 - ROSILENE APARECIDA MARTON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0005509-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033812/2012 - DULCINEA BUENO 

DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 
Recebo a petição anexada como aditamento a inicial. 

Ao Setor de Atendimento 2 para alteração do cadastro das partes, referente ao pedido e ao endereço apresentado. 

Após, cite-se o réu. 

Se em termos, aguarde-se julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0037702-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034805/2012 - JOANA LUIZA DE 

ALMEIDA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel 

Szterling Nelken (psiquiatra), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em clínica geral, e 
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por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/03/2012, às 

14:00, aos cuidados do Dr. Roberto Antônio Fiore (clinico geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0013397-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035495/2012 - MARCIA CARDOSO 

(ADV. SP136185 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo a dilação do prazo de 15 (quinze) dias para que a 

parte autora cumpra o despacho anterior manifestando-se acerca da petição anexada pela Ré em 29/08/2011. 
Intime-se. 

  

0028277-33.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035597/2012 - ROSANGELA DE 

FREITAS RODRIGUES (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar e 

improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0004349-19.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039334/2012 - JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o aditamento à inicial de 06/02/2012. 

Determino o cancelamento da perícia médica designada para 07/03/2012 na especialidade de ortopedia. 

                Designo perícia médica na especialidade de clínica geral, para o dia 07/03/2012, às 14h15min., aos cuidados 

do perito especialista em clínica geral e cardiologia, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 

4º andar - Cerqueira César. 

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 
e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão, caso queira, formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

                Intimem-se as partes. 

  

0039730-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037875/2012 - SATOSHI 

FUKUMOTO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0020853-37.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039038/2012 - FRANCISCO 

CARLOS DE FARIAS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo 

Pericial anexado aos autos em 06/02/12.    

  

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 
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Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos 

arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  
0055878-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037503/2012 - WILLIAM 

DIONISIO DOS SANTOS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055521-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037504/2012 - JOSE GUERRA DE 

OLIVEIRA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027207-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038335/2012 - TAO LIANG CHAI 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, 

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005848-09.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038655/2012 - ANTONIO 

APARECIDO CARLOS VENDRAMI (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS 

PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte aos autos os comprovantes de pagamento 

ou fichas financeiras com as contribuições mês a mês ao fundo PREVI GM no período de 01/89 a 12/95, bem como os 

comprovantes de pagamento da aposentadoria privada do período de 06/2007 a 12/2008 e declarações de ajuste anual 

do IR 2007/2008 e 2008/2009. 

  
Com a juntada, intime-se a União para manifestar-se sobre documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pela União, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de novo parecer. 

  

Após, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

  

  

Intimem-se. 

  

0049515-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037839/2012 - JOSELITO SOUSA 

DOS SANTOS (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos em 07/12/2011, designo 

perícia médica, para o dia 20/03/2012, às 14:00, aos cuidados do perito, Dr. Rubens Hirself Bergel (psiquiatra), na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 
e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, a 

correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, antes do ajuizamento da presente 

demanda, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado pelo(a) demandante.  

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Intime-se. Nada sendo comprovadamente impugnado, arquivem-se, com baixa findo. Ressalto que eventual 

discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes deverá ser argüida em sede própria. 

  
0068590-41.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033331/2012 - EDIVONISIO 

CONCEICAO VIANA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0046975-58.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033335/2012 - ALDIVINA 

FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  
0008787-25.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034782/2012 - MARIO DA 

FONSECA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça 

gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0024158-97.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034505/2012 - JOAO BATISTA 

DANTAS FILHO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se à União Federal, na pessoa de seu Procurador, para que cumpra 

e comprove o julgado, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. 

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 
15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0040561-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038998/2012 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053176-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039019/2012 - VANESSA 

ANTUNES SILVA MENDES (ADV. SP203973 - PATRICIA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0058560-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036975/2012 - ESTEVAM RUSSO 

FILHO (ADV. SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028059-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037051/2012 - BRUNNA DA 

MATTA MOREIRA (ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029692-85.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037078/2012 - ANA REGINA 

GIAMARINO LIMA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048526-39.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038449/2012 - LUCIENE GIL DA 

CRUZ (ADV. SP189091 - SHEILA GARCIA REINA, SP217036 - JOÃO AGOSTINHO MONTEIRO TRINDADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Vistos, etc... 

Tendo em vista que o comprovante de endereço anexo ao feito, em 17/11/2011, tem como data de postagem 
31/10/2011, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Outrossim, intime-se a testemunha arrolada pela autora, conforme requerido em petição de 16/11/2011, anexa ao 

processo em 17/11/2011. Ficando, facultado à parte autora, a apresentação da testemunha em audiência. 

Cumpridas as determinações acima, aguarde-se julgamento oportuno. 

Intime-se. 

  

0036484-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038362/2012 - ARMANDO 

TALTASSORI (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos, tendo em vista que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em 

julgado, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 
  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora de que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via 

administrativa, diretamente na CEF, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará 

por este juízo. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0060571-12.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030890/2012 - MARTA CILENE 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0034617-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030893/2012 - PAULO TOLEDO 

LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 
*** FIM *** 

  

0001465-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039255/2012 - SUELI GOMES 

ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da petição anexada aos autos virtuais em 24/08/2011 

(anexo SUELI GOMES.PDF     24/08/2011 16:39:25), indicando as razões pelas quais procedeu à recomposição do 

saldo da conta vinculada da parte autora. Prazo: 15 dias. 

Sem prejuízo, designo o dia 02/05/2012, às 14 horas para reanálise do feito e eventual prolação de sentença, dispensado 

o comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência. 
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0003259-73.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034784/2012 - RICARDO 

BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE); JESSICA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP281600 - 

IRENE FUJIE); JANAINA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE); BARBARA BORGES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora cumpra as seguintes diligências: 

  

I. Esclareça se a representante Regina Silvia de Oliveira também postula o benefício objeto do pedido. Caso positivo, 

adite a inicial incluindo-a no pólo ativo da demanda. 

  

II. Os autores Ricardo Borges de Oliveira, Jéssica Borges de Oliveira e Janaina Borges de Oliveira são maiores e 

capazes. Assim, promovam a juntada aos autos da procuração outorgando poderes para sua representante constituir 

advogado, ou juntem procuração outorgada ao subscritor da inicial. 

  

III. Faça constar na inicial o número e a DER do benefício objeto da lide, fundamental para que os princípios 

Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados; bem como junte cópia legível e integral dos autos 

do processo administrativo do benefício indeferido e de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 
  

IV. Apresente cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

V. junte cópia legível do cartão do CPF da autora Barbara Borges de Oliveira. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para as devidas anotações. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 
  
0004566-33.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035506/2012 - FRANCISCO 

EDUARDO VALZACHI (ADV. SP096497 - MARIA ELIZABETH ROSSATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0032388-60.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035573/2012 - WALDEVINO 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047003-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038669/2012 - ILSON APARECIDO 

VILA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051639-35.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301462676/2011 - EDSON SHODI 
YONEZAWA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à uma das Turmas Recursais deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

0003164-43.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035744/2012 - MARIA HELENA 

DE MORAIS (ADV. SP048332 - JOSE FRANCISCO CERUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 
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previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                               Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. Após, ao setor 

de Perícias para a designação de data para sua realização.  

                               Intime-se. 

  

0057052-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035508/2012 - MARIA TERESA 

BRANDAO DE CARVALHO FARIA DE PAULA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0003566-27.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039411/2012 - MANOEL MESSIAS 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual 

( ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.     

Intime-se. 

  

0042071-58.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037824/2012 - ALAIR FREITAS DE 

SANTANA (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimento acostado aos autos em 06/02/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

0010546-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037696/2012 - ANTONIO 

MARIANO SANTOS (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA 

PAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 15(quinze) dias para que informe quais os salários de contribuição reputa 

considerados errados no cálculo do seu benefício bem como junte documentos que comprovem os valores que considera 

corretos. 

Intime-se. 

  

0055186-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035650/2012 - EULINO CARDOSO 

DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a 

secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), 
observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais 

Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

                         2.Tendo em vista a divergência observada no endereço mencionado na qualificação da inicial e no 

comprovante de endereço juntado aos autos, esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, qual o endereço correto, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 
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data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

                                     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                       Intime-se. 

  

0031628-14.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034682/2012 - ARIOSVALDO 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Compulsando os autos, verifico que a 

inicial preenche os requisitos legais e instruída com os documentos necessários ao conhecimento e apreciação do 

pedido. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se 

  

0003299-55.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037897/2012 - JOSINETE DIAS DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS, SP125434 - ADRIANA APARECIDA 
BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A partir da consulta aos documentos acostados à exordial, conclui-se que a parte autora esteve em gozo de auxílio-

doença, mas não restou evidenciado se houve novo requerimento ou pedido de reconsideração após o último período de 

gozo. 

Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o 

recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de 

reconsideração. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da perícia. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os documentos necessários ao conhecimento e 

apreciação do pedido. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
Intime-se. Cite-se. 

  
0037909-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037042/2012 - ANTONIO 

TEOGENES CARTAXO DIAS (ADV. SP171899 - RONALDO COLEONE) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES (ADV./PROC. ). 

  

0021060-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037068/2012 - PAULO SERGIO DO 

VALE (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020833-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037069/2012 - MARIA 

BERNARDETE DA SILVA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035300-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037045/2012 - MANOEL GOMES 
DE QUEIROZ (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033572-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037052/2012 - LUIS DA COSTA 

CRUZ (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017371-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037073/2012 - ANTONIO 

CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA, SP295963 - 
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SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040683-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037561/2012 - CELSO ALVES 

RUZA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029213-58.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037057/2012 - MARCO ANTONIO 

GRISOLIA (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041375-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037040/2012 - NIVALDO PAULO 

E SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024962-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037064/2012 - ESTANISLAU 

FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 

de extinção do feito. 

  
0020229-90.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035577/2012 - WALDOMIRO DE 

SOUZA GOES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0062874-96.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035575/2012 - VALDECY DE 
OLIVEIRA (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032400-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038453/2012 - SANDRA SANTOS 

ALMEIDA CAETANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do Relatório médico de esclarecimentos. 

                 Após, voltem os autos conclusos. 

                 Intimem-se. 

  

0048605-23.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031455/2012 - MARIA DAS 

GRACAS BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a informação prestada 
pelo INSS quanto ao óbito da parte autora, providencie o advogado a habilitação dos herdeiros do de cujus, no prazo de 

30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 104/657 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida 

pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida 

ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

  

Intime-se. 

  
0002592-87.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034850/2012 - CLEONICE DOS 

SANTOS MORAIS (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010115-53.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034898/2012 - IZABEL ELIAS DE 

CASTRO GONCALVES (ADV. SP268435 - LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003662-42.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034905/2012 - NANCI DOS 
SANTOS ALENCAR (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003580-11.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035520/2012 - JOSE FEBRONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000964-63.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034845/2012 - NEYDE REIS 

PAGLIATO (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001822-94.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034858/2012 - EDSON DANTAS 

(ADV. SP312036 - DENIS FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003910-08.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037797/2012 - JOSE HUMBERTO 

DE ANDRADE (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0003267-50.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034064/2012 - MARCOS PEREIRA 
DA SILVA (ADV. SP250985 - WERNER GUELBER BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para realização da perícia. 

                   Intime-se. 
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0055931-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034820/2012 - AGENOR 

MODESTO ROCHA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o processo 

administrativo de seu benefício previdenciário, contendo o demonstrativo de cálculo da RMI, sob pena do julgamento 

do processo no estado em que se encontra. 

Advirto que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, os documentos solicitados deveriam ter 

sido acostado aos autos quando do ajuizamento da ação, consoante artigo 333 do CPC. 

Decorrido o prazo, conclusos para sentença. Int. 

  

0016093-50.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039135/2012 - ROSEMARI SILVA 

(ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE, SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de 

ação em pretende a parte autora, além da condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinavam a capitalização dos 

juros dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS de forma progressiva, também pretende a atualização do 

saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da 

diferença devida a titulo de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários”, conforme índices arrolados na 
inicial. 

       Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados.  

       Determino que a parte autora junte aos autos os extratos dos períodos cujos saldos pretende ver atualizados, no 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

      Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0012992-34.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037333/2012 - LUCIANO 

CAUTERO (ADV. SP187309 - ANDERSON HENRIQUE AFFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009891-52.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037335/2012 - CARLOS 

EDUARDO DE SIQUEIRA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037628-30.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037322/2012 - BEATRIZ 

RODRIGUES BOUMAN (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034807-53.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037325/2012 - LEANDRO MEYER 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052359-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034791/2012 - SOELI APARECIDA 

AMENT (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 

09/03/2012, às 10h00, aos cuidados do perito Dr. Márcio da Silva Tinós, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira 

César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 106/657 

0048721-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037833/2012 - NELSON ALMEIDA 

(ADV. SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos em 12/01/2012, designo perícia médica, 

para o dia 12/03/2012, às 12h30min, aos cuidados da perita, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (clinico geral), na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhe-se ao setor de 
Atendimento para alterar o endereço da parte autora, conforme comprovante de endereço anexado junto com a 

petição anterior. 

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0001812-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037717/2012 - CATIA CRISTINA 

DAMACENO PENHA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023455-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037715/2012 - JOSE DE OLIVEIRA 

DIAS (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046903-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037718/2012 - EDIVALDO 

PINHEIRO MEDINA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011218-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038666/2012 - ROSANGELA 

RODRIGUES SOARES RIBEIRO (ADV. SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão da 

Divisão Médico-Assistencial anexada aos autos em 09/01/2012, e para que não se alegue cerceamento do direito de 

defesa, determino a realização de novas perícias médicas para o dia 19/03/2012, no 4º andar deste Juizado, na Av. 

Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do JEF: 

Às 09h00min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani; 

Às 11h00min, aos cuidados da perita em neurologia, Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos. 

O(a) autor(a) deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 
O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

Intimem-se as partes. 

  

0005983-48.2011.4.03.6119 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036773/2012 - DIEGO PAIVA DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo novo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora cumpra as determinações contidas na decisão anterior. 

Intime-se. 
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0041877-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036731/2012 - FLAVIO LAMBIASI 

(ADV. SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). José Otávio De Felice Junior, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 20/03/2012, às 11h00, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Jaime Degenszajn - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o Processo 

nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0020839-53.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037890/2012 - JURACI SOUZA 

DE ARAUJO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: 

"As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

Considerando-se que é dever da parte manter atualizado o endereço informado ao Juízo, defiro, pela última vez, o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora informe seu endereço atual. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os 

autos conclusos para extinção sem resolução do mérito. 

             Intimem-se. 

  

0003006-85.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035499/2012 - MARIA JOSE DA 

SILVA ARAUJO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, juntando documento 

referente ao benefício, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo e penalidades, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro do número do benefício no 

sistema do Juizado. 

  

Após, ao Setor de Perícias. 

  

Intime-se. 

  

0041965-33.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037393/2012 - TEREZA TOLEDO 

CAMPOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 07/02/2012: defiro pelo prazo suplementar e 

improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente Cópia legível e integral do Processo Administrativo 
referente ao benefício de Aposentadoria por Invalidez (NB 000.773.850-1), bem como do originário que pretende sejam 

revistos nestes autos, sob pena de preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

  

0022323-40.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039282/2012 - CAMILA UTRERA 

FERRAZ DO AMARAL (ADV. SP232780 - FERNANDA REGINA MACHADO LEORATI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em 

vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos 

do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e 
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artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o 

arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

  

0062228-23.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038582/2012 - ROSA MARIA 

MARZO DE ALBUQUERUQE CAVALCANTI (ADV. SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação proposta por Rosa Maria Marzo de 

Albuquerque Cavalcanti em relação à União Federal - Procuradoria da Fazenda Nacional- PFN, na qual se pretende o 

reconhecimento do direito ao recebimento dos valores devidos em razão da não aplicação de correção monetária e juros 

em face do pagamento de valores atrasados decorrentes da incidência do percentual de 3,17% sobre o pró-labore de 

êxito, inclusive seus reflexos na gratificação natalina, nas férias e abono pecuniário, a partir de 1ºde janeiro de 1995, por 

força da MP 2.225-45 de 2001, bem como a Lei 8.880/94. 

Diante do parecer da contadoria, faz-se necessária a apresentação da planilha das diferenças relacionadas mês a mês, de 

janeiro de 1995 a dezembro de 2001, para a efetiva realização dos cálculos. 

Intime-se a União Federal para o fim de colacionar aos autos referida documentação. Pzo: 20 (vinte) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  
0000242-29.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036772/2012 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS REIS (ADV. SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo requerido. Aguarde-se. Após, 

tornem conclusos. 

  

0025888-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037827/2012 - MARIA CLEIDE DE 

OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) 

dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimento acostado aos autos em 09/01/2012. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0024919-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035989/2012 - SUZANA OLIVEIRA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se 

ciência à parte autora quanto à informação prestada pelo INSS a respeito do cumprimento da obrigação de fazer. 

Faculto à parte demandante o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. 

Decorrido o prazo acima in albis, e ante o encerramento da atividade jurisdicional neste feito, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.  

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos 

pormenorizada, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo in albis ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados. 

Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer 

contida no julgado. 

Int. 

  
0421325-17.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034823/2012 - ANTONIO JOSE 

FERREIRA (ADV. SP120307 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059593-35.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034825/2012 - MARIA DE 

LOURDES CURCI (ADV. SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA, SP133290 - HAROUDO RABELO DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0052236-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034849/2012 - SONIA REGINA 

CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP117128 - ANIBAL YOSHITAKA HIGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 

Psiquiatria para o dia 19/03/2012, às 17h00, aos cuidados da perita Dra. Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, nº 

1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

           Sem prejuízo, aguarde-se a juntada do laudo pericial para a verificação da necessidade de nova perícia em outra 

especialidade. 

          Intimem-se as partes. 

  

0318435-63.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034350/2012 - JOAQUIM 

SERAFIM SOBRINHO (ADV. SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos 

18/07/2011, sem razão à parte autora. Pela Contadoria Judicial ficou constatado que não há valores a serem executados, 

portanto, determino a baixa definitiva dos autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a 

baixa definitiva dos autos, poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Int. Cumpra-se. 

  

0008080-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029544/2012 - SONIA DE MATTOS 

FERREIRA RAPP (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, tendo em vista a petição da parte 

autora anexada aos autos em 28/10/2011, torno sem efeito a decisão anterior (Termo 6301417706/2011). 

Outrossim, considerando que a sentença transitou em julgado em 13/10/2011, e que até o momento não há notícia de 

seu cumprimento, intime-se o INSS para que apresente os cálculos da condenação, nos termos da sentença, no prazo de 

15 dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), até o limite do montante principal. 

Fica desde já autorizado o INSS a descontar do cálculo os valores eventualmente pagos administrativamente. Não 

havendo diferenças a serem apuradas entre a condenção fixada em sentença e a revisão administrativa do benefício, tal 

deverá ser demonstrado em planilha descritiva. 
Com o cumprimento, tornem os autos conclusos 

Intime-se. 

  

0053427-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037954/2012 - CARLA RIBEIRO 

COSTA (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 21/03/2012, às 

10h00min, aos cuidados da perita em psiquiatria, Drª Leika Garcia Sumi, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 

1345, Cerqueira César, SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 
  

0003168-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036015/2012 - RENAN PIERONI 

PEREIRA (ADV. SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO, SP302842 - DANIELA TARDELLI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a 

parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, telefones do autor para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

                               No mesmo prazo e sob as mesmas penas, venham aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.  

                               Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. Após, ao setor 

de Perícias para a designação de data para sua realização.    

                                

                               Intime-se. 

  

0003345-44.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039454/2012 - GILDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP145422 - LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA, SP261232 - FERNANDA MASSAD DE 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a 

parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato, bem como referências quanto à localização de sua residência, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Outrossim, esclareça a presença do documento de páginas 16 a 20 dos autos digitais, pois pertence a pessoa estranha ao 

feito. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor de 
Perícias para a designação de data para sua realização.  

Intime-se. 

  

0003365-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039240/2012 - ALEXANDRE 

BARBOSA DA CUNHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

            Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

            Intime-se 

  

0055760-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034929/2012 - JOSE FERREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 

09/03/2012, às 16h00min, aos cuidados do perito médico Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                 Intimem-se as partes. 

  

0012982-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039328/2012 - VALQUIRIA FUSCO 

DOS SANTOS (ADV. SP267013 - AGNALDO CARVALHO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Vistos, etc.. 

Ante as alegações da parte autora de que ainda consta restrição de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, 

manifeste-se o réu no prazo de dez dias, sob pena de desobediência. 
Cumprida diligência, vista a parte autora pelo prazo de dez dias. 

Após, se em termos, aguarde-se audiência agendada. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0055997-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036737/2012 - NEUSA DOS 

SANTOS CAMPOS (ADV. SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 

07/03/2012, às 14h00, aos cuidados do perito médico Dr. José Henrique Valejo e Prado, conforme disponibilidade da 

agenda no Sistema do Juizado. 
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         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0048471-54.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036179/2012 - PAULO SERGIO 

SANTOS SILVA (ADV. SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos em 07/12/2011, designo 

perícia médica, para o dia 09/03/2012, às 17:00, aos cuidados do perito, Dr. Marcio da Silva Tinós (ortopedista) , na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  
                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0003974-18.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038596/2012 - EMERSON 

EDUARDO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na exordial a parte autora 

declarou residir no nº.184 da Rua Areia da Ampulheta;,todavia, restou anexar comprovante de residência 

correspondente, assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.    

                                Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento. Após, ao setor de Perícias para a 

designação de data para sua realização.      

                               Intime-se. 

  

0031496-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037983/2012 - SINVAL DE 

MEDEIROS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está regular. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 
data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0054454-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036813/2012 - MARILDA DINIZ 

CALCADO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0055348-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038341/2012 - MARIA ADELIA DE 

SOUZA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009848-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037564/2012 - JOSE JORGE DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 05(cinco) dias para que se manifeste se renuncia ao montante que excede ao valor de 

alçada deste Juizado Especial Federal, tendo em vista os cálculos apresentados pela Contadoria. 

Intime-se. 

  

0326276-46.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037001/2012 - AIRTON 

MACCHIONI (ADV. SP129571 - MARCELO JOSE GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício nº 5501/2011 - SURQ - vfrancos solicitando os 

documentos referentes ao levantamento dos valores deste processo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 

crime de desobediência. 

Decorrido o prazo sem manifestação da CEF, oficie-se o MPF para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

  

0000882-71.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037828/2012 - ERICH BURGER 

(ADV. SP099675 - JOSE FERNANDO DUARTE); WILMA HERMINIA FRANCO (ADV. SP099675 - JOSE 

FERNANDO DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). A CEF apresentou documento sobre a correção da conta de FGTS (05/11/2010). 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora. Nada comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos 

individualizada, dê-se baixa no sistema. 

Petição anexada, nada a deferir. Ressalvo que levantamento de saldo da conta de FGTS é realizado na via 

administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, diretamente na instituição bancária, pelo(a) titular do direito, 

sem necessidade de expedição de alvará judicial por este juízo. 

Intime(m)-se o(s) autor(es) para que comprove o cumprimento do pagamento da condenação em honorários recursais, 

no prazo de 10 dias, que será levantado pelo(a) ré. 
  

0056983-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035988/2012 - ELAINE DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); STEPHANIE RIBEIRO PEREIRA (ADV./PROC. ); RAFAEL 

PEREIRA DA SILVA (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora quanto à informação prestada pelo INSS a respeito 

do cumprimento da obrigação de fazer. 

Faculto à parte demandante o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o quê de direito. 

Decorrido o prazo acima in albis e ante o encerramento da atividade jurisdicional neste feito, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0024404-30.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038976/2012 - ANGELO PEREIRA 

DE MIRANDA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Diante do art. 333, I, do CPC que impõe à parte autora fazer prova do fato constitutivo do seu direito e considerando 

que a inversão do ônus da prova é utilizada como exceção a essa regra, indefiro, por ora, o requerimento para oficiar às 

instituições bancárias depositárias dos extratos da conta vinculada objeto dos autos. 
Tendo em vista a data de protocolo da ação e a prescrição trintenária em ações envolvendo o FGTS, determino à parte 

autora que apresente os extratos de sua conta vinculada desde o mês 05/1978 necessários à comprovação da não 

aplicação da taxa progressiva de juros. Prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0051654-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031982/2012 - EURIDES DA 

SILVA SANTOS (ADV. DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO) X FUNDACAO NACIONAL 

DE SAUDE - FUNASA (ADV./PROC. ). Cite-se. 
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0003307-32.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034430/2012 - BENVINDA 

AUGUSTA DE CARVALHO (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Cumprido o item precedente, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da 

perícia. 

Intime-se. 

  

0031102-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037885/2012 - REGINA CELIA 

FREDIANO (ADV. SP094511 - MASAHIRO SUNAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastrar, no sistema do Juizado, o NB 

informado na petição de 27.09.2011, bem como para correção do polo ativo nos termos daquela petição. 

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 
  

0040642-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035469/2012 - MARIA 

APARECIDA DE MORAIS (ADV. SP206662 - DANIELLE CORRÊA BONILLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar 

de tinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0045135-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037835/2012 - NOILMA ALVES 

MACHADO (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do comunicado médico acostado aos autos em 08/02/2012, no que concerne 

à resposta de quesitos excessivos apresentados pelo autor, intime-se a perita a responder tão somente àqueles que forem 

pertinentes e não repetitivos. 

  

Dê ciência às partes. 

  

0053839-78.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036745/2012 - ARTUR ALVES 
PINHEIRO (ADV. SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor, no prazo de 30 dias, especificamente acerca da petição 

(31/01/2012) anexada pela ré. Eventual impugnação deverá ser acompanhada de documentação e planilha de cálculos, 

sob pena de indeferimento da impugnação genérica. 

Com a anexação da documentação pela parte autora, independentemente de nova intimação, e havendo interesse, 

apresente a União os seus cálculos. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos e parecer. 

Intimem-se as partes da decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 10 

(dez) dias, para que cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  
0048743-48.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037558/2012 - ELENA GANEV 

SEQUETIN (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056052-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037670/2012 - EDSON CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS 

DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045639-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037997/2012 - IRACEMA 

CARRILHO MARTINS (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial 

acostado aos autos em 09/01/2012. 

Em seguida, tornem conclusos para prolação de sentença, onde será reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0048262-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033874/2012 - NEUSA LIMA 

VASCONCELOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0514944-98.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034498/2012 - MOACIR RICCI 

(ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Oficie-se a União Federal, na pessoa de seu Procurador, para que cumpra e comprove o julgado, no prazo de dez dias, 

sob as penas da lei. 

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  
0053912-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034826/2012 - RODRIGO COSTA 

RODRIGUES (ADV. SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Neurologia para o dia 

09/03/2012, às 15h00, aos cuidados do perito Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira 

César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0048815-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039333/2012 - MARIA TEIXEIRA 

DA COSTA FUENTES RODRIGUES (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Jaime Degenszajn, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade 

Clínica Geral, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

13/03/2012, às 11h00, aos cuidados da Dra. Ligia Celia Leme Forte Gonçalves,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

        Intimem-se as partes. 

  

0041905-89.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037549/2012 - LUCIDAURA 

AMARA DA SILVA SANTOS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) 

ortopedista Dr(a). Jonas Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 20/03/2012, às 13h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Rubens Hirsel Bergel - Av. Paulista, 1345 - 4º andar 

- Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão 

formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 

10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o Processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 
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0021725-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037625/2012 - MARILDE ELIAS 

GONCALVES (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de 

extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior no tocante à apresentação de comprovante de endereço 

contendo os requisitos ali indicados. 

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado, conforme petição anterior. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0278741-87.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034660/2012 - OSWALDO 

BARRANCOS ROMERO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido da parte autora. 

O ofício requisitório expedido em 20.06.2011 é complementar ao expedido em 28.01.2010, que somados chega-se ao 

valor de R$ 3.523,57. 

Ambos estão disponíveis para levantamento pela parte autora, nos termos das decisões n.º 6301088357/2010 e 

6301317786/2011. 
Intime-se. 

  

0034604-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034354/2012 - FELICIO 

APARECIDO FELIX (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o 

prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento integral da decisão proferida em 10/10/2011, sob pena de extinção do 

feito sem resolução de mérito. 

     Intimem-se. 

  

0033400-12.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037918/2012 - CELIA REGINA DE 

MOURA GRANA (ADV. SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o comprovante de 

endereço apresentado não possui a identificação do proprietário do imóvel. Concedo prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção, para que a parte autora regularize o feito, apresentando comprovante de endereço que contenha todos os 

requisitos indicados no despacho anterior. 

Intime-se. 
  

0056961-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037659/2012 - CREONICE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias 

para que a parte autora cumpra a decisão anterior, integralmente. 

Intime-se. 

  

0038498-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034810/2012 - REGINALDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani (ortopedista), 

que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em clínica geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/03/2012, às 15:00, aos cuidados 

do Dr. Roberto Antônio Fiore (clinico geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 
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0049019-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038587/2012 - ZILDA DE 

ANDRADE CARPIO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). No prazo de 30 (trinta) dias, a parte 

autora deverá juntar cópia completa e legível de sua(s) Carteira(s) de Trabalho e Previdência Social - CTPS a fim de 

comprovar a existência de vínculo(s) empregatício(s) nos períodos em que objetiva a correção de sua conta vinculada ao 

FGTS ou apresentar extratos e/ou documentos que demonstrem a existência de saldo no período em questão, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

   Após, tornem os autos conclusos. 

   Int. 

  

0003338-52.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034755/2012 - JOAO JOSE DE 

CARVALHO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

Cumpra. 

  

0002903-78.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033931/2012 - MARCIO 

MENEZES DE SANTANA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao Atendimento para cadastro 

do endereço correto do autor. 

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da perícia. 

  

0039112-80.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034815/2012 - ADEMAR MAGNO 

BIANCONI PARAISO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel 

Szterling Nelken (psiquiatra), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/03/2012, às 

11h30min, aos cuidados do Dr. Marcio da Silva Tinós (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  
 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0051158-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035293/2012 - PAULO CARDOSO 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 

14h00min, aos cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - 

São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

             A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

             No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 
publicada em 28/08/2009. 

             Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s) 

especialidades(s). 

             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

             Intimem-se as partes. 

  

0006624-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035476/2012 - LUIZ PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS 

CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 
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ação em que a parte autora pleiteia a revisão de benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo na Emenda 

Constitucional n.º 20/98 e Emenda Constitucional n.º 41/2003. 

Verifico que se trata de benefício de aposentadoria proporcional. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0042041-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036819/2012 - BENEDITA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039165-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036173/2012 - WALTER ANGELO 

DI PIETRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA 

SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043165-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037941/2012 - DJANIRA 

FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039876-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036892/2012 - TANIA MARIZA 

CARDOSO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA 

SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039737-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037952/2012 - MARIA HELENA 

LIBERATO DA SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhe-se ao setor de 

Atendimento para cadastrar, no sistema do Juizado, o NB informado na petição anterior. 

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0021686-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037884/2012 - ANITO DIAS 

CERQUEIRA (ADV. SP094239 - VALDELICE MARIA OLIVENCIA RODRIGUES, SP268001 - ANDREIA DIAS 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025141-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037800/2012 - LUIZ DE DEUS 

ANTUNES MONNERAT (ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0040457-52.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035480/2012 - EDSON ANTAO 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

O pedido de aditamento à inicial será analisado pela Turma Recursal. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0002963-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038812/2012 - PAULO EDUARDO 

GRIMALDI (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - 

FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do termo de prevenção, verifico que o processo 

ali apontado tem por objeto os expurgos relativos ao Plano Verão, enquanto o objeto destes autos são os expurgos do 

Plano Collor II, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão 

anterior no tocante à apresentação de comprovante de endereço contendo os requisitos ali indicados. 

  

Intime-se. 

  

0046640-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034789/2012 - MARIA LUCIA 

BARBOSA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 09/03/2012, às 

09h30min, aos cuidados do perito Dr. Márcio da Silva Tinós, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São 

Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0054461-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038530/2012 - CECILIA DE 

SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do termo de prevenção anexado 

aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais 

ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos 
Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

                        Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, uma vez que a procuração 

está incompleta. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da 

petição inicial, devidamente preenchido. 

                                    No mesmo prazo e penalidade, regularize o subscritor o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

                    Intime-se. 

  

0041907-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037881/2012 - JURANDIR VIEIRA 
(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 14/11/2011: Tendo em vista que em seu laudo o perito de confiança deste 

Juizado, Dr. Ismael Vivacqua Neto, ortopedista, não indicou a necessidade de submeter o autor à perícia em outra 

especialidade, indefiro o pedido do autor. 

  

Intimem-se. 

  

0011229-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035839/2012 - RAFAEL 

CALICCHIO QUINTELLA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da interposição de 
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recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 48 

horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo 

único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. 

Esclareço que o valor mínimo da guia GRU é de R$ 10,64 devendo assim a parte autora, complementar o valor do 

preparo para atingir o valor mínimo estipulado para a guia GRU código 18710-0 

 Intime-se. 

  

0040383-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037009/2012 - MICAEL PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que cumpra a decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0043302-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038473/2012 - EVARISTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 07/02/2012 - Defiro o pedido da parte autora. Designo nova 

perícia na especialidade de Clínica Geral, para o dia 12/03/2012, às 17h00min, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla 

Rosa Chammas,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César , conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

                    A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                    Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, 

nos termos do Art. 267, III do CPC.  

                    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0056048-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038352/2012 - JOAO BATISTA 

SILVA SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 
autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data 

de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0014354-18.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038176/2012 - ANTONIO 

FORTUNATO MILAN (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada e anexada em 26/01/2012: 

oficie-se ao INSS, na pessoa do gerente da Agência da Previdência Social (Demandas Judiciais), para que cumpra a 

obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias, devendo comunicar este Juízo do respectivo cumprimento, sob pena de 

responsabilização do servidor que deixar de atender a esta determinação judicial. O ofício deverá ser entregue por 

oficial de justiça. 

Instrua-se o ofício com cópia das petições anexadas em 06/12/2010 e 26/01/2012. 

Int. 

  
0051946-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030956/2012 - MILTON 

CASQUEIRO (ADV. SP277581 - EMILIA CASQUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Desentranhe-se o recurso protocolado equivocadamente no processo 

00519436320114036301, sob o nº de protocolo 2012/6301019878, anexando-o neste processo. Após voltem conclusos 

para recebimento do recurso. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0014630-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037817/2012 - GENI DA ROCHA 

BARBOSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca do Relatório Médico de Esclarecimento acostado aos autos 

em 02/02/2012. Após tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0056241-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030761/2012 - BENEDITO TEU 

SOBRINHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0018520-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035500/2012 - JOSEFA GOES DE 
ARAUJO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do comunicado médico acostado aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, 

para que requeiram o que entenderem pertinente. Silente, aguarde-se o oportuno julgamento. Int. 

  

0055604-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038291/2012 - GABRIELLE 

MARTINS PINHEIRO SOUZA (ADV. SP271092 - SILVIO ALVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que junte cópia legível do cartão do CPF ou da situação cadastral e 

do documento de identidade (RG), da parte autora. 

Intime-se. 

  

0054396-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037254/2012 - PAULO ROBERTO 

SALLUN (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, 
via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão 

de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o 

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

                       Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     
                                    Intime-se. 

  

0052865-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037822/2012 - WALTER DA 

COSTA PESSOA LOURENCO (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dra. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à 

avaliação na especialidade Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 12/03/2012, às 09h00min, aos cuidados da Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos, a ser 

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 121/657 

               A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

               Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal 

  

0000718-19.2002.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034763/2012 - CARLOS ALBERTO 

DIAS (ADV. SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, intimem-se as partes, para que no prazo comum de 10 dias, apresentem 

manifestação acerca do parecer da contadoria. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0061321-48.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035447/2012 - JESUS JOSE DA 
COSTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada e anexada em 28/11/2011: oficie-se ao INSS, na pessoa do 

gerente da Agência da Previdência Social (Demandas Judiciais), para que cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 10 

(dez) dias, devendo comunicar este Juízo do respectivo cumprimento, sob pena de responsabilidade. 

Int. 

  

0003179-12.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034705/2012 - JOSE BATISTA 

DIAS (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente, ainda, cópia integral do 

procedimento administrativo, no qual conste, especificamente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                

Intime-se. 

  

0045549-74.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037651/2012 - REGINA MELO 

PEREIRA (ADV. AC000943 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 
Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da não juntada da declaração 

de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte autora. Dê-se baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0016779-37.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039109/2012 - VIRGINIA 

FLORIPES DE ANGELIS (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0024813-98.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039211/2012 - FLAVIO IUJI 

FURUKAWA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003721-30.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039284/2012 - KLAUBER 

GREGORIO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se normal prosseguimento ao feito. Remetam-se os autos ao setor de 

Perícias para o agendamento. 

  

0003809-68.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037687/2012 - SONIA SOARES 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 
com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

0056383-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037914/2012 - DURVAL DE 

ALMEIDA GOMES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 
  

0003366-20.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037811/2012 - ARNALDO 

CORREA (ADV. SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via 

correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o 

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se o julgamento quando a prevenção será analisada. 

  

                               2. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 
Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

  

                                    Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Após, ao setor competente para agendamento de perícia médica. 

                                    Intime-se. 

  

0049551-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034794/2012 - JOAO SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 
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Clíncia Geral para o dia 09/03/2012, às 13h30min, aos cuidados do perito Dr. Roberto Antonio Fiore, na Av. Paulista, 

nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0054939-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036782/2012 - REGINALDO 

BRASIL (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do termo de 

prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados 

Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais 

encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  
No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

                       Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  

0002794-64.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032133/2012 - RITA MARIA 

GUIMARAES BEH (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria da Receita 

Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do CPF ou da situação cadastral atualizados, bem como para que 

regularize sua qualificação inicial, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor de 

Perícias para a designação de data para sua realização. 

Intime-se. 

  

0058985-71.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036769/2012 - ZACARIAS 

GAUDENCIO PEDROSO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do pedido do demandante, no momento nada a deferir. 

 Concedo o prazo suplementar de 30 dias para que a ré cumpra e comprove o cumprimento da obrigação. 

 Com a anexação da documentação pela parte ré, independentemente de nova intimação, manifeste-se 

comprovadamente a parte autora. 

Apresentados os cálculos pela parte ré, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

Intimem-se as partes desta decisão. 
Oficie-se. 

  

0051606-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036567/2012 - EMANUEL 

ANTONIO PACHECO LEITE DE CAMARGO FERRAZ (ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON 

RIBEIRO, SP195050 - KARINA MARTINS IACONA, SP070723 - CARLOS PINTO MATHEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Clínica Médica, no dia 08/03/2012, às 17h00, aos cuidados do perito médico Dr. José Otávio de 

Felice Júnior, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0003774-11.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037585/2012 - SERGIO DE SOUZA 

ROSA (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a 

parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), telefones do autor para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. Após, ao setor de 

Perícias para a designação de data para sua realização.  

Intime-se. 

  

0003967-26.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038444/2012 - TARCIZIO 
BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA 

MASCHIETTO, SP268780 - ELLEN DE PAULA PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                Com o cumprimento, ao setor de Perícias para a designação de data para sua realização.  

                Intime-se. 

  

0007547-98.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037820/2012 - MARIA RITA 

TEOTONIO DOS SANTOS (ADV. SP076317 - MARLENE EDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do Relatório 

Médico de Esclarecimento acostado aos autos em 03/02/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0043945-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033832/2012 - EDUARDO 

VALDEMAR DA SILVA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado em 11/11/2011 pelo Dr. Bernardino Santi, perito em ortopedia, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter-se à avaliação em Clínica Médica e Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia em Clínica Médica no dia 10/05/2012, às 10:30, aos cuidados 

da Dra. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar e perícia em Neurologia no dia 

10/05/2012, às 13:00, aos cuidados do Dr. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, na Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar, conforme agendamento no Sistema do Juizado. 

                       A parte autora deverá comparecer às perícias munida de documento original de identificação com foto, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                       No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                       O não-comparecimento injustificado às perícias implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos.  

                       Intimem-se as partes. 

  

0027180-32.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035667/2012 - VALDECIR 

MORMO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a juntada da cópia do processo administrativo referente ao benefício 

87/105.483.390-4, abra-se vista às partes para alegações finais e, por fim, tornem conclusos para prolação de sentença. 
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                       Intimem-se. 

  

0055718-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036175/2012 - IVALDO BATISTA 

SIMOES (ADV. SP250228 - MARIA ELIZABETE DANTAS PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que a parte autora apresente cópia do 

processo administrativo que se pretende revisar, com a respectiva relação dos salários benefícios, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito do pedido. 

Int. 

  

0004593-45.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036857/2012 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO (ADV. ); JAIRO INACIO DA SILVA (ADV. SP285818 - SANDRA 

SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Considerando-se a carta precatória nº 10/2012, oriunda do Juizado Especial Federal de Osasco/SP, designo audiência 

para oitiva da testemunha para o dia 27 de março de 2012, às 14 horas. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. 
Intime-se a autarquia ré. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos 

arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Sem prejuízo, concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora 

cumpra a decisão anterior no tocante à apresentação de comprovante de endereço contendo os requisitos ali 
indicados. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0030980-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038342/2012 - ARTUR 

SALUSTIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027777-64.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301038343/2012 - TAKAE MIYANE 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

0048455-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034803/2012 - LUCINEIDE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); GABRIEL DA SILVA 

SOARES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em 

vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 
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Remetam-se, COM URGÊNCIA, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive os cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das varas previdenciárias da Capital. 

  

Sem custas e sem honorários. 

  

Intimem-se. 

  

0003789-77.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035113/2012 - JOVIANO MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Especial Federal e determino a remessa imediata dos autos a uma das varas de acidente do trabalho da Justiça Estadual 

de São Paulo, município de domicílio do autor, por ser competente para apreciação e julgamento do feito. 

A fim de evitar lesão a direito da parte autora, examino, em caráter excepcional, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para produção de efeitos até exame da questão pelo juízo competente. Neste ponto, o pleito fica 

indeferido, haja vista a necessidade de dilação probatória para que se verifique se a presunção de legalidade que reveste 

o ato administrativo impugnado deve ser desconstituída. 
Encaminhem-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após 

a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Intimem-se. 

Cumpra-se com nossas homenagens. 

  

0021898-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038049/2012 - EDYR SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247559 - ALINE DE MENEZES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, 

declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037841-70.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030128/2012 - LUZINETE BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, retifico o valor da causa para 

R$ 75.698,90, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e determino a distribuição do feito 

a uma das Varas Previdenciárias da Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0004352-71.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038958/2012 - EDSON FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as 

homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0026683-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301355131/2011 - MARCOS 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP084152 - JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, SP208394 - JONILSON 

BATISTA SAMPAIO) X FUNDAÇÃO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da 

Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com a 11ª. Vara Federal Cível desta Capital. 
  

Determino que seja expedido ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos o artigo 118 do 

Código de Processo Civil, o qual deverá ser instruído com cópia da íntegra do feito. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

0052018-05.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301036050/2012 - MAURO ALONSO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por essas razões, DECLARO a incompetência deste Juízo Federal para o 
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processo e julgamento do feito e DETERMINO a remessa dos presentes autos à Justiça Estadual (Varas de acidente do 

trabalho), nos termos do artigo 113, caput e § 2º, ambos do Código de Processo Civil. 

  

0003968-11.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038455/2012 - JOSE MARIO 

RAMOS DA COSTA (ADV. SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco (SP), o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº. 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
  

0043993-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034781/2012 - FRANCISCA 

PEREIRA GOMES (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento 

da causa. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pela Autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003790-62.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037626/2012 - HUGO SEVERINO 

LIMA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no 

município de Francisco Morato (SP) que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal 

Cível de Jundiaí (SP). 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí . 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0003369-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037100/2012 - MARIA HELENA 

MEMBRIVE BERTACO (ADV. SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itú que está inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Sorocaba. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Sorocaba com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0094900-21.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037268/2012 - ARTUR DE 

BERNARDIS FILHO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020891-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037985/2012 - ALEXANDRA BIDOLI 

REZENDE SILVA (ADV. SP016773 - MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, com as homenagens de estilo. 
  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0011451-29.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301039139/2012 - MARGARIDA 

MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP289451 - ANA CAROLINA IACZINSKI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e 

processamento dos pedidos narrados na inicial. 

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciária desta capital. 

Caso não seja esse o entendimento do juízo a qual for distribuído, serve a presente, bem como a r. decisão anterior 

como fundamento para instruir o devido conflito negativo. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0009723-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038238/2012 - REINALDO 

MASSAHIRO KANEKO (ADV. SP171155 - GISLENE DONIZETTI GERÔNIMO, SP203901 - FERNANDO 
FABIANI CAPANO, SP131300 - VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI TORRES, SP130714 - EVANDRO FABIANI 

CAPANO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, sendo este Juízo 

incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, e 

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004162-11.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035084/2012 - FERNANDO JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). NIVALDO DE SOUSA 

SIQUEIRA pretende sejam considerados todos os períodos urbanos comuns, bem como os especiais segundo 

formulários apresentados, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 18.11.2011. 

Relata o autor que o INSS indeferiu o pedido de aposentadoria por tempo de serviço em razão do não reconhecimento 

como especial o período laborado de 04/12/1998 a 12/09/2011. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 
A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá apresentar prova e apontamentos quanto a todos os períodos controversos tomando por base a carta de 

indeferimento de fls. 64/67 inicial. 

Analiso o pedido de liminar. 
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A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, pois a análise 

dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, nesta fase inicial, a verificação do tempo de serviço, a 

regularidade de todos os vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no 

caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício, havendo necessidade de 

juntada de cálculos da contadoria. 

Também não verifico, neste momento, prova do periculum in mora. 

Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as 

diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0055771-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037653/2012 - VANIA LINS DE 

ALBUQUERQUE RIBEIRO (ADV. SP285580 - CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). In casu, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado. O benefício em comento é destinado ao segurado de baixa renda, conforme 

apontado na própria Constituição Federal (art. 201), em atenção aos princípios da seletividade de distributividade no 

que toca aos benefícios da seguridade social, também consagrados no texto constitucional (art. 194). 

Não sendo o recluso segurado de baixa renda, como apontado no indeferimento administrativo, que goza de presunção 

de veracidade, não verifico, em sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito alegado, motivo por que 

indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

  

0029953-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034811/2012 - ANTONIO 

OTAVIANO DA SILVA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme o parecer da Contadoria Judicial, na data do ajuizamento da 

demanda, a soma entre as prestações vencidas (R$ 14.765,10) e 12 vincendas (R$ 16.505,76), calculadas 

exclusivamente com base no pedido inicial, resulta em R$ 31.720,86 o que ultrapassa 60 salários mínimos então 

vigentes (R$ 30.600,00). 

  
Deste modo, para definição do juízo competente e consequente julgamento do mérito, faz-se necessário que o autor 

esclareça, em 05 (cinco) dias, se renuncia ou não a parte do crédito relativo às prestações atrasadas postuladas nesta 

demanda, de forma a adequar o valor da causa ao valor de alçada estabelecido em lei. 

  

Ressalto que, os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

  

Na ausência de manifestação, será presumido que o autor optou por litigar pela totalidade dos valores. 

  

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0050261-10.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034115/2012 - MARIA DE 

LOURDES PAES LANDIN LEITE (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se 
encontra em termos para julgamento. 

Diante das alegações de incapacidade do de cujus, anteriormente à perda da qualidade de segurado, faz-se necessária a 

realização de perícia médica judicial. 

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 08/03/2012, às 12:00 horas, com o Dr. 

Marta Candido no 4º andar desse Juizado Especial Federal. 

Na data da perícia médica, a autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os 

documentos médicos aptos a comprovar a alegada incapacidade laborativa do falecido. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 27/06/2012, às 16:00 horas, devendo as partes comparecerem, 

acompanhadas das testemunhas que entenderem necessárias, independentemente de nova intimação. 

Publique-se. Intime-se. 
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0052275-30.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035062/2012 - ELAINE CALIOPE 

MENDES (ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA); CLAUDIO DE QUEIROZ MENDES 

(ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); COOPERATIVA PRO-MORADIA DOS 

JORNALISTAS (ADV./PROC. ); TECMAC ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA (ADV./PROC. ); NOVOLAR 

INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA (ADV./PROC. ); LL3 CONSTRUCOES LIMITADA (ADV./PROC. 

). Afasto a possibilidade de prevenção, porquanto o processo indicado foi extinto sem resolução do mérito, não havendo 

identidade entre as demandas. 

No prazo de dez dias, regularize a parte autora a petição inicial, devendo adequar o valor atribuído à causa ao benefício 

econômico pretendido, sob pena de indeferimento. Int. 

  

0003975-03.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035099/2012 - NADIA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0004157-86.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035086/2012 - JOAO BARBOSA 

NETO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0004455-78.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038023/2012 - MARIA NATALIA DA 

SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Int. 

  

0002897-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301409897/2011 - ANTONIA DIAS DE 

OLIVEIRA PAIVA (ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual Antonia Dias de Oliveira Paiva pleiteia pensão 

por morte como companheira de Alaor de Paiva, cujo óbito ocorreu em 14.10.2000. 

Em consulta ao sistema DATAPREV, verifica-se que os filhos do falecido (Mariana Dias Paiva, Alam Dias Paiva e 

Aline Dias Paiva) receberam o benefício requerido sob NB 1138047187 até atingirem o limite de 21 anos de idade. 
Considerando que a parte pede o pagamento de atrasados desde o óbito de Alaor de Paiva, sua pretensão se reflete na 

esfera jurídica dos titulares da pensão por morte ora postulada, razão pela qual há litisconsórcio passivo necessário, 

impondo-se que os beneficiários participem do processo e apresente eventual defesa. 

Posto isso, providencie o subscritor, no prazo de 10 (dez) dias o aditamento da inicial para incluir no polo passivo da 

ação Mariana Dias Paiva, Alam Dias Paiva e Aline Dias Paiva, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Em sendo promovido o aditamento da inicial, providencie-se, ato contínuo, a citação dos litisconsortes. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 
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0029697-10.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037349/2012 - FERNANDO 

AMARAL DA COSTA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Antes de mais nada, cumpre assinalar que a 

petição inicial deve cumprir sua função de fornecer as informações necessárias para sustentar a pretensão deduzida. A 

fase probatória serve para que se comprove ou não aquilo que foi alegado e sustentado na fase postulatória. No caso em 

apreço, a petição inicial não cumpriu essa função. 

Na inicial, verifica-se que o autor pretende condenação do INSS na concessão do benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição. 

Não obstante, não especifica quais são os períodos, tampouco os órgãos em que teria trabalhado, ou os agentes danosos 

à saúde aos quais teria ficado exposto, limitando-se a requerer a concessão do benefício, muito embora fundamente seu 

pedido nos termos da legislação vigente. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 284 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à 

emenda da inicial, em razão do acima exposto, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Após, intime-se o INSS. 

Int. 

  

0038883-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035070/2012 - KAYOKO HUKUDA 
(ADV. SP301461 - MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0051782-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301014312/2012 - JACI MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP288617 - DIEGO SILVA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser 

reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0002508-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034444/2012 - MIRIAM SATIE ITO 

(ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). O processo não se encontra em termos para julgamento, diante do parecer da Contadoria 

do Juízo, informando a necessidade de serem anexadas aos autos, pela parte autora, cópias da Declaração de Ajuste 

Anual relativas ao exercício 2010, ano-calendário 2009. 
Assim, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que traga aos autos a aludida documentação, sob pena de 

extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0000029-29.2012.4.03.6105 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034686/2012 - RAIMUNDO JOSE DE 

SOUSA (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, determino a devolução dos autos 

à 7ª Vara Federal de Campinas, para processo e julgamento da ação, ficando tal decisão servindo de razões caso aquele 

juízo, se entender conveniente, resolva suscitar conflito negativo de competência. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar 
o limite de alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se 

renuncia ou não ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado na data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na 

ausência de manifestação, será presumido que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da 

Lei nº 9.099/95. 

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e julgamento 

conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. 

                        Intimem-se, com urgência. 
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0051834-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035623/2012 - JOSE ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0054115-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035620/2012 - ARISTOPHANO DE 

SOUZA (ADV. SP115188 - ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI, SP254230 - ANA CAROLINA TOMIYAMA 

VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043286-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035631/2012 - RENI SILVA SOUSA 

(ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053681-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035621/2012 - HELENA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050805-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035626/2012 - ODETE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034637-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035638/2012 - MARIA APARECIDA 

DA COSTA HERREIRO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005581-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035643/2012 - LAERCIO PALMA 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060083-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035619/2012 - NATALINO SOARES 

SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035256-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035634/2012 - BRAZ LOPES DA 

SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048086-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035630/2012 - MIRIAM CAETITE 

DA SILVA (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035605-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035633/2012 - VERONICE 

BATISTA RAMOS (ADV. SP155985 - FELIPE MOYSÉS ABUFARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034998-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035636/2012 - MARICY 

APARECIDA MASINI BUSICO (ADV. SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053093-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035622/2012 - EDMILSON 

NASCIMENTO AROEIRA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES); NATANAEL DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES); JOAO VITOR DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051112-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035625/2012 - ROMEU SANTORO 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048088-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035629/2012 - FRANCISCO BENTO 

RIBEIRO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035185-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035635/2012 - SEVERINO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034141-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035639/2012 - ANTONIO PEREIRA 

NUNES (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033779-84.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035640/2012 - FRANCISCO DE 

ASSIS ALVES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050213-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035627/2012 - JOAO DAMAS (ADV. 

SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054832-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033354/2012 - JOSE VALERIO DE 
GOIS FILHO (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR 

APARECIDO FUENTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, defiro o pedido da parte autora, concedendo a tutela antecipada para 

determinar à CEF, no prazo de 10 (dez) dias da data da intimação desta decisão, que remeta ordem para exclusão do 

nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. 

Cite-se a ré para, querendo, apresentar contestação, devendo em sua resposta juntar o contrato de cartão de crédito 

firmado entre as partes e a comprovação da dívida que ensejou a restrição questionada. Intime-se. 

  

0003601-84.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038045/2012 - CREUSA DE ARAUJO 

ALMEIDA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0056096-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034371/2012 - ANTONIA 

MAGNOLIA LIMA CAVALCANTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, no 
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prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o processo administrativo do benefício originário (auxílio-doença), contendo a 

carta de concessão e o valor da RMI, sob pena do julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Advirto que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, os documentos solicitados já deveriam ter 

sido acostados autos quando do ajuizamento da ação, consoante artigo 333 do CPC. Decorrido o prazo, conclusos para 

sentença. Int. 

  

0003760-27.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038044/2012 - RENILDO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de 

novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0526732-12.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369608/2011 - RITA ARIGA 

SPROGIS (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
  

Trata-se de processo no qual foi proferida sentença de procedênia na qual a requerida foi condenada a revisar a RMI do 

benefício da parte autora com a correção pela ORTN/OTN dos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição dentre 

os trinta e seis utilizados para o cálculo. 

  

A parte autora apresentou petição em 29/06/2011 requerendo a extinção da execução, sob alegação de que ajuizou ação 

anterior que tramita perante a 4ª Vara Previdenciária (processo nº 0004548-32.1997.4.03.6183), com objeto idêntico ao 

do presente feito, que encontra-se em fase de execução. 

  

Dessa forma, julgo extinta a fase de execução, em razão da inexigibilidade do título executivo judicial, nos termos dos 

artigos 795 do Código de Processo Civil. 

  

Determino a expedição de ofício ao INSS para que o órgão seja cientificado da presente decisão e para que seja 

imediatamente interrompido qualquer procedimento destinado ao pagamento da condenação imposta nesta sentença. 

  

Informe-se o setor de RPV, com urgência, para que seja bloqueado qualquer pagamento decorrente desta ação. 

  
Publique-se, intime-se. Oficie-se conforme determinado. 

  

0043201-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038003/2012 - FABIO FAUSTINO 

MENDONCA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende 

audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0055405-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034554/2012 - NADJA MARIA 

MARCELINO (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora postula o recebimento de quota de pensão por morte já 

usufruída por sua filha. Assim, a pretensão reflete-se na esfera jurídica da titular da pensão por morte ora postulada, 

razão pela qual há litisconsórcio passivo necessário, impondo-se que a atual beneficiária participe do processo e 

apresente eventual defesa. 

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, concedo à parte autora o prazo de 

10 (dez) dias para emendar a inicial e promover a inclusão de Larissa Marcelino Silva, no pólo passivo da presente 

demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Havendo aditamento à inicial dentro do prazo concedido: 
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a)   remeta-se o feito à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do 

cadastro nos registros informatizados deste Juizado Especial Federal, para incluir a corré desta demanda; 

b)             cite-se a corré; 

c)             considerando a colidência entre os interesses da menor e os de sua represente legal, a autora, oficie-se à 

Defensoria Pública da União para indicação de defensor público da União, que deverá atuar como curador 

especial (CPC, art. 9ºI, LC nº 80/94, art. 4º, VI, da LC nº 80/94). 

d) intimem-se a DPU e o MPF para que fiquem cientes do processado, inclusive da audiência designada para 

20.08.2012, às 16 horas. 

Não havendo aditamento, tornem conclusos para extinção do feito. 

Intimem-se.. Cumpra-se. 

  

0025984-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030135/2012 - LUCIMA RODRIGUES 

LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da divergência entre os dados constantes 

do documento CNIS e das fls. 16 do processo administrativo anexado aos autos, concedo à autora o prazo de 10 (dez) 

dias para que apresente a guia de recolhimento à Previdência Social referente ao mês de janeiro de 2010. 

Após a juntada, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 5 dias. 
Int. 

  

0044205-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037025/2012 - SHEILA DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta forma, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, esclarecer e 

comprovar o exercíco de atividade laborativa, apresentado os documentos pertinentes, sob pena de preclusão. 

No silêncio, intime-se a médica perita, Dra. Katia Kaori Yoza, para que, levando em consideração as exigências da 

ativdade de dona de casa, esclareça se está caracterizada situação de incapacidade, no prazo de 10 dias. 

Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vistas às partes, para eventuais manifestações em 5 dias. 

Por fim, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0052161-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301017512/2012 - RYAN CARRARA 

SANTOS LOPES (ADV. SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO de ofício a antecipação 
da tutela, determinando ao INSS que, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à implantação do benefício de 

auxílio-reclusão ao autor Ryan Carrara Santos Lopes. Oficie-se para cumprimento. 

Cite-se. 

Int. 

  

0052785-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033357/2012 - MARIA APARECIDA 

SANTOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia integral dos 

procedimentos administrativos NB nº 521.923.496-6, 529.872.393-0, 533.909.576-9, 535.023.572-5, 536.952.085-9 e 

547.734.075-0, notadamente os laudos periciais. 

Após, intime-se o Perito para que, no prazo de 15 dias, informe se retifica ou ratifica suas conclusões e data de início da 

incapacidade. Caso sejam necessários outros documentos médicos para finalização dos esclarecimentos 

complementares, indicá-los. 

  

0054498-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033355/2012 - ANA RITA PINTO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP065083 - VERA LUCIA MOIA STUPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se a CEF para apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

  

0041076-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038004/2012 - JOSEFA BERNARDO 

DA SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Junte a parte cópia do RG e CPF da sua filha Adenilza Bernardo da Silva. Prazo: 10 dias. 

Aguarde-se o decurso do prazo para o INSS se manifestar acerca do laudo pericial e socioeconômico. 

Int. 
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0003033-68.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038949/2012 - REGINA JOVELINA 

DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo sido anexado formulário de pesquisa de 

possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos apontados, tendo em vista que no processo 

00156534920114036301 com sentença transitada em julgado a parte autora pretendeu a concessão de auxílio doença 

e/ou aposentadoria por invalidez NB5431349453 e nos presente autos, a parte autora pretende a concessão de auxílio 

doença e/ou aposentadoria por invalidez 547874892-3, não havendo portanto, identidade entre as demandas. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido, e a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 
Intime-se. 

  

0055223-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034909/2012 - IVANILDO PAULO 

DOS SANTOS (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  
E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0029999-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037265/2012 - OSVALDO 

AMANCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com o parecer da 

contadoria judicial, a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas ultrapassa 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação. 

Por essa razão, concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito 

relativo às prestações atrasadas excedentes a 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, de forma que a soma 
entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo do 

recebimento das prestações vencidas ao longo do processo. Para maior clareza, esclareço que o valor a ser renunciado, 

na data do ajuizamento, é de R$ 4.143,35 (QUATRO MIL CENTO E QUARENTA E TRêS REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS), atualizado para a data do ajuizamento. 

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

Caso haja renúncia, concedo ao autor o prazo de 45 dias para que: 

  

a)             apresente os laudos técnicos que basearam a elaboração dos PPPs anexos, tendo em vista que as avaliações 

ambientais foram feitas a partir de 2005, muito depois dos períodos trabalhados na empresa; 
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b)             apresente provas do vínculo empregatício mantido com a empresa Mecantérmica T. Ltda. (04.11.1974 a 

06.03.1976), especialmente de sua data inicial, tendo em vista que a emissão da CTPS foi posterior ao início do vínculo 

empregatício. 

  

Incluo o feito em pauta apenas para a organização dos trabalhos do juízo, ficando as partes cientes de que não há 

necessidade de comparecimento. 

Em caso de opção pelo recebimento integral da verba postulada, tornem os autos conclusos com urgência para declínio 

de competência. 

Intimem-se. 

  

0024391-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301036831/2012 - ISMAEL DE SOUZA 

(ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz-se mister examinar a perícia médica realizada 

pelo INSS no processo administrativo referente ao NB 31/546.008.099-8 em confronto com as perícias judiciais 

realizadas nestes autos, a fim de se possa concluir pela existência de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou 

não. Dessa forma, determino a expedição de ofício ao INSS, requisitando-se cópia integral do processo administrativo 

supramencionado, notadamente da perícia médica e do respectivo laudo pericial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
sob pena de desobediência. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048986-26.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301230982/2011 - GENTIL SOARES DE 

JESUS (ADV. SP160255 - LUCELIO RODRIGUES DIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Apresente a parte autora a ação judicial com os rendimentos recebidos, a declaração 

completa de imposto de renda do ano em que os recebeu , comprovantes de rendimentos mensais da parte autora 

(extratos de benefícios e de outras rendas), ou outra comprovação de que os rendimentos recebidos não são tributáveis, 

no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. 

Int. 

  

0003964-71.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038364/2012 - ANA PAULA BUENO 

DE MELO (ADV. SP177362 - REGINA RODRIGUES DE MELO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 
Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Ao setor de perícias para agendamento de avaliação médica da parte autora. 

Int. 

  

0035274-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034446/2012 - CONDOMINIO 

EDIFICIO HAROLD (ADV. SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA); RAQUEL 

DE ARAUJO QUEIROS LIMA (ADV./PROC. SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE). Chamo o feito à 

ordem. 

  

Verifico que os advogados das rés não se encontravam cadastrados no sistema eletrônico de partes, não tendo sido, 

portanto, intimados da decisão de 05/12/2011. 

  

Assim, a fim de se evitar prejuízo às partes e considerando-se o quanto requerido pela corré em sua contestação, 

redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/04/2012, às 16h, nesta 12ª Vara-Gabinete. 

  

Intimem-se. 
  

0040423-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038355/2012 - ERIKA VILLIGER 

HADDAD (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); TERESINHA SUEIRO (ADV./PROC. ). 1. Diante do termo de 

prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que o processo ali apontado foi extinto 

sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada 

entre as demandas. 

2. A Lei nº 10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei nº10741/03 prevêm as hipóteses de prioridade na tramitação de 

processos judiciais. 
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Considerando a idade da autora e as enfermidades apontadas, comprovadas por documento médico, antecipo audiência 

de instrução e julgamento para o dia 02/07/2012, às 14:00 horas, na sede deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista, 1345 - Cerqueira César - São Paulo - SP. 

Expeça-se carta precatória para citação da corré Teresinha Sueiro, no endereço informado na exordial (fl. 1). 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  

0054660-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301039093/2012 - ANA CELIA DA 

SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade 

para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a 

ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Providencie o setor competente às anotações necessárias, conforme documento anexado em 31/01/2012 e RG de fl. 15 

das provas. 

Após, ao setor de perícias para agendamento de avaliação médica da parte autora. 
Int. 

  

0003804-46.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035110/2012 - IVA MONTEIRO DA 

SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de demanda proposta por IVA MONTEIRO DA SILVA em face do INSS 

objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria por idade. 

Relata que o INSS indeferiu indevidamente seu pedido de aposentadoria por idade, sob o argumento de que já havia 

recolhido o número necessário de contribuições previstas na tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Passo a analisar o pedido de tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações. Verifico que na carta de indeferimento do 

INSS foram consideradas 144 contribuições, e que a autora completou 60 anos em 2009, quando eram necessárias 168 

contribuições. Para que sejam considerados períodos diversos dos reconhecidos pelo INSS, é necessária a oitiva da 

parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser 
verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual 

benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Outrossim, indefiro a expedição de ofício ao INSS para apresentação carnês de contribuição. Ao autor compete a prova 

de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de acesso aos 

documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o acesso a 

documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou 

demonstrado nos autos. 

Por se tratar de documento indispensável para o julgamento do processo, concedo ao patrono da autora o prazo de 30 

(trinta) dias para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 158.450.193-3), contendo a contagem 

de tempo apurada pelo INSS quando o indeferimento do pedido. 

Em igual prazo, esclareça e especifique a parte autora a prova testemunhal pretendida, sob pena de indeferimento da 

mesma. 
Intime-se. Cite-se. 

  

0027574-05.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033380/2012 - NEUSA DA SILVA 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). NEUSA DA SILVA solicita concessão de pensão na qualidade de companheira do falecido 

Gênesis Custódio da Silva. 

  

Compulsando os autos verifico que existem três beneficiários de pensões atuamente ativas cujo instituidor é comum ao 

da autora, conforme descrevo: 
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1)            pensão NB 21/137.970.929-3, DIB 10.05.05, tendo como beneficiárias Kelly Cristina Pinto (companheira) e 

Gisele Custódio da Silva (filha menor) cujas qualificações e endereços encontram-se a fls. 01/02 da pesquisa dataprev 

“pesins gênesis pensões geradas”; 

2)            pensão NB 21/143.057.415-9, DIB 05.10.06, tendo como beneficiário o menor Danilo Custódio da Silva, filho 

menor da autora com o falecido (qualificação a fls. 04/05 da pesquisa dataprev “pesins gênesis pensões geradas”). 

Houve, também outro beneficiário na qualidade de filho menor, que recebeu a pensão de n. NB 21/138.465.448-5, de 

10.05.05 a 07.02.07 (Douglas Custódio da Silva) já cessada pela maioridade. 

  

Diante destes fatos, para que não haja alegação de nulidade insanável, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para a 

apresentação de aditamento à inicial e inclusão dos três beneficiários das pensões atualmente ativas no pólo passivo do 

feito. 

  

Com a apresentação do aditamento tornem conclusos para recebimento. 

  

Após o recebimento do aditamento deverão ser adotadas as seguintes providências: 

  

1- Expedição de Carta Precatória para citação de Kelly Cristina Pinto e Gisele Custódio da Silva, tendo em vista que, 

segundo a pesquisa dataprev, residem em Maringá-Paraná, na Rua Rio Tapajós, n. 268, CEP 87043-440. 
  

2- Quanto ao menor Danilo Custódio da Silva, nomeação da Defensoria Pública como curadora do menor (art. 9º do 

CPC), determinando, dessa forma, a citação do incapaz. 

  

3- O MPF deverá ser intimado para acompanhamento ante o interesse de dois incapazes no feito. 

  

Concedo à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópias integrais do processo administrativo, sob pena 

de preclusão. 

  

Analiso o pedido de antecipação de tutela. 

  

Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do benefício de pensão por morte. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

  
Prova inequívoca, segundo lição de Humberto Theodoro Junior, é aquela que, “por sua clareza e precisão, autorizaria, 

desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio, hipoteticamente, devesse 

ser julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que contraprova futura possa 

eventualmente desmerecê-la. No momento, porém, da concessão da medida provisória, a prova disponível não deve 

ensejar dúvida na convicção do julgador”. 

  

A pensão por morte consiste no benefício devido aos dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou 

não, desde que mantida a qualidade de segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os 

requisitos preenchidos para percebê-la. 

  

Logo, são requisitos para a concessão do benefício: 

  

a) qualidade de segurado do “de cujus” ou preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de benefício; 

b) qualidade de dependente; 

c) dependência econômica dos beneficiários. 

  

Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo comprovada de plano a qualidade de 
segurado do "de cujus", fato reconhecido até mesmo pela autarquia previdenciária que atualmente vem pagando pensão 

por morte à outra companheira e a dois filhos incapazes, bem como pelo pagamento a outro filho incapaz, cujo 

benefício já foi cessado. 

  

A prova da dependência é desnecessária na hipótese dos autos, na qual a dependência é presumida. 

  

Entendo ausente o requisito da verossimilhança, considerando que foi concedida a pensão por morte a outra beneficiária 

na qualidade de companheira, notando que ela reside em outro estado. 

  

Além do mais, os elementos trazidos aos autos são insuficientes para a constatação da dependência, sendo indispensável 

a dilação probatória. 
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Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

INTIMEM-SE. 

  

0004010-60.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038027/2012 - MARCOS CANASTRO 

(ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Outrossim, indefiro a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao autor 

compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de 

acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o acesso 

a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou 

demonstrado nos autos. 

Intimem-se. 

  

0004169-03.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035083/2012 - VILMA PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por 

ocasião do julgamento. 

  

0017681-11.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301023899/2012 - NELI PINHEIRO 

PRADO PIMENTA SCARSONI (ADV. SP167286 - ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO DO 

BRASIL S/A (ADV./PROC. ); BANCO ITAU UNIBANCO S/A (ADV./PROC. ); BANCO BRADESCO S/A 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); VIP CRED EMPRESTIMOS (ADV./PROC. ); GLEISON PARENTE 

DE SOUZA (ADV./PROC. ); WALLACE DIEGO DE ALMEIDA SOUZA (ADV./PROC. ); THIAGO MENDES 

FELICIANO (ADV./PROC. ); CEDULA REAL INTERMEDIACOES FINANC. E CORR. DE SEGUROS LTDA 

(ADV./PROC. ); EDUARDO MOLINA TRINDADE (ADV./PROC. ). Diante do exposto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se e intime-se. 

  

0028596-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301483975/2011 - EIDEVONZIR JOSE 

OLIVEIRA DE MIRANDA (ADV. SP250026 - GUIOMAR SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, determino a conversão do julgamento 

em diligência para: 

1) oficiar CEMA Hospital Especializado - Rua do Oratório, 1369, Móoca, nesta Capital, onde o Autor teria iniciado 

acompanhamento médico desde 15/10/08 (fls. 33 do anexo "pet_provas"), para que apresente a este Juízo todo o 

prontuário médico do Autor, em especial do ano de 2008 e 2009. Prazo - 30 (trinta) dias, sob as penas da Lei; 

2) após, encaminhem-se os documentos ao Sr. Perito, para que este ratifique ou retifique suas conclusões, notadamente 

quanto às DIB e DII. 

  

                    Determino o sigilo dos autos. Anote-se. 

  

                    Int. 

  

0004293-83.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035079/2012 - AURELINA BRITO 

DA SILVA (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO, SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da juntada da perícia social. 
  

P.R.I. 

  

0040147-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034994/2012 - ALEXANDRE 

PRIETO GIL (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico nos autos a 

comprovação do requerimento administrativo após a cessação do benefício anteriormente recebido. Dessa forma, 

concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para a junta de cópia do referido documento, sob pena de extinção do 

processo sem apreciação do mérito. Intime-se. 
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0003702-24.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035127/2012 - MARIZA RIBEIRO DE 

MENDONCA (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0003389-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301036734/2012 - SERGIA MARTIR 

(ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da Contadoria do Juízo, cujos valores superam o limite de alçada 

deste Juizado Especial Federal quando do ajuizamento do feito, em caso de procedência do pedido, manifeste-se a parte 

autora se tem interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa aos valores que excedem o aludido limite, os autos serão remetidos ao 

juízo competente. 

Decorrido tal prazo, venham os autos conclusos a esta Magistrada. 

Int. 

  

0035274-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301464901/2011 - CONDOMINIO 
EDIFICIO HAROLD (ADV. SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA); RAQUEL 

DE ARAUJO QUEIROS LIMA (ADV./PROC. SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE). Vistos. 

  

Diante do quanto requerido pela corré em sua contestação, designo audiência de conciliação e instrução para o dia 

24/02/2012, às 15h, a se realizar nesta 12ª Vara-Gabinete. 

  

Intimem-se. 

  

0050985-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034696/2012 - ADELINA PEREIRA 

DE MACEDO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da proposta de acordo ofertada pela ré, manifeste-se a autora em cinco dias. Int. 

  

0009436-34.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301443112/2011 - ABEL SPAGNOL 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, indefiro a complementação do valor 
pago pelo INSS. 

Intime-se. 

  

0012858-41.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033658/2012 - IVERIO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em termos para 

julgamento, por falta de cópias do Processo Administrativo. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que traga aos autos cópia integral do Processo 

Administrativo do benefício, NB 42/142.87.324-8, com a contagem do tempo realizada pelo INSS, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0062677-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301028141/2012 - MARCIA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, defiro o pedido de habilitação de 
RIQUIELLE TULANE DE SOUZA NASCIMENTO, JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO JUNIOR e CLEIBSON 

DA SILVA LIMA (representado por sua avó - pet. 16/12/2011) na qualidade de sucessores da autora falecida, conforme 

requerido por petição juntada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados deste Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Cumprido o determinado acima, tornem os autos conclusos. 

Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. 

  

0036981-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035071/2012 - ANTONIA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada, e determino o restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 536.600.756-5), devendo o INSS proceder à 

imediata implantação do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. No mesmo prazo, apresente o 

INSS proposta de acordo se julgar conveniente. 

  

Decorrido, tornem conclusos. Int. 

  

0046278-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034770/2012 - MARISA PERCHES 

ALVAREZ RUIZ (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK); MURILO PERCHES ALVAREZ RUIZ (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK); TASSIA PERCHES ALVAREZ RUIZ (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dos 

documentos anexados aos autores, verifica-se que os coautores Tassia Perches Álvares Ruiz e Murilo Perches Álvares 

Ruiz eram capazes quando do ajuizamento da ação. 
Assim, determino a regularização da representação processual dos mesmos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0003778-48.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035120/2012 - HIROJI SHIBATA 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em 

vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A 

juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que 

gozam os atos administrativos. Por outro lado, pelos documentos anexados, não é possível aferir a qualidade de 

segurada. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0067279-83.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033904/2012 - TARCISIO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petições anexadas em 13/10/2011 e 

18/10/2011: 

Como observado pela Contadoria no parecer datado de 29/09/2011, a parte autora elaborou seus cálculos com base no 

Manual de Cálculos previsto pela Resolução 561/2007, que vigeu a partir de 02/07/2007. No entanto, a sentença foi 

proferida em 26/03/2007 e transitou em julgado antes da vigência dessa resolução. Portanto, há que se rejeitar os 

cálculos da parte autora. 

Diante do exposto, homologo os cálculos e parecer da Contadoria anexados em 29/09/2011. 

O depósito efetuado em 21.09.2009 e juntado aos autos em 07.10.2009, no valor original de R$ 1.339,77, deverá ser 

restituído à CEF. 

Com relação ao valor discriminado na guia de depósito anexada em 08.06.2007, o levantamento deverá ser realizado 

pela parte autora na via administrativa, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Decorrido o prazo de 10 dias a contar da intimação das partes acerca do teor dessa decisão e entregue a prestação 

jurisdicional, dê-se baixa findo. 

Int. 

  
0004470-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301455786/2011 - JOSE CARIS (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA, SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA, SP274801 - MUNIZ 

LEOCOVITE DA SILVA, SP287620 - MOACYR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por JOSE CARIS em face do INSS, objetivando 

concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão de período laborado em condições 

especiais, bem como averbação de tempo de serviço comum. 

Pretende a parte autora o reconhecimento, como especial, do período de 12/12/1998 a 09/02/2001, trabalhado para a 

empresa Vulcão S/A Ind. e Metalúrgica e Plásticas. Entretanto, verifico que o formulário foi emitido em 30/01/2001 e, 

portanto, não abrange todo o período. Dessa forma, junte a parte autora PPP atualizado. Prazo: 30 dias. 
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Sem prejuízo, com relação ao Período de 05/04/1993 a 09/11/1994 trabalhado para a empresa New Talent Mão de Obra 

Temporária, junte a parte autora cópia integral da reclamatória trabalhista, bem como holerites e outros documentos que 

possuir com relação ao período reconhecido. 

No mesmo prazo de 30 dias, as partes deverão informar se pretendem produzir prova em audiência. 

Após, tornem conclusos. 

  

0033685-39.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301039124/2012 - MARLETE 

TRINDADE DA SILVA (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência, pois se faz 

necessária a prova da data do falecimento da esposa de Josias Marques da Mota. 

Assim, intime-se a autora a juntar a certidão de óbito de Edelzuita, no prazo de 10 dias, dando-se vista do documento ao 

INSS pelo mesmo prazo. 

Após, venham conclusos. 

  

0039227-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035069/2012 - MARIA SANTOS DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada para que seja implantado o benefício de auxilio doença em favor da parte autora, no 

prazo de 45 dias. 

Oficie-se ao INSS. Intime-se. Remetam-se os autos ao setor de perícias. 

  

0004024-44.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301039257/2012 - MARIA CELIA 

SANTOS SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0044348-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035992/2012 - JOSE DE BRITO 

(ADV. SP224930 - GERALDO BARBOSA MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora prazo de vinte dias para juntada de cópias dos cálculos de 

liquidação do pagamento judicial cuja tributação se discute nos presentes autos, sob pena de julgamento no estado em 

que se encontrar o processo. No mesmo prazo e sob mesma penalidade, junte cópias de todas as declarações de ajuste 

(originais e retificadoras) e comprovantes de rendimentos referentes aos anos-calendário compreendidos no período de 

apuração dos atrasados judiciais e daquela referente ano de recebimento desses atrasados. 

  

Com o cumprimento, à contadoria judicial. 

  

Intime-se. 

  

0003791-47.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035112/2012 - PETRONILA 

SEVERINA DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado, Luiz Carlos da Silva. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento 

será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0041589-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035068/2012 - ALESSANDRA 

MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP098381 - MONICA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos 

pericial e social anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0022311-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301018252/2012 - ROSELI AFEZZATTO 

(ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, 

1) defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante em prol da autora Roselli Afezatto. 

Oficie-se para cumprimento no prazo de 45 dias, sob pena de serem tomadas medidas legais. Ressalto que a presente 

concessão de tutela antecipada não inclui o pagamento de atrasados. 

2) Concedo o prazo de 10 dias para que as partes se manifestem sobre o laudo pericial, notadamente sobre a data de 

início da incapacidade, bem como se pretendem produzir provas em audiência. 

3) Oficie-se ao INSS com cópia da presente decisão, para ciência e eventuais providências com relação ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, NB 125.258.470-6, com DIB 18/05/2002. 

4) Ciência ao Ministério Público Federal uma vez que pode ter havido fraude na concessão dos benefícios de auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez. 

  

0003172-20.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029375/2012 - SANDRA 

GONCALVES (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser 

reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0033755-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037647/2012 - ANTONIO FERREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Foi anexada Certidão de Interdição Provisória do 

autor em petição do dia 08.02.12, sem a documentação da curadora nomeada. Assim, determino a apresentação, no 
prazo de 10 (dez) dias, de cópias da documentação pessoal da curadora nomeada (RG, CPF, comprovante de endereço) 

para regularização da representação processual e civil do autor. 

Em que pesem os motivos a justificar a apreciação do pedido de tutela antecipada, tenho como indispensável a prévia 

oitiva da parte contrária sobre os laudos, em homenagem ao princípio do contraditório 

Assim, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

0055272-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037987/2012 - EDNA MARIA 

FERMINO BERNAL (ADV. SP238170 - MARIA CAROLINA MESSA, SP253417 - PAULO ESTEVÃO 

IKNADISSIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

0003648-58.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029365/2012 - CLAUDINEI ALVES 
SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). Cite-se a CEF, para que apresente contestação ou eventual proposta de acordo no prazo de 20 (vinte) 

dias. 

  

Após, retornem os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

0003745-58.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035122/2012 - MARIA DE FATIMA 

LEITE (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos e examinados os autos, em 

TUTELA ANTECIPADA 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DE FATIMA LEITE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

É o relatório. Decido. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante; 

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 

catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações 

excepcionais eximidas de carência; 

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) 

e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; 

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, 

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 
pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não há nos 

autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo 

e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. 

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de 

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente 
incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e 

nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. 

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 

irreparável, neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). 

  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 
 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0002249-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021698/2012 - ERICK RIESZ DE 

FREITAS BARRACA (ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); IVANI GOMES FONTES (ADV./PROC. ). 

ERICK RIESZ DE FREITAS BARRACA propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte diante do falecimento de seu pai. Postula a tutela 

antecipada. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do benefício de pensão por morte. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

  

Prova inequívoca, segundo lição de Humberto Theodoro Junior, é aquela que, “por sua clareza e precisão, autorizaria, 

desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado pelo autor (mérito), se o litígio, hipoteticamente, devesse 

ser julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade, também hipotética, de que contraprova futura possa 

eventualmente desmerecê-la. No momento, porém, da concessão da medida provisória, a prova disponível não deve 

ensejar dúvida na convicção do julgador”. 

  

A pensão por morte consiste no benefício devido aos dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou 
não, desde que mantida a qualidade de segurado, ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os 

requisitos preenchidos para percebê-la. 

  

Logo, são requisitos para a concessão do benefício: 

  

a) qualidade de segurado do “de cujus” ou preenchimento prévio ao óbito dos requisitos para percepção de benefício; 

b) qualidade de dependente; 

c) dependência econômica dos beneficiários. 

  

Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo comprovada de plano a qualidade de 

segurado do "de cujus". Oúltimo recolhimento ao Regime Geral da Previdência Social do falecido se deu em 

19.08.2008. Porém, como possuía mais de 120 contribuições e recebeu seguro-desemprego, verifico que a carência deve 

ser estendida por 36 meses, razão pela qual o falecido mantinha qualidade de segurado quando do seu óbito em 

21.10.2009. 

  

A prova da dependência é desnecessária na hipótese dos autos, na qual a dependência é presumida. 

  
Restou demonstrada, dessa forma, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte. O periculum in mora 

também é evidente, pois o autor é menor e necessita do benefício para sobreviver. 

  

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela requerida e determino que se oficie ao INSS, para que o benefício seja 

implantado no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária. 

  

Cite-se o INSS e a corré. 

  

R.P.I.C. 

  

0018730-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301021967/2012 - VERA LUCIA 

GONCALVES (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela para concessão de benefício por incapacidade.    

Considerando-se o resultado do laudo pericial, o qual constatou que a parte autora encontra-se incapaz desde 

26.06.2008 pelo prazo de sete meses a contar do laudo pericial (31.08.2010) e tendo vista estar presente a qualidade de 
segurado na data da incapacidade vez que, conforme CNIS anexado aos autos em 05.07.2011 a autora esteve em gozo 

de benefício de auxílio-doença NB 529.524.700-3 até 26.06.2008, antecipo os efeitos da tutela e determino ao INSS que 

implante em favor do autor o benefício de auxílio-doença no prazo de 45 dias. Oficie-se para cumprimento.  

 Esclareço que a presente medida não inclui pagamento de atrasados. 

Sem prejuízo, tendo em vista o término do prazo de incapacidade fixado no laudo anexo em 07.10.2010, determino a 

realização de nova perícia com especialista em psiquiatra no dia 21.03.2012, às 09:30 horas, a ser realizada aos 

cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para constatação do estado de saúde atual da autora. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 
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Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se.Oficie-se. 

  

0336252-43.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301480125/2011 - OSWALDO CRICCA 

FILHO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos autos ao Setor de 

Contadoria, para que verifique se houve a incidência de juros moratórios no período entre a data dos cálculos e a 

expedição do ofício precatório/requisitório. Caso não tenham incidido, deverão ser apresentados cálculos com a referida 

incidência sobre o principal. 

Após, dê-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias e, por fim, voltem conclusos. 

Prejudicada a análise dos embargos de declaração. 

Intimem-se. 

  

0009145-11.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034615/2012 - ANA MARIA GOMES 

PEREIRA (ADV. SP069842 - MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS, SP307132 - MARIA 
CAROLINA DA ROCHA MEDRADO, SP290415 - KONSTANTIN GERBER, SP273340 - JOÃO PAULO PESSOA, 

SP273314 - DAVID SAMPAIO BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código 

de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com a 

19ª. Vara Federal Cível desta Capital, 

  

Determino que seja expedido ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos o artigo 118 do 

Código de Processo Civil, o qual deverá ser instruído com cópia da íntegra do feito. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

0003842-58.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301038042/2012 - EDWARD FARIA 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. 

Int. 

  
0034200-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301477788/2011 - LUPERCIO BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON ANTONIO 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

encaminhem-se os autos a perita, Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos, neurologista, para que preste esclarecimentos a 

este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, informando a data de início da incapacidade, de forma precisa e fundamentada, 

constatada na parte autora e se esta decorre de acidente do trabalho. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0054753-84.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034310/2012 - CINTHIA THAIS 

GALICHIO (ADV. SP227603 - CINTHIA THAIS GALICHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo 

de 10 dias, se manifeste acerca das petições anexadas em 11.05.2011 e 13.01.2012. 

A CEF fica ciente que, caso não haja manifestação, o cálculo elaborado pela parte autora poderá ser reconhecido como 

incontroverso. 

Após, tornem os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

0003779-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035119/2012 - PAULA DA PAZ 

OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0004111-97.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029362/2012 - ELISABETE VIEIRA 

CAMARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
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Por necessidade de readequação da pauta de julgamentos, determino o cancelamento da data anteriormente agendada e 

determino a antecipação da audiência deste processo para o dia 09/11/2012, às 14 horas. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cite-se a CEF para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

  

0053901-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301017507/2012 - LUZIA AUGUSTO 

DE FARIA (ADV. SP271424 - MARCELO BARROS PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios fundamentos. 

  

Aguarde-se a realização da audiência de instrução. 

  

Int. 

  

0001698-82.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033801/2012 - JOSE DOMINGOS DE 
SOUZA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação ajuizada por Jose Domingos de Souza em face da União Federal, 

visando repetição de indébito relativo a IR sobre juros de mora incidente sobre acordo trabalhista. 

Decido. 

O processo não se encontra em termos para julgamento, diante do parecer da Contadoria do Juízo, informando a 

necessidade de ser anexada aos autos, pela parte autora, das cópias da Declaração de Ajuste Anual relativas ao exercício 

2006, ano-calendário 2005. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que traga aos autos a aludida documentação, sob pena de 

extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0014626-52.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037226/2012 - EMILIA ANGELA 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

  

O valor da causa, critério determinante da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, deve corresponder ao 

real proveito econômico na hipótese de total procedência do pedido, nos estritos termos em que formulado, devendo ser 
adequadamente apurado com base em elementos claros e demonstrados. 

  

Ante ao exposto, concedo à autora prazo de cinco dias para que esclareça a origem do valor informado em petição de 

16/11/2011 (R$ 109.804,91), juntando, inclusive, planilhas de cálculo, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

  

Ressalto que qualquer informação ou documento referente a Eunice K. I. de Almeida, Helena O. Uehara e Marli T. 

Kobayachi serão impertinentes a este feito diante do desmembramento anteriormente determinado. 

  

Decorrido o prazo, venham conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0029973-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301033543/2012 - JOSE 
CARLOS DA SILVA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou a presente ação visando a concessão de benefício 

previdenciário. 

Conforme pesquisa ao Sistema DATAPREV, constata-se que o autor faleceu em 12/11/2010. 

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à 

habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG e procuração 

de todos herdeiros, bem como certidão atualizada de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte, sob pena de extinção. 
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Esclareço que a certidão acerca da existência ou não de dependentes poderá ser obtida junto à Agência da Previdência 

Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de 

dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência (setor de benefícios). 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0018303-06.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301037984/2012 - 

STELLA MARIA LEMOS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO 

CHIODO, SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do parecer anexado, junte a parte autora as contribuições efetuadas, no período de janeiro de 1989 a 

dezembro de 1995, e declaração de ajuste do ano base de 2004, 2005, 2006, exercícios 2005, 2006, 200, 

respectivamente. 

Prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, aguarde-se julgamento, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0051286-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036806/2012 - SILVIA 

CHRISTINA DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA). Defiro o prazo de dez dias para que a CEF cumpra o despacho anterior. Após, tornem conclusos 

para sentença. 

  

0001129-17.2011.4.03.6311 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033504/2012 - CELIA MARLY DE 

MORAES SIMOES (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM, SP144812 - AMANDA MARQUES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante das informações 

da ré sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora de que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via administrativa, 

diretamente na CEF, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000104 
  

LOTE Nº 15514/2012 
  

DECISÃO JEF 
  

0024213-82.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301016339/2012 - EDITE VELOSO 

DOSSANTOS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Considerando o teor do v. Acórdão anexado aos autos 

em 30/09/2011, designo perícia sócio-econômica a ser realizada na residência da parte autora no dia 28/02/2011, às 

15h00, aos cuidados do Assistente Social Vicente Paulo da Silva. Designo, ainda, audiência de instrução para o dia 

30/03/2012, às 16h00, oportunidade em que a parte autora deverá trazer suas testemunhas independente de intimação. 

Outrossim, cancele-se a perícia médica agendada, porquanto decorrente de equívoco. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 
PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO 

CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA 
ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 50/2012 - LOTE n.º 3175/2012) 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/02/2012 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001585-57.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP251509-ANDERSON ROMÃO POLVEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001586-42.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BARILI 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001587-27.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE SILVA LEGURI 

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 11:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001589-94.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRO VERDUN 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001590-79.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME HENRIQUE ZURITA 

ADVOGADO: SP278877-JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001591-64.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001592-49.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES APARECIDO BOTTA 

ADVOGADO: SP153691-EDINA FIORE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001593-34.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILTON RESENDE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001594-19.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ZANINI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001595-04.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER LUIZ DOS REIS 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001596-86.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA ALVES SOUZA 

ADVOGADO: SP103489-ZACARIAS ALVES COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001597-71.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA CURTI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001598-56.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SILVESTRE SANTANA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001599-41.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GUEDES TERRON 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001601-11.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETEVALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001603-78.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS EUGENIO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001605-48.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO ALVES BARROSO 

ADVOGADO: SP103489-ZACARIAS ALVES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001606-33.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA APARECIDA MORGADO 
ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001608-03.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001609-85.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROCHA ALEXANDRINO 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001610-70.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VERA LUCIA RAMOS DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 13:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001612-40.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153691-EDINA FIORE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001613-25.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PIRES DINIZ TELES 

ADVOGADO: SP213987-RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001614-10.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 27/03/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA CERQUEIRA 

CÉSAR, 1644 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14025120, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001617-62.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON GAMBARINI 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/04/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001618-47.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP094585-MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001619-32.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU CUSTODIO MARTINS 

ADVOGADO: SP153691-EDINA FIORE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001620-17.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP188352-JEDER BETHSAIDA BARBOSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001621-02.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE SAMPAIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001622-84.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP153691-EDINA FIORE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 12:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001623-69.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/04/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001624-54.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORDALIA BATISTA DE SOUZA 
ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2012 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 11/04/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0001625-39.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VENTEU NETO 
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ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001626-24.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAILDA GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP153691-EDINA FIORE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 10/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001627-09.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDNA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001628-91.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA MEANA 

ADVOGADO: SP288669-ANDREA BELLI MICHELON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 18/05/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0001629-76.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANNA DARC MACHADO DONATO 

ADVOGADO: SP135785-PAULO CESAR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001630-61.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR PEDERZOLLI 

ADVOGADO: SP201908-DANIELA BISPO DE ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001631-46.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE DOS PASSOS VAZ 
ADVOGADO: SP090923-LUIZ HENRIQUE DOS PASSOS VAZ 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001633-16.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CECILIA FONSECA MONTANHINI 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001634-98.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DA SILVA PEDRO CESAR 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2012 14:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001635-83.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDLEUSA LOURENCO DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001636-68.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS BERNARDES 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2012 14:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001637-53.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117867-VILMAR FERREIRA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001638-38.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001639-23.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ZAGUI 

ADVOGADO: SP111617-FERNANDO CESAR DE MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001640-08.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIDIAN BAZILIO OZORIO 

ADVOGADO: SP148527-EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001641-90.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001642-75.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO DONIZETE ARDUINI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 14:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001643-60.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH GLORIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001644-45.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218366-VANESSA PAULA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001645-30.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ROSELI CORBACHO 

ADVOGADO: SP163929-LUCIMARA SEGALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001647-97.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU SOARES 

ADVOGADO: SP153691-EDINA FIORE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001648-82.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ZILDA APARECIDA FULQUINI 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001650-52.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON RIBEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP153691-EDINA FIORE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001651-37.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MARCOMIN 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001652-22.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMAR FIRMINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001653-07.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA BATISTA GUIMARAES 
ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001654-89.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANI CRISTINA DE SOUZA DOS REIS 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001655-74.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE JESUS FELISBERTO 

ADVOGADO: SP277999-EUSEBIO LUCAS MULLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001656-59.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP178816-RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001657-44.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETI DE PASCOLI BUDOIA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001658-29.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ERIKA CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0001660-96.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA MELETTI 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001661-81.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001662-66.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER REIS CARDOSO 

ADVOGADO: SP139916-MILTON CORREA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 16:20:00 

  
PROCESSO: 0001663-51.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELLE DE PADUA ESTORARO 

ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001664-36.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN FERREIRA REGIS 

ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001665-21.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MARQUES 
ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001666-06.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR ROSA DO PRADO 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0001667-88.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VIEIRA DE MELO GOMES 

ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001668-73.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ORTEGA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001669-58.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RAYLLA RIBEIRO PACHECO DO CARMO 

ADVOGADO: SP194172-CARLOS ROBERTO GRUPO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0001670-43.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0001671-28.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA LAGUNA 

ADVOGADO: SP151626-MARCELO FRANCO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001672-13.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VILLA 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001673-95.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 14:40:00 

  

PROCESSO: 0001674-80.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO HENRIQUE DE CAMARGO BUENO 

ADVOGADO: SP289867-MAURO CESAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/03/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/05/2012 15:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001675-65.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP300624-RUBENS DE OLIVEIRA ELIZIARIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001676-50.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BALDICERA 

ADVOGADO: SP171555-ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001677-35.2012.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANA DE CARVALHO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP289867-MAURO CESAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 25/04/2012 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001678-20.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ALVES FARIA 

ADVOGADO: SP300624-RUBENS DE OLIVEIRA ELIZIARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0001679-05.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP300624-RUBENS DE OLIVEIRA ELIZIARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001680-87.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 18/05/2012 14:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
  

PROCESSO: 0001681-72.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIA MARIA DE AZEVEDO BENTO 

ADVOGADO: SP267000-VALERIO PETRONI LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001682-57.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAMOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0001683-42.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CENILDA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267000-VALERIO PETRONI LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001684-27.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE DA COSTA 

ADVOGADO: SP122469-SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001685-12.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE OLIVEIRA MATHEUS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001686-94.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIONITA GERMANO DOS REIS 

ADVOGADO: SP231865-ANGELA REGINA NICODEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/03/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/05/2012 15:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001687-79.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO RUBENS ZANARDO 

ADVOGADO: SP174491-ANDRE WADHY REBEHY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001688-64.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/05/2012 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 
RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001689-49.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BATISTA 

ADVOGADO: SP196416-CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 16:40:00 

  

PROCESSO: 0001690-34.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY APARECIDA DE OLIVIERA LEONCINI 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001691-19.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO STEFANELLI 

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0001692-04.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JEOVA REBUTINI DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001693-86.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO PINHEIRO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/05/2012 16:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001694-71.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO NOGUEIRA 
ADVOGADO: SP297221-GIOVANA RODRIGUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001695-56.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCY PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/05/2012 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001696-41.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADAO APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP173856-DANIELLE OLIVEIRA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001697-26.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIENE SILVA DO CARMO 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001698-11.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADEVANIR PIERAZO 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/04/2012 15:55 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001699-93.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARLENE GELFUSO DIAS 
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ADVOGADO: SP248226-MAISA ARANTES FELICIO FERRARI MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2012 17:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001700-78.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/05/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001701-63.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR APARECIDO JAYME 

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/05/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001702-48.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ANANIAS BONVICINI 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/05/2012 18:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001703-33.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/04/2012 10:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001704-18.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE DO CARMO PIRES 

ADVOGADO: SP296529-PATRICIA APARECIDA FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 15:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001705-03.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA BRITO 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 18/04/2012 09:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001706-85.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON RAMALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001707-70.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE TAVARES BARRA 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 10/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001708-55.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DIONIZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 10/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001709-40.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA FERNANDES MARTINUCCI 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 18/04/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001710-25.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PIRES SANTANA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001711-10.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR DA SILVA ANTONIO 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 10:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001712-92.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DAVID 

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001713-77.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA HORTOLANI SALVADOR 

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/03/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001714-62.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAIK GABRIEL DA SILVA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001715-47.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP103251-JOSE MARCOS DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001716-32.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEDRASSOLLI 

ADVOGADO: SP178691-DANIELA JERONIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 27/03/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA CERQUEIRA 

CÉSAR, 1644 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14025120, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001717-17.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIKE WELLINGTON BEZERRA 

ADVOGADO: SP148212-IDOMEO RUI GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001718-02.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO VERONEZI 

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001719-84.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAISE CAMILA CORREA 

ADVOGADO: SP178691-DANIELA JERONIMO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001720-69.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SPOSITO 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001721-54.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP225014-MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001722-39.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO RIGUETTO 

ADVOGADO: SP215563-PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001723-24.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA DO NASCIMENTO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001724-09.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA BARROS 

ADVOGADO: SP199422-LEANDRO SUAREZ RODRIGUEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001725-91.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONILTO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP282025-ANDRE LUIS HOMERO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001726-76.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUSSIF MUSTAFA ALI 

ADVOGADO: SP217735-ELISA ALI GREVE 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001727-61.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TESSARO GREVE 

ADVOGADO: SP217735-ELISA ALI GREVE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001728-46.2012.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CARDOSO DE FARIA 

ADVOGADO: SP282025-ANDRE LUIS HOMERO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001729-31.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BOLSONARO 

ADVOGADO: SP217735-ELISA ALI GREVE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001730-16.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA FONTE BASSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173750-ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001731-98.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE ANICETO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0001732-83.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIR CARLOS RAMOS 

ADVOGADO: SP225014-MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 16:00:00 
  

PROCESSO: 0001733-68.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001734-53.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO APARECIDO PEIXOTO GARCIA 

ADVOGADO: SP225014-MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001735-38.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ATTIQUE SANTANA 

ADVOGADO: SP258805-MILTON JOSE FERREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001736-23.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA TORINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP225014-MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001737-08.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAYNA CANDIDO DELOSPITAL 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001738-90.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO LOURENTE 

ADVOGADO: SP225014-MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001739-75.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA VIANA 

ADVOGADO: SP258805-MILTON JOSE FERREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0001740-60.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA SILVERIO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 18/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 
PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0001741-45.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SARTORI 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001659-14.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HELENA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP143814-JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004857-14.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RICCI BALATORI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005173-27.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE FERNANDES 

ADVOGADO: SP152571-RODRIGO DA COSTA GERALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006018-59.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FOLSTA ROSARIO 

ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006271-47.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PASCHOALETO 
ADVOGADO: SP207910-ANDRE ZANINI WAHBE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006392-75.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO TORTORO BERGAMO 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007019-79.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SRBASTIAO JOAQUIM ME 

ADVOGADO: SP235326-MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007425-03.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO FERREIRA TOLEDO 

ADVOGADO: SP148212-IDOMEO RUI GOUVEIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000204-53.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 18/07/2008 11:00:00 

  
PROCESSO: 0000372-55.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FERREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: EDSON FERREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0000523-21.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DOMINGOS BONISSONI FILHO 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: DOMINGOS BONISSONI FILHO 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0000734-28.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP178892-LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000795-15.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 
RÉU: ADAUTO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0000925-34.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CATURELLI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000931-41.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GUEDES CUNHA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000936-63.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SIMIONATO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000952-17.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000980-53.2008.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0001062-84.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DONIZETI PIOVAM 
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ADVOGADO: SP153481-DANIELA PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001491-80.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001494-35.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL SEGURA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002301-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003368-60.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME GOMES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004895-26.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DO PRADO GONCALVES BERNARDES 
ADVOGADO: SP285393-DANIEL DO PRADO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002384-42.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229640-WILSON EDUARDO LOPES RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229640-WILSON EDUARDO LOPES RAMOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2009 12:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 145 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 17 

TOTAL DE PROCESSOS: 170 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/02/2012 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 173/657 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001794-26.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ESTEVAO DE MELO 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 14:40:00 

  

PROCESSO: 0001796-93.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GONCALVES ANGOTE 

ADVOGADO: SP255707-CLAUDIA LUCIA FERNANDES LUENGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0001797-78.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORINI 

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001801-18.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO RODRIGUES FRANCO 

ADVOGADO: SP152756-ANA PAULA COCCE MAIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001802-03.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABADIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0001803-85.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA CARMEN TOMASELA MARINHEIRO 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 15:40:00 
  

PROCESSO: 0001806-40.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP134900-JOAQUIM BAHU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0001807-25.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EURIPEDES FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2012 14:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/02/2012 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001742-30.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALISON FERNANDO BARROS PEREIRA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 06/03/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA CERQUEIRA CÉSAR, 1644 - JARDIM SUMARÉ - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14025120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001743-15.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA DAVID 

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 11/04/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001744-97.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP178691-DANIELA JERONIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 10/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001745-82.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIBEL GONCALVES MANSO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 10/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001746-67.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ADRIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001747-52.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DA SILVA VIRIATO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001748-37.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/03/2012 15:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001749-22.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO NASCIMENTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001750-07.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA REIS CIRINO 

ADVOGADO: SP120175-LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001751-89.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO LEONARDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001752-74.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001753-59.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA VIANELLO 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001754-44.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA ROSA CARLOS 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001755-29.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 21/05/2012 11:05 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  
PROCESSO: 0001756-14.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAURENTINA ASSUNCAO LOPES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001757-96.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133463-FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/05/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001758-81.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP133463-FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 15/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 
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RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001759-66.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRINA DOS SANTOS VILLA 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001760-51.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA PASSARELI 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 
realizada no dia 14/05/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001761-36.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA FOLSTA 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 25/04/2012 10:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0001762-21.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROBERTO CARLOS SILVA DUTRA 

ADVOGADO: SP302805-ROMULO BENATI CHECHIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001763-06.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO TEMPONI 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 13/03/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA CERQUEIRA 

CÉSAR, 1644 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14025120, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001764-88.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ALICE PEGHINI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/04/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001765-73.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE TEODORO 
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ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001766-58.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA AUGUSTA DORVAL 

ADVOGADO: SP133463-FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 11:55 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001767-43.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVA PIERRE 

ADVOGADO: SP133463-FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001768-28.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARACI GONCALVES BARTOLOMEU 

ADVOGADO: SP133463-FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001769-13.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIDAL FERRARI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001770-95.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA PEREIRA DOS SANTOS ARANHA 

ADVOGADO: SP133463-FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 13:25 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001771-80.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE LIMA 

ADVOGADO: SP133463-FRANCISCO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001772-65.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELICEU XAVIER FERREIRA 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001773-50.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE GOIS SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001774-35.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA PISCINATO TAHARA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001775-20.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DE SOUZA MARCILIO 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 13:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001776-05.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA JOSEFINA PRATA FERNANDES 

ADVOGADO: SP209097-GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 14:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001777-87.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLON APARECIDO PAZIAN 
ADVOGADO: SP212967-IARA SILVA PERSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/04/2012 11:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001778-72.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA MARIA NOGUEIRA MENDES SALOMÃO ME 

ADVOGADO: SP258498-JAIR VINICIUS BARBOSA 
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RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001779-57.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLENA MARCELINO CAMILO 

ADVOGADO: SP203265-EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/04/2012 12:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001780-42.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001781-27.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFINA SUELI DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001782-12.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PAULA FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001783-94.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA BOTELHO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP209097-GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001784-79.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ISIDORO MARCHI 

ADVOGADO: SP209097-GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/04/2012 11:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001785-64.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR SANTA MARIA GAIOLI 

ADVOGADO: SP288379-NAYARA STORTI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001786-49.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO CELSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/04/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001787-34.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 14:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001788-19.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANELIZA CATITA LEMBI DA SILVA 

ADVOGADO: SP199492-VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/04/2012 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001789-04.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VALENTIM TURATO 

ADVOGADO: SP134900-JOAQUIM BAHU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/04/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001790-86.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSAFAH PRADO 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001791-71.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SULAINE SILVA FARIAS 

ADVOGADO: SP175047-MARCUS PAULO TONANI 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001792-56.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS NEVES 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001793-41.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JESUS DE LIMA 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001795-11.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DIAS CAMPOS 
ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001798-63.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA STELA PASSOS 

ADVOGADO: SP205779-ROBSON FERNANDO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001799-48.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA SUAVINHO FERRO COELHO EPP 
ADVOGADO: SP278794-LIVIA MARIA GIMENES GOMES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001800-33.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES JUNQUEIRA ESTEVES 

ADVOGADO: SP033127-APARECIDO PEZZUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001804-70.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001805-55.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FANTACINI 

ADVOGADO: SP053238-MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001808-10.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA BASTOS TORRIERI 
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ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001817-69.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANE DE SOUZA PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP144180-MARCOS ANTONIO FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0001819-39.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA APARECIDA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP144180-MARCOS ANTONIO FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0001823-76.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENAILDA CIRIACA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0001824-61.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISILDA APARECIDA VICENTE DA SILVA ANGELIS 

ADVOGADO: SP213219-JOAO MARTINS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2012 14:00:00 
  

PROCESSO: 0001826-31.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS NEVES MARQUES 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001830-68.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE DE FATIMA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0001847-07.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001852-29.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA CHEQUINI GENTINI CHINALHA 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0001854-96.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO MORI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001856-66.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO FRANCISCO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001857-51.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON GIL TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0005423-47.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006878-81.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 09/11/2007 10:00:00 

  

PROCESSO: 0007499-49.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGEL NASSER TRITTO 

ADVOGADO: SP231020-ANA LUCIA MARCHIORI 

RÉU: ANGEL NASSER TRITTO 

ADVOGADO: SP231020-ANA LUCIA MARCHIORI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009230-12.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0009869-93.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010076-29.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010128-25.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012114-14.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO MORAES 

ADVOGADO: SP183610-SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012375-76.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP221284-RENATO CONTRERAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP221284-RENATO CONTRERAS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014222-16.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP032114-LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP032114-LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0014246-44.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP210510-MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP210510-MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015985-52.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016054-84.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016805-71.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017013-55.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0006521-04.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245168-ALINE PATACHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245168-ALINE PATACHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 70 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 86 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001809-92.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DA SILVA FRIGO 

ADVOGADO: SP148527-EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 15:05 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001810-77.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001811-62.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001812-47.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENY APARECIDA MOTTA 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001813-32.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001814-17.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIGLACI TREVISAN 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001815-02.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 
RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001816-84.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO SIMAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP262313-VANIA HELENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001818-54.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO GRANDI 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001820-24.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001821-09.2012.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FRANCISCO ZAAC 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001822-91.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES RIVALDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP149725-JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001825-46.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIA IRENE ZANANDREA FLAUZINO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001827-16.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA PAULA ORLANDO 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/04/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001828-98.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BENEDITO MARCOS DE GODOY 

ADVOGADO: SP169169-ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001829-83.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 15:55 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001831-53.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA SENHORINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001832-38.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA PESSOA 

ADVOGADO: SP086767-JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001833-23.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS CASTANHA 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 16:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001834-08.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 11/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0001835-90.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DANTAS SOARES 

ADVOGADO: SP112825-ANTONIO ALBERTO CAMARGO SALVATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001836-75.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIDIA DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 15/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001837-60.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RODRIGUES CARLOS 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001838-45.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001839-30.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SANDOVAL 
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ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001840-15.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001841-97.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001842-82.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001843-67.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 27/03/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA CERQUEIRA 

CÉSAR, 1644 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14025120, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001844-52.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOENE SILVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 14/05/2012 17:35 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0001845-37.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIZETE COELHO SAO MIGUEL 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/04/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001846-22.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIO BARBOSA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001848-89.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RUFFINI 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001849-74.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001850-59.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DA ROCHA CRUZ MOREIRA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001851-44.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENI MARIA DE SOUZA BATISTA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001853-14.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP262313-VANIA HELENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/04/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001855-81.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDEDIT VALENCIANO 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001858-36.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME MARCOZZI 

ADVOGADO: SP163145-NELSON AUGUSTO ENGRACIA SILVEIRA RENSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001859-21.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001860-06.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO GIL 
ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001861-88.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001862-73.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA MARIANO ALVES 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/04/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001863-58.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001864-43.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DEVINO MATURO 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001865-28.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVANO VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/04/2012 14:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001866-13.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZENY APARECIDA GONCALVES SOARES 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 17:35 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001867-95.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 18/04/2012 13:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001868-80.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001869-65.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL LOPES PIRES 

ADVOGADO: SP213219-JOAO MARTINS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 18:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001870-50.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001871-35.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VILAS BOAS GRAMA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/05/2012 18:25 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001872-20.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MELONI CAVATON 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001873-05.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GRACIOLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001874-87.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS SEVERIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001875-72.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FELIPE ANTONIO ZEFERINO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001876-57.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO DEFELIPPO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001877-42.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZE DE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001878-27.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MAURO TERTOLINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001879-12.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO: SP084546-ELIANA MARCIA CREVELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001883-49.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLENE APARECIDA BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP298460-VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001929-38.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001933-75.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDNA PERUCA ISVERCI 

ADVOGADO: SP153940-DENILSON MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001935-45.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAIDES SOARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005207-36.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUINTINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005609-83.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS APARECIDO BISTAFA 

ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006205-67.2011.4.03.6102 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CELSO NUNES 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0007708-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENRICO FUINI PUGGINA 

ADVOGADO: SP277134-FERNANDO ALVES TREMURA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013974-50.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP193867-ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP193867-ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016598-72.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 64 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 
TOTAL DE PROCESSOS: 70 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/02/2012 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001880-94.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO FERNANDO PENTEADO 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001881-79.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001882-64.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY TOFFANO 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001884-34.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BONARDI 

ADVOGADO: SP216606-LEONARDO LIMA DIAS MEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001885-19.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001886-04.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANDRE GARCEZ NETO 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001887-86.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001888-71.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BENTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001889-56.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DE FATIMA BORGES PERRONE 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 28/05/2012 09:25 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0001890-41.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE FRANCISCO DANTAS 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001891-26.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA DE LOURDES FERRAZ 

ADVOGADO: SP209634-GUSTAVO FLOSI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 198/657 

  

PROCESSO: 0001892-11.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 15/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001893-93.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDINEI SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294383-LUIS FERNANDO SARAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001894-78.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON CELESTINO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 11/04/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001895-63.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BRONZE CANO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0001896-48.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 28/03/2012 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001897-33.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS ANZUINI SILVA 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001898-18.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO MOMESSO 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001899-03.2012.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEFY JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 15/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001900-85.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO FERREIRA DE FARIA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001901-70.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DE ROSARIO SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP182978-OLENO FUGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001902-55.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA JERONYMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171756-SANDRA MARA FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/04/2012 12:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001903-40.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP253306-JAIR RICARDO PIZZO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001904-25.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZINHA COSTA CORREA 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2012 09:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001905-10.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001906-92.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO OLEGARIO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001907-77.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ESTEVAM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267764-TIAGO ANACLETO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2012 14:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001908-62.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DULCE HELENA DE SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2012 14:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001909-47.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX EDUARDO NEVES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 
no dia 14/03/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001910-32.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRTES AMORIM QUEIROZ 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001911-17.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225100-ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001912-02.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA MINUSSI BAPTISTELLA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 201/657 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001913-84.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171756-SANDRA MARA FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2012 15:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001914-69.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PIACENTINE 

ADVOGADO: SP209634-GUSTAVO FLOSI GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001915-54.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA BOTELHO FLORINDO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2012 10:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001916-39.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO FLOSI GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP082012-LUIZ ARTHUR SALOIO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001917-24.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA VIEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2012 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001918-09.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAIR GARCIA PAIXAO 

ADVOGADO: SP209634-GUSTAVO FLOSI GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/05/2012 15:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001919-91.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCY PEREIRA BRITO 

ADVOGADO: SP156263-ANDRÉA ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001920-76.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2012 11:05 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001921-61.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE GOMES 

ADVOGADO: SP156263-ANDRÉA ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001922-46.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/04/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001923-31.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ZUCCHERMAGLIO 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001924-16.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA LUCIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001925-98.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON OSORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209634-GUSTAVO FLOSI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 13/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 25/05/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0001926-83.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2012 11:55 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001927-68.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA RIBEIRO RODRIGUES TELLES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001928-53.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO HONORATO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/03/2012 08:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001930-23.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ROSA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001931-08.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO SANTANA 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001932-90.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CAETANO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/03/2012 08:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001934-60.2012.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA AUGUSTA ROSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001936-30.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR DA SILVA BRAZ 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001937-15.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ WANDER MAIA 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001938-97.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001939-82.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADAUTO DE ARAUJO RUAS 

ADVOGADO: SP191640-LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001940-67.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS SEBASTIAO CUNHA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001941-52.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOE AMANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 14:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001942-37.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP308110-ALEXANDRE BORGES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0001943-22.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001944-07.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELLA VITORIA SOUZA CATITA 

ADVOGADO: SP245084-DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001945-89.2012.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO DE MARCHI 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001946-74.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL MAZIERO 

ADVOGADO: SP309849-LUIZ CARLOS BRISOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001947-59.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO TOLENTINO NETO 

ADVOGADO: SP300339-HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001948-44.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DONIZETI DE MEDEIROS DARIO 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001949-29.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001950-14.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAQUINA ROSA BRAS 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001951-96.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERINEU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP300339-HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001952-81.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001953-66.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001954-51.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINA DO CARMO ARAUJO 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001955-36.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MOREIRA DOS SANTOS PISTORI 

ADVOGADO: SP209097-GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001956-21.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MAURICIO DE SANTI 

ADVOGADO: SP094583-MARIA APARECIDA PAULANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2012 13:25 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001957-06.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIA DE SOUZA ARANTES 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001958-88.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAILTON RODRIGUES GUSMAO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 14:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001959-73.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA ALESSANDRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/05/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001960-58.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/05/2012 13:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001961-43.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001962-28.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR NHONCANSE NETO 
ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/04/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001963-13.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP237582-KAREM DIAS DELBEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 14:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001964-95.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA APARECIDA BOLPETI 

ADVOGADO: SP237582-KAREM DIAS DELBEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001965-80.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LAUDICENA OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001966-65.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOREIRA POSSANI 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001967-50.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA BELO GONCALVES SILVA 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001968-35.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149471-HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001969-20.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSANA CAROLINA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 15:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2012 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001970-05.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIO MARTINS DA SILVA 
ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001971-87.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA PELLOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2012 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001972-72.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO FRANCISCO VIEIRA CARDOSO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0001973-57.2012.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CORREA RAMOS 

ADVOGADO: SP265863-MARIANA MIRA DE ASSUMPÇÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0003652-47.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE FATIMA ZUFELATO VIEIRA 

ADVOGADO: SP284004-RAFAEL ALBERTO PELLEGRINI ARMENIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004209-34.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA PEREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP063754-PEDRO PINTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004394-72.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA AMELIA PEDROSO 

ADVOGADO: SP150551-ANELISE CRISTINA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004996-63.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005281-56.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO SP 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006361-55.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDA NETO LIMA 

ADVOGADO: MG095601-MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0009950-76.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP179190-ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP179190-ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0013938-71.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE CAMARGO FERREIRA 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 90 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 98 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000051 (Lote n.º 3237/2012) 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0012597-39.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005105/2012 - ANTONINO 

RAMOS DA CRUZ (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que o LTCAT anexado às fls. 32/37 da inicial está incompleto, não 

constando os agentes agressivos aos quais o autor esteve exposto, como operador de radial, no setor de mecânica da 

empresa Caldema, nos períodos de 29.03.2000 a 22.09.2000 e de 07.08.2001 a 02.02.2002. Assim, intime-se o autor 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente nova cópia do referido LTCAT, desta vez constando os agentes 

agressivos aos quais esteve exposto no setor de mecânica da empresa Caldema. Após, venham conclusos. 

  

0004608-45.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005022/2012 - ILDA RODRIGUES 

DE ARAUJO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de março de 2012, às 16h20, devendo o advogado constituído nos 

autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. 2. Deverá 
a parte autora, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer por meio 

desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0009754-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004961/2012 - GILBERTO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o não cumprimento da determinação 

deste Juízo pelo INSS, oficie-se novamente o mesmo, na pessoa do Chefe da Agência da Previdência Social em 

Sertãozinho para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente cópia legível da planilha de contagem de tempo de serviço 

que consta no “PRISMA”, em nome do autor, GILBERTO JOSÉ DA SILVA, NB nº 1520211519 sob pena de multa 

diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Int. 

  

0002568-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005065/2012 - BENEDITO 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA, SP168369 - MÁRCIA YUMI 

NOMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por mais 5 (cinco) dias para cumprimento integral da 

determinação anterior, sob pena de extinção. Int. 
  

0001458-22.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005028/2012 - PEDRO HENRIQUE 

SOUSA MARIANO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP132688 - SANDRA BIANCO 

FORTUNATO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos atestado 

de permanência carcerária atualizado, sob pena de extinção. Int. 

  

0009286-74.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004960/2012 - EDGUIMAR 

FERREIRA BASTOS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, 

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista que as cópias do procedimento administrativo estão ilegíveis, oficie-se novamente ao INSS, na 
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pessoa do Chefe da agência da previdência social em Sertãozinho, para que remeta o procedimento administrativo 

original do autor, EDGUIMAR FERREIRA BASTOS, NB nº 1482661630 com prazo de 5 (cinco) dias para 

cumprimento, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Cumpra-se. Int. 

  

0006375-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004963/2012 - SAULOS REIS DE 

PADUA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a comprovação dos requisitos exigidos 

pelo art. 1060, inc. I, do Código de Processo Civil, defiro a habilitação de Neusa Maria Campos Pádua, Keila Campos 

Pádua, Karina Campos Pádua e Kelis Campos Pádua, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213-91. Providencie a 

Secretaria as anotações necessárias. Venham os autos conclusos. Int. 

  

0000851-09.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005066/2012 - JOSE CARLOS 

BATISTA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo o dia 30/05/2012, às 

14:00 horas, audiência de conciliação, instrução e julgamento para comprovação do labor rural requerido na inicial 

(períodos compreendidos entre: 1º/11/1968 a 1º/04/1977 e de 05/1977 a 10/1978), devendo o rol testemunhal ser 

juntado aos autos, no prazo legal, devidamente qualificado, sendo que deverá o advogado da parte autora, constituído 

nos autos, comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas para comparecerem neste Juizado na data e 
horário supramencionados. 2. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na 

data da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada (30/05/2012, às 14:00 horas). Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007103-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005070/2012 - PEDRO HENRIQUE 

MIELLI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS de 

Cravinhos/SP, requisitando-se, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do procedimento administrativo da parte autora, NB 

155.918.667-1. Após, venham conclusos. 

  

0007768-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005071/2012 - IZILDINHA 

ROSARIA FERREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Por mera liberalidade, concedo 

à parte autora novo e improrrogável prazo de 10 (dez) dias para que apresente os Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, do período de 1º.07.1974 a 30.09.1977 trabalhado como doméstica para WALDIR CALIL 

THOME e de 02.06.1981 a 19.06.1981 trabalhado como servente para SA FRIGORÍFICO ANGLO, a fim de 
demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda sob pena de indeferimento, nos 

termos do art. 284 do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da 

requerida anexa aos autos, reconsidero a decisão anteriormente proferida e determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem 

conclusos. 

  
0005858-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005078/2012 - SAMUEL PEREIRA 

DE PADUA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007279-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005076/2012 - JOSE EDIR 

ANDRADE (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006709-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005077/2012 - LUIZ CARLOS 
FEITOSA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004245-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005079/2012 - JOSE CARLOS 

GOMES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002068-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005080/2012 - SONIA REGINA 

RAMOS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009577-40.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005074/2012 - OSVALDO 

CORATITO SOBRINHO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009178-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005075/2012 - MARIA 

APARECIDA JANS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005987-73.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005088/2012 - IVONI NAGIB 

MATTAR CHAVES (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Por mera liberalidade deste Juízo, concedo a parte autora, o prazo de 

cinco dias, para que cumpra integralmente a determinação anterior, juntando aos autos cópia legível do CPF em nome 

da autora, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 

118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 
prazo de 10 (dez) dias apresente documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Int. 

  
0001582-05.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005024/2012 - JOAO BATISTA 

COLEN (ADV. SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001566-51.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005026/2012 - LUIZ CARLOS 

NETO DE OLIVEIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Trata-se de ação em que se busca a 

revisão de benefício previdenciário com base no artigo 29, inciso II, da Lei 8213/91. Considerando recente 

modificação no entendimento deste juízo, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, comprove documentalmente o indeferimento administrativo da revisão nos moldes pretendidos na 
inicial. 2. Considerando o que consta do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, 

cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias. 

  
0001513-70.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004967/2012 - MARIA MUNIZ 

DOS S. PINHEIRO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001512-85.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004968/2012 - MARILEIA DE 

JESUS SA GOIS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001510-18.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004969/2012 - GABRIELE YANE 

CELES DIAS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001507-63.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004970/2012 - TEREZINHA 

MARIA DE SOUZA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001505-93.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004971/2012 - ELISABETE 

MILANI (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); ELAINE CRISTINA SILVEIRA PAES (ADV. 

SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001504-11.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004972/2012 - BALTAZAR 

HIGINO DE SOUZA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001501-56.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004973/2012 - EURIDICE VARGAS 

BORGES STRANO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001500-71.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004974/2012 - JOSE HENRIQUE 

DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001498-04.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004975/2012 - BRUNO 

FRANCISCO BORGES (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); THIAGO FRANCISCO BORGES 

(ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); LUCAS FRANCISCO BORGES (ADV. SP313194 - LEANDRO 

CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001496-34.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004976/2012 - WILSON 

BENEDITO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001494-64.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004977/2012 - JOSEFA MARTINS 

DE OLIVEIRA DA ROCHA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001492-94.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004978/2012 - VALDEIR DA PAZ 

FERREIRA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001489-42.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004979/2012 - MARLENE DE 

FATIMA ANDRIOLI REGISTRO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001487-72.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004980/2012 - MARCIA SANTANA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GABRIEL DA SILVA QUEIROZ 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001485-05.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004981/2012 - LUIZ CARLOS 

MOREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001483-35.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004983/2012 - ADECI NOVAES 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001481-65.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004984/2012 - ISADETE GRANJA 

DA COSTA FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001477-28.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004985/2012 - SUZIMAR 

APARECIDA GARCIA RIBEIRO MONTEIRO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); YASMIM 

GARCIA MONTEIRO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001475-58.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004986/2012 - JOSE EURIPEDES 

BRAGA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001470-36.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004987/2012 - NILZA APARECIDA 

PIO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001468-66.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004988/2012 - SIRLEI IZABEL 

DEOLINA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001466-96.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004989/2012 - LAOR LISBOA 

(ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001461-74.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004990/2012 - ONILIA ALVES 

ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001457-37.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004991/2012 - MARIA GOMES DE 

SOUSA SANTOS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000828-63.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005112/2012 - SANDRA MARIA 

BAPTISTA DOS SANTOS (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Promova a parte autora, no prazo de dez dias, a emenda da petição inicial, especificando no pedido, 
detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os 

períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira 

parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de 

indeferimento. Após a regularização, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo de 30(trinta) 

dias, apresentar contestação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001527-54.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005027/2012 - ROSA MARIA DE 

MENDONCA DIAS (ADV. SP084031 - SERGIO SARRAF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cite-se a CEF para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias, 

inclusive se manifestar acerca de eventual proposta de acordo. Na mesma oportunidade deverá a parte autora esclarecer 

se pretende sejam ouvidas testemunhas, justificando e arrolando-as, se o caso, para audiência a ser oportunamente 

designada. Int. 

  

0001044-76.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005067/2012 - WANDERLEI JOSE 

TEIXEIRA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
na qual se pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. É de se salientar que até 

5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de 

comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da 

Medida Provisória nº 1.523-96. Ressalvo, que em relação ao agente ruído, a legislação sempre determinou a elaboração 

de laudo pericial. Verifico que os formulários DSS-8030 anexados aos autos indicam a existência de laudo técnico 

relativo às atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 06.01.2008 a 10.03.2008, trabalhados para o 

empregador empresa Ituveravense Express Transportes LTDA, cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97.  Por 

outro lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista.” 

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte: 
§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283. 

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 

568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V: 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 

... 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente 

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e 

cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 

três centavos);... 
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Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências: 

1. Que se oficie a empresa Ituveravense Express Transportes LTDA onde o autor exerceu suas atividades de 06.01.2008 

a 10.03.2008, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s) PPP com especificação dos níveis de 

exposição aos agentes agressivos, especialmente quanto ao agente ruído e /ou Laudo(s) Técnico(s) de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 

283 DO MESMO DECRETO. 

2. com o intuito de viabilizar o cumprimento da determinação supra, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para 

que comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) empresa(s) junto ao Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ e/ou Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe o(s) respectivo(s) 

endereço(s), sob pena de extinção do processo; 

3. Após, cumprida a determinação contida no item 2 desta decisão, cumpra o determinado no item 1, via oficial de 

justiça; 

4. Caso a(s) empresa(s) estiverem com suas atividades encerradas, tornem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0002703-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004902/2012 - KLEINIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 09 
de março de 2012, às 09:20 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o 

autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo 

na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0000852-91.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005091/2012 - LUIZ ANTONIO DE 

CARVALHO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o presente feito 

ter como objeto a conversão de tempo de serviço especial para comum em que o autor contribuiu aos cofres da 

Previdência Social na qualidade de contribuinte individual (autônomo), concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) 

dias para, querendo, providenciar a juntada aos autos de novos documentos que comprovem o exercício de atividade(s) 

especial e sua natureza, bem como a sua habitualidade e permanência em exercício na função de motorista. Intime-se. 

  

0007062-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005020/2012 - NEUZA COSTA 

VASQUE (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 28 de março de 2012, às 16h00 para reconhecimento do período rural, devendo o advogado 
constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a serem 

arroladas. Int. 

  

0006690-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005021/2012 - NAIR MARIA 

MINELLI BATISTA (ADV. SP153592 - MARIA CECÍLIA CORREIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de março de 2012, às 14h40 para reconhecimento do período rural, 

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as 

testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

0001572-58.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005025/2012 - RITA SUSANA 

SAMPAIO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, regularize sua representação processual, juntando procuração. Int. 

  

0007087-11.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005019/2012 - APARECIDA 

BENEDITA RAFAEL NASCIMENTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de março de 2012, às 15h40, devendo o 

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a 

serem arroladas. 2. Deverá a parte autora, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que 

pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em 

vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se busca a 

revisão de benefício previdenciário com base no artigo 29, inciso II, da Lei 8213/91. Considerando recente 

modificação no entendimento deste juízo, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 05 
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(cinco) dias, comprove documentalmente o indeferimento administrativo da revisão nos moldes pretendidos na 

inicial. Findo o prazo, com ou seu manifestação, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  
0001514-55.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004992/2012 - ODAIR SILVA 

GREGORIO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001511-03.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004993/2012 - ODETE DE JESUS 

BALBINO COSTA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001509-33.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004994/2012 - JOSE GONCALVES 

DA COSTA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001508-48.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004995/2012 - LEOPOLDO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0001506-78.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004996/2012 - ODACIR SANCHES 

(ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001503-26.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004997/2012 - SEBASTIAO JOSE 

DE SOUSA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001502-41.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004998/2012 - JERONIMO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001499-86.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004999/2012 - OLIMPIO 

APARECIDO ALMEIDA MELO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001497-19.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005000/2012 - EDIVANIO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001495-49.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005001/2012 - ADRIANO LOPES 

DE FIGUEIREDO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001493-79.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005002/2012 - VICENTINA 

APARECIDA FELIPPE DURVAL (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001491-12.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005003/2012 - JOSE ALVES 

PINHEIRO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001490-27.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005004/2012 - SIDNEY VIEIRA 
ARAUJO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001488-57.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005005/2012 - MARCOS 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001486-87.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005006/2012 - WILSON 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001484-20.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005007/2012 - EDNAN 

APARECIDO POSSA LIMA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001482-50.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005008/2012 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS DE ABREU (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001480-80.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005009/2012 - MILTON ROSA DA 

SILVA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001476-43.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005010/2012 - BRUNO SILVA 

POLONIO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI); ROSEMARY DA SILVA (ADV. SP313194 - 

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001474-73.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005011/2012 - GERALDO 
MARCATO (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001471-21.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005012/2012 - ADEMILTON 

SOARES (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001467-81.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005013/2012 - JOSE LINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001463-44.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005014/2012 - OCILDES 

PENAFORTE (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001462-59.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005015/2012 - JAIR DE OLIVEIRA 

(ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001456-52.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005016/2012 - JOSE ROBERTO DE 

FREITAS (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005161-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005083/2012 - LUIZ ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a manifestação da 

requerida anexa em 13/01/2012, reconsidero a decisão anteriormente proferida e determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

0009478-70.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004913/2012 - CLAUDIONOR 

BOAVENTURA RODRIGUES (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, 

SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício mediante 
a inclusão de verbas reconhecidas em ação trabalhista. Remetidos os autos à contadoria, a contadora informou a 

impossibilidade de cálculo, eis que embora constem os referidos documentos, não há detalhamento dos valores mensais 

devidos e pagos ao INSS no montante de R$ 23.874,14, conforme documento constante na página 44 da petição juntada 

em 04/05/2011. Sendo imprescindível a apresentação deste para ser somado aos meses do PBC do benefício do autor, 

determino ao autor que traga aos autos discriminativo dos valores pagos ao INSS, mês a mês, em virtude dos 

incrementos salariais reconhecidos na ação trabalhista. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito (art. 267, VI, 

CPC). 

  

0006849-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302005055/2012 - SILMARA 

CRISTINA DOBRE (ADV. SP101708 - ROSEMARY APARECIDA PEREIRA SOUSA, SP220194 - LEONARDO 

MARQUES FERREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 
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SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 26 de março de 2012, às 14h20, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente 

para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas arroladas. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da 

requerida, reconsidero a decisão anteriormente proferida e determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial 

para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  
0005164-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004928/2012 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012146-14.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004929/2012 - JOSE MARIA 

PEREIRA AMORIM (ADV. SP229275 - JOSÉ EDNO MALTONI JUNIOR, SP295113 - MARCOS AP. ZAMBON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0000203-05.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302004638/2012 - TIBIRICA CPO 

PERFUMARIA LTDA (ADV. SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação ajuizada por TIBIRIÇA CPO 

PERFUMARIA LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), pleiteando a revisão de contrato firmado 

com a requerida (empréstimo/financiamento bancário de pessoa jurídica - capital de giro) no valor de R$ 100.000,00 

(cem mil reais). É o breve relatório. DECIDO. O feito deve ser extinto sem resolução do mérito. Fundamento. É cediço 

que o valor da causa “in casu” deve corresponder ao valor dos contratos que se pretende revisar, nos termos do art. 259, 

V, do CPC, o que equivale a R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme documentação acostada à inicial. Desse modo, 

tendo em vista que o valor da causa supera a importância equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, ainda que se 

considere o valor do saldo devedor, que ultrapassa a cifra dos R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme planilha 

apresentada pela CEF em 16/05/2011, não resta dúvida quanto à incompetência deste Juizado Especial Federal para 

processar e julgar este feito. Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial para o 

conhecimento desta causa, razão pela qual determino a devolução deste feito ao Juízo Originário - 2ª Vara Federal desta 
Subseção Judiciária para o devido processamento e julgamento. 

  

0000203-29.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302005029/2012 - ARNALDO PAULO 

ROBERTI (ADV. SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO, SP294430 - LUIZ GUILHERME 

SANTOS PINHEIRO DO CARMO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

Trata-se de ação ajuizada por HENRIQUE SÉRGIO BARRUFINI em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), na qual 

pleiteia a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a requerida, tendo em vista que a contribuição 

social, denominada “Funrural” prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 e alterada pela Lei n. 8.540/92, foi declarada 

inconstitucional pelo E. STF, após o julgamento do Recurso Extraordinário n. 363.852/MG. Requer, também, a 

desoneração da obrigação legal de retenção prevista no art. 30, da lei n. 8.212/91, bem como a restituição dos valores 

recolhidos indevidamente. Alega que é produtor rural e tem como atividade a produção de cana-de-açúcar. Requer a 

concessão da tutela antecipada para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição conhecida como “Funrural”, 

prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com alteração legislativa da Lei n. 8.540/92 e demais alterações, bem como 

para impedir a retenção imposta pelo art. 30, da Lei n. 8.212/91. É o breve relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não 

é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a 

tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, 

quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil 
reparação. Em sede de análise sumária, verifico ausente o requisito do periculum in mora, ou seja, não se configura, in 

casu, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, a justificar a concessão da medida ora pleiteada. ISTO 

CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Cite-se a UNIÃO 

FEDERAL (PFN). Com a apresentação da contestação, tornem conclusos. 

  

0001094-50.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302005085/2012 - FLORA ANITA 

TREVISAN VITORIA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Verifico dos autos haver 

repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido 

alteração na sua situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento 

normal deste feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, 
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carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Sem 

prejuízo, deverá a parte autora apresentar os relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento do 

requisito incapacidade para o trabalho, no mesmo prazo e também sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007086-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302005052/2012 - APARECIDA 

CATURELLI DE PAULA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico dos autos 

que há necessidade de produção de prova oral para o deslinde do feito, especialmente para comprovar a dependência 

econômica em relação ao seu filho recluso para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 

03/05/2012, às 16h20min, devendo a parte autora providenciar: o rol de testemunhas até 05 (cinco) dias antes da 

audiência; e o comparecimento das testemunhas à audiência, independentemente de intimação. Outrossim, a parte 

autora deverá até o dia da audiência apresentar atestado de permanência carcerária atual, nos termos do artigo §1º do 

artigo 117 do Decreto 3.048/99. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0001225-25.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302005089/2012 - MARIA GORETTI DA 

SILVA CARVALHO (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Verifico dos autos haver 

repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido 

alteração na sua situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento 

normal deste feito. 2. Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar os relatórios e exames médicos recentes que 

comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se a parte autora para 

que, no mesmo prazo, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia legível do RG, CPF e comprovante 

de residência em nome do autor, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 4. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0001354-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302005063/2012 - IOLANDA BENICIO 

DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); MARIA JOSE DE MELO 

(ADV./PROC. SP148356 - EDVALDO PFAIFER). Vistos. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333) e que a iniciativa instrutória 
do juiz, artigos 131 e 399 do CPC, somente se revela razoável quando a parte logra demonstrar a impossibilidade de 

obter, pessoalmente, as informações cuja requisição pleiteia, salvante os casos em que a medida judicial decorrer do 

poder geral de cautela do magistrado ou do interesse público da efetividade da justiça, indefiro a expedição de ofício a 

1ª Vara Cível da comarca de Sertãozinho-SP. Outrossim, por mera liberalidade, concedo a corré MARIA JOSE DE 

MELO, o prazo de quinze dias, para que traga aos autos cópia integral dos autos registrados pelo n.º 1504/2004, que 

tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho - SP, conforme solicitado em audiência realizada 

anteriormente, sob pena de preclusão da prova documental requerida. Após, cumprida ou não a determinação supra, 

tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0001523-17.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302005062/2012 - JUN SASA (ADV. 

SP157370 - EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES, SP050212 - MARIA LUCIA BRAZ) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação anulatória de crédito tributário 

ajuizada por JUN SASA em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), na qual pleiteia a anulação do lançamento do crédito 

tributário, relativo ao processo administrativo n. 10840-720.488/2008-12, o qual refere-se a valores glosados a título de 

deduções de despesas com instrução, médica e contribuição Previdenciária e Fapi, referentes ao imposto de renda 

pessoa física, exercício 2005 (ano calendário 2004). Aduz que, apresentou defesa administrativa, entretanto, não foi 

recebida sob a alegação de ter sido apresentada fora do prazo. Contudo, entende que a atuação havida é insubsistente 
diante do suporte fático do ocorrido, que infirma a presunção pretendida, sendo certo que o imposto constituído e a 

multa não podem persistir, razão pela qual pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário. É o breve relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora. 

Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser 

antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da 

verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Em sede de análise sumária, 

verifico ausente a verossimilhança do direito alegado em razão do autor não ter juntado cópia da declaração de imposto 

de renda, exercício 2005 (ano calendário 2004), cópia do processo administrativo, bem como a presunção de veracidade 

do atos administrativos, tenho para mim que não restou comprovado ou justificado que as glosas apontadas pela SRFB, 

referente ao IRPF, exercício 2005, ano calendário 2004, foram indevidas. Outrossim, verifico ausente, também, o 

requisito do periculum in mora, ou seja, não se configura, in casu, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, a 
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justificar a concessão da medida ora pleiteada, porque a suspensão ora pleiteada refere-se à declaração de imposto de 

renda, ano base 2004, que teve o pedido administrativo de cancelamento da notificação indeferida em 17/11/2010, não 

restando demonstrado o justo receio da ineficácia do provimento final a caracterizar o perigo da demora, bem como de 

que exista qualquer procedimento em trâmite de constrição ou de execução fiscal. ISTO CONSIDERADO, face às 

razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo autor. Outrossim, deverá a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo, complemente a documentação apresentada juntando 

aos autos, dentre outros, especificamente, em relação à despesa médica, cópia de cheque ou movimentação financeira 

respectiva, e, quanto aos planos de previdência, os respectivos contratos, a fim de esclarecer a forma de tributação do 

imposto de renda. Após, decorrido o prazo, cite-se a União (PFN). Int. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000130      -              Lote 1142 

  
0001063-34.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO OLIVEIRA NETO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido pelo advogado, quanto à 

extração de cópias do processo. Providencie a Secretaria deste Juizado o necessário, inclusive quanto à intimação do 

advogado peticionário, que não é advogado do autor nestes autos. Cumpra-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000134      -              LOTE 1228 
  

DECISÃO JEF 
  

0054304-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001147/2012 - JOSE CICERO 
CABRAL (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo perícia médica com oftalmologista (Dr. GUILHERME RAMOS PINTO ) para o dia 14/03/2012, às 09:00, na 

rua CULTO A CIÊNCIA, 30, VILA VIRGINIA - JUNDIAÍ . Intime-se. 

  

0056925-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001139/2012 - MARCELO ANTONIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo perícia médica em psiquiatria, para o dia 23/03/2012, às 13:30 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001079-12.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012227/2011 - BENEDITO SOUZA DE AGUIAR (ADV. SP237930 - ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na concessão do 

benefício de aposentadoria por idade ao autor, no valor de um salário mínimo - R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS)   na competência de 09/2011, que deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias, 
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consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, 

com DIB na data da citação em 10.03.2011. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença.  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de 09/2011 desde a 

citação em 10/03/2011, no valor de R$ 3.719,11 (TRêS MIL SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E ONZE 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

DESPACHO JEF 
  

0015725-42.2011.4.03.6105 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304001013/2012 - APARECIDA 

SHIRLEI BALDINOTI (ADV. SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

0000304-60.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304001039/2012 - BEATRIZ SOARES 

KIIL (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro o requerido quanto a separação dos honorários contratuais quando da expedição do RPV, uma vez que 

o contrato de honorários juntado não possui reconhecimento de firma das assinaturas. Intime-se. 

  
0006233-45.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001263/2012 - JOSE MARIA 

CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005338-84.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001264/2012 - CLAYDE 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0005083-29.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001265/2012 - NEUZA APARECIDA 

FRANCO MATHIAS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0005082-44.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001266/2012 - RAFAEL ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  
0005077-22.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001267/2012 - FLAVIA DAL SANTO 

GIACOMELLI STEL (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0005073-82.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001268/2012 - FRANCISCO 

CRISTOVAO DA VEIGA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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0005071-15.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001269/2012 - RUBENS ISAC DE 

MELLO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0005069-45.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001270/2012 - ARLINDO DE JESUS 

SILVA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004913-57.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001271/2012 - ADRIANO 

BARBACENA DA TRINDADE (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004704-88.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001272/2012 - SEBASTIAO ROSA 

SOBRINHO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

  

0004702-21.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001273/2012 - DILMA FONSECA DA 

SILVA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004700-51.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001274/2012 - EUNICE APARECIDA 

CALORE SIVIDANIS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004687-52.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001275/2012 - MARCOS MARCELO 

SANCHES LOPES (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  
0004686-67.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001276/2012 - SELMA REGIANE 

FRANCO MATHIAS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004540-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001277/2012 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004178-24.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001278/2012 - GECENI LINA DE 

FREITAS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004104-67.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001279/2012 - CARLOS EDUARDO 

DA SILVA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004102-97.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001280/2012 - VALMIR RIBEIRO 

SANTANA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004100-30.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001281/2012 - MARCELO 

MATSUBASHI (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO); ANA 
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PAULA MATSUBASHI GOTO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004055-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001282/2012 - SIMONE VILASANTI 

DOS SANTOS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004050-04.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001283/2012 - CIRSA ILIDIO (ADV. 

SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004047-49.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001284/2012 - DURVALINA DOS 

SANTOS BARROS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004046-64.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001285/2012 - EDI CARLOS 
APARECIDO RODRIGUES PINTO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004041-42.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001286/2012 - ELIAS ROCHA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004027-58.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001287/2012 - MARIA APARECIDA 

DONIZETTI CARNEIRO (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR, SP261237 - LUCIANE CARVALHO, 

SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0002858-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001104/2012 - ANTONIO CARLOS 

CANTIDIO (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Retire-se o processo da pauta de audiências. 

Tendo em vista informação constante do PLENUS de que o benefício pretendido já foi concedido administrativamente, 

manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito, apontando eventuais períodos controvertidos. 

Apresente ainda, cópia do PA do requerimento adminsitrativo.  

Prazo máximo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0015725-42.2011.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001084/2012 - APARECIDA SHIRLEI 

BALDINOTI (ADV. SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0000261-26.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001129/2012 - APARECIDO 

RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000206-75.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001132/2012 - ADEMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000246-57.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001090/2012 - CARLOS ALBERTO 

RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. SP278334 - FELIPE RAMALHO POLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0000199-83.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001125/2012 - ABIGAIL 

APARECIDA ALVES (ADV. SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000242-20.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001143/2012 - EUNICE OLIVEIRA 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Verifica-se que, na inicial, limitou-se a parte autora a afirmar que seu benefício estaria defasado, sem indicar os fatos e 

fundamentos jurídicos do pedido. 

Determino a parte autora que emende a petição inicial, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 284 do CPC, para 

especificar os fatos e fundamentos jurídicos que justificariam, motivadamente, o pedido de revisão de benefício hora 

pleiteado, especificando quais índices adotados pelo INSS seriam ilegais, e quais seriam os índices que considera legais 

e pretende ver aplicados ao caso concreto, justificando. 

Intime-se. 

  

0004137-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001210/2012 - NELSON FRANCO 
(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Inclua-se a União Federal (AGU) no pólo passivo e proceda-se a citação. 

O pedido de tutela antecipada será analisado após a audiência. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000333-13.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001215/2012 - EMILY RODRIGUES 

AMERICO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA); RENAN RODRIGUES 

AMÉRICO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente o autor cópia do CPF de RENAN RODRIGUES AMÉRICO, no prazo máximo de 45 dias, nos termos da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se. 

  

0004704-54.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001138/2012 - GERSON RIBEIRO DA 

CUNHA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Esclareça o ilustre Perito Médico, no prazo de dez dias, se a moléstia que acomete o autor constitui seqüela que 

acarreta a redução de sua capacidade laborativa. II - Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente o autor cópia de seu CPF e RG, no prazo máximo de 45 dias, nos termos da Resolução 441, de 

09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal.  

Ainda, nos termos da portaria 02/2005 deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de endereço 

atualizado em seu nome. 

Intime-se. 

  
0000384-24.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001216/2012 - JOSE ZEZITO DE 

AZEVEDO (ADV. SP208966 - ADRIANA ALVES DE ANDRADE FRANCISCON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000289-91.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001211/2012 - LAERCIO DA SILVA 

(ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003279-89.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001082/2012 - MARLENE ZANARDO 

FERRO (ADV. SP198885 - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); TEREZINHA 

DE CASTRO (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Retire-se o processo da pauta de audiências. 

Aguarde-se pela citação da corré, bem como o decurso de prazo para apresentação de contestação. 

Após, venham conclusos para sentença. I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em 

seu nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0000273-40.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001212/2012 - MARLENE BRUMATE 

(ADV. SP075685 - BENEVIDES RICOMINI DALCIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0005655-48.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014705/2011 - JOAO APARECIDO 

CICONELLI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000382-54.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001209/2012 - JOSE WILSON DE 

SOUZA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
*** FIM *** 

  

0002965-46.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001128/2012 - MARIA ISOLDA 

GALVAO BIANCHIN (ADV. SP258032 - ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

I - Tendo em vista as alegadas moléstias que acometem a autora, designo perícia na especialidade oftalmologia para o 

dia 14/03/2012, às 09:30 horas, a ser realizada na RUA CULTO À CIÊNCIA, n.º 30 - VILA VIRGINIA - JUNDIAÍ. A 

parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que possuir. II - Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0001079-12.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001228/2012 - BENEDITO SOUZA 

DE AGUIAR (ADV. SP237930 - ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0000135-10.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001226/2012 - ERNESTO 

SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001077-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001227/2012 - MARIA OLIVEIRA 

DOS REIS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000200-68.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001124/2012 - MARIA DE LOURDES 

ROCHA (ADV. SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0004689-22.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001289/2012 - VICENTE VALDIR DE 

SOUSA COSTA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista sentença com trânsito em julgado e que até a presente data não há notícia do cumprimento daquela por 

parte do INSS, com base no artigo 52, V, da Lei 9.099/95 e artigo 461, § 4º, do CPC, DETERMINO que o INSS 

cumpra a citada decisão, comprovando nos autos, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 

(cem reais) por dia de atraso, a favor da parte autora. 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V e 

parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

  

0003002-78.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001181/2012 - CAIDI PITAGORAS 

VIEIRA SANTOS (ADV. SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI, SP168501 - RENATA BASSO GARCIA). 

Determino que a Caixa Econômica Federal efetue o pagamento da quantia depositada em nome do autor, valendo essa 

decisão como alvará judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003060-76.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001236/2012 - ANTONIO 

APARECIDO POLITO (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em razão do exposto, determino a intimação da parte autora para que esclareça, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

se renuncia expressamente aos valores requeridos na petição inicial (correspondentes a soma das prestações vencidas e 

de doze parcelas vincendas), que eventualmente ultrapassavam o limite de competência deste Juizado Especial (60 

salários-mínimos) quando do ajuizamento da ação, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

No mais, redesigno a data da audiência para o dia 07 de maio de 2012, às 13:30, neste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0000316-74.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001218/2012 - JOSE DONIZETE 

CORREIA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que a cópia juntada aos autos encontra-se ilegível, concedo prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 

de nova cópia do CPF da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000268-18.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001098/2012 - MARLI VIRGINIA 

DOS SANTOS AQUINO (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000304-60.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001214/2012 - BEATRIZ SOARES 

KIIL (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre os nomes constantes de seu RG e CPF, 

regularizando-os. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000197-16.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001130/2012 - MIRIAN LISBOA 

SOUZA (ADV. SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005655-48.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001260/2012 - JOAO APARECIDO 

CICONELLI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra-se a decisão anterior (Determino que a parte autora, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em 
seu nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115.), no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0000326-21.2012.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001217/2012 - JOSE APARECIDO 

PEDROSO DE ALMEIDA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intime-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000135      -              LOTE 1237 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002444-04.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000829/2012 - MATHILDE DA SILVA CONCEICAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA, SP294385 - MARCELO EMIDIO F. P. SILVEIRA). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a pagar à parte autora, a 
título de danos patrimoniais, a quantia de R$ 388,00 (TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS), totalizando hoje R$ 

430,00 (QUATROCENTOS E TRINTA REAIS) já com atualização monetária (IPCA-E) desde o evento até o mês a 

citação (06/2011), e os juros de mora desde a citação, aplicando-se a taxa Selic (7,52%), conforme EREsp 727842/SP, e 

em R$ 3.000,00 (TRêS MIL REAIS), a título de danos morais. 

A partir desta data, a título de atualização e juros de mora, incide apenas o índice da taxa Selic. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

P.R.I 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000136      -              LOTE 1183 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0053305-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000567/2012 - RAFAEL DA SILVA DE QUEIROZ (ADV. SP288467 - YOSZFF ARYLTON DOLLINGER 

CHRISPIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a pagar à parte autora, a 

título de danos patrimoniais, a quantia de R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS) que, com a devida atualização monetária 

desde os eventos até a citação (IPCA-E) e com juros de mora a partir da citação, aplicando-se a taxa Selic (7,52%), 

conforme EREsp 727842/SP, totaliza R$ 1.030,67 (UM MIL TRINTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

A partir desta data, a título de atualização e juros de mora, incide apenas o índice da taxa Selic. 

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

P.R.I. 

  

0003974-43.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001131/2012 - FIDELIS BISPO DOS SANTOS (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do valor do 

benefício, com base nos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, uma vez que a renda 

mensal do benefício já não sofria qualquer limitação, por ocasião daquelas emendas constitucionais. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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0001308-69.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001290/2012 - WALDOMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001983-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001291/2012 - ADALBERTO FLORINDO MASSAGARDI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001837-88.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001292/2012 - JOSE DE AQUINO DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se o MPF. 

  
0002535-94.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001050/2012 - PERINA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002897-96.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001146/2012 - VERA RUBBO FURLAN (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002481-31.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001123/2012 - JOAO PAULO MARTINS RAMOS GARCIA (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0002770-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001055/2012 - ROVILSON FERREIRA MORI (ADV. SP182883 - BENEDITO APOLINARIO BAIRRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006147-74.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001126/2012 - CELIA REGINA NOVAIS PEREIRA (ADV. SP265214 - ANA PATRÍCIA GONÇALVES, 

SP202893 - MARIA APARECIDA REGORAO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002902-21.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001064/2012 - MARIA DE LOURDES CANDIDO CUSTODIO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 70% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) para a competência de janeiro de 
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2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. DIB em 21/10/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 21/10/2010 (DIB) até 31/01/2012, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 9.254,80 (NOVE MIL 

DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0003230-48.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001235/2012 - MAURO DO CARMO PEREIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 1.874,00 (MIL OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS) para a competência 

de janeiro de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. DIB em 16/11/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 16/11/2010 (DIB) até 31/01/2012, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 28.524,31 (VINTE E 

OITO MIL, QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0003035-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304001158/2012 - JOSE CARLOS CUNHA (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 2.191,70 (DOIS MIL CENTO E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS) 

para a competência de janeiro de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença. DIB em 09/10/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 09/10/2010 (DIB) até 31/01/2012, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 36.123,49 (TRINTA 

E SEIS MIL, CENTO E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório ou Precatório para 

pagamento, conforme escolha a ser oportunizada ao autor. 
Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0003555-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001184/2012 - EZEQUIEL AZEVEDO (ADV. SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 1.838,80 (MIL OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
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para a competência de janeiro de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença. DIB em 03/05/2011. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 03/05/2011 (DIB) até 31/01/2012, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 17.555,30 

(DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS), observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007192-50.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001207/2012 - SHIRO HAIBARA (ADV. SP154755 - PAULO ROBERTO MAZZETTO, SP273167 - 

MARIANA PILAR GARCIA SPOSITO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); ENIR DE SOUZA 

(ADV./PROC. SP068383 - MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SP222850 - ELAINE 

CRISTINA SILVEIRA SANTOS, SP246826 - SIMONE AKEMI KUSSABA TROVÃO). 

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com base nos artigos 267, V, do Código de 

Processo Civil. Sem custas nesta instância. 

Revogo a antecipação de tutela anteriormente concedida, ante o reconhecimento da litispendência, e determino que o 

INSS não efetue descontos de valores eventualmente pagos ao autor em virtude da concessão da tutela, pelos motivos já 

expostos. Oficie-se. 

Encaminhe-se COM URGÊNCIA e independentemente de trânsito em julgado desta sentença, cópia integral deste 

processo à C. Oitava Turma do E. TRF da 3ª. Região, nos autos da apelação cível, sob o nº. 0001017-

25.2003.4.03.6183, para ciência. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º. do Código de Processo Civil, que 
emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado 

e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0003495-50.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001194/2012 - ALVARO BALDI FILHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002870-16.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001195/2012 - JOSE PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001401-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001196/2012 - FIORINO CAMAROTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0001380-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001197/2012 - JOSE DE CAMPOS MELO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001376-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001198/2012 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001333-82.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001199/2012 - EDEMIR GRAMORELLI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 
  

0002870-16.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007900/2011 - JOSE PAULO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se.Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0001376-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006469/2011 - JOSE SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001333-82.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006537/2011 - EDEMIR 

GRAMORELLI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001380-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006618/2011 - JOSE DE CAMPOS 

MELO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001401-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006639/2011 - FIORINO 

CAMAROTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 
  

0002897-96.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304015068/2011 - VERA RUBBO 

FURLAN (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Intime-se a Sra. Perita para apresentar o laudo social no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de descredenciamento 
do quadro de peritos deste Juizado Especial Federal. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000137      -              LOTE 1191 
  

DESPACHO JEF 
  

0004340-82.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304010671/2011 - JOSEFA 

RODRIGUES LEITAO DE MACEDO (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0005273-55.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304013379/2011 - RENATO DA SILVA 

GATAMORTA (ADV. ); BEATRIZ DA SILVA AZEVEDO (ADV. ); OSMARINA ANTONIO DA SILVA (ADV. ); 

PEDRO ANTONIO DA SILVA (ADV. ); FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP223179 - REGINA CILENE 

AZEVEDO MAZZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

0000392-35.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001259/2012 - APARECIDA DE 

FATIMA DE SOUZA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para apresentação de contrarrazões para que o mesmo seja contado a 

partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado 

voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. 

Intime-se. 

  

0004340-82.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001190/2012 - JOSEFA RODRIGUES 

LEITAO DE MACEDO (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, OAB/SP 266.251, advogado voluntário inscrito na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. 

Intime-se. 

  

0005273-55.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001262/2012 - RENATO DA SILVA 

GATAMORTA (ADV. ); BEATRIZ DA SILVA AZEVEDO (ADV. ); OSMARINA ANTONIO DA SILVA (ADV. ); 
PEDRO ANTONIO DA SILVA (ADV. ); FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP223179 - REGINA CILENE 

AZEVEDO MAZZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cuida-se de litisconsórcio ativo necessário. Tendo em vista a procuração ad judícia juntada aos autos, encaminhe-se ao 

atendimento para retificação do cadastro, incluindo a Dra. Regina Aline Azevedo Mazzola, OAB nº 223179 como 

advogada da Co-autora Francisca da Silva. 

Os demais Co-autores permanecem sem advogados e suas eventuais intimações deverão ser feitas por correio. 

Intime-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000138 LOTE 1250 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0009462-85.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001250/2012 - EDINEIDE GOMES BARRA NOVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO: 

I - IMPROCEDENTE o pedido quanto à pretensão de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez; 

II - IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003540-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001233/2012 - ANTONIA GOMES BRASIL (ADV. SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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0003596-87.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001234/2012 - JUAREZ SANTOS SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003745-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001248/2012 - PAULINO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004529-60.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001249/2012 - JOVERCINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003969-21.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304001319/2012 - ANDERSON LUIZ TAVARES (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 541.025.505-0), desde o 

dia imediato à data da cessação de seu benefício, em 07/07/2010, com renda mensal atual (RMA), para a competência 

de janeiro de 2012, no valor de R$ 684,43 (SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E TRêS 

CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 07/07/2010 a 31/01/2012, num 

total de R$ 7.824,55 (SETE MIL OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQüENTA E CINCO 

CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2012, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem 

pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/02/2012, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

 

  

0004021-17.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001296/2012 - ALDENICE BARROS (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 537.346.194-2). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados do benefício de auxílio-doença referentes ao período de 

04/05/2011 a 16/09/2011, num total de R$ 4.314,71 (QUATRO MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E 

SETENTA E UM CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2012, conforme Resolução CJF 

134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu restabeleça o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias 

a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O benefício deve ser mantido pelo período mínimo de seis meses, ficando a parte autora fica sujeita a exame médico a 

cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação da manutenção ou não da incapacidade. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 
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0004146-82.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001315/2012 - BRAZ MACHADO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 539.624.563-4), desde o 

dia imediato à data da cessação de seu benefício, em 05/08/2010, com renda mensal atual (RMA), para a competência 

de janeiro de 2012, no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 05/08/2010 a 31/01/2012, num 

total de R$ 10.682,71 (DEZ MIL SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), 

atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2012, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o 

trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/02/2012, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0003986-57.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001255/2012 - DEIVIDI SAQUETE (ADV. SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o dia imediato à cessação do 

benefício de auxílio-doença anteriormente recebido (NB 543.898.512-6), em 28/06/2011, com renda mensal atual 

(RMA), para a competência de janeiro de 2012, no valor de R$ 845,54 (OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 28/06/2011 (dia imediato à 

cessação do benefício) a 31/01/2012, num total de R$ 6.211,45 (SEIS MIL DUZENTOS E ONZE REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até janeiro de 2012, conforme Resolução 
CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/02/2012, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0002318-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001318/2012 - ODETE DA SILVA (ADV. SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e CONDENO o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 07/04/2011; 

ii) pagar os atrasados desde a DIB até a 31/12/2011, no valor de R$ 4.936,45 (QUATRO MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado conforme Res. CJF 134/10, nos termos 

do parecer da Contadoria deste Juizado. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2012, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 235/657 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005079-89.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001239/2012 - MARLY LUCIA DE CAMARGO FERNANDES (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN 

CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as 

partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000374-77.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001187/2012 - NELCINO AFRE DE SANTANA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005956-92.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001310/2012 - GERALDO ANTONIO PULCENA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000139 LOTE 1253 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002755-92.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007543/2011 - JOSÉ BENEDITO 

LUCATO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000297-05.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001313/2012 - ROGER RODRIGUES 

ROSSI (ADV. SP095673 - VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Redesigno o audiência para o dia 13/04/2012 às 15:30 horas. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004143-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001288/2012 - JOANITA DA SILVA 

JACINTHO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do comunicado social. P.I. 

  

0003540-88.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001243/2012 - MANOEL CORDEIRO 

(ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003946-75.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001316/2012 - HERMES ONORETO 

CORREA (ADV. SP194809 - ALEXON AUGUSTO MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Indefiro o pedido de intimação das testemunhas pois, nos termos da PORTARIA N.º 36/2007 deste Juizado Especial 

Federal, “as testemunhas deverão comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento levadas pela parte que 

as tenha arrolado, independentemente de intimação.” 

  

0002896-14.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001338/2012 - PAULO ALBERTO 

CAMARGO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Vistos. 

Observo que o autor não apresentou os formulários na esfera administrativa. 

Assim, oficie-se a empresa “Continental Automotive do Brasil Ltda.” para que, no prazo de trinta dias: confirme a 

expedição do formulário de Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado a estes autos; informe se havia fornecimento 

e utilização de equipamento de proteção individual eficaz nos períodos lá arrolados e qual modelo; indique os níveis de 

exposição a ruído a que o autor esteve submetido e as datas das avaliações; e informe se o mesmo recebia adicional de 

insalubridade. 

No mais, redesigno a data da audiência para o dia 17 de julho de 2012, às 14:45, neste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se, como cópia do PPP. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004129-80.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001244/2012 - MARLENE FEBBI DA 

SILVA (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0005422-85.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001245/2012 - ANTONIA LOPES 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0004048-34.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001309/2012 - ANA DE FATIMA 

FERNANDES PENTEADO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 13734/2011 para que o INSS apresente, com urgência, o processo administrativo da parte 

autora. P.I. 

  

0005336-17.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001246/2012 - DELSON ROGERIO 

SANTOS CARNEIRO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
Dê-se ciência à parte autora, acerca das informações trazidas aos autos pela autarquia ré. P.I. 

  

0003068-92.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001311/2012 - JEFFERSON 

HERIVELTO JENSEN (ADV. SP187682 - EMERSON LUIS AGNOLON) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a União para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue e apresente nestes autos os cálculos dos valores devidos à 

parte autora, em razão da r. sentença transitada em julgado. P.I. 

  

0003926-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001312/2012 - MARIA JOSE 

BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP145983 - ELOISA ROCHA DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a Caixa apresente os comprovantes das transferências e do doc eletrônico 

realizados nos dias 22 e 23 de dezembro de 2010, indicando a agência e nome dos favorecidos. 

  

0002617-28.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001240/2012 - JOSE SOARES DA 

SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora em sua última petição. P.I. 

  

0005251-31.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001256/2012 - JOD BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme requerido pelo patrono do autor. P.I. 

  

 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal , deverá a representação judicial do 

réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita 

que preencham as condições estabelecidas no acima referido art 9ª, sob pena de perda de direito de abatimento. 

  
0002637-24.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001238/2012 - URBANO DA SILVA 

(ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0013623-42.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001237/2012 - EDVAN MACIEL 

MONTEIRO (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003688-65.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001221/2012 - INES DOS SANTOS 

(ADV. SP266592 - ELBA ROSA BARRERE ZANCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a sugestão do perito médico, designo perícia na área de psiquiatria a ser realizada neste Juizado Especial 

Federal em 23/03/2012, às 14:00 horas, devendo a parte autora apresentar todos os documentos e relatórios médicos que 

possuir referentes à alegada afecção. P.I. 

  

0000566-78.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001298/2012 - WILMA CANER 

VEGSO (ADV. SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados devidos à parte autora. 

  

0002882-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001327/2012 - LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 

Observo que o formulário não foi apresentado na esfera administrativa. 

Assim, oficie-se a empresa “Castelo Alimentos S/A” para que, no prazo de trinta dias, confirme a expedição do 

formulário de Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado a estes autos; indique o responsável técnico pelos registros 
ambientais anteriores a 01/01/2000; confirme os níveis de exposição a ruído a que o autor esteve submetido e as datas 

das avaliações; e informe se o mesmo recebia adicional de insalubridade. 

No mais, redesigno a data da audiência para o dia 05 de junho de 2012, às 14:30, neste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se, com cópia do PPP. 

  

0003309-66.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001314/2012 - MARIA JOSE 

MENDES DA SILVA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se novamente ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos do benefício da autora, 

conforme determinado na r. sentença transitada em julgado. P.I. 
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0002659-77.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001317/2012 - PALOMA BARRETO 

ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); PAULO HENRIQUE BARRETO DE 

SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MARIA DO SOCORRO DE SOUZA 

FEITOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Regularizado o CPF da parte autora, prossiga-se com a execução do julgado. P.I. 

  

0002404-22.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001254/2012 - LICIO DI MATTEO 

(ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se almeja a expedição de ofício requisitório ou precatório para 

pagamento dos valores atrasados que lhe são devidos. P.I. 

  

0006610-50.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001186/2012 - TEREZINHA LUIZ 

CUPER (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de execução de acórdão que reconheceu o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do 

segundo requerimento administrativo, efetuado em 13/09/2006. 
Foi efetuado o cálculo dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez desde a DER em 13/09/2006 até 

10/08/2010 (dia anterior à implantação administrativa), num total de R$ 44.696,53 (QUARENTA E QUATRO MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), já descontado o excedente ao 

limite da competência do Juizado, na data da propositura da ação. 

Não havendo manifestação no prazo de 10 (dez) dias, ou opção pelo requisitório, expeça-se ofício precatório. 

P.I. 

  

0001771-79.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001251/2012 - NELSON BASTO DE 

ALMEIDA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que implante, com urgência, o benefício da parte autora. Expeça-se, também, ofício requisitório. 

P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora em sua última petição. P.I. 

  
0002523-80.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001241/2012 - JOSE ANTONIO DIAS 
(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002518-58.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001242/2012 - ANGELIN CARLOS 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0002927-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001347/2012 - CANDIDA MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 

Defiro o pedido da parte autora, e determino a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas. 

No mais, redesigno a data da audiência para o dia 06 de novembro de 2012, às 13:30, neste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se as precatórias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório em nome da Macohin Siegel e Advogados Associados, 

devendo ser expedido tal ofício em nome do patrono do autor. Dê-se ciência à parte autora do último ofício 

enviado aos autos pelo INSS para, querendo, se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. Após, prossiga-se com a 

execução do julgado. P.I. 

  
0005070-30.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001247/2012 - AFONSO FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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0004701-36.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001293/2012 - EVANDRO SOUSA 

ALVES (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004699-66.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001295/2012 - MARCIA CRISTINA 

EVARISTO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004703-06.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001297/2012 - FERNANDO COSTA 

(ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6305000007 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008988-38.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000591/2012 - RITA DE CASSIA 

MASTANDREA NOGUEIRA (ADV. SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Tendo em vista, petição de 

procuração/substabelecimento protolocolada pelo réu em 09/01/2012, exclua-se do sistema processual do JEF, o 

patrono do réu Ugo Maria Supino, OAB/SP n. 233.948 e inclua-se Giza Helena Coelho, OAB/SP n. 166.349. 

Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001916-64.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305000705/2012 - JOSE RICARDO CATALDO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a 

concordância expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as 

partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, em combinação com o artigo 3º, 

parágrafo 3º, da Lei 9.099/95, determinando que o Instituto Nacional de Seguro Social proceda a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 13.01.2012, em favor de JOSE RICARDO CATALDO, nos termos 

da proposta de acordo, RMI/RMA de R$ 2.628,49 e DIP em 01.02.2012, bem como efetue o pagamento de R$ 114,22 

(CENTO E QUATORZE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), equivalente a 80% dos valores devidos a título de 

atrasados, com atualização até FEVEREIRO/2012 (resolução 134/2010 do CJF). 

  

Oficie-se o INSS para que dê cumprimento ao acordo celebrado no prazo de 30 dias. 

  

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

  
                           Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 
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                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências 

legais, dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente, publique-se, intimem-se. 

  

0001114-66.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305007143/2011 - LUIZA DA SILVA GARCIA (ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a implantar, em favor de LUIZA DA SILVA GARCIA, a 

aposentadoria rural por idade, desde o indeferimento administrativo (DIB = 22.03.2011), no valor de um salário 

mínimo, RMI/RMA de R$ 545,00 e DIP para 01.11.11, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, 

pelo que julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

  

Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, no 

importe de R$ 4.061,35, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do CJF, 

observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até novembro de 2011. 

  
Sem condenação em custas e honorários nesta Instância. 

  

0001249-88.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6305007140/2011 - MANOEL GOMES DE JESUS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, 

SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO, SP268196 - BRUNO ALCAZAS DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a implantar, em favor de MANOEL GOMES DE 

JESUS, a aposentadoria rural por idade, desde o ajuizamento da ação (DIB = 22.03.05), no valor de um salário mínimo, 

RMI no valor de R$ 260,00, RMA de R$ 545,00 e DIP para 01.11.11, observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente, pelo que julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código 

de Processo Civil. 

  

Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças, conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, no 

importe de R$ 48.427,65, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do 

CJF, observando-se a prescrição quinquenal, atualizados até novembro de 2011. 

  
Sem condenação em custas e honorários nesta Instância. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002280-07.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000569/2012 - CARLOS DA PENHA 

SALVADOR (ADV. SP256774 - TALITA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista os cálculos apresentados pela contadoria 

judicial conforme determinou o acórdão da Turma Recursal, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. Sem 

irresignação, expeça-se requisição de pequeno valor. 

  

2. Intimem-se 

  

0001907-05.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000551/2012 - PAULO ROBERTO 

BONFIM DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em 
vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00006065720104036305 (homologação de acordo), 

benefício de auxílio doença concedido e cessado em maio de 2011. 

  

2. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, 

conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o 

INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de 

acordo à presente demanda. 

  

3. Após, venham-me os autos conclusos. 
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0000091-51.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000509/2012 - JURACI FRANCA 

AGOSTINHO (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não 

pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício cessado, limitando-se a juntar o documento de fl. 19 - 

pet/provas.pdf que confirma a concessão do benefício até 17/05/2011. 

  

2. Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo se 

compareceu à perícia médica no INSS nos 15 dias finais da cessação do benefício, demonstrando, neste caso, a negativa 

de prorrogação ou, sendo o caso, comprovar que deu entrada em um novo requerimento administrativo. 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

0000864-38.2008.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000708/2012 - LUIS EDUARDO DOS 

SANTOS (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o acórdão proferido pela Turma Recursal, deverá o perito Dr. Wlademir 

Paiva Gebrin complementar a perícia realizada em 31/07/2008. 

  
2. A parte autora deve juntar aos autos outros exemes médicos que entenda pertinentes. 

  

3. Após os esclarecimentos do perito médico, dê-se vista às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

  

4. Intimem-se as partes e o perito deve ser intimado pessoalmente por de Oficial de Justiça, uma vez que não consta 

mais no quadro de peritos deste juízo. 

  

0001703-58.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007179/2011 - WILSON JOSÉ DE 

LIMA (ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ambulatorial Regional de Registro, motivo que o impede de 

realizar a perícia anteriormente agendada; designo perícia médica para 29/11/2011, às 11h20min, a ser realizada pela 

Dra. Sandramara Cardozo Allonso, neste Juizado, localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

  

0002017-04.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000675/2012 - WALDIR DE MOURA 

SANTOS (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo 

Allonso, para o dia 27/03/2012, às 11 horas, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - 
centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e a perita, esta, por correio eletrônico. 

  

0001525-12.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000601/2012 - GERALDO VALTER 

LONGO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 
  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 

pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Entretanto, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto 

ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 
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estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 28/02/2012, às 08h, na sede deste Juizado 

localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

 Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0001171-84.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000387/2012 - ELIDIO ELIAS ROSA 

(ADV. SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Embora recomendada reavaliação pericial em prazo inferior a 

dois anos no laudo médico apresentado pelo expert, tendo em vista que a lei prevê que “Considera-se impedimento de 

longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.”, intime-
se o perito, por meio eletrônico, para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça: 

  

a) se num juízo de probabilidade, o impedimento da parte autora cessará dentro de dois anos, caso tratado corretamente; 

  

b) ou se, ao contrário, mesmo com tratamento, há probabilidade de que o impedimento perdure por tempo igual ou 

superior a 2 anos; 

  

  

2. Com a resposta, tornem-me os autos conclusos. 

  

3. Intimem-se. 

  

0002074-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000670/2012 - SOLANGE MARIA 

PADOVAM MARTINS (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO 

BRAGA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora postula a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 
  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “a pensão por morte será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não”. 

  

O benefício de pensão por morte foi negado à autora sob o argumento de que o segurado falecido não possuía qualidade 

de segurado na data do óbito. 

  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Os documentos apresentados, por si só, não fazem 
prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação 

probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de concessão de medida antecipatória. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.          

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

                             Designo perícia médica, INDIRETA, sobre documentação médica do falecido, com a Dra. 

Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 06/03/2012, às 9 h, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias 

Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 
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                              Intimem-se, o perito por correio eletrônico e com cópia desta decisão. 

  

0002230-10.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000673/2012 - GERMINO ROCHA DE 

NOVAIS (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a averbação de tempo de serviço e concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 25 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “a aposentadoria será devida, cumprida a carência 
necessária, ao segurado que completar 25 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 anos se do sexo masculino”. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi negado ao autor sob o argumento de que não foi atingido o 

período mínimo necessário. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Os documentos apresentados, por si só, não fazem 

prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação 

probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de concessão de medida antecipatória. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.          

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

                              Cite-se, intimem-se. 

  

0001439-41.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000613/2012 - GUSTAVO KLENIN 
(ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Verifico que os 

documentos acostados na exordial referem-se ao período de 16.02.1968 a 10.08.1981. Ademais, a parte autora, em 

resposta ao quanto determinado na decisão 5332/2011, informou que não trabalhava no período de janeiro de 1989 a 

abril de 1990, requerendo, pois, a correção sobre o saldo existente em sua conta vinculada. 

Pelo exposto, apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se 

encontra, os extratos referentes aos períodos que almeja a correção monetária. 

                                      Intimem-se. 

  

0000109-72.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000593/2012 - JOSE JENISON DA 

SILVA (ADV. SP259804 - DANIELA GOMES DOS SANTOS, SP285077 - RAFAEL INDALENCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula o 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

  

  
É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e os de ns. 0001639872007403605, no qual foi concedido 

benefício até junho de 2009 e 000017709120094036305, que concedeu o benefício até junho de 2011. 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 
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Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  

O benefício de auxílio-doença recebido pela parte autora foi cessado sob o argumento de que não havia mais 

incapacidade para as atividades habituais. 

  

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 

pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Entretanto, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto 

ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 
  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

O perito poderá valer-se das informações constantes dos laudos relativos aos processos de ns. 0001639872007403605 e 

000017709120094036305, anexados nestes autos. 

  

  

Intimem-se, o perito com cópia desta decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a 

manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada.  

  

2. Intime-se. Após, tornem-me conclusos. 

  
0001070-47.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000580/2012 - ANTONIO RAMOS 

(ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001717-42.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000579/2012 - LUIZA RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001276-61.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000581/2012 - DARCISO 

CONCEICAO DA CRUZ (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001950-39.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000682/2012 - GENIVALDA 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP307995 - VANESSA VEIGA 

ZUCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001589-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000686/2012 - SORAIA FERBER DE 

MATOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001148-41.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000687/2012 - ALOISIO DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP145451B - JADER DAVIES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001438-56.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000585/2012 - ANTONIO PADERES 

MARTINS (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a CEF se manifestar acerca da alegação de divergência de valores, nos termos da 

decisão retro. 

Int. 

  

0002181-66.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000507/2012 - MARIA DE ARAUJO 

CASTRO CAVAGLIERI (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a concessão de benefício assistencial ao deficiente. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Segundo o art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com a alteração efetuada pela Lei 12.435 de 06 de julho 
de 2011, “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família”. 

  

A parte autora pleiteou benefício assistencial ao deficiente que foi negado pelo INSS ao argumento de que não há 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. 

  

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 

pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Entretanto, quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de 

risco social, aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte 

autora com a situação financeira de seus familiares. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

           
Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

Após a juntada do laudo médico providencie a secretaria, se for o caso, o agendamento de perícia social. 

  

Intimem-se, inclusive o MPF. 

  

0001442-93.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000700/2012 - NELSON MANUEL 

DA SILVA (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/04/2012 às 11 

horas. 

  

2. Consigno que as testemunhas deverão comparecer, independentemente de intimação. 

  

3. Intimem-se as partes. 

  

0001785-89.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000596/2012 - ISABEL DA SILVA 
ALVES (ADV. SP307353 - SAMANTHA DE SOUZA SANTOS PO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Tendo em vista a petição de juntada de 

procuração/substabelecimento protolocolada pelo réu em 09/01/2012, exclua-se do sistema processual do JEF, o 

patrono do réu Ugo Maria Supino, OAB/SP n. 233.948 e inclua-se Herói João Paulo Vicente, OAB/SP n. 129.673. 

Intime-se. 

  

0000081-07.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000625/2012 - BENEDITA 

CONCEIÇÃO URSULINO (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A parte autora propôs a presente 

ação, em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, requereu a antecipação dos efeitos da 

tutela. Juntou documentos. 
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Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00005724820114036305, extinto sem julgamento do 

mérito. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de 

concessão de medida antecipatória. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

                                      Cite-se. Intimem-se, inclusive o MPF, se for o caso. 

  

0001441-79.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000610/2012 - YOLANDA DA 

COSTA PEDROSO (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o pedido de 

desarquivamento realizado e protocolado, pela parte autora em 01/02/2012, defiro prazo de 10 (dez) dias para vista dos 

autos. Transcorrido o prazo, dê-se baixa definitiva. 

  

2. Intime-se. 

  
0002256-08.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000604/2012 - MARIA ANDRELINA 

ALVES (ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em 

vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00021372320064036305, julgado improdecente 

(indeferimento do requerimento administrativo em 11/12/2006), pois o novo pedido foi protocolado em 13/05/2009. 

  

2 - Comprove a parte autora, em 10 (dez) dias, documentalmente, a sua qualidade de segurado, na data do requerimento 

administrativo, ou seja, 13/07/2010 , sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

3. Após, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

4. Cancele-se por ora, a perícia agendada com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso para o dia 28/02/2012. 

  

5. Intimem-se as partes e a perita, esta por correio eletrônico. 

  

0002227-55.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000671/2012 - ELZA SANTOS DA 
CRUZ (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, na qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “a pensão por morte será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não”. 

  

O benefício de pensão por morte foi negado à autora sob o argumento de que não restou provada a sua dependência 

econômica em relação ao segurado falecido. 
  

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Os documentos apresentados, por si só, não fazem 

prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação 

probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de concessão de medida antecipatória. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual (audiência), para se aferir o 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.          

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 
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                               Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o dia 22/03/2012, às 10 h, na sede 

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. Consigno que as testemunhas 

devem comparecer, independentemente de intimação. 

  

                         Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em 

obtê-lo, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo 

  

                             Cite-se, intimem-se. 

  

0001443-78.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000627/2012 - MARIA DE SOUZA 

ALVES (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 22/03/2012 às 15 

horas. 

  

2. Consigno que as testemunhas deverão comparecer, independentemente de intimação. 

  

3. Intimem-se as partes. 
  

0001716-57.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000711/2012 - DEBORA CRISTINE 

DA SILVA REP POR ANGELA MARIA FERNANDES DA (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista petição anexada aos autos em 06/02/2012, informando a alteração de 

endereço da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou 

comprove o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro. Int. 

  

0001703-58.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305007180/2011 - WILSON JOSÉ DE 

LIMA (ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em virtude de erro material ocasionado pelo sistema processual 

no momento da assinatura da decisão retro, retifico-a para que conste o seguinte texto: 

Tendo em vista a informação do perito judicial de que acompanha o autor em tratamento médico junto ao Complexo 

Ambulatorial Regional de Registro, motivo que o impede de realizar a perícia anteriormente agendada; designo perícia 

médica para 29/11/2011, às 11h20min, a ser realizada pela Dra. Sandramara Cardozo Allonso, neste Juizado, localizado 

na Rua Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

                   Cite-se. Intimem-se. 
  

0001891-51.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000490/2012 - MARIZETE 

FERNANDES SIMOES (ADV. SP240132 - HELIO MARCOS PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção 

tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00005052020104036305, julgado improcedente 

(indeferimento do requerimento administrativo em 12/08/2011), pois na atual demanda a parte autora alega 

agravamento do seu estado de saúde, fato este escorado em documentos médicos juntados nas fls. 14 e 15 da petição 

inicial.  

  

2. Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 27/03/2012, às 11h e 40min., na sede 

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

Intimem-se as partes e a perita, esta, por correio eletrônico. 

  

0000111-42.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000558/2012 - SILVIA GISLENE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) providenciando a juntada aos autos de certidão atualizada de existência ou inexistência de eventuais dependentes 

habilitados perante a Previdência Social, pois, segundo consta no documento de fl. 15 - pet/provas.pdf, o segurado 

falecido era casado com Neuza Carolina da Silva Teodoro, que poderá estar recebendo o benefício pleiteado; 

b) promovendo a inclusão dessa (s) pessoa (s) no polo passivo da demanda, na condição de litisconsorte(s) passivo (s) 

necessário (s), de modo a lhe (s) possibilitar o contraditório e a ampla defesa, bem como requerendo que seja (m) citado 

(s), caso exista (m) dependente (s) habilitado (s) perante a Autarquia; 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite (m)- se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 

520, VII, do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente 

de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
0001249-88.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000641/2012 - MANOEL GOMES DE 

JESUS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO, SP268196 

- BRUNO ALCAZAS DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001114-66.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000642/2012 - LUIZA DA SILVA 

GARCIA (ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002192-32.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000640/2012 - GILSAMAR DIONISIO 

FERREIRA PASTOR (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO 

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP264093 - MAICON JOSE 

BERGAMO, SP268196 - BRUNO ALCAZAS DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000794-16.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000643/2012 - IVO FERREIRA DE 

LIMA REP P MARY RAQUEL LARROSA MOTTA (ADV. SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000046-47.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000472/2012 - APARECIDA RIBEIRO 

ELOY (ADV. SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES, 

SP285195 - GRAZIELA CRUZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora postula o concessão/restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação da autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 
pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Entretanto, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto 

ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 
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Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

0000125-26.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000650/2012 - NOEMIA UMBELINO 

DA SILVA (ADV. SP153908 - LUZ MARINA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que o documento de fl. 08 

pet/provas.pdf encontra-se em nome de terceiro estranho à lide, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular do endereço, sob pena de 

indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

2. No mesmo prazo e, sob a mesma cominação, deverá: 

  

a) declinar a ocupação que exerce como "autônoma"; 

  

b) cumprir o que preceitua o artigo 282, inciso V, do Código de Processo Civil; 

  

3. Intime-se e, se cumprido o item 1 e 2, venham-me os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  
0000139-44.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000668/2012 - AMARO BARBOSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Haja vista que o contrato de 

prestação de serviços apresentado nos autos não foi celebrado com advogado ou sociedade de advogados, indefiro o 

destaque de 30% (trinta por cento), referente aos honorários advocatícios, do valor a ser recebido a titulo de atrasados 

pela parte autora. Extraiam-se cópias da petição de honorários e do contrato referido, encaminhando-as à OAB para as 

providências que reputar pertinentes. No mais, expeça-se RPV. em nome da parte autora 

Int. 

  

0001809-20.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000690/2012 - ISMAEL MIGUEL DO 

IMPERIO (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em 

vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre material entre este processo e o de n. 2007.63.05.002325-1, conforme acusa o 

quadro de prevenção, na medida em que a presente demanda busca o restabelecimento do benefício concedido naquele 

feito e cessado pela Autarquia em 12.05.2011. 

  
2. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, 

conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o 

INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de 

acordo à presente demanda. 

  

3. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0000996-66.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000562/2012 - GLORIA DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Recebo a petição apresentada pelo INSS, em 

31.01.2012, como impugnação ao cumprimento da decisão exequenda, com fundamento no art. 475-J, Parágrafo 1o, 

última parte, e 475-L, II e Parágrafo 1o, do CPC. 

  

                  Concedo efeito suspensivo ao cumprimento da decisão exequenda, na medida em que o pagamento dos 

atrasados e revisão do benefício, pela Fazenda Pública, apenas ocorre na verificação de inexistência de sério 

questionamento acerca da condenação proferida. 

  
         Assim, aplicando analogicamente o art. 740 do CPC, manifeste-se a parte exequente. 

  

         Após, com manifestação ou no silêncio, voltem-me conclusos. 

  

     2. Intimem-se. 

  

0000108-87.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000552/2012 - JOSE ARNALDO 

FERREIRA (ADV. SP259804 - DANIELA GOMES DOS SANTOS, SP285077 - RAFAEL INDALENCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 250/657 

concessão/restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria 

por invalidez. 

  

  

É o relatório. 

  

Fundamento e Decido 

  

  

Preceitua o art. 273 do Código de Processo Civil que, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação da autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 
pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Entretanto, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto 

ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade para o trabalho. 

Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações 

estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se 

incapacitada para suas atividades normais. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

  

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Intimem-se. 

  

0001062-70.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000648/2012 - IVANILDA ROSA 

DOS SANTOS CONCEICAO (ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Recebo o recurso de sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remeta-se o processo à Turma Recursal. 

  

0002998-04.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000506/2012 - ANTONIO 

FELISMINO NETTO (ADV. SP137432 - OZIAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Haja vista que a parte autora não regularizou a sua 

representação processual, nos termos da decisão 6305007433/2011, proceda a Secretaria a exclusão do nome do 

advogado cadastrado nos autos, bem como das contrarrazões protocoladas em 11/01/2012, uma vez que estão 

desacompanhadas do instrumento procuratório e fora do prazo de interposição, conforme certidão de intempestividade 

lançada em 30/01/2012. 
2. Remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

3. Intimem-se. 

  

0000060-31.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000594/2012 - GILDETE DA CRUZ 

PAIXAO (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

  

a) providenciando o cumprimento do disposto nos incisos V, do art. 282 do CPC; 
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b) apresentando uma certidão atualizada de existência ou inexistência de eventuais dependentes habilitados perante a 

Previdência Social, pois, segundo consta no documento de fl. 19 - pet/provas.pdf, o segurado falecido era casado com 

Zoraide Pera Vanucci que, possivelmente, poderá já estar recebendo o benefício pleiteado; 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite (m)-se. 

  

0002211-04.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000617/2012 - BENEDITA DOS 

SANTOS ROCHA (ADV. SP311085 - DIANNA MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A parte autora propôs a presente ação, em 

face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou 

documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de 

concessão de medida antecipatória. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Cite-se. Intimem-se, inclusive o MPF, se for o caso. 

  
0000659-77.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000702/2012 - IZIDORA 

DOMINGUES MACHADO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1.Pela petição 

protocolada em 29.12.2011, a Autarquia impugnou o pedido de habilitação formulado nos autos, requerendo a extinção 

do processo com fundamento no artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil. 

  

2. Entretanto, verifico que não lhe assiste razão. 

  

3. O benefício, quando inicialmente postulado pela parte autora, foi indeferido ilegalmente, posto que coube ao Poder 

Judiciário dirimir a controvérsia, dizendo que o benefício era devido. 

  

4. Ademais, a decisão transitou em julgado em 08.02.2011 e o réu, nos termos do artigo 68 da Lei 8.212/91 já era 

sabedor, há muito tempo, do óbito da parte autora. Nesse contexto, deveria ter comunicado, imediatamente, ao Órgão 

Julgador, esse fato . 

  

5. Porém, isso não ocorreu. A Autarquia esperou transitar em julgado a decisão para vir, pela petição protocolada em 

29.12.2012, tentar descontituir a res judicata. 
  

6. Conforme preceitua o artigo 474 do CPC: “passada em julgada a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e 

repelidas todas as alegações e defesas, que a parte puder opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido”. 

  

  

7. Malgrado o benefício postulado tenha caráter personalíssimo, o infrator da lei não pode beneficiar-se da ilicitude que 

perpetrou ao indeferir o benefício e também não é possível discutir no mesmo processo, já em fase de execução, decisão 

judicial já transitada em julgado. 

  

8. Por tais razões,indefiro o pedido de extinção do processo formulado pela Autarquia. 

  

9. Sendo assim, defiro a habilitação de ONESIO MACHADO, cônjuge da falecida. Providencie a secretaria as 

anotações devidas e expeça-se requisição de pequeno valor em seu favor bem como em favor do patrono constituído 

nos autos, observando o contrato de honorários apresentado. 

  

10. Intimem-se. 

  
0001703-58.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000513/2012 - WILSON JOSÉ DE 

LIMA (ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 

(dez) dias, qual a profissão que exerce atualmente, haja vista que o último registro como bancário é de 1991, conforme 

CNIS juntado aos autos. 

  

2. Sem prejuízo, designe-se perícia médica com o Dr. Kyioshi Ynada, para o dia 07/03/2012, às 17h30min, na sede 

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

3. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 
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0001717-42.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000531/2012 - LUIZA RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que é 

atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, nos 

termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente 

demanda. 

  

2. No tocante ao pedido de tutela antecipada anteriormente formulado, ressalto que será oportunamente apreciado 

somente por ocasião da prolação da sentença. 

  

3. Intimem-se. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0000124-75.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000647/2012 - TELMA ELISA DE 

CAMPOS MACHADO (ADV. SP148709 - MARIO CARNEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES). Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, 

em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 
Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0001529-88.2007.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000567/2012 - WILSON ROSA 

MENDES (ADV. SP265858 - JÚLIA MILENE RODRIGUES, SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Transitada em julgado a decisão, surgiu novo conflito de interesses entre as partes, cujo objeto é o cumprimento do 

julgado. Em razão disso, pretende o autor que este juízo acolha sua pretensão nos mesmos autos. Isto não é possível, 

pois se trata de nova demanda, que, portanto, deve ser veiculada em outra ação e processo. Admitir a apreciação dessa 

nova questão nestes autos implica em eternizar o processo, impedindo, inclusive, o acesso ao duplo grau de jurisdição. 

Assim, arquivem-se os autos. Int. 

  

0002077-74.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000672/2012 - ILSON PROCOPIO 

MENDES (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 25 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “a aposentadoria será devida, cumprida a carência 

necessária, ao segurado que completar 25 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 anos se do sexo masculino”. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi negado ao autor sob o argumento de que não foi atingido o 

período necessário. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 
cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Os documentos apresentados, por si só, não fazem 

prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação 

probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de concessão de medida antecipatória. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.          

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos o processo administrativo. 
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                                Cite-se, intimem-se. 

  

0000066-38.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000595/2012 - ALEXISANDRA 

FERREIRA BRANDET (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO 

BRAGA RAMOS); AMANDA FERREIRA BRANDET REP POR ALEXISANDRA F BRANDET (ADV. SP128181 - 

SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS); ALEXSANDER FERREIRA 

BRANDET REP POR ALEXISANDRA F BRANDET (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO, 

SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) providenciando o cumprimento do disposto nos incisos V, do art. 282 do CPC; 

  

b) juntando aos autos a certidão de objeto e pé do processo criminal n. 37-2011 em trâmite perante à Comarca de 

Mongaguá (fl. 15/21 - pet/provas.pdf); 

  

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 
  

0000095-88.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000674/2012 - JOSEFA PINTO DE 

SOUZA GALVAO (ADV. SP226103 - DAIANE BARROS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Nos termos do art. 25 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “a aposentadoria será devida, cumprida a carência 

necessária, ao segurado que completar 25 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 anos se do sexo masculino”. 
  

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi negado à autora sob o argumento de que não foi atingido o 

período mínimo necessário. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Os documentos apresentados, por si só, não fazem 

prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação 

probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de concessão de medida antecipatória. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.           

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

                              Cite-se, intimem-se. 

  

0000381-13.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000479/2012 - EUCLIDES NOE DA 

SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista decisão proferida 

pela Turma Recursal, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/03/2012, às 16 horas. 

Intimem-se as partes, cite-se. 

  

0001950-39.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000565/2012 - GENIVALDA 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP307995 - VANESSA VEIGA 

ZUCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como 

tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de 

Processo Civil, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de 

oferecer ou não proposta de acordo à presente demanda. 
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2. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0000093-21.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000626/2012 - NARCISO DE LIMA 

KOTONA (ADV. SP226103 - DAIANE BARROS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A parte autora propôs a presente ação, em face do INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade, requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que os documentos apresentados, por si só, não fazem prova inequívoca do cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, requerendo dilação probatória e análise pormenorizada, sendo inviável cogitar-se de 

concessão de medida antecipatória. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

Defiro o trâmite nos moldes da Lei 10.741/2003.                                   

                                     Cite-se. Intimem-se, inclusive o MPF, se for o caso. 

  

0000392-42.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000475/2012 - NEIDE DE CAMPOS 

VITTOR (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista decisão proferida 
pela Turma Recursal, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/03/2012, às 15 horas. 

Intimem-se as partes, cite-se. 

  

0000740-84.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000712/2012 - PEDRO FRANCISCO 

DE SALES FILHO (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que, de acordo com a lei 

10.259/2001, combinada com a lei 9.099/95, após a sentença nos Juizados Especiais Federais são cabíveis apenas 

embargos de declaração e recurso inominado (apelação), deixo de apreciar a petição nº 2012/6305000706 protocolada 

em 06/02/2012 pela parte autora, porque não se encaixa em nenhuma das hipóteses anteriores. Conclusos para sentença 

de extinção da execução. Intimem-se. 

  

0002034-11.2009.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000541/2012 - ARIOVALDO DA 

COSTA RAMOS (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial conforme determinou o acórdão da Turma Recursal, dê-se vista às partes, pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Sem irresignação, expeça-se requisição de pequeno valor. 

  
2. Intimem-se. 

  

0002229-25.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000633/2012 - IVANILDO 

LOURENCO FIGUEIREDO (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A parte autora propôs a presente 

ação em face do INSS, objetivando a revisão do seu benefício previdenciário. Solicitou a antecipação dos efeitos da 

tutela. Juntou documentos. 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 0000444622010403605, porque dizem respeito a questões 

diversas (naquele, pedido de revisão para converter tempo especial em comum; neste, pedido de revisão pra inclusão de 

período não considerado pelo INSS). 

Tendo em vista que está recebendo benefício previdenciário, mostra-se despicienda a antecipação dos efeitos da tutela, 

por ausência, pelo menos, do periculum in mora. 

Ademais, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto à 

correção da renda mensal inicial. Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual 

(análise pela Contadoria Judicial), para se aferir se o cálculo foi efetuado de forma contrária ao dispositivo legal citado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 
Indefiro a expedição de ofício às empresas COFAP e IBRAPE/PHILIPS, conforme requerido à fl. 4 da petição inicial. 

                                      Intimem-se. Cite-se. 

  

0000124-41.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000615/2012 - GERALDO 

RODRIGUES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, esclarecendo a divergência entre o endereço apresentado no comprovante de residência (Mongaguá) e 

o apresentado no contrato de honorários contratuais (Mauá) , sob pena de indeferimento. 

  

2. Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 
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3. Cancele-se, por ora, a perícia social agendada com a perita Matilde Martins Ubeda Souto. 

  

4. Inimem-se as partes e a perita, esta por correio eletrônico. 

  

0002353-18.2005.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000603/2012 - SALVADOR PINTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Deixo de analisar a petição protocolada em 

23/01/2012, por ser intempestiva. 

  

2. Requisite-se o pagamento da parte autora por precatório, destacando-se, como de praxe, os honorários de 

sucumbência arbitrados no v. acórdão, em nome do patrono da parte autora, observando-se o limite de 06 (seis) salários 

mínimos vigentes. 

  

3. Intime-se. 

  

0001700-40.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000717/2012 - OSVALDINA 

PEREIRA FERRARI (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1.Tendo em vista o acórdão proferido pela 
Turma Recursal, junte aos autos a parte autora documentos que possam apontar a existência de incapacidade, bem como 

o início da doença e o início da incapacidade. 

  

2. Após a juntada dos documentos, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

3. Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 13/04/2012, às 11 h e 20 min., na sede 

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

4. O perito nomeado por este juízo deverá responder aos quesitos formulados no acórdão proferido pela Turma 

Recursal. 

  

5. Concluída a perícia e a entrega do laudo médico, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

6. Após, devolvam-se os autos para julgamento da Turma Recursal. 

  

7. Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  
0001600-51.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000692/2012 - FRANCISCA MARIA 

DA SILVA SOUZA REP P MARIA DE FATIMA DA SILV (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 0001801-77.2010.4.03.6305, conforme acusa o 

quadro de prevenção, posto que foi extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

2. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, 

conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o 

INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de 

acordo à presente demanda. 

  

3. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0001894-06.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000631/2012 - ALFREDO DOS 

SANTOS MARTINS (ADV. SP256774 - TALITA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora que esta 

demanda não repete aquela intentada junto à 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo (processo n. 

00092394119874036183), conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial, sentença, 

Acórdão (se houver) e certidão do trânsito em julgado. 

  

2. Após, se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos. 

  

3. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a confirmação da 

sentença pelo v. acórdão da Turma Recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor. 
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Int. 

  
0001067-68.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000679/2012 - JOSE CARVALHO 

FILHO (ADV. SP201169 - RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. Procuradora Chefe). 

  

0000185-67.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000590/2012 - PEDRA MARIA 

DAMASCENO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO 

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000403-95.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000554/2012 - BENITA HELENA 

DEL BEL (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002084-66.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000508/2012 - MARISA DE JESUS 

(ADV. SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES, SP285195 - 
GRAZIELA CRUZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora postula a concessão de benefício assistencial ao deficiente. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar dois 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

  

Segundo o art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com a alteração efetuada pela Lei 12.435 de 06 de julho 

de 2011, “O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família”. 

  
A parte autora pleiteou benefício assistencial ao deficiente que foi negado pelo INSS ao argumento de que não há 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. 

  

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que 

pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Entretanto, quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de 

risco social, aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte 

autora com a situação financeira de seus familiares. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

           

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  

Designo perícia médica com a Dra. Sandramara Cardozo Allonso, para o dia 06.03.2012, às 09h40min, na sede deste 

Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 
  

Após a juntada do laudo médico providencie a secretaria, se for o caso, o agendamento de perícia social. 

  

Intimem-se, inclusive o MPF. 

  

0002181-03.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000533/2012 - GILBERTO PINHEIRO 

SOARES (ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

petição retro do INSS, informando sobre a reativação do benefício e pagamento de todo o período devido, sendo que o 

silêncio será entendido como cumprimento da obrigação. 
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0001679-64.2010.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000726/2012 - MARIA CELIA 

SOARES SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo perícia médica com o Dr. Paulo 

Henrique Cury de Castro, para o dia 13/04/2012, às 11h e 10min., na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. 

Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

2. A parte autora deve comparecer a perícia munida dos documentos médicos que possuir. 

  

3. Após a realização da perícia e a entrega do laudo médico, remetam-se os autos a Contadoria Judicial para a 

elaboração da contagem de tempo de serviço da parte autora. 

  

4. Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 

  

0001716-57.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000568/2012 - DEBORA CRISTINE 

DA SILVA REP POR ANGELA MARIA FERNANDES DA (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo perícia social, a ser realizada pela perita Matilde Martins Ubeda Souto, na 

residência da parte autora. 
  

2. Após a entrega do laudo socioeconômico, intime-se o MPF, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.  

  

3. Intimem-se as partes e a perita, esta por correio eletrônico. 

  

4. Na prolação da sentença, será apreciado o pedido de tutela. 

  

0001487-97.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000695/2012 - MARIA APARECIDA 

AIRES PEIXOTO (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que é 

atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, nos 

termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente 

demanda. 

  

2. No tocante ao pedido de tutela antecipada anteriormente formulado, ressalto que será apreciado somente por ocasião 

da prolação da sentença. 
  

3. Intimem-se. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0001701-30.2007.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000713/2012 - MAURICIO PINHEIRO 

FRANÇA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista os cálculos apresentados pela 

contadoria judicial conforme determinou o acórdão da Turma Recursal, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Sem irresignação, expeça-se requisição de pequeno valor. 

  

2. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula o concessão/restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

  

É o relatório.  
Fundamento e Decido 

  

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar 

dois requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).  

  

Nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 258/657 

O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez 

que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

Entretanto, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora 

quanto ao cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, no tocante à alegada incapacidade 

para o trabalho. Os documentos que juntou, com a finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, 

apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo que não permitem a este Juízo reconhecer que 

a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

  

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

  

  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

  
0000054-24.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000363/2012 - ANTONIO 

LOURENCO SANTANA (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002042-17.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000470/2012 - JOSE CARLOS 

MARINHO CAVALCANTE (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, 

SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, 

SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001528-64.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000694/2012 - DULCE MARIA 

FREIRE PICOLO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em 

vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 0000336-96.2011.4.03.6305, conforme acusa o 

quadro de prevenção, posto que foi extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
  

2. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, 

conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o 

INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de 

acordo à presente demanda. 

  

3. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista que é atribuição do 

Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, nos termos do 

que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente 

demanda. 

  

2. Após, venham-me os autos conclusos. 

  
0001512-13.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000532/2012 - IRACEMA FERREIRA 
(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001666-31.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000691/2012 - NEURACY ALVES DE 

SOUZA VIRGINIO (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001580-60.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000693/2012 - CLAUDIA 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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0000097-58.2012.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000466/2012 - CARLOS ALBERTO 

GONCALVES PINTO (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, informando qual a atividade que exercia antes de ficar incapacitada para as 

suas atividades habituais. 

  

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar ao processo a cópia integral do procedimento administrativo solicitado às fl. 07 - 

pet/provas.pdf. 

  

3. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e designação de 

perícia médica. 

  

4. Intime-se. 

  

0000750-94.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000649/2012 - AMANCIO MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária da sentença proferida nos autos, bem como, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remeta-se o processo à Turma Recursal. 

  

0001316-19.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000677/2012 - MANOEL DE 

FREITAS (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 1. Diga o réu, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

2. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

3. Intimem-se. 

  
0001213-36.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000721/2012 - TEREZA NETA DE 

MORAIS DIAS (ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR, SP280944 - JULIANE MENDES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista o acórdão proferido pela Turma Recursal, faculto à parte autora a juntada 

aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, de documentos que possam indicar sua incapacidade sob o ângulo ortopédico. 

  

2. Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury de Castro, para o dia 13/04/2012, às 10 h e 30 min., na sede 

deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

  

3. O perito nomeado por este juízo deverá responder aos quesitos formulados no acórdão proferido pela Turma 

Recursal. 

  

4. Concluída a perícia e a entrega do laudo médico, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

5. Após, devolvam-se os autos para julgamento da Turma Recursal. 

  

6. Intimem-se as partes e o perito, este, por correio eletrônico. 
  

0002015-34.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000628/2012 - SHIGUETO 

SUNOHARA (ADV. SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA, SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

A parte autora propôs a presente ação em face do INSS, objetivando a revisão do seu benefício previdenciário. Solicitou 

a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00035976220024036183, que tramitou perante a 7ª Vara 

Federal Previdenciária, porque dizem respeito a questões diversas (naquele, pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição; neste, revisão). 

Tendo em vista que está recebendo benefício previdenciário, mostra-se despicienda a antecipação dos efeitos da tutela, 

por ausência, pelo menos, do periculum in mora. 
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Ademais, não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto à 

correção da renda mensal inicial. Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual 

(análise pela Contadoria Judicial), para se aferir se o cálculo foi efetuado de forma contrária ao dispositivo legal citado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

                                      Intimem-se. Cite-se. 

  

0001902-80.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000563/2012 - ADONIAS BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1.Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os 

feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00000742020094036305, extinto sem resolução do 

mérito, por indeferimento da petição inicial (não apresentou documentos indispensáveis a propositura da ação) e em 

relação ao feito de n. 00007136720114036305, extinto sem resolução do mérito, também por indeferimento da petição 

inicial (não compareceu à perícia médica agendada) e tampouco com relação ao processo de n. 00085498920054036309 

(JEF - Mogi das Cruzes), julgado improcedente com requerimento administrativo datado de 07/10/2005 (alta 

programada). 

  

2. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, 
conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o 

INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de 

acordo à presente demanda. 

  

3. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0001589-22.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000607/2012 - SORAIA FERBER DE 

MATOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Tendo em vista que é atribuição do Juiz velar pela 

rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, nos termos do que preceitua o artigo 

125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os 

autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente demanda. 

  

2. Intimem-se. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0002040-47.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000589/2012 - MARILENE DOS REIS 

DIONISIO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP067702 - JOSE LUIZ 
DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA, SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a 

análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00034735720094036305, julgado improdecente 

(indeferimento do requerimento administrativo em 03/07/2009), pois o novo pedido foi a partir de outubro de 2010 e 

também entre o feito de n. 00014169520114036305 extinto sem resolução do mérito por inderimento da petição inicial 

(falta de qualidade de segurado). 

  

2 - Comprove a parte autora, em 10 (dez) dias, documentalmente, a sua qualidade de segurado, na data do requerimento 

administrativo, ou seja, 06/12/2010, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

3. Após, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

4. Intime-se. 

  

0001962-53.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000699/2012 - MARIA DA LUZ 
SOUZA (ADV. SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 03/04/2012 às 10 horas. 

  

2. Consigno que as testemunhas deverão comparecer, independentemente de intimação. 

  

3. Intimem-se as partes. 

  

0003601-30.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000646/2012 - CELSO PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP241356 - ROSANA APARECIDA OCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Dê-se ciência da redistribuição do feito a este Juizado. 
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2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

  

a) apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome. Caso esteja em nome de terceiro, deverá juntar 

documento que comprove o vínculo com o titular do endereço; 

  

b) esclarecendo se pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho (B91) 

ou restabelecimento de auxílio-doença comum (B31); 

                                

  

3) Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar à presente demanda, caso entenda necessário, os documentos solicitados nos itens 

“d” e “e” do pedido (fl. 10 - pet/provas.pdf). 

  

  

4) Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada 

bem como para designação de perícia médica. 
  

0004870-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000688/2012 - CRISTIANO DOS 

SANTOS VELEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista que é 

atribuição do Juiz velar pela rápida solução do litígio bem como tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, nos 

termos do que preceitua o artigo 125, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente 

demanda. 

  

2. Após, venham-me os autos conclusos. 

  

0000231-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305000586/2012 - MARIA ROSA ALVES 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista petição protocolada pela patrona da parte autora informando que a autora 

reside em São Vicente/SP e este município não está inserido na área de jurisdição do Juizado Especial Federal em 

Registro, conforme determina o artigo 3º do provimento n. 240 de 08/09/2004, remetam-se os autos virtuais ao Juizado 

Especial Federal de São Vicente, competente para conhecimento e análise da presente demanda. 
  

2. Intimem-se. Dê-se baixa definitiva. 

  

0001167-47.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - NICIA FEITOSA (ADV. SP257779 - RODRIGO DA 

CONCEIÇÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :  1. Tendo em 

vista que o documento juntado pela parte autora supre o item 2 letra “a” da decisão n. 6305005640/2011, prolatada em 

08.09.2011, e, não havendo benefício ativo do instituidor Ali Akad Barghout reconsidero o item 2 letra “b” da decisão 

supra. 

2. Outrossim, determino que a parte autora providencie o necessário para a inclusão dos filhos menores de 21 anos, na 

época do óbito do segurado, no polo ativo da demanda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do merito posto tratar-se de litisconsórcio ativo necessário.   

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, citem se os litisconsortes 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6307000046 
Lote 1374 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005080-65.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001320/2012 - SERAFIM SABINO 

LEAL (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

extravio da mídia enviada em 31/08/2011 determino à Secretaria deste Juizado que Oficie à Vara Cível da Comarca de 

Siqueira Campos, solicitando, com o devido acatamento, que remeta a este Juizado nova cópia digital dos depoimentos 

das testemunhas : Benedito Pacheco, Lauro Vivaldi da Silva, e de Sebastião Salcisio de Campos. 

Em razão do ocorrido, dou por prejudicada a realização da audiência agendada para o próximo dia 08/02/2012. 

Após o reenvio da mídia, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0002421-49.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001784/2012 - MANUEL 
FURTADO DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando os documentos apresentados pela parte autora que indicam a contagem administrativa encontrarem-se 

ilegíveis, dou por prejudicada a realização da audiência agendada para o próximo dia 16/02/2012 às 10:30 horas, uma 

vez que tal circunstância inviabiliza por completo a realização dos cálculos pela Contadoria Judicial. 

Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que junte cópia integral e legível dos documentos que instruem o 

Processo Administrativo NB nº149.496.054-8, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23/08/2012 às 11:00 horas. 

Int. 

  

0003844-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307021657/2011 - BRENO HENRIQUE 

MARIANO CAMARGO (ADV. SP289683 - CRISTIANO PEREIRA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Antecipo a perícia social para o dia 07/12/2011, às 09 horas. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003844-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001329/2012 - BRENO HENRIQUE 

MARIANO CAMARGO (ADV. SP289683 - CRISTIANO PEREIRA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Impugnação apresentada em 1/2/2012: verifico que o caso sob exame possui especificidades, uma vez que envolve 

criança de três (3) anos de idade. O fundamento para o pedido de benefício é a alegada deficiência do menor. 

O art. 3º, inciso I do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, a dispor sobre a Política Nacional para a Integração 

da Pessoa Portadora de Deficiência, conceitua que deficiência é “toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou 

função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão 

considerado normal para o ser humano”. 

Segundo o art. 4º do mesmo Decreto, é considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra, entre outras, na 

seguinte categoria: 

“I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções” (redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004). 

Nessa linha, a Lei Orgânica da Assistência Social, na redação que lhe deu a recente Lei nº 12.470/2011, dispõe no § 2º 

do art. 20 que, “para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas”. 

Dessa maneira, tenho que o caso sob julgamento há de ser analisado à luz dessas diretrizes. 

Faculto à parte autora a apresentação de outros documentos de que dispuser sobre a deficiência do menor autor, no 

prazo de cinco (5) dias. 
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Em seguida, retornem os autos ao Sr. Perito Médico, para que, à luz da legislação acima mencionada, complemente o 

laudo, de sorte a concluir se as condições físicas, mentais, sensoriais ou intelectuais do autor possibilitam ou não seu 

enquadramento nas definições legais acima mencionadas. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

  

0003641-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001074/2012 - CARLOS JOSE 

MARIANO DE ASSIS (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Petição protocolizada em 1/2/2012: Diante da documentação apresentada, acolho as justificativas apresentadas 

pelo autor para o não comparecimento à perícia. 

Agende a Secretaria, com a maior brevidade possível, nova perícia para o autor, considerando a gravidade de sua 

enfermidade. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 10/02/2012. 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000010 
Lote= 2012/432 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003251-80.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000626/2012 - DANIELE CORREA DOS SANTOS BELCHIOR (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no Art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. 

Sem custas ou honorários. 

  
0006127-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000554/2012 - JOAO BERNARDO PRIMO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - 

WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000656-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000530/2012 - PEDRO BRANDI NETO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005942-67.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000533/2012 - ADAO PEREIRA DO CARMO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
0001031-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000513/2012 - NAIR DA SILVA PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001216-79.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000611/2012 - LUCILA MAFFEI DO AMARAL (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001711-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000620/2012 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - 

JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0004310-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000505/2012 - CELIO FADINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001014-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000528/2012 - SONIA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, 

SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001032-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000537/2012 - LEONILDA DE OLIVEIRA GREGORIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001084-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308000545/2012 - BENEDITO DOMINGUES VIEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001147-47.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000556/2012 - DIEGO DE MORAIS CAPUTO (ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006803-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000613/2012 - BENTO GONZAGA DE AZEVEDO (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001344-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000718/2012 - GILMAR FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO 

  
0006615-26.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000690/2012 - LAERCIO ALVES RIBEIRO (ADV. SP293117 - LUIZ GUSTAVO FERRUCCI PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000040-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000552/2012 - ORLANDO FERREIRA (ADV. PR034467 - LUCIANE PENDEK FOGACA, PR049375 - 

ANDRE OLIVEIRA FOGACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000188-76.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000604/2012 - LOURDES ROGERIO DA SILVA BORILHO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

0004582-63.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000619/2012 - NILVIA DE OLIVEIRA LAZARO (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  
0000153-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000601/2012 - MARIA PAULA BATISTA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA PAULA BATISTA, o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) na data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), ambas no 

valor de um salário-mínimo. 

  

0000069-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000622/2012 - GABRIELA OLIVEIRA VALIM PIRES (ADV. SP229380 - ANDERSON PALUDO BICUDO 

DE ALMEIDA, SP266495 - ANDRÉ PALUDO BICUDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar o benefício de SALÁRIO-MATERNIDADE em nome de GABRIELA OLIVEIRA 

VALIM PIRES, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  
0004341-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000618/2012 - MARGARIDA DAMASCENO ROSA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARGARIDA DAMASCENO ROSA o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 01/10/2010, a contar da data de citação, pelo período de 03 (três) meses, a contar da 

data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 425,89 (quatrocentos e vinte e cinco reais 

e oitenta e nove centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). A 

parte deverá comparecer à Agência até 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

0006187-15.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000744/2012 - ROBERVAL DIAS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Do exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

IMPLANTAR o benefício de “APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO”, em favor de 

ROBERVAL DIAS, com data de início do benefício (DIB) em 11/02/2009 (data da citação da Autarquia Ré). No mais, 

reconheço como válidos os períodos anotados na “Certidão de Tempo de Serviço da Secretaria de Estado da Educação” 

(27/08/1973 a 04/08/1975) e os constantes nas “Guias de recolhimentos previdenciárias” (01/09/1989 a 30/09/1989 e 

01/08/2002 a 31/08/2002). Conforme cálculos da “Contadoria”, que passam a fazer parte integrante desta Sentença, 

aplicar-se-á o “coeficiente de cálculo” em 100% (cem por cento). A renda mensal inicial (RMI) dá-se no valor de R$ 

972,25 (novecentos e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos), o que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) 

no valor de R$ 1.115,06 (um mil, cento e quinze reais e seis centavos), posição de 19/12/2011. 
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0003982-42.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000502/2012 - DEVANIR MACIEL SILVA (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxílio-Doença NB-

536.861.140-0, em nome de DEVANIR MACIEL SILVA em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 

01/02/2010 (a contar da data de cessação do benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do 

benefício anterior, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

0001561-16.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000539/2012 - NILSA RODRIGUES DE ALMEIDA GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. 

SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA, SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS). Julgo procedentes os pedidos de declaração de inexistência de débito decorrente da relação contratual 

sob exame, bem como para condenar a Caixa Econômica Federal à devolução dos valores pagos a partir do dia 

21/08/2004, de forma corrigida pela Resolução 134 do CJF na forma das ações condenatórias em geral e com juros de 

1% a.m., forte no art. 406 do CC/02 combinado com o art. 161, § 1º, do CTN. 

Se por outra razão não estiver inscrito, devem as rés retirar o nome da autora dos cadastros restritivos de crédito no 
prazo de 15 dias a contar da intimação desta sentença, sob pena de condenação solidária das rés em multa diária de R$ 

100,00 (cem reais) por dia, até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

  

0000210-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000624/2012 - VANESSA LIMA NEVES (ADV. SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar o benefício de SALÁRIO-

MATERNIDADE em nome de VANESSA LIMA NEVES POISKI, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

0004752-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000535/2012 - NATIVIDADE DA CONCEICAO SILVA NEVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a NATIVIDADE DA CONCEIÇÃO SILVA NEVES o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 
com DIB em 26/11/2010, a contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER), com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 491,36 (quatrocentos e noventa e um reais e trinta e seis centavos), equivalente a uma 

renda mensal atualizada (RMA) de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). A parte deverá comparecer à Agência até 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0002505-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000629/2012 - MARGARETE DE ASSIS (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar o benefício de SALÁRIO-MATERNIDADE em 

nome de MARGARETE DE ASSIS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

  

0001945-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000510/2012 - BELEIDI SANCHES DINI DA CUNHA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a BELEIDI SANCHES DINI DA 

CUNHA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 18/11/2008, a contar da data de entrada do requerimento do 

requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da presente 

sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 657,20 (seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos). A parte 

deverá comparecer à Agência até 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 
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0002504-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000625/2012 - JOSIANE CAMILA DE ALMEIDA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar o benefício de SALÁRIO-

MATERNIDADE em nome de JOSIANE CAMILA DE ALMEIDA, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

0003726-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000544/2012 - ALCIDES ALVES JUNIOR (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

pagar a ALCIDES ALVES JUNIOR o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 13/04/2010, a contar da data de 

entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 03 (três) meses, a contar da 

data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 456,14 (quatrocentos e cinquenta e seis 

reais e quatorze centavos). A parte deverá comparecer à Agência até 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento 

de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 
agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0002036-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308000627/2012 - DENISE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar o benefício de SALÁRIO-

MATERNIDADE em nome de DENISE PEREIRA DOS SANTOS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001731-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308000506/2012 - MARIA 

CANDIDA GUTIERES DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, conheço dos presentes embargos de declaração, 

negando-lhes, entretanto, provimento. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003251-80.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005068/2011 - DANIELE CORREA 

DOS SANTOS BELCHIOR (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista os documentos acostados aos autos, concedo o prazo 

legal ao INSS apresentar Contestação. Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações. Intime-se 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001711-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308014174/2011 - JOSE CARLOS DIAS 

(ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a petição anexada aos autos pelo INSS, determino à Sra. 

Assistente Social que esclareça as questões formuladas, complementando o laudo Social. 

Fica indeferido, por agora, o segundo requerimento, quanto a juntada da Declaração de ajuste anual do Imposto de 

Renda, dos últimos exercícios, por parte do autor, visto tratar-se de ônus processual. 

P. I. C. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000011 

  

Lote 476/12 (195 processos) 

  
0000034-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VITORINO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP179173 - 

MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000134-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MOACIR RODRIGUES NEGRAO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000138-50.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUCILA GONCALA FERNANDES WERLI (ADV. 

SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000143-72.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DARCI DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000147-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ADAUTO ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
  

0000154-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIO MARTINS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000171-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAO LUCIO SALVEGO (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000180-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - HORTENCIA OLIVEIRA VONA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  
0000190-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IRACI DE SOUSA AVILA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0000197-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SUELI ALMEIDA ERNESTO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 269/657 

0000206-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA LEONORA DA MOTA SOUZA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000207-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VALDEVINO TANI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000215-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP284277 - PEDRO 

VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000219-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SOARES FREITAS (ADV. SP284277 - PEDRO 

VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 
periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000220-81.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROSANA APARECIDA SILVA QUEIROS (ADV. SP284277 - 

PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000221-66.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MAURI APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP284277 - PEDRO 

VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000223-36.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO APARECIDO LEME (ADV. SP284277 - PEDRO 

VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0000224-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO DE LIMA (ADV. SP284277 - PEDRO 

VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000225-06.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR 

ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000232-95.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ISMAR BUDIM (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000245-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - PAMELA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 
partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000250-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA FRANCISCO (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000252-86.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ESTER RAIMUNDO ROMAO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000308-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - RAILE DE BARROS ZUCCARI (ADV. SP145114 - CELI 

BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000338-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO CELESTINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000351-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARCELO JOSE MONTEIRO (ADV. SP158710 - DANIELA 

RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0000368-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BERNADETE CIPRIANO DE PAULO (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0000369-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALZIRA BENTO ARDUINO (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0000421-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LEA DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP284277 - PEDRO 

VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0000444-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - AILSON RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000448-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IZILDA APARECIDA FRANCO DO AMARAL (ADV. 

SP301364 - NEUSA ROCHA MENEGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000463-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELAINE DE FATIMA PEREIRA VIEIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0000631-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - RUTE APARECIDA TEIXEIRA MALAQUIAS (ADV. 
SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000639-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DALVA FESTRATI PEREIRA (ADV. SP118014 - LUCIANA 

LOPES ARANTES BARATA e ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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0000643-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DORACI DE OLIVEIRA NARDI (ADV. SP141647 - VERA 

LUCIA MAFINI e ADV. SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000653-85.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EIVANICE APARECIDA BARBOSA DE MORAES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0000654-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EVA APARECIDA DA SILVA CAMARGO (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0000680-68.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EVA DE OLIVEIRA CAETANO FRANCISCO (ADV. 
SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000745-63.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO ERMELINDO SPIASSE (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0000758-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - PARAISA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0000759-47.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ARICEIA MARIA DE PAULA (ADV. SP272067 - ELIS 
MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0000782-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO SOARES CARNEIRO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000784-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA TEREZA MACHADO GOMES (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0000787-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CRISTINA TEIXEIRA DE SOUZA MAGALHAES (ADV. 
SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000794-07.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA BENEDITO PEREIRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000862-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ESMERALDA BARBOSA (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000869-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LURDES JARDIM (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000886-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - TERESA PEDRO COELHO DE LEMOS (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000887-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IZABEL FATIMA MIRANDA ANDRE (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0000894-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000898-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA FERREIRA BORGES (ADV. SP171886 

- DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000910-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ MARCELO DA SILVA (ADV. SP261822 - THIAGO 

ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000942-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DIVA MARIA PADILHA DE MORAES (ADV. SP126382 - 

CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000947-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA BUENO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0000953-47.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ODETE ANTONIA DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0000995-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP304233 - ELIANE 

MENDES VIEIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 
sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001027-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA LUCAS ESTEVES (ADV. SP118014 - 

LUCIANA LOPES ARANTES BARATA e ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001035-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VANDI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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0001111-05.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DIVA GONÇALVES FRANCISCO (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001135-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO INACIO PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0001160-46.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO NUNES (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  
0001183-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELZA HENCRE DE LIMA (ADV. SP226779 - WAGNER DE 

JESUS VILAS BOAS e ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001240-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IRENE MELENCHON NEGRAO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0001243-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NEUZA DE JESUS SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  
0001258-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO DO PRADO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001268-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO GABRIEL (ADV. SP261822 - THIAGO 

ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001335-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - REINALDO CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001371-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP171886 - DIOGENES 
TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001485-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ MORGADO (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0001753-12.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA TORCATO DE CAMPOS (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0002252-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE OIRIS DE SOUZA (ADV. SP036247 - NARCISO 

APARECIDO DE OLIVEIRA e ADV. SP283735 - EVANDRO RENATO DOMINGUES BRISOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0002809-17.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DALILA APARECIDA ALVARENGA (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0003431-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CELSO EVANGELISTA (ADV. SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
  

0003622-10.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JESUEL SABINO (ADV. SP185128B - ELAINE SALETE 

BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0003718-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAO MARIA SOBRINHO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0003815-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO CARNAVAL (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0003832-61.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP273989 - 

BENEDITO APARECIDO LOPES COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0003980-72.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0004209-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANA LUCIA BARRETO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0004211-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ELENA LUCINDO (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0004274-27.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MANUELA MOREIRA (ADV. SP283399 - MAISA 

CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0004362-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS AREDES PEREIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0004364-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SYLVANIA BENEVENI DE OLIVEIRA (ADV. SP179173 - 

MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA e ADV. SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0004434-52.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP118014 - 

LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0004657-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NILSE MERCADO GARCIA NOGUEIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
  

0004688-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PAES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0004695-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SILVANA SOARES DE OLIVEIRA SILVESTRE (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0004710-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIA REGINA TANAKA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
  

0004735-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DERMIVAL BROMATI (ADV. SP279529 - DANILA 

APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0004748-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - TELMA APARECIDA DE ARAUJO CALLEJON (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0004840-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DE PAULA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0004858-94.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GARDIN (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0004859-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FRANCELINO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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0004922-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALAIDE EVARISTO DA CRUZ (ADV. SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005067-63.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ILSA MARIA VENANCIO (ADV. SP226774 - VANILZA 

VENANCIO MICHELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005223-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ZILMAR RIBEIRO BONFIM (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005269-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA GASPARINI (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se 
sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005357-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005373-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ISOLDA DIAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005396-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GABRIEL LINO ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0005397-60.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE BORGES PIRES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005398-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA ROMERO VIOLA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005425-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ADERSON RODRIGUES NEGRAO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005497-15.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GERSON VALDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005501-52.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MOREIRA ETELVINO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005516-21.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CRISTINA APARECIDA ANTOCHIO MONTANARI (ADV. 

SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005590-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUCAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. PR050478 - 

RAFAEL ZAIA PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005592-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005661-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CELSO APARECIDO DE PAULA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
  

0005693-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAO ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005694-67.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0005700-74.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA CAETANO (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0005704-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VILSON ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - 

THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0005705-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ANGELA ZANDONI DA SILVA (ADV. SP149150 - 

ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005784-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005829-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NATALINA ROSA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE 
RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0005856-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA RODRIGUES SOARES (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 
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0005867-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CLEMENTINA VERONEZ (ADV. SP284277 - PEDRO 

VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005894-74.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LAERCIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005896-44.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - TADEU ARAUJO DA SILVA (ADV. SP228554 - DALTON 

NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005917-20.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SONIA MARIA DE SOUZA VIDOTO (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 
periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005923-27.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA BERNARDO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005924-12.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IRIS APARECIDA GOMES (ADV. SP194446 - ROGERIO 

HENRIQUE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0005934-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA BENEDITA BRANDÃO (ADV. SP284277 - 

PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0005938-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0005939-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VERA TEREZA FERREIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0005940-63.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LIETE CRISTINA DE PAULA (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 
  

0005943-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SUELI DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006023-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CONCEICAO CARVALHO PIRES (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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0006029-86.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LOURDES SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP136104 - 

ELIANE MINA TODA e ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006100-88.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIANA APARECIDA CERQUEIRA (ADV. SP272067 

- ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006104-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO SALETE PEREIRA (ADV. SP272067 - 

ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006138-37.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 
laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006156-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA BERNADETE DE SOUZA GUARINO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006169-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0006170-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELISABETE RAMOS DE OLIVEIRA AMARAL (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 
juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006174-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANA OLIVEIRA ROMAO (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006198-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA CANDIDO PUCCINI (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0006200-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROMANO DAGLIO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR 

ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
  

0006250-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - FATIMA APARECIDA SAUDINO (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006267-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAIR DE MELO (ADV. SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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0006330-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIO CANDIDO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006344-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - WALKYRIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP284277 - 

PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006345-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LICIO FERREIRA MACHADO (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006364-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANA RITA ALBANI MENDONCA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 
intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006365-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE GOIS (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0006366-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA REGINA VENTURINI DE ANDRADE (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0006392-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NILZA MARIA ROCHA VIEIRA PINTO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0006394-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NILDA DE CAMARGO NACHBAR (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0006396-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA DE SOUZA FOGACA (ADV. SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0006401-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA LAURA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP204683 - 
BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0006405-72.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA AMELIA ALVES CORREIA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 
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0006428-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - HELENA NEGRAO BENEDETTI (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0006431-70.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - TANIA REGINA TAVARES HIZIOKA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0006475-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL SANTOS RAMOS (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  
0006486-21.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL DE PALMA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0006491-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ENILDO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006506-12.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALESSANDRO CAMARGO (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006524-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JULIANO DO PRADO CISTERNA (ADV. SP204683 - 
BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006540-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANA MARIA RIBEIRO (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006570-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANA CLAUDIA CORREA CUSTODIO (ADV. SP149150 - 

ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006636-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ABIGAIL DA SILVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 
intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006652-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MURILLO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP210051 - CARLOS 

ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006668-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP136104 - ELIANE 

MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 
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com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006669-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA WALDETINA RODRIGUES (ADV. SP136104 - 

ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006684-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SIRLEI APARECIDA FOGACA DE ALMEIDA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006753-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 
autos, abaixo relacionados" 

  

0006754-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EULALIA FEITOSA LIMA NIRO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006766-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LURDES CAMILO RIBEIRO (ADV. SP284277 - 

PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006782-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MAURA MAZETTO DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0006783-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VALDINEIA RAMOS (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006794-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO CAMPOS LEME (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006814-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DOLORES DA CONCEIÇÃO ALVES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0006851-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - RUBENS CORREA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 
FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006853-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IZABEL MARTINS RUBIO PEGOLI (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006868-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - CLARISSE FOGACA BUENO (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 
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intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006869-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA DA CONCEICAO FERREIRA SANTOS (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006882-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - HELI LOUZADA ALVES (ADV. SP277488 - LAERCIO GOIS 

FRREIRA e ADV. SP197602 - ARAÍ DE MENDONÇA BRAZÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006889-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JORGE FRANCISCO (ADV. SP185128B - ELAINE SALETE 

BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0006892-42.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP185128B - 

ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006910-63.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO FERREIRA PEREIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006927-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - IVONE FALAVENA DO VALE (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006933-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VICENTE CARDOZO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 
intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006938-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NEISA DE JESUS ROQUE ALVES (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

  

0006950-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANA MARIA RODRIGUES (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006955-67.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ROGERIO BORGES DE FREITAS (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 
sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0006962-59.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

0007023-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LEONARDO MARCEL JARDIM DE MORAIS (ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0007040-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA DE LURDES PEDRO PALMA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0007055-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAO PAES DE LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0007056-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIO GONCALVES (ADV. SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-
econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0007074-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM BENEDITO DO CARMO (ADV. SP149150 - 

ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0007075-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IRACEMA MARTINS (ADV. SP293096 - JOSE 

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

0007080-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - FABIO ROBERTO GABRIEL (ADV. SP261822 - THIAGO 

ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  
0007081-20.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - OTILIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP272067 - ELIS 

MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 10 (dez) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000012 
  

LOTE 510 
  

DESPACHO JEF 
  

0000360-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000927/2012 - ANA NUNES 

BARBOSA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de 

impedimento do perito Dr. Valmir Kuniyoshi para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 18/04/2012, às 
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11h45min, a realização do exame pericial com o perito Dr. Marcio Antonio da Silva. Ficam as partes intimadas, para 

querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

0000102-71.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000770/2012 - SANTA NUNES 

FERREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 23/03/2012, às 

10h15min , a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003756-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000776/2012 - TEREZA MARIA DE 

JESUS PIAGENTINI (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 18/04/2012, às 10h30min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de documento pessoal com foto recente, apto a possibilitar sua 

identificação, sob pena de preclusão da prova. 
     Publique-se. Intime-se. 

  

0005183-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000930/2012 - IVANI SILVERIO 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Renato Segarra Arca para a perícia anteriormente 

agendada, designo para o dia 18/04/2012, às 14h30min, a realização do exame pericial com o perito Dr. Marcio Antonio 

da Silva. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

0003498-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000688/2012 - ADELINO RIBEIRO 

DE CAMARGO (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 21/03/2012, às 11h45min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de documento pessoal com foto recente, apto a possibilitar sua 
identificação pessoal, sob pena de preclusão da prova. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0007414-06.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000729/2012 - CLAUDIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) 

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal; 

2) Considerando o determinado no V.Acórdão, designo para o dia 21/03/2012, às 16h00min, a realização de nova 

perícia médica. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos e exames médicos que possuir. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006646-46.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000957/2012 - APARECIDA 

RIBEIRO RODRIGUES PAES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento ao termo de audiência retro anexado, 

designo para o dia 05/03/2012, às 09h15min, a realização do exame médico pericial. Ficam intimadas as partes para, 

querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0003605-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000687/2012 - SILMARA 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. PR050478 - RAFAEL ZAIA PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, intime-se a parte autora 

para comparecer a um novo exame pericial na data de 21/03/2012, às 11h30min, mantendo-se o perito já designado. 

Deverá a parte autora comparecer munida de documento pessoal com foto recente, apto a possibilitar sua identificação 

pessoal, sob pena de preclusão da prova. 

     Publique-se. Intime-se. 
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0002893-47.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000727/2012 - LEONILDA 

SOARES FERNANDES (ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando as alegações e documentos juntados pela parte autora, 

designo para o dia 21/03/2012, às 15h30min, a realização de perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam 

intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002314-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000824/2012 - WAGNER 

APARECIDO MENEGON (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS 

ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento à decisão 17572/11, designo para o dia 07/03/2012, às 10h00min, a realização de perícia sócio-

econômica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou 

nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0000064-59.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308001031/2012 - JOAO ONOFRE DA 

SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da coisa julgada, pois o processo n.º 00035578320084036308, constante do 

termo de prevenção anexo aos autos, trata, em tese, do mesmo pedido. Cancele-se a perícia já agendada nos autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

0000398-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000726/2012 - LUIZ CESCA 

SOBRINHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o determinado na sentença de embargos, designo para o dia 14/02/2012, às 14h45min, a 

realização de perícia médica, mantendo-se o perito anteriormente designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0002418-91.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000736/2012 - LUIZ EDUARDO 

RODRIGUES (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 21/03/2012, às 16h30min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de documento pessoal com foto recente, apto a possibilitar sua 

identificação pessoal, sob pena de preclusão da prova. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por tempestivo, recebo os recursos de 

sentença, apresentados pelo autor e autarquia ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 

9.289, de 4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se. 

  
0000321-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000669/2012 - ATALIBAS 

FERREIRA ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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0001724-59.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000664/2012 - JOSE VILAS BOAS 

(ADV. SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003592-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000737/2012 - IGNEZ 

NAPOLITANO AMICCI (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame 

pericial na data de 21/03/2012, às 16h45min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer 

munida de documento pessoal com foto recente, apto a possibilitar sua identificação pessoal, sob pena de preclusão da 

prova. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0004553-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000738/2012 - MARIA DE LURDES 

ARAUJO MACHADO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia 

processual, designo para o dia 22/03/2012, às 09h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. Fica a encargo do procurador da parte autora a sua cientificação da data da perícia. O não comparecimento 

pelo mesmo motivo ensejará na preclusão da prova pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0007015-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000800/2012 - JUVENIL LUIZ 

PIRES (ADV. SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da 

economia processual, designo para o dia 19/03/2012, às 15h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito 

já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003535-20.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000750/2012 - APARECIDA DE 
FATIMA BARBOZA ALVES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 12/03/2012, às 13h00min, a realização da perícia médica, 

mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000118-25.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000773/2012 - ROSANA INACIO 

LOPES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 23/03/2012, às 

11h00min , a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001771-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000805/2012 - ROSELI 

APARECIDA GUILHERME DE ASSIS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, designo para 

o dia 18/04/2012, às 11h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes 

intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005409-74.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000950/2012 - SILVIO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia retro anexada, designo para o dia 

06/03/2012, às 14h00min, a realização de perícia oftalmológica. O exame pericial será realizado em consultório médico 
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situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, nesta cidade de Avaré. Ficam intimadas as partes para, querendo, no 

prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitou e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003601-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000742/2012 - MARIA ISABEL 

CARVALHO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. Marcos Ceolotto Galati designo para o dia 18/04/2012, às 

10h00min, a realização de nova perícia médica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003165-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000723/2012 - MIRIAM 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o documento médico anexado pela parte autora, tenham os autos regular 

prosseguimento. Outrossim, designo para o dia 07/03/2011, às 11h00min, a realização de perícia sócio-econômica e 
para o dia 21/03/2012, às 15h00min, a realização de perícia médica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo 

comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006684-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000741/2012 - SIRLEI 

APARECIDA FOGACA DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. 

Marcos Ceolotto Galati designo para o dia 28/02/2012, às 11h00min, a realização de perícia psiquiátrica. Ficam 

intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000435-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000748/2012 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 

12/03/2012, às 12h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000065-44.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000754/2012 - VALDIR JOSE 

MACIEL CORREA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 23/03/2012, às 09h00min, a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000750-85.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000931/2012 - MARCIO VEIGA 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. 

João Evangelista de Vasconcelos para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 18/04/2012, às 14h45min, a 
realização do exame pericial com o perito Dr. Marcio Antonio da Silva. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

0000077-58.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000755/2012 - MARIA BENEDITA 

PEROTO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 23/03/2012, às 09h15min, a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 
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0003562-76.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000728/2012 - VERA SONIA 

APARECIDA VICENTE (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 1) Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal; 

2) Considerando o determinado no V.Acórdão, designo para o dia 21/03/2012, às 15h45min, a realização de nova 

perícia médica. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos e exames médicos que possuir sobre 

suas patologias. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000117-40.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000772/2012 - DIRCE APARECIDA 

DA SILVA EVANGELISTA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, redesigno 

para o dia 23/03/2012, às 10h45min , a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000442-49.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000749/2012 - MADALENA 
COSTA DE PAULA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 

12/03/2012, às 12h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006264-53.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000746/2012 - BENEDITA MARTA 

CARVALHO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 12/03/2012, às 

12h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002777-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000720/2012 - ADÃO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o documento médico anexado pela parte autora, tenham os autos regular prosseguimento. 
Indefiro o aproveitamento do laudo pericial do feito 0000150-64.2011.4.03.6308, considerando o lapso temporal 

transcorrido. Outrossim, designo para o dia 21/03/2012, às 14h15min, a realização do exame médico pericial. Ficam 

intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente 

técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004916-97.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308013103/2010 - MAICON 

NATALINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA 

PEDROSO BORETTI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI, 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI); MARCOS PAULO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI); 

MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - 

LARISSA PEDROSO BORETTI); ANA CAROLINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Intime-se às partes autoras Ana Carolina dos Santos Silva, Marcelo Augusto dos Santos Silva e Marcos Paulo 

dos Santos Silva, para que juntem cópias dos seus documentos ainda não colacionados aos autos, sejam eles RGs, e/ou   
CPFs e/ou   comprovantes de endereço atualizados e válidos, a saber, recibo de conta de energia elétrica, ou de telefone 

ou de água, na conformidade do que dispõe o item 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19 / 

2005 deste JEF, e ainda, segundo o preceituado no artigo 284 caput e parágrafo único do Código de Processo Civil, ou 

seja, no prazo de 10 dias, sob pena da extinção do presente feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0004858-94.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000612/2012 - MARIA 

APARECIDA GARDIN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
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RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. 

Afonso Celso de Almeida Ferreira, designo para o dia 13/02/2012, às 12h15min, a realização de perícia cardiológica. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001407-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000719/2012 - ANA ESTER ELIAS 

(ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da autora anexada aos autos em 16/11/2011: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. 

  

0006391-88.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000686/2012 - EVA DO CARMO 

RUFINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova 

perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a parte autora para 

comparecer a um novo exame pericial na data de 16/03/2012, às 11h30min, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

  
0004916-97.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000735/2012 - NEUSA 

MARQUEZINI DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA 

PEDROSO BORETTI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI); 

MAICON NATALINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - 

LARISSA PEDROSO BORETTI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO 

BORETTI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI); MARCOS 

PAULO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO 

BORETTI); MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, 

SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI); ANA CAROLINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão 17503/2011, determino a realização de perícia indireta, com base nos 

documentos anexados aos autos. Para tanto, designo para o dia 21/03/2012, às 16h15min, a realização do ato. Deverá a 

parte autora juntar aos autos toda a documentação médica pertinente, a fim de possibilitar a elaboração do exame 

indireto, facultando-se a entrega pessoalmente ao perito dos documentos no dia e hora supramencionados. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0006233-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000415/2012 - ROSANA 

APARECIDA RAMOS (ADV. SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES, SP292769 - GUSTAVO PESSOA 

CRUZ, SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ, SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a petição protocolada e anexada aos autos pela parte autora e o que alí 

fora alegado, proceda o Instituto Nacional de Seguro Social-INSS em Bauru/SP através do setor responsável EADJ, se 

este for o caso, seu integral cumprimento, em não sendo informando os motivos a este Juizado o ocorrido. 

  

Manifeste-se, ainda, o procurador da parte autora, no prazo acima, detalhando de qual forma pretende ver seu contrato 

de honorários cumprido por este Juízo, nos termos do artigo 22, da Resolição nº 168, de 05.12.2011. 

  

Para tanto dê-se o prazo de 5 (cinco) dias. 

  

0000791-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000955/2012 - ALDENIR 

DONIZETE DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia retro anexada, designo para o dia 
06/03/2012, às 14h45min, a realização de perícia oftalmológica. O exame pericial será realizado em consultório médico 

situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, nesta cidade de Avaré. Ficam intimadas as partes para, querendo, no 

prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitou e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003647-86.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000816/2012 - JAMIL LIBANEO 

MANCIA (ADV. SP129486 - RICARDO LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da 

economia processual, designo para o dia 18/04/2012, às 11h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito 

já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 
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assistente técnico. Ressalto que novo não comparecimento sob o mesmo argumento ensejará na preclusão da prova 

pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000226-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000820/2012 - SHIRLEI 

FERNANDES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio 

da economia processual, designo para o dia 30/03/2012, às 09h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o 

perito já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou 

nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002471-72.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000721/2012 - CLEIDE DA ROCHA 

SANTOS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando as alegações da parte autora e a manifestação do I.perito Dr. Ludney Roberto 
Campedelli, designo para o dia 21/03/2012, às 14h30min, a realização de nova perícia médica, com o clínico geral Dr. 

Marcio Antonio da Silva. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar 

quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003063-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000722/2012 - JOAO CARLOS 

TANCREDO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando as alegações da parte 

autora, tenham os autos regular prosseguimento. Outrossim, designo para o dia 07/03/2012, às 10h00min, a realização 

da perícia sócio-econômica e para o dia 21/03/2012, às 14h45min, a realização da perícia médica. Ficam intimadas as 

partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000091-42.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000767/2012 - DIRCE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, 

redesigno para o dia 23/03/2012, às 09h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003831-76.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000954/2012 - ALEXSANDRO 

BENTO RIBEIRO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia retro anexada, designo para o dia 

06/03/2012, às 14h30min, a realização de perícia oftalmológica. O exame pericial será realizado em consultório médico 

situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, nesta cidade de Avaré. Ficam intimadas as partes para, querendo, no 

prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitou e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004464-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000831/2012 - CONCEICAO 

APARECIDA BRUM (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo pericial anexado aos autos em 
18/01/2012, no prazo comum de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005115-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000804/2012 - MARILIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, 

com fulcro no princípio da economia processual, designo para o dia 13/03/2012, às 09h20min, a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 
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0000109-63.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000771/2012 - MATILDE LOPES 

DE MORAES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 

23/03/2012, às 10h30min , a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003629-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000952/2012 - MAIKON ALMEIDA 

PEDRO SAKAI (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia retro anexada, designo para o dia 06/03/2012, às 14h15min, a realização de perícia 

oftalmológica. O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, 

nesta cidade de Avaré. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitou 

e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0003600-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000778/2012 - GEDINO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Observo que 

documento algum acompanha a petição de justificação de ausência na perícia da autora, isto é, não há nada que 

comprove o alegado. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos documento apto a comprovar sua 

impossibilidade de comparecimento à perícia médica designada nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão da prova. 

                Publique-se. 

  

0000123-47.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000774/2012 - PEDRO 

MARCOLINO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 

23/03/2012, às 11h15min , a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0000799-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000932/2012 - RITA RODRIGUES 

MARTINS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Afonso Celso de Almeida 

Ferreira para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 18/04/2012, às 15h00min, a realização do exame 

pericial com o perito Dr. Marcio Antonio da Silva. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

0004031-88.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000488/2012 - SILVIO CAMILO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro o requerido pelo INSS. 

  

Tendo em vista o cancelamento do ofício requisitório por parte do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme 
ofício 05616/2011-UFEP-P-TRF3ª, anexo aos autos, junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, documento hábil 

para provar o alegado. Após venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. 

  

0000064-59.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000768/2012 - JOAO ONOFRE DA 

SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 23/03/2012, às 09h45min , a realização da perícia 

médica, mantendo-se o perito já designado. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

0003738-79.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000689/2012 - ANA CLAUDIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame 

pericial na data de 21/03/2012, às 14h00min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer 

munida de documento pessoal com foto recente, apto a possibilitar sua identificação pessoal, sob pena de preclusão da 

prova. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0006635-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000747/2012 - JOJI DEGUCHI 

(ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, 

designo para o dia 12/03/2012, às 12h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 
  

0006919-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000739/2012 - MARGARIDA 

FERREIRA CARDOSO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia 

processual, designo para o dia 22/03/2012, às 09h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. Fica a encargo do procurador da parte autora a sua cientificação sobre a data da perícia. O não 

comparecimento da autora pelo mesmo motivo ensejará na preclusão da prova pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006282-74.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000782/2012 - BENTO BARRETO 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da 

economia processual, designo para o dia 27/03/2012, às 12h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito 

já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 
assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006744-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000928/2012 - ANA LUCIA DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. 

João Evangelista de Vasconcelos para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 18/04/2012, às 14h00min, a 

realização do exame pericial com o perito Dr. Marcio Antonio da Silva. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

0002516-76.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000929/2012 - MARCIA RENATA 

PEREIRA CORDEIRO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. João Evangelista de 
Vasconcelos para a perícia anteriormente agendada, designo para o dia 18/04/2012, às 14h15min, a realização do exame 

pericial com o perito Dr. Marcio Antonio da Silva. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

0004916-97.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308017503/2011 - NEUSA 

MARQUEZINI DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA 

PEDROSO BORETTI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI); 

MAICON NATALINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - 

LARISSA PEDROSO BORETTI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO 

BORETTI, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI); MARCOS 
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PAULO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO 

BORETTI); MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, 

SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI); ANA CAROLINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Face à necessidade de “esclarecimentos” nos Autos quanto à natureza das patologias das quais 

sofria o "de cujus", bem como a necessidade de fixação da data de início da doença (DID) e da data de início da 

incapacidade (DII), a fim de apurar-se a “qualidade de segurado” do “instituidor”, proceda-se à NOMEAÇÃO de 

"perito judicial", para data mais próxima possível, a fim de realizar-se "perícia médica indireta". No mais, com 

finalidade de evitar-se futura alegação de “nulidade processual”, face à existência de menores representados pela 

respectiva genitora no pólo ativo da Ação; INTIME-SE o Ministério Público Federal, para ciência do presente feito, nos 

termos do artigo 82, inciso I, II e III do Código de Processo Civil, bem como teor do "Ofício nº 

2611/2005/MPF/PR/SP/GAB", datado de 09/02/2005, enviado, outrora, a este Juizado pelo "Parquet". Com a vinda do 

"laudo pericial", voltem conclusos. 

  

0000078-43.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000769/2012 - MARIA IGNEZ 

BRIANEZI FUENTES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, redesigno para o dia 23/03/2012, às 10h00min , a realização 

da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que é dever do Juízo 

zelar pelo interesse das partes, principalmente quando menos favorecidos; 

  

Considerando a tabela de honorários constante da página da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São 

Paulo, na Internet, aprovada na Reunião de 21 de março de 2005, a qual fixa para as causas previdenciárias 

(item 85 da tabela), o percentual entre 20% a 30%, sobre o valor bruto da condenação, entendendo-se como tal 

àquele devido como atrasados, ou seja, do montante devido desde o início do benefício até a sua implantação, 

LIMITO o valor devido ao Ilustre Advogado no percentual máximo ali estabelecido, ou seja, em 30% (trinta por 
cento) dos valores devidos a títulos de atrasados.  

  

Expeça-se RPV, destacando-se tal percentual como honorários contratuais. Intime-se a parte autora, por carta 

registrada, para que tome ciência desta decisão. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000723-15.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000517/2012 - MARIA SCARME 

DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006849-42.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000514/2012 - MARCIA HELENA 

BRUNO DE CARVALHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.. 

  

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 

9.289, de 4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Publique-se. 

  
0001768-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308001020/2012 - LUIZ TRINDADE 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004709-98.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308001014/2012 - VERA LUCIA 

FERNANDES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004236-15.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308001015/2012 - JOSE ROBERTO 

BABINI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004053-44.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308001016/2012 - MARTA AMANCIO 

XAVIER SIMOES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003927-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308001017/2012 - LUCIO DE FATIMA 

ALBINO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003390-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308001018/2012 - CLEUSA CESILIO 

LUCIO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003279-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308001019/2012 - VERA LUCIA 

BENEDITO VAZ (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0002356-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000766/2012 - SIMONE CARLIN 

ROCHEL (ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

                                               

Deixo de receber o recurso de apelação apresentado pela parte autora em face de sua intempestividade, pois entre a data 

de intimação da sentença, efetuada por publicação através do Diário Oficial e a apresentação do mesmo, transcorreu 

mais de 10 (dez) dias, prazo legal para recorrer da sentença, nos termos do artigo 42, da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

interessada. Nada sendo requerido, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, arquivando-se os autos, dando-se baixa 

no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  
0000336-53.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000756/2012 - MARIA SIMAO PINTO 

DA ROCHA (ADV. SP022570 - BENJAMIN BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Providencie o setor responsável o correto enquadramento da presente ação, conforme a exordial. Considerando o fato de 

que do comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome da parte autora/representante desta ação ou está 

em nome de terceiro, ou ainda, está em divergência com o fornecido na inicial ou nos documentos que a instruem, 

intime-se para que a mesma traga aos autos comprovante de residência atualizado, em seu nome, a fim de comprovar 

que reside em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP. Intime-se, para que também apresente cópias 

do RG e CPF, na conformidade do que dispõe os itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 
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19 / 2005 deste JEF, e ainda, para que emende a inicial, demonstrando o interesse processual por meio de cópia do 

indeferimento da concessão do benefício pleiteado em sede de prévio requerimento administrativo formulado perante o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja data deve ser anterior à propositura da presente ação, sendo 

despiciendo o exaurimento da via administrativa, providências a serem cumpridas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial e extinção do processo, segundo o preceituado no art. 284 caput e parágrafo único, art. 295, 

inciso III c.c. art. 267, incisos I e VI, 3º e 329, todos do Código de Processo Civil, conforme entendimento já pacificado 

na jurisprudência - Enunciado nº 35 das Turmas Recursais do Juizado Especial de São Paulo/SP, súmulas nº 213 do 

extinto TFR, nº 89 do STJ e nº 9 do TRF 3ª Região, todas in verbis: 

  

Enunciado 35 das Turmas Recursais do Juizado Especial de São Paulo/SP: 

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo.” 

  

Súmula nº 213 do extinto TFR: 

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária”. 

  

Súmula nº 89 do STJ: 

“A ação acidentaria prescinde do exaurimento da via administrativa”. 

  
Súmula nº 9 do TRF 3ª Região: 

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação”. 

  

Após, sejam os autos conclusos para análise em gabinete. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em 

sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 
Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se. 

  
0000145-08.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000713/2012 - ANTONIA LEITE DE 

ALMEIDA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000386-79.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000695/2012 - SARA MIGUEL 

FRATE (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0000329-61.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000696/2012 - LUCIA DONIZETTI 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP195600 - RENATO JACOB DA ROCHA, SP204709 - LUCILENE GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000325-24.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000697/2012 - ROSELY DE 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000299-26.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000698/2012 - ELIDIA DE JESUS 

BUENO (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000289-79.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000701/2012 - DENIZE ALVES 

LEITE GAVIAO (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000288-94.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000702/2012 - LUCINEI 

FRANCISQUETE DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000287-12.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000703/2012 - LUIZ ANDRE 

CANDEU (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000286-27.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000704/2012 - GENESIO LOPES 

GARCIA (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000283-72.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000705/2012 - ANANIAS 

RODRIGUES (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000282-87.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000706/2012 - FLAVIO APARECIDO 

COLLELA (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0000281-05.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000707/2012 - TEREZA DE FATIMA 

RIBEIRO QUEIROZ (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000280-20.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000708/2012 - CARMELA ROSA 

NANINI (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000274-13.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000709/2012 - LUIZ BUENO (ADV. 

SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000201-41.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000710/2012 - EDSON BUENO DOS 

SANTOS (ADV. SP277724 - VERA LUCIA FRANCISCATTE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000045-53.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000715/2012 - MARLY DE FATIMA 

LOURENCO CANDIDO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000043-83.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000716/2012 - CELINA PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000296-71.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000699/2012 - ZILDA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000295-86.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000700/2012 - MARIA FRANCO DA 

SILVA (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000200-56.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000711/2012 - MARIA BENEDITA 

DE PAULA MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  
0000169-36.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000712/2012 - ANTONIA DE 

FATIMA SABINO MARTINS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000144-23.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000714/2012 - RAISSA VITORIA 

ANGELA VELARDINO (ADV. SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0004312-10.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000526/2012 - DAIANE APARECIDA 

TEIXEIRA (ADV. SP176240 - HENRIQUE KSTNER JÚNIOR, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  
Indefiro o requerido pela parte autora, uma vez que este Juízo encerrou seu ofício jurisdicional tendo sido prolatada e 

publicada sentença de mérito, sendo que o pedido de levantamento deverá ser formulado perante Justiça Comum 

Estadual, competente para autorizar através de pedido de alvará, com o clivo do Ministério Público Estadual. 

  

Com as anotações necessárias, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

0002282-02.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000508/2012 - LUIZ FELIPE 

NEGRAO DOS SANTOS (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o óbito do autor e o novo cálculo apresentado pela Contadoria do Juízado alterando para menor o valor 

dos atrasados, expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que cancele o ofício requisitório nº 

20100003190R, expedido em nome de Luiz Caetano dos Santos, CPF nº 890.959.878-68, solicitando ainda, que efetue 

o recolhimento dos valores depositados na instituição bancária aos cofres da União. 
  

Com a resposta do Tribunal, expeça-se novo ofício requisitório em nome de Luiz Felipe Negrão dos Santos, habilitado 

nestes autos, no valor informado pela Contadoria. Expeça-se carta registrada ao autor, comunicando-o desta decisão. 

  

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juízado. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
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Defiro nos termos do requerido pelo advogado do autor. Promova a Secretaria a expedição do competente ofício 

requisitório, reservando-se a porcentagem conforme estipulada no contrato de honorários. 

  

Expeça-se comunicado por carta registrada à parte autora, a fim de informá-la da juntada do contrato de 

honorários nos autos por parte do advogado e da separação dos valores referentes aos seus honorários 

contratuais que deverão ser depositados em conta judicial em seu nome. 

  

Considerando o artigo 10º da Resolução 168, de 05.12.2011, bem como a ocorrência do trânsito em julgado, 

intimem-se as partes, autor e réu, para que tomem ciência de que os ofícios requisitório e/ou precatório, terão 

seus valores expedidos nos termos da sentença ou acórdão, quando houver. 

  

Realizadas as intimações, expeça-se o competente ofício requisitório e/ou precatório. 

  

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0003320-54.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000479/2012 - JESSICA AYUME 
XAVIER DE SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA); VAGNO FRANCISCO DE SOUZA 

JUNIOR (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA); EMANUEL VINICIUS XAVIER DE SOUZA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000350-47.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000600/2012 - REGINA APARECIDA 

CARREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005855-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000558/2012 - MIGUEL BARBOSA 

NETO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
  

Tendo em vista o não recolhimento do preparo pela parte autora, nos termos da Resolução nº 373, de 09 de 

junho de 2009, bem como do artigo 42, e seus parágrafos, da Lei 9099-95, que condiciona o envio do recurso à 2ª 

Instância, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 

9.289, 4.07.1996, declaro deserto o recurso de apelação interposto. 

  

Promova a Secretaria do Juizado a certificação do trânsito em julgado da sentença de mérito. Nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos, dando baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0005504-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000751/2012 - EDITE GENI 

GIMENES CORREA (ADV. SP292710 - CELIO VALDEMIR GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003214-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000753/2012 - OTAVIO PINTO 
CARDOSO (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005335-20.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000762/2012 - IRENE DAMIAO 

MAXIMIANO (ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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0005291-98.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000763/2012 - JOAO APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004396-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000725/2012 - VANDETE 

APARECIDA DE OLIVEIRA PARECIDO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005570-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000745/2012 - ANA MARGARIDA 

BANDEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005267-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000764/2012 - MARIA DE LOURDES 

ITAJUBA BRAZ (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO); 

JOSE EDUARDO ITAJUBA BRAZ (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP297736 - CLOVIS 

FRANCO PENTEADO); JULIANO ITAJUBA BRAZ (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP297736 - 
CLOVIS FRANCO PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005062-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308000765/2012 - RAIMUNDA AFONSA 

DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

  

  

  

PORTARIA Nº 04, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, JUIZ FEDERAL NA TITULARIDADE DESTE JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO a extrema necessidade de serviço neste Juizado Federal de Avaré, 

  

RESOLVE: 
  

ALTERAR, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do servidor LUIZ HENRIQUE COCURULLI - RF 

2717, anteriormente designadas para os dias 22 de fevereiro a 02 de março de 2012, para os dias 09 a 18 de abril de 

2012. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 09 de fevereiro de 2012. 

  

  

  

PORTARIA Nº 05, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012. 

  
O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO o gozo de férias do servidor Edson de Souza, RF 2905, Supervisor de Processamento (FC-5) 

deste Juizado Especial Federal, entre os dias 22 de fevereiro a 02 de março de 2012; 

  

CONSIDERANDO o gozo de férias do servidor Carlos Alexandre Murback, RF 5368, Supervisor de Atendimento, 

Protocolo e Distribuição (FC-5) deste Juizado Especial Federal, entre os dias 22 de fevereiro a 02 de março de 2012; 
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RESOLVE: 
  

I) INDICAR para substituir as funções de Supervisor de Processamento (FC-5) do Juizado Especial Federal de Avaré 

entre 22 de fevereiro a 02 de março de 2012, o servidor OSMAR JUNIOR MACHADO DA CRUZ, RF 6727; 

  

II) INDICAR para substituir as funções de Supervisor de Atendimento, Protocolo e Distribuição (FC-5) do Juizado 

Especial Federal de Avaré entre 22 de fevereiro a 02 de março de 2012, o servidor CELSO WILLIAM CARDOSO 

RODRIGUES, RF 5148. 

  

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 09 de fevereiro de 2012. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000066 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0006132-90.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003000/2012 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP125226 - RITA DE CASSIA GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004762-76.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003001/2012 - ANDERSON 

PRESTES DE FARIAS (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER 

LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004033-50.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003005/2012 - ANTONIO PEZZOLI 

BARBOSA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN, SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001653-20.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003007/2012 - MARIZE SUREIDE 

FERNANDES (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001410-76.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003010/2012 - MARIA DE 

LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004070-48.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021143/2011 - MARILIA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004070-48.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003004/2012 - MARILIA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001660-12.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003006/2012 - JOSEFA SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001650-65.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003008/2012 - JORGE 

NEPOMUCENO LEITE (ADV. SP218284 - KATIA LEITE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001561-42.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003009/2012 - SINVALDO SILVA 

COSTA (ADV. SP163733 - LÁZARO TOMAZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000067 
  

   

DESPACHO JEF 
  

0001597-84.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002971/2012 - MARIAZITA 

OLIVEIRA DE BRITO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
1. Considerando a notícia do desligamento do perito neurologista Dr. Niceas Tadeu de Oliveira, bem como verificando 

que, mesmo depois de intimado, até a presente data não apresentou respostas aos quesitos formulados, REDESIGNO 

perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA, para o dia 11 de JULHO de 2012 às 09:20 horas, que será 

realizada neste Juizado, e nomeio para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião em 

que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação 

para o dia 03 de SETEMBRO de 2012 às 13:30 horas. 
7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 
8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

  
1. Considerando a notícia do desligamento do perito neurologista Dr. Niceas Tadeu de Oliveira, REDESIGNO perícia 

médica na especialidade de NEUROLOGIA, que será realizada neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o 

ato Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 303/657 

2. Ficam as partes intimadas a apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião em 

que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica ressalvado que, em alguns casos, foi necessária a redesignação de audiência, COMPETINDO AO 

ADVOGADO CONSTITUÍDO CONSULTAR E COMUNICAR A SEU CLIENTE A DATA E HORA 

AGENDADA PARA A PERÍCIA SUPRAMENCIONADA, BEM COMO EVENTUAL ALTERAÇÃO NA 
DATA E HORA DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. 

7. Por fim, caso não haja advogado constituído nos autos, competirá à Secretaria comunicar à parte autora a(s) data(s) 

designada(s). 

Intime-se. 

  

  
0006640-02.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002836/2012 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA, SP306450 - ELISABETE FUMIE TADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006412-27.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002850/2012 - PAULO DE 

ARAUJO FERREIRA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN, SP256370 - MICHELY FERNANDA 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006250-32.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002855/2012 - LOURINETE DIAS 

SANTANA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002954-02.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002913/2012 - MARIA LUCIA DA 

SILVA GARCIA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001834-21.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002918/2012 - JOSE TAVARES 
NETO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP238146 - LUCILENE ULTREI 

PARRA, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS, 

SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007308-70.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002801/2012 - GERSON TORRES 

SANTANA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007200-41.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002806/2012 - CELINA ROSA DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006870-44.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002817/2012 - ELIEL IZIDIO 

GONÇALVES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006792-50.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002822/2012 - CLEIDE DE SOUZA 

PINTO LIMA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006448-69.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002845/2012 - JOSE PEREIRA 

LEAL (ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006110-95.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002861/2012 - ONOFRE 

LEONARDO DA SILVA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006106-58.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002862/2012 - DORALICE 

LOURENCO DE SOUZA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006098-81.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002863/2012 - ARI CARLOS 

DOMINGOS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006020-87.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002866/2012 - ADEMILSON 

FERREIRA GONCALVES (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005856-25.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002870/2012 - JOSE EMIDIO 

FILHO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005828-57.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002875/2012 - JOSÉ AUGUSTO 
RODRIGUES (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005582-61.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002893/2012 - VERA LUCIA 

MEDEIROS (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003768-14.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002897/2012 - LUIZ CIRINO DA 

ROCHA (ADV. SP237969 - ANTONIO DA SURREIÇAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003230-33.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002910/2012 - BENEVIDES 

MOTTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0006839-58.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309002559/2012 - ADAILSON RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP204175 - FABIANA LE SENECHAL PAIATTO, SP186530 - CESAR ALEXANDRE 

PAIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). O autor 

pretende a antecipação da tutela para que lhe seja restabelecido o auxílio-doença suspenso pelo requerido (NB 

5390192580) em 07/05/2010. 

  

Em que pese a apresentação de proposta de acordo do INSS em 02/02/2012, verifico que ainda não se procedeu com a 

regular intimação da parte autora para se manifestar sobre a concordância. Com efeito, entendo que a apreciação da 

tutela antecipada, neste momento, não gerará prejuízos ao réu, tampouco suprimirá do requerente a oportunidade de se 

manifestar sobre eventuais valores atrasados. Acrescente-se, ademais que, a parte autora não poderia aderir 

parcialmente à proposta para tão somente garantir a imediata implantação do benefício. 

  

Nesta sorte, registro que, a meu sentir, estão patentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela, é dizer: a 
verossimilhança da alegação, com base em prova inequívoca, e o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 

273, CPC): 

  

 a) há laudo psiquiátrico, realizado em 29/09/2011, que atesta a condição de incapacidade temporária do autor; 

  

 b) há comprovação da manutenção da qualidade de segurado ao tempo do início da incapacidade fixada pelo perito 

(27/05/2004), consoante se depreende da declaração da empregadora às fls. 44 da inicial c/c anotações na CTPS às fls. 

17; 

  

c) há inegável e ínsito perigo da demora na procrastinação do pagamento de verbas alimentares; 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 305/657 

d) houve interdição provisória do autor (manifestação de 12/12/2011), à vista da decisão proferida pela 1ª Vara Cível da 

Comarca de Itaquaquecetuba, autos n. 278.01.2011.017720-4/000000-000. 

  

Ademais, milita em favor do autor, o fato do INSS já haver concedido o benefício de auxílio-doença (NB 5390192580) 

em momento anterior e ter apresentado proposta de acordo para restabelecer a prestação. 

  

Presentes, portanto, os requisitos para a concessão da liminar, ante a natureza alimentar e com fundamento no art. 4.º da 

Lei 10.259/01, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela e determino ao INSS que restabeleça o auxílio doença n. 

5390192580 em favor do autor - observando o compromisso de curatela provisório firmado por José Carlos Ribeiro dos 

Santos (1ª Vara Cível da Comarca de Itaquaquecetuba, autos n. 278.01.2011.017720-4/000000-000) anexado aos autos -

, no prazo máximo de (05) cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

 Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo do INSS. 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

  

. 

  

PROCESSO N° 0000018-06.2008.4.03.6310 

AUTOR(A) 1294057 - VITORIO DONIZETTI COSTA 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: Vista às partes, pelo 

prazo de cinco dias, acerca dos documentos 

juntados 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6312000007 
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Lote 373 
  

DESPACHO JEF 
  

0001672-22.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312009156/2011 - REGINA CELIA 

LOPES ZAGO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se vista à parte autora do laudo contábil anexado 

aos autos virtuais em 18.08.2011 pelo prazo de 10 dias. 

  

0001517-82.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312008580/2011 - LUIZ 

BERNARDINO CORREA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo para realização da 

perícia o dia 08/11/2011 às 15:00 horas. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0002087-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007010/2011 - ANTONIO LUIS 

LAMEIRO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Cuida-se de pleito de 

concessão de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. 

Analisando o presente feito, observo que não há como julgá-lo no presente momento, tendo em vista a existência de 

omissão no laudo formulado pelo perito médico judicial. 

Observo que o perito médico não respondeu totalmente ao seguinte quesito: Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença ou lesão incapacitante? Trata-se de patologia crônica com longo tempo 

de evolução. 

Ressalto que o perito deve estipular a data de início da incapacidade baseado em documentos médicos, e não em meras 

afirmações verbais prestadas pela parte. 

2. Assim, esclareça o perito médico, se há como aferir a data do início da incapacidade da parte autora, devendo pautar-

se para tal em documentos médicos aptos a comprovar sua constatação. 

3. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos esclarecimentos aos autos virtuais. 

4. Com os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

5. Com ou sem manifestação, venham conclusos para nova deliberação ou prolação de sentença. 

6. Intimem-se. Diligências necessárias. 

  

0001456-61.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312000137/2012 - VALDIR COSTA 
OLIVEIRA (ADV. SP048971 - VALDIR COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista as informações prestadas 

pela contadoria do Juízo em 26/10/2010, diga o autor em 05 (cinco) dias. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001671-37.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312009157/2011 - RENATO DE JESUS 

HONORIO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se vista à parte autora do laudo contábil anexado 

aos autos virtuais em 18.08.2011, pelo prazo de 10 dias. 

  

0002623-16.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006815/2011 - CLARA LAIDE 

PERUCI SOARDE (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Expeça-se Mandado de Intimação para o 

perito LUIS PHILIPE CARDINALI dar integral cumprimento ao v. Acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Cumpra-se. 

  
0001581-63.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312008579/2011 - LUIZ APARECIDO 

CORREIA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo para realização da perícia o dia 

08/11/2011 às 15:15 horas. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declino da 

competência para Justiça Estadual, competente, de modo absoluto, para processar e julgar da demanda 

envolvendo acidente de trabalho.  

Defiro a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita - AJG. 

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao juízo competente.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002183-49.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000395/2012 - APARECIDO 

FRANCISCO (ADV. SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001714-37.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000734/2012 - CARLOS 

DAGOBERTO ROSSETTI D ANGELO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002450-21.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000315/2012 - JOSE GONCALVES 

FILHO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Vista às partes, pelo prazo de 

10 dias para apresentação de alegações finais escritas. 

  

                           2. Decorrido o prazo, intime-se o Minstério Público Federal para parecer, no prazo de 10 dias. 

  

                           3. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0000568-87.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000307/2012 - FELIPE ABDALLA 

CARAM (ADV. SP097226 - LUIZ CARLOS MARTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 03.04.2012 às 15:50 horas. Cite-se. Intimem-se. 

  

0002375-79.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000129/2012 - MARIA APARECIDA 

ZANQUETA DE ALMEIDA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/03/2012, às 14:40 horas, ocasião em que as partes poderão produzir 

provas documentais e testemunhais e, oportunidade, na qual será apreciado o pedido de tutela antecipado formulado na 
inicial. 

Defiro a gratuidade requerida. 

Observe-se a prioridade de tramitação do feito, nos termos do art. 71 da Lei 10.741/03.    

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita. 

2. Deferido a prioridade de tramitação, em face do requerimento acompanhado da demonstração da idade igual 

ou superior a 60 anos, nos termos do art. 1.211-B do CPC e 71 do Estatuto do Idoso. 

3. Cite-se e intimem-se. 

  
0000091-30.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000267/2012 - NEIDE BASSI 

SINTENARO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000094-82.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000268/2012 - JOSE ROBERTO 

MOSCARDINI (ADV. SP300404 - LIVIA MARIA PREBILL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000124-20.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000269/2012 - SEBASTIANA 

APARECIDA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001916-77.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000113/2012 - VICENTE DE 

CARVALHO PIMENTEL (ADV. SP181635 - MÉRCIA MELYSSA KOTO CINOTTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 1-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                           2-Anote-se a prioridade na tramitação do feito. 
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                           3-Cite-se. Intimem-se. 

  

0001365-63.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000386/2012 - JOAO PAULO 

APARECIDO BATISTA MARIANO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

1. Considerando o documento apresentado pela parte autora, designo perícia médica para o dia 20 de março de 2012, às 

14:15 horas, no prédio do Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, na 

cidade de São Carlos. Deverá a parte autora comparecer no dia e hora marcados trazendo todos os exames e 

documentos essenciais à realização da perícia. Nomeio, para realização da perícia, o médico Dr. Carlos Roberto 

Bermudes, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

                           2. Designe-se a realização de perícia social a ser realizada no domicílio da parte autora. 

                           3. Intime-se. 

  

0000170-09.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000274/2012 - MARIA LUCIA NAVE 

BUCKWIESER (ADV. SP239440 - GIOVANI NAVE DA FONSECA); OSWALDO BUCKWIESER JUNIOR (ADV. 

SP239440 - GIOVANI NAVE DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das 
alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos 

do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito administrativo, constitui ato administrativo dotado de 

presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte autora. 

3. Cite-se e intimem-se. 

  

0002423-09.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000360/2012 - JOAO DIAS (ADV. 

SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a petição denominada “0000465 CONT - ORTN E 58 

ADCT” foi anexada aos autos por equívoco, conforme se infere do seu conteúdo e da certidão de descarte do dia 

23.09.2011, determino a reabertura do prazo processual para que o Instituto requerido apresente sua defesa, no prazo de 

30 dias. Após, venham os autos conclusos. 

  

0001581-63.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000246/2012 - LUIZ APARECIDO 

CORREIA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Redesigno a realização de perícia médica 

com clínico geral, designando o dia 13.03.2012, às 14h30, para realização da perícia e nomeio o perito Dr. CARLOS 

ROBERTO BERMUDES, o qual deverá proceder à entrega do laudo em 30(trinta) dias. 
  

A parte autora deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à avaliação 

médica, sob pena de preclusão.                  

  

Intime-se a parte autora para comparecimento à perícia, sob pena de extinção do feito. 

  

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

  

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestação no prazo comum de 10 (dez) 

dias. 

  

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o tempo já 

transcorrido desde a última informação constante dos autos, esclareça o patrono do autor se já houve a 

designação de curador provisório ao autor, nos autos do processo de interdição que tramita perante a Justiça 

Estadual. Caso positivo, proceder a juntada do referido termo e a regularização da representação processual. 
Prazo: 30 dias. 

  
0002626-97.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000313/2012 - VANIRA MARIA 

ALVES FARIA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002627-82.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000314/2012 - MARIA DAS DORES 

TANGIONE (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0003165-68.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000311/2012 - VITALINA GOUVEA 

DE MACEDO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se vista às partes, para querendo, 

manifestarem-se sobre os documentos anexados em 24/08/2011, 30/08/2011 e 23/09/2011, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

0000031-57.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000132/2012 - RITA MARIA DE 

LIMA GOES (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1.Defiro a concessão do benefício de 

assistência judiciária gratuita. 

2.Defiro a prioridade de tramitação, em face do requerimento acompanhado da demonstração da idade igual ou superior 

a 60 anos, nos termos do art. 1.211-B do CPC e 71 do Estatuto do Idoso. 

3. Cancelo a audiência designada para o dia 28.02.2012 às 14h00 e determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize a petição inicial , uma vez que conforme dados obtidos junto ao Sistema Plenus, anexado aos autos 

virtuais, o falecido EDSON DONIZETTI MARIANO DE GÓES é instituidor de uma pensão por morte, sob nº 

153.762.585-0, titularizada pela Sra. MARIA DE LOURDES BUENO DE OLIVEIRA, residente e domiciliada na Rua 

Santa Cruz, 162, Centreville, São Carlos. 

                   4. Se após os necessários esclarecimentos do pedido permanecer a possibilidade de afetação do direito da 
terceira interessada, a parte autora deverá emendar a petição inicial, incluindo a terceira interessada no pólo passivo, no 

prazo de 10 dias, sob pena de inépcia da inicial. 

                   5. Cumpridas as diligências acima, tornem os autos conclusos para redesignação de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. 

  

0002868-90.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000337/2012 - ANDERSON 

NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR); TAMIRES 

FERNANDA GALDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro o requerimento da petição juntada em 22/08/2011, pois não é atribuição deste Juízo intermediar a relação entre 

a parte autora e seu advogado. 

  

Concedo novo prazo de 5 (cinco) dias para ser dado integral cumprimento da determinação de junta dos termos de 

guarda/responsabilidade em caráter definitivo ou com prazo de validade atual, ou eventual certidão judicial que os 

supra, sob pena de extinção do feito, por ausência de pressuposto processual caracterizado pela irregularidade da 

representação dos autores. 

  
Após, venham conclusos. Intimem-se. 

  

0002139-30.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000305/2012 - LEONIDIO 

JESUARDO APREIA (ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 1. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

                           2. Cite-se. Intime-se. 

  

0002423-09.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006787/2011 - JOAO DIAS (ADV. 

SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se. Prossiga-se. 

  

0002111-62.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000188/2012 - JOSE ARTUR 

GALETTI (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

                           2. Cite-se. 
  

0004946-91.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000339/2012 - MARIA GERALDA 

VELOSO DA SILVA (ADV. SP035684 - GERSON PETRUCELLI, SP114370 - AENIS LUCIO DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em razão da inércia do peticionário Aenis Lúcio de Albuquerque, OAB/SP nº 114.370 

ao cumprimento da decisão nº 6312006194/2011, desconsidere-se a petição anexada em 11/07/2011. Após a publicação, 

providencie a Secretaria a retirada de seu nome do rol dos advogados cadastrados nestes autos eletrônicos. 

  

Intime-se pessoalmente a parte autora para se manifestar da proposta de acordo, bem como regularizar a representação 

mediante indicação de procurador habilitado ou desabilitação do procurador para atuação em causa própria, nos termos 

do art. 6º da Lei n. 12.509/0, no prazo de 15 dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 310/657 

  

Após, venham conclusos os autos. Intimem-se. 

  

0002453-73.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000138/2012 - FRANCISCA MARIA 

DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em razão da 

informação trazida pelo laudo social, determino o comparecimento da autora em secretaria para ratificar os poderes 

outorgados ao seu procurador ou apresente procuração por instrumento público, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento de mérito. Intime-se. 

  

0002352-36.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000397/2012 - TEREZA NONATO 

GARBO DUTRA (ADV. SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos. 

  

0000069-69.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000204/2012 - MARIA EUNICE 

RODRIGUES (ADV. SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Defiro a concessão do benefício de 

assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação do feito. 

2. Cancelo a audiência designada para o dia 28.02.2012 às 15h50. 

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do 

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis 

à propositura da demanda: 

a) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Carteira de Identidade (RG); 

b) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome (conta de energia elétrica, telefone, doc. de cobrança 

bancária ou outro que atenda a finalidade). 

4. No âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide resistida, para atender à 

condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional, exige-se 

a demonstração de prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora 

injustificável para sua apreciação. Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito nos termos do art. 267 do CPC, mediante a juntada do protocolo do pedido administrativo realizado 

junto ao INSS. 

  

0000976-78.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000355/2012 - ODETE ALEXANDRE 
BOA VENTURA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). No intuito de evitar 

prejuízo à parte, concedo o prazo improrrogável de 5 dias para que o patrono da autora cumpra as anteriores 

determinações e regularize sua representação processual, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Concedo os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.  

                           2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC. 

                           3. Tratando-se de pedido formulado por pessoa analfabeta, a procuração deverá ser feita através 

de instrumento público, não podendo ser efetuado por meio de instrumento particular. Assim, defiro o prazo de 

10 (dez) dias, para regularização processual, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso I, do CPC. 

                           4. Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC. Intime-se. 

  
0001863-62.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000418/2012 - FILOMENA ANNA DE 
FALCO FOQUE (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001872-24.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000572/2012 - LOURDES MEGA DA 

SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000067-02.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000207/2012 - DIEGO BORTHOLIM 

(ADV. SP184641 - DRÁUSIO GUEDES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Defiro a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 
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2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do 

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis 

à propositura da demanda: 

a) cópia da Carteira de Identidade (RG) “legível”; 

b) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome (conta de energia elétrica, telefone, doc. de cobrança 

bancária ou outro que atenda a finalidade). 

  

0002767-19.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000403/2012 - MARIA APARECIDA 

LUCIO GUILHERME (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, 

querendo, maniofestar-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os 

autos conclusos. 

  

0001827-54.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000111/2012 - ANA JANDIRA 

CREMA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 1. Indeferido o 

pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

requisito indispensável à concessão, nos termos do art. 273 do CPC. 

    2. Cite-se. 
  

0001998-11.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000171/2012 - WANDERLEY 

RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                           2. Cite-se. 

  

0001999-93.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000173/2012 - NIRZE APARECIDA 

DOS SANTOS LOURENCAO (ADV. SP292505 - RICARDO BARROS CANTALICE) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). 1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                              2. Cite-se. 

  

0002373-12.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000133/2012 - OSVALDO FERREIRA 

(ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O autor apresenta problemas mentais que comprometem a sua 

capacidade cognitiva e, assim, sua capacidade civil, devendo ser o mesmo representado por curador. 
  

Determino a suspensão do feito, pelo prazo de 90 dias, para que o patrono providencie a regularização da representação 

processual, mediante a juntada de termo de curatela. 

  

Após, venham os autos conclusos. 

  

0001706-89.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000266/2012 - ANA AUGUSTA 

MENDONCA DE OLIVEIRA (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). 1. Determino o cancelamento do termo nº 

6312000232/2012. 

        2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos 

do art. 273 do CPC. 

       3. Cite-se e Intimem-se. 

  

0001962-66.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000170/2012 - ROSA MARIA 

GONCALVES CASTELANO (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

     2.Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos 

termos da lei, juntando comprovante de endereço atualizado em seu nome, uma vez que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

  

                           3.Após, se em termos, cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias 

para que a parte autora regularize a inicial, sob pena de indeferimento. 

                           2. Intime-se. 
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0000068-84.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000731/2012 - ISABEL JUSTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000070-54.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000732/2012 - YOLANDA BACALA 

(ADV. SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000071-39.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000733/2012 - MARIA MADALENA 

FLORENCIO FLORENTINO (ADV. SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001778-76.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000370/2012 - VALDO VIEIRA DA 

ROCHA (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do requerimento da ré e da comprovação de 

colidência de datas de audiência, cancelo a audiência anteriormente designada para o dia 07.02.2012, às 14:00 horas, 
redesignando-a para o dia 11.04.2012, às 15:00 horas. Intimem-se as partes. 

  

0001360-41.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000377/2012 - GEOVANA LARISSA 

MIRANDA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Considerando os 

documentos apresentados pela parte autora, designo perícia médica para o dia 12 de abril de 2012, às 14:15 horas, no 

prédio do Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Dr. Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, na cidade de São 

Carlos. Deverá a parte autora comparecer no dia e hora marcados trazendo todos os exames e documentos essenciais à 

realização da perícia. Nomeio, para realização da perícia, o médico Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, que deverá 

apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

      2. Intime-se. 

  

0001517-82.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000245/2012 - LUIZ BERNARDINO 

CORREA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o benefício da da assistência 

judiciária gratuita. 

  
            Diante das considerações da parte autora, defiro o requerimento para determinar a realização de perícia médica 

com clínico geral, designando o dia 13.03.2012, às 14h15, ficando nomeado o perito Dr. CARLOS ROBERTO 

BERMUDES, o qual deverá proceder à entrega do laudo em 30(trinta) dias. 

  

           Intime-se a parte autora para comparecer no dia do exame, portando todos os exames, atestados e demais 

documentos pertinentes à avaliação médica, sob pena de preclusão.                  

  

           Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico.  

  

          Providencie a Secretaria as intimações necessárias.  

  

         Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 10 

(dez) dias.  

  

                           Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0000980-18.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000321/2012 - ADRIANO DA SILVA 
(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra a parte autora a decisão datada de 

01.06.2011, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0000150-18.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000272/2012 - APARECIDA PEDRIN 

(ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita. 

     2. Cite-se e intimem-se. 
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0001915-92.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000112/2012 - TOMOKO MASSUDA 

MASSAMI (ADV. SP181635 - MÉRCIA MELYSSA KOTO CINOTTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

). 1-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                           2-Anote-se a prioridade na tramitação do feito. 

                           3-Cite-se. 

  

0000089-60.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000218/2012 - ANTONIO EUNILSO 

MARTARELLO (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a concessão do benefício de 

assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação do feito. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Ministério Público Federal para 

parecer, no prazo de 10 dias. 

  

Após, voltem conclusos. 

  
0002089-04.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000302/2012 - LUIZ CARLOS 

CATALDI (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004190-82.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000300/2012 - MARIA HELENA 

MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002692-77.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000301/2012 - VALDIZA DA SILVA 

BARROS (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001871-39.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000565/2012 - MARIA APARECIDA 

PAIS LOURENCO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. 

  

                           2. Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC. 
  

                           3. Indefero o pedido de antecipação de tutela, em face da ausência de verossimilhança das alegações, 

pois o laudo social dá conta de renda do núcleo familiar superior ao patamar previsto na legislação (art. 20, §3º, da Lei 

n. 8.742/93). 

  

                                               4. Vista às partes do laudo social para impugnação e requerimentos de novas provas a 

serem produzidas, justificando a sua necessidade, no prazo comum de 15 dias. 

  

                           5. Cite-se o INSS, para apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

  

                           Intimem-se. 

  

0000479-64.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000389/2012 - DONIZETTI 

APARECIDA ALVES DIAS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Uma vez que as alegações e 

documentos apresentados pela parte autora com a inicial também remetem a doença diversa da especialidade de 

psiquiatria e tendo em vista que a perícia produzida nos autos limitou-se a analisar a incapacidade da parte autora sob o 
aspecto psiquiátrico, determino a realização de nova perícia médica. 

  

 Designo o dia 21.03.2012, às 11:15 horas para realização de perícia médica e nomeio o perito Dr. MÁRCIO GOMES, 

o qual deverá proceder à entrega do laudo em 30(trinta) dias.                 

  

 Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

  

 Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

 Com a apresentação do laudo, abram-se vistas às partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 10 (dez) 

dias. Após, façam-se os autos conclusos para a prolação de sentença. Cumpra-se. Intimem-se. 
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0001625-43.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000298/2012 - LEONTINA REZADOR 

NUNES (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1.Defiro a concessão da assistência judiciária 

gratuita. 

  

2. A parte autora é analfabeta ou semi-alfabetizada, conforme se infere da cópia do documento de identificação (fl. 9 da 

petição inicial), impondo-se a outorga de procuração por instrumento público, exigência legal que deverá ser 

regularizada no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito com base na ausência de pressuposto processual. 

  

3. Trata-se de pedido de benefício de prestação continuada da assistência social à pessoa deficiente, onde a parte autora 

relata não conseguir manter sua subsistência, em virtude de deficiência física. No entanto, há notícia do indeferimento 

administrativo NB 5469635550, no qual o benefício assistencial estava embasado na idade avançada da autora, 

divergindo do requerido na presente demanda. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, emendando a petição 

inicial, qual a causa de pedir da demanda, se em razão de deficiência ou idade avançada, no mesmo prazo, junte cópia 

do indeferimento do requerimento administrativo junto ao INSS. 

  

4. O sistema eletrônico acusou prevenção com demanda anterior, cujas cópias foram anexadas aos presentes autos 
eletrônicos, dando conta da existência de ação anterior com identidade de partes e pedido, julgada improcedente com 

fundamento no não preenchimento do requisito econômico, em razão da renda do núcleo familiar superior a 1/4 do 

salário mínimo. Indique a parte autora, emendando a inicial, a existência de alteração das condições do núcleo familiar, 

especialmente em reação à renda familiar, detalhadamente, de modo a demonstrar fato novo capaz de alterar o “status 

quo” sobre qual recai os fundamentos da sentença de improcedência, transitada em julgado, sob pena de condenação às 

penas por litigância de má-fé, art. 17, incs. I, V e VI do CPC. 

  

5. Após o cumprimento do acima decidido, tornem os autos conclusos para demais deliberações. 

  

7. Intime-se. 

  

0001800-37.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000401/2012 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

                           2. Intime-se. 
  

0001661-85.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000241/2012 - MARIA DAS GRACAS 

(ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em 

razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito 

administrativo, constitui ato administrativo dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a 

verossimilhança das alegações da parte autora. 

                                               2. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                            3. Reconheço a prevenção deste Juízo Especial, em razão da extinção do feito anterior, com mesmas 

partes, causa de pedir e pedido, em razão do não comparecimento à perícia médica sem qualquer 

justificativa (Processo n. 0001060-79.2011.403.6312). 

                                   4. Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC. Intime-se. 

  

0000085-23.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000252/2012 - JOSE VASILIAUSHA 

(ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Defiro a concessão do benefício de assistência judiciária 
gratuita e a prioridade na tramitação do feito. 

2. Cancelo a audiência designada para o dia 29.02.2012 às 14h40. 

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do 

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis 

à propositura da demanda: 

                      a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome (conta de energia elétrica, telefone, doc. de 

cobrança bancária ou outro que atenda a finalidade). 

4. No âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide resistida, para atender à 

condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional, exige-se 

a demonstração de prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora 

injustificável para sua apreciação. Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
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extinção do feito nos termos do art. 267 do CPC, mediante a juntada do protocolo do pedido administrativo realizado 

junto ao INSS. 

  

0001517-82.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006755/2011 - LUIZ BERNARDINO 

CORREA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o laudo elaborado, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em pneumologia e por considerar prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos cuidados do(a) Dr(a). Carlos Roberto 

Bermudes, conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). Destaco que na hipótese de 2ª perícia poderá ser 

nomeado clínico geral, haja vista orientação gravada no Enunciado n.º 4 do VII FONAJEF ("Não se exige médico 

especialista para realização de periciais judiciais, salvo casos excepcionais, a critérios do juiz." ). 

O autor(a) deverá comparecer para perícia neste Juizado, munido de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  
0001673-02.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000025/2012 - ANTONIO CARLOS 

RAMOS LEAL (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo ao autor os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

                           2. Vista às partes do laudo pericial para impugnação e requerimentos de novas provas a serem 

produzidas, justificando a sua necessidade, no prazo comum de 15 dias.  

  

                           3. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

                           4. Intimem-se. 

  

0001359-56.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000247/2012 - WESLEY DOS 

SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o requerimento da parte 

autora, determinando a realização de perícia médica com clínico geral, designando o dia 12.04.2012, às 11h00, para 

realização da perícia e nomeio o perito Dr. OSWALDO LUIS JÚNIOR MARCONATO, o qual deverá proceder à 
entrega do laudo em 30(trinta) dias. 

  

A parte autora deverá, no dia do exame, trazer todos os exames, atestados e demais documentos pertinentes à avaliação 

médica, sob pena de preclusão.                  

  

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

  

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

Com a apresentação do laudo, conceda-se vista às partes para, querendo, manifestação no prazo comum de 10 (dez) 

dias. 

  

Após, venham conclusos os autos. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0001725-95.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000392/2012 - MARIA TEREZA DE 

SOUZA (ADV. SP160924 - CLENIR ESTEVAO DE MELO WAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 

                           2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, nos termos do art. 273 do CPC. 

                          3. Intime-se. 

  

0000149-33.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000273/2012 - MARIA DE FATIMA 

REIS ALVES (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita. 
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2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos 

do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito administrativo, constitui ato administrativo dotado de 

presunção de veracidade, passível de ser superada somente mediante produção probatória em sentido contrário. 

3. Cite-se e intimem-se. 

  

0001361-94.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000136/2012 - JOSE OTAVIANO 

DIAS CARDOSO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de esclarecimentos 

requeridos pela parte autora, intime-se à perita designada para que respoda no prazo de 45 dias. No mesmo prazo, 

intime-se a parte-ré para juntar aos autos cópia do procedimento administrativo referente ao NB 42/134.696.089-2. 

  

Manifestem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do interesse na realização de audiência instrutória, sob pena de 

preclusão. 

  

Com a juntada do processo administrativo, remetam-se os autos à contadoria do juízo para a elaboração de cálculos. 

  

Intimem-se. 
  

0001581-63.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312002325/2010 - LUIZ APARECIDO 

CORREIA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas 

dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos a data da prolação da referida sentença. 

   Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

   Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

 Cumpra-se. 

  

0001870-54.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000419/2012 - MINELVINA DE 

MOURA FLORINDO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                           2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, nos termos do art. 273 do CPC. 

                           3. Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC. Intime-se. 

  

0000086-08.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000223/2012 - SIDNEIA MONTE 

(ADV. SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1.Defiro a concessão do benefício de assistência judiciária 

gratuita. 

2. Cancelo a audiência designada para o dia 29.02.2012 às 15h00 e determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize a petição inicial , uma vez que conforme dados obtidos junto ao Sistema Plenus, anexado aos autos 

virtuais, o falecido MARCO ANTONIO DA SILVA CARMO é instituidor de uma pensão por morte, sob nº 

155.273.398-44 titularizada pelo menor KAIQUE MONTE CARMO, residente e domiciliado na Rua Prof. Luiz 

Augusto de Oliveira, 127 Ibaté. 

                   3. Se após os necessários esclarecimentos do pedido permanecer a possibilidade de afetação do direito da 

terceira interessada, a parte autora deverá emendar a petição inicial, incluindo a terceira interessada no pólo passivo, no 

prazo de 10 dias, sob pena de inépcia da inicial. 

                   4. Cumpridas as diligências acima, tornem os autos conclusos para redesignação de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se. 
  

0001709-44.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000263/2012 - OTAVIIO 

BERGAMINI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

                           2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, nos termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito administrativo, constitui ato 

administrativo dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações 

da parte autora. 
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                           3.Considerando os documentos apresentados pela parte autora, designo perícia médica para o dia 13 de 

março de 2012, às 14:00 horas, no prédio do Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Dr. Teixeira de Barros, 741, 

Vila Prado, na cidade de São Carlos. Deverá o periciando comparecer no dia e hora marcados trazendo todos os exames 

e documentos essenciais à realização da perícia. Nomeio, para realização da perícia, o médico Dr. Carlos Roberto 

Bermudes, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

                           4. Intime-se. 

  

0002927-15.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000477/2012 - NELSON ALVES 

FERNANDES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a informação da 

Contadoria de que não há nos autos eletrônicos ou no Processo Administrativo informações acerca de salários de 

contribuição referentes aos anos de 1984 a 1985, impossibilitando a elaboração dos cálculos, intimem-se a parte autora 

a trazer aos autos a relação dos salários de contribuição referente período supramencionado, no prazo de 10(dez) dias, 

sob pena de extinção do processo. 

  

0001643-98.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000181/2012 - TIAGO MARTINS 
PEREIRA (ADV. SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

CARLOS (ADV./PROC. ). Defiro a concessão da assistência judiciária gratutia. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da notícia do falecimento da 

parte autora, suspendo o feito nos termos do art. 265, I, do CPC. Intime-se o patrono do autor falecido para que 

tome as providências necessárias à habilitação de eventuais herdeiros, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC, 

c.c. art. 112 da Lei 8.213/91, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 

51, V, in fine, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. 

  
0000936-04.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000351/2012 - FRANCISCO 

SEBASTIAO VERDETE (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001079-90.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000353/2012 - NELSON 

GONCALVES EVANGELISTA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0001961-81.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000169/2012 - MARIA MADALENA 

TURSSI (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

CARLOS (ADV./PROC. ). 1.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

     2.Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos 

termos da lei, juntando comprovante de endereço atualizado em seu nome, uma vez que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

                           3.Após, se em termos, cite-se. 

  

0001476-47.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000308/2012 - SEBASTIANA PENHA 

DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Considerando a juntada de 

procuração pública, acolho a emenda à inicial e determino a designação de perícia social no domicílio da parte autora. 

  

                           2. Com a vinda do laudo social, dê-se vista às partes para impugnação e requerimentos de novas provas 

a serem produzidas, justificando sua necessidade, no prazo comum de 15 dias. Intime-se. 

  
0000264-88.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000316/2012 - ELAINE CRISTINA 

SILVA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

dez dias, expressamente sobre a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Intime-se. 

  

0001223-59.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000381/2012 - DONIZETTI 

APARECIDO ZORDAN (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                           2. Cite-se a União Federal para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 dias. 
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                           3. Intimem-se. 

  

0001729-35.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000357/2012 - ALVIRA DE SOUZA 

ZACHARIAS (ADV. SP265663 - GISELE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

         2. Vista às partes dos laudos social e pericial para impugnação e requerimentos de novas provas a serem 

produzidas, justificando a sua necessidade, no prazo de 15 dias. 

        3. Cite-se o INSS, para apresentar contestação no prazo de 30 dias.  

         Intimem-se. 

  

0003999-37.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000340/2012 - ODAIR DE AZEVEDO 

SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em 

razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC. 

  

Vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora, pelo prazo de 10 dias. 
  

Ao Ministério Público Federal, para parecer no prazo de 10 dias, em razão do interesse de incapaz. 

  

Após, tornem conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0001929-76.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000115/2012 - MARCOS ANTONIO 

DALO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

CARLOS (ADV./PROC. ). Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da notícia do falecimento da 

parte autora, suspendo o feito nos termos do art. 265, I, do CPC. Intime-se o(a) patrono(a) da parte autora 

falecida para que tome as providências necessárias à habilitação de eventuais herdeiros, nos termos do art. 1.060, 

I e V, do CPC, c.c. art. 112 da Lei 8.213/91, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com 

fundamento no art. 51, V, in fine, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. 

  
0000956-92.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000371/2012 - ENIO JOSE FANTI 

(ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000894-52.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000372/2012 - JOEL DA SILVA 

(ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000874-61.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000373/2012 - JOEL FRANCO (ADV. 

SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000824-35.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000374/2012 - BENEDITO MANOEL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0001960-96.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000121/2012 - MANOEL JESUS DA 

SILVA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

CARLOS (ADV./PROC. ). 1.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

     2.Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, 

juntando comprovante de endereço atualizado em seu nome, uma vez que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

                           3. Após, se em termos, cite-se. 

  

0001663-89.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000107/2012 - APARECIDO 

ANTONIO MONZANI (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

Concedo os benefícios da assistência justiça gratuita. Cite-se. Intimem-se. 
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0004376-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000248/2012 - LAURA COITO GUZZI 

(ADV. SP219154 - ERICA BOGAS FRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da notícia do falecimento da parte autora, suspendo o 

feito, nos termos do Art. 265, I, do CPC. 

Intime-se o procurador da parte autora para que providencie instrumento de procuração dos herdeiros e do cônjuge 

supérstite do "de cujus", outorgando-lhe poderes para atuar em nome da sucessão, no prazo de 15 (quinze) dias, 

consoante art. 1.060, I e V, do CPC c/c art. 112 da Lei 8.213/91. 

Intimem-se. 

  

0001714-66.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000206/2012 - ANTONIO 

WELLINGTON MOREIRA DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

1. O autor e sua representante legal não são alfabetizados, impondo a regularização da representação por meio de 

procuração por instrumento público, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Regularizados os autos, remetasse à conclusão. 

Intime-se. 

  
0001884-38.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000714/2012 - JAMILE ASSAF (ADV. 

SP265266 - CONRADO MANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

                           2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, nos termos do art. 273 do CPC.  

                                       3. Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1.211-A do CPC. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. 

                           2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC.  

                                       3. Intime-se. 

  
0001840-19.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000408/2012 - MARIA APARECIDA 

DIAS AMORIM (ADV. SP063109 - MARCOS ANTONIO PICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000118-13.2012.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000716/2012 - JOSINA DE OLIVEIRA 

COSTA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001776-09.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000398/2012 - LILIAN BEATRIZ 

PINHEIRO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001777-91.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000400/2012 - BRUNO EDUARDO 

DA SILVA GONCALVES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001831-57.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000407/2012 - ELIZA DE SOUSA 

OLIVEIRA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0000936-96.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000349/2012 - RAFAEL FELIPE 

CAMARGO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora o prazo 

complementar requerido de 60 dias, para providenciar a regularização da representação processual. 

  

                            Intime-se. 
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0001773-54.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000396/2012 - CRISTINA ROMAO 

(ADV. SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

                           2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, nos termos do art. 273 do CPC. 

                           3. Reconheço a prevenção deste Juízo Especial, em razão da extinção do feito anterior, com mesmas 

partes, causa de pedir e pedido, tendo em vista a inércia da parte autora em dar prosseguimento ao feito (Processo nº 

0003475-62.2009.403.6312). 

                                  4. Intime-se. 

  

0001712-96.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000231/2012 - NEIDE GALHARDO 

BONVECHIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

2. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos 

do art. 273 do CPC. 
3. Intime-se. 

  

0001146-50.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000322/2012 - JOSEFA BRITO LIMA 

(ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Os documentos trazidos pela patrona da autora não 

atendem ao determinado pelo r. despacho de 29.06.2011. Renove-se o prazo de 30 dias para cumprimento do despacho, 

sob pena de extinção do feito. 

  

0001856-70.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000409/2012 - WAGNER DONIZETE 

FIDELIX NETO (ADV. SP152425 - REGINALDO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. 

                           2. Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003165-68.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6312007229/2011 - 

VITALINA GOUVEA DE MACEDO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a 

autora o prazo de 30 dias para apresentar relatório médico conclusivo sobre o histórico clínico da demandante e a sua 

situação médica atual. Simultaneamente, oficie-se à Secretaria municipal de Saúde de São Carlos, para que encaminhe 

cópia do prontuário médico que tiver em nome da autora, no prazo de 30 dias. Requisite-se do INSS cópia do Processo 

Administrativo de requerimento de auxílio doença em nome da autora, incluindo os laudos periciais lá expedidos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000110 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E. caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da 

CEF, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 
0001023-17.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CARMEN SILVIA RIBEIRO ORTIZ AFONSO E OUTRO 

(ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA); PAULO RIBEIRO ORTIZ X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000111 
Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre eventual concordância 

quanto aos novos cálculos anexados pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

0003873-78.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CREUSA CANDIDA FERREIRA DO PRADO (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000112 
  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  
0004319-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001085/2012 - IVAIR CONTINI FONSECA (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0003605-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001087/2012 - JOSE CAMPACI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003367-34.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001090/2012 - MARLENE APARECIDA DA SILVA AVELINO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0002416-40.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001094/2012 - OCIRLENE APARECIDA ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000359-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001109/2012 - PAULO SERGIO TRABUCO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0000275-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001111/2012 - EDUARDO DA SILVA BORGES (ADV. SP239275 - ROSA MARIA FURLAN SECO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0004745-93.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000884/2012 - IZABEL FLORENTINO STORTI (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004437-91.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000885/2012 - ALDAIR DOS SANTOS SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003978-26.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000887/2012 - OSMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003962-67.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000888/2012 - VALDEMIR SILVA DOS SANTOS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003956-31.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000889/2012 - APARECIDO ANDREOTI (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002668-82.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314000894/2012 - MARIA DO CARMO VEGENTINO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001600-92.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000899/2012 - DEVAIR RODRIGUES (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001336-75.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000901/2012 - MARIA DE LOURDES ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO 

SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000951-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000902/2012 - VANDERLEY RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0000724-06.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000906/2012 - LUIZ ANTONIO DE TOLEDO (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004236-65.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001086/2012 - PEDRO JOSE BARBATTI JUNIOR (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA, 

SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR); SOLANGE TEIXEIRA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA, SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003543-81.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001089/2012 - JOSE CARLOS JUNIOR (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002914-73.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001092/2012 - SONIA APARECIDA PIRANI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO 
ROSINO); JOSE CARLOS MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002123-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001096/2012 - KATIA REGINA JORGETTI (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA, SP291562 - 

MANUELLA JORGETTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002000-77.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001097/2012 - MARIA DE FATIMA DAMASCENO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 
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GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001495-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001100/2012 - SIRLEI APARECIDA BONATTO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001041-72.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001104/2012 - ROMUALDO ROSA DE CARVALHO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000182-85.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001113/2012 - JOSE XAVIER DE SOUZA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000854-30.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314000904/2012 - ENCARNACAO NABARRO OLIVATTI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003752-21.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000891/2012 - LUIZ TROVAN NETO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0003187-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000892/2012 - VAILDE APARECIDA CASTILHO MAGALHAES (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001961-46.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000897/2012 - MARIA MARTINS ROCHA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0001915-57.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000898/2012 - LAIDE CUSTODIO BOMBARDA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001496-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000900/2012 - BENEDITO ROCHA DA SILVA (ADV. SP103466 - CESAR AUGUSTO BRUGUGNOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000846-53.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000905/2012 - ELIO CACERES DIAS (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002896-57.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001093/2012 - ELZA LEMOS BARUFI (ADV. SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001841-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001099/2012 - ERMANTINA LEITE RISSI (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000887-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001105/2012 - MARIA DE LOURDES ZAGO VELHO (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0000774-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001106/2012 - ANTONIO CUPAIOLI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000649-98.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001107/2012 - LAUDEMIRA ANTONIO DOS REIS CAIRES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000515-76.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001108/2012 - ANA CARDOSO ALVARENGA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0002159-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001095/2012 - PEDRO HONORIO ALVES DA CUNHA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

  

0004386-17.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000886/2012 - ANOR ALVES DE SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0003935-26.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000890/2012 - WALDECY LEME (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003159-89.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000893/2012 - LUIZ CARLOS GUARDIA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  
0000230-20.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001112/2012 - JOSE BUENO DE CASTRO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001344-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001101/2012 - BENTO MEROTTI (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL, SP151614 - RENATO 

APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001305-84.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001102/2012 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP229386 - 

ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001852-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001098/2012 - MARIA NEIDE DA SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000949-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000903/2012 - ROSEMEIRE ANDREOTTI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000293-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314000907/2012 - MARCIA CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000345-65.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001110/2012 - JESUITA LANDIM DA COSTA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003570-93.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001088/2012 - LEONIRO FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000034-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001114/2012 - JOANA CELIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA); IVAIR VILERA MARTINS (ADV. SP226163 - LILHAMAR 

ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA); PRISCILA DA SILVA MARTINS (ADV. ); 

NATALIA DA SILVA MARTINS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003268-98.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001091/2012 - MARIO SUZUKI (ADV. SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR, SP133938 
- MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000047 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0000044-47.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002453/2012 - ALICIO AUGUSTO 

DA COSTA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 
mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0000001-13.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002384/2012 - MARIA CARTOLARI 

(ADV. SP041636 - FRANCISCO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Junte o autor, no 

prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de 

CÓPIA DO RG e CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009291-86.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002356/2012 - JOSCIANE 

APARECIDA ALMEIDA (ADV. SP218825 - SALETE MARIA DE ALMEIDA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA DO RG, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 
configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005352-69.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002444/2012 - JOAO JOSE 

MARTELLI COSTA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). A CEF afirmou, logo após o trânsito em 

julgado, que a conta fundiária do autor já havia sido remunerada na taxa de juros máxima de 6%. Tal informação é 

corroborada pelos extratos recém anexados aos autos pelo Banco Santander. Pode-se verificar na segunda linha 

daqueles documentos que consta a taxa de "6". 

 O autor não apresentou qualquer documentação que pudesse refutar tais provas. 

 Pelo exposto, considerando que a documentação trazida aos autos demostra a aplicação da taxa progressiva máxima, 

arquivem-se os autos. 

  

0006349-52.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002302/2012 - JOSÉ SOUZA LIMA 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Informe a parte autora, no prazo de 10 
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(dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em que 

será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao 

limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção 

importará no recebimento integral da condenação através de precatório. 

Intime-se. 

  

0006443-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002445/2012 - CARLOS ROBERTO 

NUNES JUNIOR (ADV. SP090773 - ROBINSON JESUS ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. LUIS 

CLAUDIO ADRIANO); FUNDAÇÃO CESGRANRIO (ADV./PROC. ); FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA-IBG (ADV./PROC. ). Expeça-se carta precatória para a citação da corré. 

  

0000025-41.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002403/2012 - NICOLE ALVES 

FERREIRA PEREIRA (ADV. SP052076 - EDMUNDO DIAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte 

o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003374-86.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002442/2012 - BENEDITO 

APARECIDO DA VEIGA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Tendo em vista as informações constantes no CNIS, oficie-se ao empregador Wagner Gardim e ou 

Waldir Gardim(conforme CTPS pg 12) para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juízo se a parte autora 

retornou às suas atividades laborais após o ajuizamento desta ação (28.04.2011) e em qual data. 

Após a resposta, voltem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 
benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009282-27.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002357/2012 - MOISES JOSE DA 

COSTA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000012-42.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002387/2012 - APARECIDO 
IZIDORO DO NASCIMENTO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000006-35.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002389/2012 - MARIA VANDA DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000024-56.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002390/2012 - SANDRA LEO DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0000050-54.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002464/2012 - MAGALY GOMES 

FERREIRA RINALDI VIEIRA (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA SCHINCARIOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 
três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007842-93.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002449/2012 - QUERUBIM 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Instrua-se com as cópias necessárias. Intime-se. 

  

0009270-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002355/2012 - MARIA ONDINA 

MARTINS DE CASTRO DA CONCEICAO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a 

concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

2. Tendo em vista que, nos Juizados Federais, o número de testemunhas é limitado em, no máximo, três (Lei 

10259/2001, c.c. Lei 9099/95), indique o autor quais três testemunhas arroladas deseja que sejam intimadas. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003516-27.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002450/2012 - CLARICE GONÇALO 
BATISTA DA SILVA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Tendo em vista que o v. acórdão transitado em julgado definiu os critérios de cálculo ao INSS, reitere-

se o ofício expedido à EADJ para que se cumpra integralmente o decidido pela Turma Recursal. 

    Intime-se 

  

0000041-92.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002460/2012 - IZILDINHA DE 

MORAES RODRIGUES (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Junte o 

autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia sem rasuras, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007233-18.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002310/2012 - JOAQUIM 

MARCELINO DA CRUZ (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Dê-se ciência à parte autora do ofício 

apresentado pela Delegacia da Receita Federal. 

Em nada sendo requerido, arquivem-se. 
                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0000018-49.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002391/2012 - JOSE GERALDO 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000019-34.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002392/2012 - MARCIA APARECIDA 

LEITE DOS SANTOS (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0000003-80.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002393/2012 - JORGE LUIS 

FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000013-27.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002394/2012 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO ARANTES (ADV. SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). 

  

0000014-12.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002395/2012 - ZITA APARECIDA DE 

CAMARGO (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000015-94.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002396/2012 - DORALICE DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000008-05.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002398/2012 - JONAS ANSELMO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000009-87.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002399/2012 - ANICE DE ASSIS 
FERREIRA PATRIARCA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000010-72.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002400/2012 - EDSON MARTINES 

SANTUCCI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000021-04.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002401/2012 - CRISTIANA RIBEIRO 

DOS ANJOS (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000045-32.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002465/2012 - MARCIA PEREIRA 

DA SILVA LEITE (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009294-41.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002332/2012 - JOAO CEZAR 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00065362520114036110, em curso na 2ª Vara Federal de 

Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

0000053-09.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002454/2012 - ANA LUCIA 

GUERREIRO LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Concedo ao autor prazo de dez dias para emendar a inicial, atribuindo valor à causa, sob pena de extinção do 

processo. 

  

0009737-26.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002377/2012 - LUCILENE ROLIM 

FELIX (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, nos termos da sentença transitada em julgado, determino a expedição de mandado de intimação à 

CEF, determinando o levantamento dos valores depositados em favor do autor. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 
quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009274-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002338/2012 - JOSE JESUS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  

0009240-75.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002353/2012 - TATIANE SANTOS 

BREDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0009268-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002341/2012 - ANTONIO DINO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009253-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002351/2012 - EDELVIRO 

CERQUEIRA SILVA (ADV. SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0000035-85.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002436/2012 - MILTON CORREA 

DOS SANTOS (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0009254-59.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002352/2012 - ROSA TELES DE 

MELO (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009295-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002333/2012 - IRACEMA DONIZETI 

VITTORELLI PIRES DE SOUZA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009299-63.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002336/2012 - SUELI RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009262-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002344/2012 - DIRLENE DA 

CONCEICAO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0009297-93.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002335/2012 - LUIZ ANTONIO 

CARBONERA (ADV. SP248126 - FERNANDO PORTELLA ALCOLÉA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0000038-40.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002461/2012 - WALMIRA DE 

CASTRO REGO KUSHIYAMA (ADV. SP285262 - CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DO RG, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0000046-17.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002466/2012 - JOSE ROBERTO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 
processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado após a 

juntada da contestação. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009279-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002368/2012 - TEREZINHA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. 

Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez 

dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 
2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Tendo em vista que a assinatura 

constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG, CTPS e CPF anexados à inicial, 

junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 
julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0000016-79.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002397/2012 - JOEL APARECIDO 

BORGES (ADV. SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000052-24.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002463/2012 - NEUSA DE FATIMA 
FIGUEIREDO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0000017-64.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002385/2012 - ROGERIO JOSE 

VIEIRA (ADV. SP125883 - LAZARO DE GOES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Não há que se 

falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
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O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009169-73.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002313/2012 - CREUSA DE JESUS 

VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Considerando o 

pedido da parte autora na petição apresentada em 18.01.2012, bem como os atestados e exames médicos carreados aos 

autos, redesigno perícia médica para o dia 22.05.2012, às 17h30min, com perito clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de 

Marco. Assim sendo, determino o cancelamento da perícia médica com perito psiquiatra do dia 13.02.2012. 

2. Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

    Intime-se. 

  

0009276-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002359/2012 - ARLETE VIEIRA 

ANTUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte 

o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 
mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0000011-57.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002388/2012 - MARIA DE FATIMA 

MENDES DE CASTRO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 
de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 
administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  
O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0000026-26.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002441/2012 - FRANCISCO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009267-58.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002360/2012 - JULINA FRANCA 

ALVES (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009292-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002330/2012 - JOSE DO CARMO DA 
SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Não há que se falar 

em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver 

coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença 

proferida nos autos nº 00065354020114036110, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0000055-76.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002455/2012 - ABIGAIL MORAES 

DA SILVA (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

CTPS, sob pena de extinção do processo. 

  

0008271-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002152/2012 - MANOEL 

FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se o perito judicial a se manifestar sobre a petição da parte autora no prazo de 10 dias. 

  

0000051-39.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002456/2012 - NADYR APARECIDA 

DIAS ALBUQUERQUE (ADV. SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA); MARCOS 

ROBERTO BUENO DE ALBUQUERQUE (ADV. ); MARIO SERGIO DE ALBUQUERQUE (ADV. ); 

ROSANGELA DE ALBUQUERQUE (ADV. ); ROSANA DE ALBUQUERQUE (ADV. ); SERGIO LUIZ DE 

ALBUQUERQUE (ADV. ); NEI CESAR DE ALBUQUERQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

09050986119964036110, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor Marcos, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 
3. Junte o autor Nadyr, no prazo de dez dias, cópia do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

4. Juntem os autores, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0000005-50.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002381/2012 - SANDRA 

MASCARETTI (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. 

Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00089534920104036315, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 29/11/2011. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e 

CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de 

documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0000004-65.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002382/2012 - PAULO CESAR DA 

LUZ (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte 

o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009272-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002340/2012 - ELIZEU DE MORAES 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista que consta 

da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0000047-02.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002457/2012 - MARIA APARECIDA 
SILVA ROQUE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do 

mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0009285-79.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002366/2012 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP165762 - EDSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de 

dez dias, procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

  

0009280-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002358/2012 - JOANA ISHI (ADV. 

SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Tendo em vista que 

consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do 

titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço 

indicado, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 
previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008158-43.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002462/2012 - LUCILENA 

APARECIDA MAGALHAES ANGELI (ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 16.04.2013, às 13h00min. 

                   Intimem-se as partes. 

  

0008505-13.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002308/2012 - SEBASTIAO 

BARBOSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-

se o INSS a acostar cópia do processo administrativo e contagem de tempo de serviço do benefício n. 149.614.508-6 no 
prazo de 30 dias. 

  

0006050-75.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002307/2012 - KATIA FRANCISCA 

PECORA DA SILVA (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se o INSS a fornecer cópia do processo administrativo e contagem administrativa do benefício n. 

148.143.051-0 em 30 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 
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2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0000030-63.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002432/2012 - JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000020-19.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002380/2012 - JANDIRA BUENO 

SAMPOL (ADV. SP073658 - MARCIO AURELIO REZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009278-87.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002370/2012 - JANDIRA 

ALBERGONI LEITE (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 
2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Expeça-se carta precatória para a 

citação e intimação do corréu. 

  
0005279-29.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002425/2012 - MARIA JOSÉ DA 

CRUZ ALVES (ADV. SP127731 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); BANCO BGN S.A. (ADV./PROC. ); GI4 

INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA (ADV./PROC. ). 
  

0006086-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002423/2012 - LEANDRO MURILO 

BARRETO (ADV. SP294089 - MURIELLE FERRARI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); RCG ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

(ADV./PROC. ). 

  

0006782-85.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002424/2012 - HERCULES MARIA 

SILVEIRA (ADV. SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); BRADESCO SEGUROS SA (ADV./PROC. ). 

  

0008355-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002426/2012 - MARIA APARECIDA 

MALDONADO ZANETTI (ADV. SP146701 - DENISE PELOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); CAIXA CONSORCIO S/A (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 
pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0000042-77.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002452/2012 - NOEMIA AYRES 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000036-70.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002447/2012 - GETULIO SEITI 

SHIRAGA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009290-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002362/2012 - CEZAR AUGUSTO 

MURASKI (ADV. SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0009288-34.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002363/2012 - MARLENE OLIVEIRA 

ALVES (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009284-94.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002365/2012 - NELSON CRUZ (ADV. 

SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009277-05.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002369/2012 - MAURICIO 

BONIFACIO VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009289-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002337/2012 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA NETO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Junte o 
autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, 

sob pena de extinção do processo. 

  

0002347-68.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002443/2012 - BENEDITA OLIVIA 

DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Converto o julgamento em diligência. 

                Trata-se de pedido de pensão por morte. A parte autora encontra-se interditada. 

                Intime-se o Ministério Público Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se na presente ação em 

razão da condição de incapaz da parte autora. 

                Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

0001926-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002303/2012 - MARIA DE LOURDES 

COSTA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para verificação do alegado pela parte autora na petição apresentada em 16/01/2012. Após a 
resposta da Contadoria, venham os autos conclusos. 

                 Intimem-se 

  

0000023-71.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002402/2012 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte 

o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 
da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0002738-23.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002405/2012 - LUCIA COLETI DOS 

REIS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo 

em vista a aplicação do artigo 34, da Lei 9.099/95, que limita em até 3 (três) o número de testemunhas para cada parte 

nos Juizados Especiais, indique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quais serão as testemunhas a serem ouvidas 

neste feito, bem como se comparecerão na forma do artigo 412, §1º, do CPC. 

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0008579-72.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002354/2012 - ROSA MARIA 

CANATTO VALERIO (ADV. SP138564 - ADRIANO DIZ FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Prejudicado o pedido da parte autora vez que já houve o efetivo cumprimento da sentença e acórdão outrora proferidos 
com a revisão do benefício e o pagamento do denominado complemento positivo (01/12/2007 a 31/10/2011), consoante 

documentos do sistema da DATAPREV anexados aos autos virtuais. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

0000049-69.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002459/2012 - CARLOS ALBERTO 

BATISTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do comprovante de incidência de 

imposto de renda, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007846-04.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002319/2012 - MARIA DO CARMO 

CARDINALLI MADER ANGELIERI (ADV. SP099835 - RODRIGO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva concessão de aposentadoria por idade. 

                Não é possível certificar se a parte autora é ou não titular de aposentadoria concedida pelo Estado de São 

Paulo,bem como, se parte do período constante da Certidão colacionada aos autos foi ou não utilizado nesta concessão. 

                Assim, não é possível o julgamento do feito nesta oportunidade. Converto o julgamento em diligência. 
                Decido: 

1.             Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, 

juntar aos autos virtuais: 

a)             Certidão atualizada expedida pelo Estado de São Paulo, certificando se o período constante da Certidão de 

Tempo de Contribuição colacionada aos autos, foram ou não utilizados para concessão de eventual benefício de 

aposentadoria deferido à parte autora vinculado ao regime próprio do ente. Caso haja utilização de periodo certifique o 

exato período utilizado para concessão do benefício. 

2.                            Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em silêncio venham os autos conclusos. 

                Publique-se. Intimem-se. 
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0006362-51.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002306/2012 - VALDENIR SALLES 

(ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-se o INSS a 

fornecer cópia do processo administrativo e contagem do benefício n. 148.420.952-1 no prazo de 30 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0000040-10.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002468/2012 - MARIA AMELIA 

CAMARGO RODRIGUES (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0000039-25.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002469/2012 - SUELI APARECIDA 

ORTIZ (ADV. SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009283-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002364/2012 - JOSE GOMES (ADV. 

SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009281-42.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002367/2012 - IVONE MEDEIROS 

DA SILVA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009265-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002371/2012 - DAMARIS MENDES 

RIBEIRO DE ALENCAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009266-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002372/2012 - JANDIRA PEREIRA 

DA CRUZ LEITE (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009293-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002331/2012 - EURIDES 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00065371020114036110, em curso na 1ª Vara Federal de 

Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009271-95.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002339/2012 - DIRCE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP269728 - LUZ MARINA GUTIERREZ PAGAN ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0009263-21.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002342/2012 - ARLETE VIEIRA 

ANTUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009261-51.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002343/2012 - ADILSON 

RODRIGUES CUSTODIO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0000048-84.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002458/2012 - CLEUSA DE LIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0009296-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002334/2012 - MARCO ANTONIO 

FREIRE (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0000043-62.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002467/2012 - ANTONIO CARLOS 

SILVA (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 
nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado após a 

juntada da contestação. 

3. Tendo em vista o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do Estatuto 

do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está sendo observada 

pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de autos virtuais e de 

sistema informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008418-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002138/2012 - ELIANA ROSINEI 

GRITTI DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se o perito judicial a se manifestar acerca da petição protocolizada pela parte autora, no prazo de 

10 dias. Após, tornem conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000048 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0009116-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002322/2012 - MARIA LUIZA GONÇALVES (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

42/047.851.307-0, cuja DIB data de 23/01/1992 e a DDB data de 02/05/1992. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 
  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 
entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 
conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 
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tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 
dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 09/12/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 
  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009173-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002320/2012 - ALBERTO ANTONIO COUTO (ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 42/107.158.816-5, concedido em 10/11/1997. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  
  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 10/11/1997. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 15/12/1997. Assim, em 01/01/1998 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 
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ação foi ajuizada em 13/12/2011, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009108-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002321/2012 - MESQUIDE RODRIGUES SAMPAIO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 46/088.073.086-2, cuja DIB data de 19/09/1990 e a DDB data de 04/12/1990. 

  
Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 
expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 
estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 
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Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 
subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  
Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 09/12/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009214-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002315/2012 - MANOEL CURSINO DA SILVA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão 

do benefício previdenciário NB 42/068.428.041-8, cuja DIB data de 16/06/1994 e a DDB data de 18/12/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 
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O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 
disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 
entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  
Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 348/657 

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  
No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 14/12/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009196-56.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002318/2012 - MARIA DE LOURDES DE MORAES (ADV. SP282490 - ANDREIA ASCENCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 42/104.962.570-3, cuja DIB data de 01/11/1996 e a DDB data de 22/12/1996. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 
  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 
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Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 
  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 
similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  
Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 14/12/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 
r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 
habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 
recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 
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convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0008866-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002102/2012 - JOSE AILTON DA SILVA (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008842-31.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002103/2012 - MARIA DE MELO FERREIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0008762-67.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002107/2012 - IVAN EBEL DE LIMA (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008752-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002109/2012 - VILMA SEBASTIANA DA SILVA REIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008652-68.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002115/2012 - MARGARETE DIAS (ADV. SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008494-13.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315002127/2012 - TEREZINHA MARIA EVANGELISTA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008470-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002128/2012 - VANILDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008467-30.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002129/2012 - DONIZETE LUCIO SOARES LEITE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008442-17.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002135/2012 - FRANCISCO ALBERTO PEREIRA DE AGUILAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008421-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002136/2012 - MARIA DE FATIMA COSTA PICINIM (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008419-71.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002137/2012 - LUIZA PACHECO MENESES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
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0008309-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002144/2012 - ROSELI RODOVANSKI (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008283-74.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002147/2012 - RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008273-30.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002150/2012 - ESTER SOUZA ROSSI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008072-38.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002161/2012 - CASSILDA HESSEL ALMENARA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 
MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007913-95.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002163/2012 - JACIRA DA SILVA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007788-30.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002169/2012 - ANIZIA RAMOS SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007650-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002173/2012 - IZUALDO MARIA DE SALLES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0007649-78.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002174/2012 - EVA MENDES DE SOUSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007425-43.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002184/2012 - HELIO RODRIGUES DA FONSECA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007399-45.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002187/2012 - FRANCISCA MOREIRA DE JESUS (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006585-33.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315002207/2012 - RICARDO BENEDITO GENEROSO MACHADO (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006216-39.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002212/2012 - ESTER RODRIGUES MARTINHO (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005175-37.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002217/2012 - JULIANA REINATO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0005028-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002220/2012 - TEREZA ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004743-18.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002229/2012 - VALQUIRIA ESTEFANIA DONIZETH OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0005261-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002216/2012 - ADEILTON VITOR DOS SANTOS (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 
e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 
de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 
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atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 

médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito, bem como caberia a 

parte autora acostar todos os documentos no momento do ajuizamento da ação ou na data da perícia. 

  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0002948-74.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002056/2012 - OSVALDO CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

      É o relatório. 

Fundamento e decido. 
  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

          O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Parcial e Temporária. 

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Artrose no joelho direito, diabetes 

mellitus e hipertensão arterial”. Por fim, fixou o início da incapacidade como existente, desde 12/2010. 

  

                Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte 

autora e o cumprimento da carência. 

  

               Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de 

segurado. 

              Conforme consta da pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, que a parte autora possui contribuições na 
condição de empregado em períodos descontínuos entre 02/06/1975 a 12/08/1997, e de contribuinte individual de 

05/2001 a 04/2002, de 06/2002 a 07/2002, em 09/2002, de 11/2002 a 08/2004. Por fim, observa-se que de 18/05/2004 a 

25/05/2005 houve o recebimento de benefício previdenciário, e, nos períodos de 10/2010 a 01/2011 e de 03/2011 a 

05/2011 a parte autora voltou a contribuir na qualidade de contribuinte individual. Portanto, a ausência de contribuição 

por longos períodos acarretara a perda da qualidade de segurada. 

  

               Nesse caso, necessário se faz verificar a regra estabelecida no parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91, 

segundo a qual havendo a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores somente serão consideradas para 

efeito de carência depois que o segurado contar, no mínimo, com 1/3 (um terço) do número exigido para o cumprimento 

da carência referente ao benefício almejado.  
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 De acordo com as informações constantes do CNIS, a parte autora perdeu a qualidade de segurada em 15/07/2006. 

Depois disso, voltou a verter contribuições ao RGPS nos períodos de 10/2010 a 01/2011 e de 03/2011 a 05/2011. Logo, 

quando do início da incapacidade aferida como existente desde 12/2010, a parte autora possuía apenas uma contribuição 

recolhida após a perda da qualidade de segurada, número inferior ao mínimo exigido pelo parágrafo único do artigo 24 

da Lei 8.213/91, o que impede o cômputo das contribuições vertidas anteriormente para efeito de carência. 

  

      Conclui-se, assim, que no início da incapacidade aferida nos autos, a parte autora não possuía a carência exigida 

para a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar 

que, após a perda da qualidade de segurada, a parte autora possuía 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas 

para a concessão do benefício pleiteado, quando do início da incapacidade. 

  

               Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, 

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

      Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos 

autos prova suficiente que comprove o cumprimento da carência quando do início da sua incapacidade, o que no 

presente caso não ocorreu. 
      Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não detinha a carência exigida para a concessão do benefício 

almejado, na data do início da incapacidade. 

      Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

      Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para 

a concessão do benefício pretendido. 

  

      Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

      Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

     O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0002870-80.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002232/2012 - LUIZ DONIZETTI BARBOSA (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança 

de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 
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“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 
atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 

médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito. 

  
Em 10/10/2011 o Sr. Perito, por meio de laudo complementar, efetuou esclarecimentos, e ratificou a conclusão supra. 

  

Rejeito o pedido de desistência, visto que o INSS não concordou, de acordo com artigo 3º, da Lei nº 9.469/97. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0002856-96.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001786/2012 - CLAUDETE INACIO PINTO (ADV. SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. 

  
Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Total e Temporária. O Sr. 

Perito atestou ser a parte autora portadora de “Neoplasia de mama, submetida a tratamento cirúrgico (mastectomia total) 

e tratamento complementar quimio e radioterapia..” Por fim, fixou o início da incapacidade como existente, desde 

25/02/2006. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, carreada aos autos, verifiquei que a parte autora iniciou 

recolhimento na condição de contribuinte individual em 09/2006, portanto na ocasião do início da incapacidade definida 

como existente desde 25/02/2006, conforme concluído no exame pericial, a parte autora sequer havia ingressado no 

Regime geral de previdência social - RGPS. 

  

Não consta nos autos nenhum elemento que pudesse comprovar que a filiação ao RGPS em referida época em que foi 

atestado o início de sua incapacidade (25/02/2006), quer como empregada quer como autônoma. 
  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente ainda não era filiada ao RGPS na data do início da incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0008609-34.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002120/2012 - SAMUEL GONCALVES DA COSTA (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de 

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da 

justiça gratuita. 

  
Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               
Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  
A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 
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As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 
qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 
  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 
laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0007370-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002190/2012 - MARIA SOARES ARAUJO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004993-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002221/2012 - OLIVIO BATISTA CAMARGO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0003361-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002085/2012 - ANTONIO MARCOS RESTA FRANCO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. 

  
Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Parcial e Temporária. O 

Perito atestou ser a parte autora portadora de “Dependência de álcool (F10.2/CID-10) e transtorno esquizoafetivo do 

tipo depressivo (F25.1/CID-10”. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  
Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme consta da pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifiquei que a parte autora possui contribuições na 

qualidade de empregado no período descontínuo de 30/04/1982 a 26/07/1997, sendo o último, o período de 20/08/1997 

a 10/09/1997, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 08/08/2011 - data do laudo, a 

parte autora não possuía o pressuposto de admissibilidade qualidade de segurada. 

  

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, quando do início da incapacidade. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 
caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data do laudo pericial 

que aferiu a existência de incapacidade atual. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se as partes. 

  

0007212-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002199/2012 - APARECIDA LINDALVA DAS NEVES MARINS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA 

BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de 

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 
concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          
  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 
  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 
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A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Ressalte-se que na petição inicial a parte autora pediu expressamente perícia com clinico geral e, portanto, não cabe 

designação de perícia em outra especialidade. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 
Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0003980-17.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002231/2012 - MARIA JOSE VIANA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou 

cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os 

benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 
  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 
  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 
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A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

As perícias concluiram que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 
aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo, até porque houve duas perícias medicas e as duas concluíram 

que o autor não possui incapacidade para o trabalho. Em petição de manifestação acerca do laudo médico, a parte autora 

não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0007815-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002165/2012 - OSMAR DIAS (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a incompetência deste Juizado, considerando o 

conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No mérito sustenta que não há 

incapacidade a justificar a concessão do benefício no período pleiteado. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  
A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 

médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito. 

  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0002633-46.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001628/2012 - NELSON MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios, desde 12/08/2005. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendoTotal e Permanente. O Sr. 

Perito atestou ser a parte autora portadora de “Arritmia grave corrigida por implante de marca-passo.” Por fim, fixou o 

início da incapacidade como existente, desde 29/03/2005. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora e o 

cumprimento da carência exigida. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Consoante as anotações da CTPS e a informações constantes no sistema CNIS, a parte autora possui contribuições na 

qualidade de empregado no período descontínuo de 25/08/1976 a 24/01/2001. Depois disso, a parte autora voltou a 

contribuir com o Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na condição de contribuinte individual, no período de 

03/2005 a 06/2005. 

  

Assim, observa-se que após o encerramento do vínculo empregatício em 24/01/2001, devida à ausência de contribuição 

por longo período, houve a perda da qualidade de segurada em 16/03/2002, portanto, quando do início da incapacidade 

aferida como existente desde 29/03/2005, a parte autora não possuía o pressuposto de admissibilidade qualidade de 

segurada. 
  

Como se não bastasse, importante ressaltar que a parte autora também não possuía o pressuposto de admissibilidade 

carência, quando do início da incapacidade aferida pelo expert (26/03/2005). Pois, nessa ocasião contava apenas com 01 

(uma) contribuição vertida ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS. 

  

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, com o cumprimento da carência exigida, quando do início da incapacidade. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado e, ainda, o cumprimento da carência exigida para concessão 

do benefício pleiteado, quando do início da sua incapacidade, o que no presente caso não ocorreu. 

  
Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada e, tampouco possuía 

carência, na data do início da incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de requisitos legais necessários para a concessão 

do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se as partes. 
  

0004834-11.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002225/2012 - FRANCISCO RUIZ CROZARIOLLO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a incompetência deste Juizado, considerando o 

conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No mérito sustenta que não há 

incapacidade a justificar a concessão do benefício no período pleiteado. 
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Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 
qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 
  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NOS PERÍODOS 

PLEITEADOS. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 
incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 

médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
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0008597-88.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002309/2012 - LIDIO OLIVEIRA AMARAL (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

  

Sustenta na inicial que foi impedido de efetivar requerimento em 25/05/2007, em razão de não portar os carnês de 

contribuição. 

  

De acordo com a prova colacionada aos autos, realizou pedido administrativo em 20/11/2007(DER), indeferido pelo 

INSS. 

  

Pretende a averbação do período de 10/1983 a 12/1984, que alega não ter sido computado na esfera administrativa. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que: “O autor pretende obter aposentadoria por idade junto ao INSS. Alega que efetuou 182 
contribuições à Previdência Social, pelo que ter ia preenchido o requisito de carência para a concessão do benefício 

almejado. O pedido da par te autora não procede porque não há comprovação efetiva do recolhimento, como alega. O 

número de 156 contribuições constantes no extrato CNIS juntado com a inicial também não reproduz fielmente a 

verdade dos fatos. Isto porque trata-se de extrato do Sistema CNIS Trabalhadores, em cujo total incluem-se 

recolhimentos complementares e recolhimentos em duplicidade. Por isso a informação constante nesse sistema não 

pode ser utilizada como prova absoluta da alegação do autor. Cumpre ao autor , que alega ter efetuado mais 

recolhimentos na qual idade de autônomo do que os que constam no sistema CNIS, comprovar tais pagamentos 

mediante a apresentação dos carnês, ônus do qual não se desincumbiu. Vê-se, por tanto, que o autor não preencheu o 

requisito carência para a obtenção de aposentadoria por idade”. Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

Em Decisão proferida em 24/08/2011, foi determinado à parte autora que colacionasse aos autos virtuais cópia do 

Processo Administrativo. 

  

A parte autora cumpriu a determinação judicial e juntou aos autos virtuais cópia do Processo Administrativo. 

  

É o breve relatório. 
Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 20/11/2007 e ação foi proposta em 13/08/2009, assim não há que se falar em prescrição. 

  

Ressalvo que em razão de não haver provas de que a parte autora efetivamente esteve no INSS em 25/05/2007, a data a 

ser considerada para fins de requerimento administrativo será a constante dos documentos colacionados aos autos: 

20/11/2007. 

  

Outrossim, de acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora encontra-se em gozo 
de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, NB 41/157.363.815-0, cuja DIB data de 03/08/2011, deferido 

em 10/08/2011(DDB). 

  

Assim, na presente ação será verificada a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade na data do 

primeiro requerimento administrativo realizado em 20/11/2007. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 
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Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 
aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 
QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com as contagens elaboradas na esfera administrativa anexadas às fls. 31/34 do Processo Administrativo, a 

parte autora ingressou no RGPS em 10/1983, efetuando recolhimento relativo a referida competência, portanto, seu 

ingresso ao RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 
  

1. Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 25/05/1942, completou 65 (sessenta) anos em 25/05/2007, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2.             Período em que efetuou recolhimento na condição de contribuinte individual: 

  

A parte autora pretende a contagem do período onde contribuiu ao RGPS como contribuinte individual e efetuou 

recolhimentos através de GPS, relativas às competências de 10/1983 a 12/1984. 
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Consoante as informações prestadas pelo Perito Contábil do Juízo as competências 10/1983 a 12/1984, já foram 

computadas pela Autarquia. É o que se pode observar pela análise das contagens elaboradas na esfera administrativa 

anexadas às fls. 31/34 do Processo Administrativo. 

  

Assim, não há controvérsia quanto ao referido período, cabendo ao Juízo, unicamente, ratificá-lo. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 
administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

25/05/2007, quando não havia preenchido o requisito carência. 

  

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 

atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 

ao princípio da isonomia. 

  
Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 

REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 

398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 

corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 

momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 

  

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 

consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 

administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 

  

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 
requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 

nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 
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Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 

significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 

sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 

o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2007, a parte autora está sujeita à 

carência de 156 contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  
De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base nas guias de recolhimento 

anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS e nas contagens de tempo de serviço elaboradas na 

esfera administrativa, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de 

contribuição correspondente a 10 anos e 10 meses, equivalentes a 133 meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2007, a carência mínima era de 156 meses, devendo 

esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento administrativo, 

em 20/11/2007, a autora comprovou que possuía a carência de 133 meses. 

  

Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que completou 

a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado na data do 

requerimento administrativo realizado em 20/11/2007. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 
  

0003289-03.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001957/2012 - MARIA SOUZA NUNES (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 24/03/2011. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
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(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual no período descontínuo de 02/1985 a 08/1993, de 07/2006 a 07/2008; 09/2008 a 04/2009 e por fim 06/2009 a 

04/2011, portanto, quando da realização da perícia em 02/06/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, 

esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Espondilose lombar, Hipertensão arterial e diabetes mellitus”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra 

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito sugeriu a data de início de incapacidade como existente desde 02/06/2011, portanto, reconheço o direito ao 

benefício a ser pago a partir da data da realização da perícia médica - 02/06/2011, devendo a parte autora permanecer 

em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) MARIA SOUZA NUNES , com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 01/2012 , com 

DIP em 01/02/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) , e DIB a partir de 02/06/2011 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício 

até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 486.133,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS MIL CENTO E 

TRINTA E TRêS REAIS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 01/2012, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 
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0002834-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002051/2012 - EDILSON DA SILVEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício de auxilio doença. 

Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios, desde 21/01/2011. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 
Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 
laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado, no 

período descontínuo de 01/06/1979 a 22/02/1999; 19/07/1999 a 15/03/2000; 15/06/2000 a 12/2002, esteve em gozo 

de benefícios previdenciário no período de 25/06/2003 a 30/04/2005; 21/10/2005 a 31/03/2006; 22/06/2006 a 

15/12/2006; 11/12/2007 a 30/09/2009; 27/01/2010 a 27/03/2010 e por fim, o último período de 11/06/2010 a 

06/10/2010 portanto, quando da realização da perícia em 19/05/2011, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Espondilodiscoartropatia de coluna lombo-sacra” que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 
uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício nº 

541.314.856-5 a partir da data da realização da perícia médica 19/05/2011 devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n.541.314.856-5, à parte autora, EDILSON DA 

SILVEIRA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.248,75 (DOIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 

19/05/2011 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 18.399,02 (DEZOITO MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE 

REAIS E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0000190-25.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002297/2012 - LUIZ CARLOS GARCIA DE ALMEIDA (ADV. SP294543 - NATHALIA DROICHI DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Cuida-se de ação na qual a parte autora pleiteia danos materiais e morais alegando que não efetuou saque ou 

transferência ocorrido em seu cartão da conta poupança. 

Sustenta a parte autora, em síntese, que é titular de uma conta poupança n. 013.000066.139-8. Relatou que em 

09/08/2010 foi surpreendido em verificar o extrato e constatar que não tinha sido subtraído de sua conta R$ 4.080,00. 

O autor fez a contestação dos saques em 19/08/2010 e somente obteve a resposta de que houve fraude em 10/2010. 

  
Pretende que a restituição dos valores decorrentes de juros e correção monetária, além do pagamento de indenização por 

danos morais no importe de R$ 10.000,00, devido aos percalços e transtornos enfrentados. 

Devidamente citada a CEF apresentou contestação alegando que foi constada fraude e em 10/2010 foi devolvido o valor 

sacado indevidamente, além dos juros e correção monetária. Informou que a demora na devolução dos valores decorreu 

dos saques terem ocorrido em várias agências diferentes. Requer, assim, a improcedência da ação. 

Fundamento e Decido. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a análise no mérito da causa. 

No presente caso, alega o autor que ao retirar um extrato notou que havia sido subtraído de sua conta o valor de R$ 

4080,00. Neste momento, teve acesso ao extrato do mês de julho de 2010 e constatou que no dia 20/07/2010 foram 

realizados dois saques de R$ 2500,00 e de R$ 1500,00, além de compra de R$ 80,00. 

No dia 09/08/2010 procurou a funcionária Fernanda e informou o ocorrido, sendo orientado a aguardar a resposta. 

No dia 19/08/2010 procurou a CEF novamente e foi informado que deveria contestar os saques. 

Em contestação a CEF alega que foi constatada a ocorrência de fraude, sendo que o valor subtraído foi restituído em 

07/10/2010 e os juros em 27/10/2010, conforme comprovam extratos juntados aos autos, sendo que o lapso temporal 

para restituição dos valores se seu por conta de ter envolvido várias agências e que o processo de contestação teve que 

ser encaminhado e analisado pela CESEG/SP. 

Ocorre que a natureza da responsabilidade civil das instituições bancárias é objetiva, pelo que não há que se falar em 
dolo ou culpa por parte da primeira. 

Com efeito, inquestionável que as relações entre o banco e seus clientes são relações de consumo, pelo que aos 

primeiros se aplicam as regras da Lei nº 8.078/90, consoante regra do seu art. 3º, §2º. 

Por seu turno, o art. 14 de referido diploma legal expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá 

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na 

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro. 

Como se não bastasse, no caso em tela aplica-se a teoria do risco profissional, fundada no pressuposto de que o banco 

assume os riscos dos danos que vier a causar ao exercer atividade com fins lucrativos. A responsabilidade deve recair 

sobre aquele que aufere os lucros. 

Para esta teoria, basta a ação ou omissão, o nexo causal e a ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja 

configurada. 
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Portanto, diante do risco profissional e da responsabilidade objetiva é a CEF responsável por ressarcir eventuais danos 

sofridos pelos saques indevidos de conta em nome de pessoa que não a autorizou. 

E, no meu entender, o simples fato de um saque indevido ter ocorrido, por si só, gera indenização por danos morais vez 

que, qualquer pessoa que verifique a ausência de valor devido em sua conta passa por diversos transtornos, psicológicos 

como preocupação e stress, bem como físicos, vez que tem que despender tempo e energia buscando reaver o valor 

indevidamente sacado. 

Inclusive, a jurisprudência já se posicionou no sentido de que a ocorrência de saque indevido prescinde da prova do 

prejuízo, sendo este ínsito a própria ofensa, restando suficiente a demonstração do fato que o causou. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES IRREGULARES 

EFETUADOS EM CONTA CORRENTE. DANOS MATERIAIS RECONHECIDOS. DANOS MORAIS. 

OCORRÊNCIA. VALOR INDENIZATÓRIO DEVIDO. FIXAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DOS 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Tendo o Tribunal a quo examinado, 

fundamentadamente, todas as questões suscitadas pelo recorrente, tanto em sede de apelação como em embargos 

(fls.141/144, 167/169), não há falar na ocorrência de omissão e, pois, de ofensa ao art. 535, II, do CPC. 2. No pleito em 

questão, os saques irregulares efetuados na conta corrente do autor acarretaram situação evidente de constrangimento 

para o correntista (que, como reconhece, expressamente, o Tribunal "perdeu quase todo o seu dinheiro que tinha em sua 

conta corrente"), caracterizando, por isso, ato ilícito, passível de indenização a título de danos morais. Segundo 
precedentes desta Corte, em casos como este, o dever de indenizar prescinde da demonstração objetiva do abalo moral 

sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano, ou seja, os saques indevidos por culpa da instituição 

ora recorrida: "a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a comprovação do fato que gerou a dor, o 

sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam". Precedentes. 3. Com o fito de assegurar ao lesado justa reparação, sem 

incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor indenizatório por danos morais em R$3.000,00 (três mil reais). 4. A 

pretensão do recorrente no sentido de que seja reconhecida a litigância de má-fé implicaria o revolvimento de elementos 

probatórios analisados nas instâncias ordinárias, e sobre os quais o Tribunal a quo fundamentou sua decisão. Incidência 

da Súmula 07, desta Corte. 5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (RESP 200501893966, JORGE 

SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, 11/09/2006) 

  

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SAQUE INDEVIDO EM 

CONTA DE POUPANÇA. RELAÇÃO DE CONSUMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - Os bancos, 

como prestadores de serviço, submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor, ex vi do disposto no § 2º do artigo 3º 

da referida Lei 8078, de 1990. Logo, há que se concluir pela inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º III, do 

CDC, competindo à CEF afastar sua responsabilidade, eis que nos termos do art. 14 da mesma Lei a responsabilidade 

contratual do banco é objetiva, cabendo ao mesmo indenizar seus clientes. - Comprovado o dano, referente ao valor 

sacado de forma indevida, em conta poupança, exsurge o dever da CEF de indenizar por tal prejuízo, além de arcar com 
a indenização por danos morais. - Segundo precedentes do Eg. STJ, em casos como este, o dever de indenizar prescinde 

da demonstração objetiva do abalo moral sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano, ou seja, os 

saques indevidos por culpa da instituição ora recorrida: "a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a 

comprovação do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam". - Recurso improvido (AC 

200051070007273, Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, 

16/10/2009) 

Assim, o simples saque indevido do cartão de crédito ou a movimentação financeira indevida acarreta dano moral ao 

autor. 

De qualquer modo, no presente caso, houve demora na apuração da fraude vez que o autor teve de aguardar de 

09/08/2010 a 20/10/2010 para obter a devolução do valor. 

E embora a CEF alegue que tal demora decorreu dos saques terem ocorrido em várias agências e ter que passar por 

analise da CESEG/SP, a própria CEF acosta um documento da agência de Sorocaba - além ponte (fls. 28) com a 

seguinte informação: 

  

Nota-se a própria agência da CEF constatou a fraude em 15/09/2009 e, portanto poderia ter ressarcido o dinheiro ao 

autor desde então, mas somente o fez em 07/10/2009. 

Portanto, reconhecida a ocorrência do dano moral, resta fixar-lhe a extensão. No caso dos autos, o dano moral decorreu 
de saque e transferências indevidas no montante de R$ 4.080,00. 

Sendo a finalidade da indenização compensar os prejuízos e transtornos sofridos pela vítima, entendo ser razoável fixar 

a indenização em duas vezes o valor indevidamente sacado vez que a CEF demorou quase dois meses para restituir o 

valor ao autor. Registro que este valor não gera um enriquecimento sem causa da vítima e serve de caráter pedagógico 

diante da conduta da ré para evitar que casos semelhantes ocorram. No caso em tela a ré é instituição financeira, o que 

justifica o valor fixado. 

Por fim ressalto que, como foi comprovada a devolução dos juros e correção monetária pela CEF não merece prosperar 

o pedido do autor de restituição destes 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar a CEF a indenizar o autor pelos danos morais sofridos no valor de R$ 8.160,00, a ser atualizado e acrescido de 
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juros de mora na base de 6% (seis por cento) ao ano desde a data da citação (10/03/2011), de acordo com os termos da 

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias 

Saem intimados os presentes. 

  

0003369-64.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002080/2012 - MARIO DOMINGUES (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 06/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  
Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficial que a parte possui contribuições na qualidade de empregado no período 

descontínuo de 01/04/1976 a 19/12/2000, sendo o último período de 28/01/2002 a 12/12/2003, possui, ainda, 

contribuições na qualidade de contribuinte individual no período descontínuo de 06/2004 a 09/2010, por fim, esteve em 

gozo de benefício previdenciário de 06/10/2010 a 06/01/2011, portanto, quando da realização da perícia em 03/06/2011, 

que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Espondilodiscopatia cervical, com síndrome radicular (C5/C6) à esquerda e tendinopatias nos 
ombros” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade 

para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício nº 

542.976.045-1, a partir da data da realização da perícia médica 03/06/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 542.976.045-1, à parte autora, MARIO 

DOMINGUES, com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.262,94 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E DOIS 

REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , na competência de 01/2012, com DIP em 01/02/2012, devido a 

partir de 03/06/2011 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 18.780,95 (DEZOITO MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 

de 01/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 
julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0003233-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001632/2012 - LAZARO LUIZ BUENO DE MORAES (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  
A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio 

doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 28/01/2011. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  
A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado no 

período descontínuo de 18/10/1978 a 11/11/2002, esteve, ainda, no gozo de benefício previdenciário no período de 

20/10/2008 a 07/02/2011 portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 01/2011, a parte 

autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Fratura antiga, com acunhamento anterior de L1 e L4, artrodese posterior com parafusos, pediculados 

somáticos em L4/L5 e sinais de espondilose incipiente no segmento lombo-sacro da coluna vertebral e diabetes 

mellitus”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para 

as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a 
possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu 

afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 01/2011. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n.532.815.101-8 a partir do dia seguinte à cessação - 

08/02/2011 , devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 532.815.101-8 à parte autora, LAZARO LUIZ 
BUENO DE MORAES, com renda mensal atual RMA de R$ 1.929,11 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E ONZE CENTAVOS) , na competência de 01/2012, com DIP em 01/02/2012, devido a partir de 08/02/2011, 

do dia seguinte à cessação do benefício. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.398.370,00 (DOIS MILHõES TREZENTOS E NOVENTA E OITO 

MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 01/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 
autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0000092-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002472/2012 - HEDWIRGES DO NASCIMENTO FERREIRA (ADV. SP275072 - VERA INES BEE 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural. 
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Realizou pedido na esfera administrativa em 30/12/2009 (DER), indeferido pelo INSS. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que o marido da autora possui inúmeros vínculos urbanos e, portanto, não há 

prova que a parte autora se enquadra na definição de segurado especial. Aduziu, portanto, que a parte autora não tem 

direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  
                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, 

independentemente de contribuição. 

  

                               Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por toda a sua vida. 

                               

                               O artigo 143 da Lei 8.213/91 estabelece que o trabalhador rural ora enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a, do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 

11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, 

contados a partir da data de vigência desta lei, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício. 

  
                               O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, é no sentido de que não é necessário o 

cumprimento da carência mínima de 180 contribuições, bastando a prova da atividade rural e da idade, aplicando a 

redação original do artigo 143, antes da nova redação, dada pela Lei 9.032/95. Neste sentido foi editada a Súmula n.149, 

cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário”. 

  

                               Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do 

tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

  

                               A parte autora nasceu em 02/07/1947, completando 55 (cinquenta e cinco) anos em 02/07/2002. 

Possui, portanto, o requisito idade. Resta saber se, efetivamente, trabalhou nas condições determinadas pelo art. 143. 

  

                               No caso dos autos, a título de prova do efetivo labor rural, a parte autora juntou: 

Fls. 32 - certidão de casamento com profissão ilegível de 1967 

Fls. 33 - certidão de nascimento de Marcos qualificando o marido da autora como lavradora de 1968 

Fls. 34 - certidão de nascimento de Marta qualificando o marido da autora como lavrador de 1975 

Fls. 35 - contrato de parceria entre Helio Pellizzari e o marido da autora para formação de 6.500 pés de videirasde 
03/1975 a 03/1976 - documento autenticado em cartório 

Fls. 37 - contrato de parceria entre Rosa Bonetto Carbonari e o marido da autora qualificando como agricultor para 

colheita de 7000 pés de uva de 1976 a 1977, 1977 a 1978, 1978 a 1979 - documento autenticado em cartório 

Fls. 44 - contrato de parceria rural entre Antonio Bichara e o marido da autora para 6000 pés de videira de 1979 a 1980, 

1980 a 1981 - documento autenticado em cartório 

Fls. 48 - contrato de parceria entre Antonio Serra e o marido da autora qualificado como lavrador para produção de 

11.000 pés de uva 1987 a 1988 - documento autenticado em cartório 

Fls. 50 - contrato de parceria entre Lazaro Antonio Macan e o marido da autora qualificado como lavrador - 11 mil pés 

de uva - 1988 a 1989 - documento autenticado em cartório 

Fls. 54 - contrato de parceria entre Mercedes Trentin de 01/03/1989 a 01/1990 - 17 mil pés de uva - documento 

autenticado em cartório 
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Fls. 57 - nota de credito rural em nome do marido da autora de 1988 

Fls. 61 - carteira do sindicato rural em nome do marido da autora com admissão em 1978 

Fls. 62 - nota de entrega de uva em nome do marido da autora de 1995 e 1996 

Fls. 76 - entrevista rural 

  

                               Existe nos autos início de prova material em nome do cônjuge da parte autora qualificado como 

lavrador nos anos de 1968 e 1975 (certidões de nascimento). 

  

                               Quanto a certidão de casamento, consta profissão diversa do marido da autora. 

  

                               Já os contratos de arrendamento juntados aos autos embora tenham sido autenticados em cartório, tal 

autenticação se deu apenas no ano de 2009, tornando impossível saber se tais contratos correspondem às datas nele 

constantes, além da ausência de reconhecimento de firma. 

  

                               Portanto, estes não podem ser considerados como início de prova material. Nesse sentido segue 

entendimento da TNU: 

Contrato de parceria sem reconhecimento de firma não serve como prova para aposentadoria rural 

Data da notícia: 
14/10/2011 18:55 

Corpo do texto: 

Não serve como início de prova material, para pedidos de concessão de aposentadoria rural, contrato particular de 

parceria sem reconhecimento de firma que garanta a veracidade da data nele consignada. O entendimento foi firmado 

pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), em julgamento 

realizado em 11 de outubro passado, em processo que teve a relatoria da juíza federal Simone Lemos Fernandes. A 

decisão segue precedente da própria TNU julgado em 06 de setembro último, no PEDILEF 2007.72.52.00.09928, que 

teve por relator o juiz federal José Eduardo do Nascimento. 

De acordo com a decisão, fica prejudicada a análise, como início de prova material, de documentos comprobatórios de 

propriedade de terceiros, não componentes do grupo familiar, quando verificada a impossibilidade de aproveitamento 

do contrato particular de arrendamento ou parceria. No caso, a os documentos apresentados tiveram recente 

reconhecimento de firma que revelou ter sido confeccionado com objetivo de produção de prova em juízo, após o 

implemento da idade mínima para obtenção de aposentadoria rural por idade. 

O incidente interposto pela parte contra acórdão da Turma Recursal do Pará, que julgou improcedente seu pedido de 

concessão de aposentadoria rural por idade, foi, portanto, improvido pela TNU. 

No caso concreto, o contrato de parceria apresentado é datado de 13/03/90, mas só teve as suas firmas reconhecidas em 

26/06/2009, sendo que o implemento do requisito etário e o requerimento administrativo datam de 2006. No 
entendimento da TNU, esse documento não pode ser reconhecido como início de prova material contemporâneo ao 

período de implementação do requisito etário. 

Quanto aos demais documentos apresentados pela parte, de propriedade de terreno rural, em nome de terceiro não 

integrante do grupo familiar, onde, segundo alega a parte, era exercida a suposta parceria agrícola, não podem produzir 

efeitos jurídicos, uma vez que o contrato não foi reconhecido como prova. 

“Não posso deixar de observar que esta Turma Nacional havia firmado o entendimento da suficiência de documento 

comprobatório de propriedade rural por terceiro, como início de prova material da condição de rurícola do suposto 

parceiro ou arrendatário”, lembra a juíza federal Simone Lemos. Mas, conforme ela registra em seu voto, esse 

entendimento foi modificado em julgamento proferido no PEDILEF 2007.72.52.00.09928, julgado em 06/09/2011, no 

qual a TNU decidiu que contratos particulares de parceria não servem como início de prova material da condição de 

rurícola, quando não contem com reconhecimento de firma ou autenticação que comprove a data de sua confecção. 

Processo n. 2008.39.00.700188-4 

http://www.jf.jus.br/cjf/noticias-do-cjf/contrato-de-parceria-sem-reconhecimento-de-firma-nao-serve-como-prova-para-

aposentadoria-rural 

  

                               Não bastasse isto, verifico que alguns dos contratos tem data coincidente com período em que o 

marido da autora exercia atividade urbana, conforme se comprovam as contribuições feitas ao INSS na qualidade de 
doméstico feitas desde 1985, bem como pelo depoimento da autora que afirmou que seu marido exercia atividade de 

caseiro desde 1985. 

  

                               Assim, se não mais exercia atividade rural desde 1985 não há como se dar valor a documentos em 

sentido contrário, como parte dos contratos acima e as notas de crédito rural e de entrega (fls. 57/62), todas posteriores a 

1985 e em nome do marido da autora. 

  

                               Desse modo, os únicos documentos que podem ser considerados como início de prova material em 

nome da parte autora são as certidões de nascimento dos anos de 1968 e 1975. 
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                               No entanto, este início de prova material precisa ser corroborado pela prova oral produzida em 

audiência, bem como 

  

                               Ocorre que, em depoimento pessoal a parte autora afirmou que parou de laborar no meio rural desde 

quando passou a realizar contribuições ao INSS na condição de doméstica, o que se deu no ano de 1985, quando tinha 

38 anos de idade. 

  

                               Confirmando tal alegação, ao ser perguntada com que idade teria parado de laborar no meio rural 

afirmou que foi, aproximadamente, com 40 anos de idade. 

  

                                Assim, tendo abandonado o meio rural muitos anos antes de ter atingido a idade mínima de 55 anos 

necessária para se aposentar, o que somente ocorreu no ano de 2007, não faz jus ao benefício pleiteado. Nesse sentido: 

  

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ABANDONO PRECOCE DA ATIVIDADE 

RURAL. Não tem direito à aposentadoria por idade a trabalhadora que radicou-se na cidade anos antes de implementar 

a idade exigida pela Lei nº 8.213, de 1991, quando passou a apenas auxiliar eventualmente o filho na lavoura. (AC 

200504010510604, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 12/05/2008) 

  
APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. IDADE MÍNIMA. ABANDONO ANTECIPADO 

DA ATIVIDADE. É indevida a concessão de aposentadoria por idade à autoqualificada trabalhadora rural que 

interrompeu antecipada e definitivamente a atividade anos antes de atingida a idade mínima exigida. (AC 

200504010352440, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 25/05/2007) 

  

                               Note-se que este é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização, que decidiu no sentido de 

que a concessão da aposentadoria por idade rural depende de atendimento simultâneo dos requisitos legais: idade e 

efetivo exercício de atividade rural (Processo n.º 2007.72.51.003800-2). 

  

Portanto, não tendo exercido atividade rural em época imediatamente anterior ao ano em que completou a idade, não faz 

jus ao beneficio pleiteado. 

  

                               Mais ainda, também deixou a autora de comprovar o exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, vez que abandonou o meio rural no ano de 1985 e somente 

realizou o pedido administrativo no ano de 2009, exigência do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

  

                               E, como ressaltado anteriormente, desde o ano de 1985 constam contribuições ao INSS pela autora e 
seu marido em profissões urbanas. 

  

                               Mais, a testemunha ouvida em audiência não foi apta a comprovar labor rural da parte autor apelo 

período alegado, vez que a testemunha era caminhoneiro e afirmou ter conhecido a autora e ter feito transporte de uva 

para esta no ano de 1977/1978, tendo vendido seu caminhão três anos depois e retornando a encontrar a autora apenas 

no ano de 1985. 

  

                               Ou seja, além de ter encontrado a autora por pouco tempo, em momento algum afirmou ter visto a 

autora laborando em plantação de uva, apenas que foi ela quem lhe entregou a uva para transporte. 

  

                               Inclusive, em alegações finais a advogada ressalta que a parte autora afirmou em entrevista rural que 

“embalava e mandava uvas para venda no mercado”, ou seja, a autora não laborava na plantação e colheita de uva, que 

configuraria atividade rural, mas sim que apenas embalava e enviava uvas atividade esta que não pode ser considerada 

como rurícola. 

  

                               Ressalto ainda que consta dos contratos de arrendamento a plantação de 11 mil a 17 mil pés de uva, 

o que, a meu ver, diante da grande quantidade, demonstra a necessidade da contratação de terceiros, descaracterizando 
regime de economia familiar. 

  

                               Portanto, verifica-se, no caso presente que diante da ausência de início de prova material 

contemporâneo posterior ao ano de 1975, pelo fato da autora ter abandonado o meio rural muito antes da idade mínima 

necessária (sendo que a aposentadoria deve refletir a situação fática atual ou em um passado próximo, e não a atividade 

primeira da vida profissional da pessoa), e diante da existência de contribuições na qualidade de urbano em nome da 

autora e seu marido, não há como se conceder o benefício pleiteado. 

  

                               Assim, a parte autora não faz jus à aposentadoria por idade de trabalhador rural nos termos do art. 

143 desta mesma lei. 
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                               Não obstante, quanto ao pedido de averbação de tempo rural, tenho que podem ser averbados os 

anos em que existe início de prova material contemporâneo em nome do marido da autora, quais sejam os anos de 1968 

e 1975 (certidões de nascimento). 

  

                               Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade ao 

trabalhador nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91 e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de 

averbação de tempo rural para averbar os ano de 1968 e 1975. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003234-52.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001892/2012 - ABIMAEL GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 
  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 01/08/2011. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 16/05/2011, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do novo requerimento administrativo feito pela parte autora em 14/09/2011), tendo em vista ter sido verificado que 

parte do pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº º 00069445120094036315 que tramitou por este 

Juizado Especial Federal onde o houve acordo entre as partes, o qual foi homologado, no que em relação ao período 

discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 
de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                 

                                                                                                                                                            

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada no 

período descontínuo de 14/01/1976 a 19/03/2000, esteve no gozo de benefícios previdenciários nos períodos 

descontínuos de 03/10/2000 a 31/12/2007, sendo o último período de 23/04/2008 a 31/05/2010, portanto, quando do 

início da incapacidade fixada como existente desde 01/08/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada. 
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De acordo com o artigo 15, II, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

até 12 meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado, sem remuneração. Tal prazo poderá ser prorrogado para até 24 

(vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção 

que acarrete a perda da qualidade de segurado, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91. 

  

Assim, entendo que a autora faz jus à dilação do período de graça, em razão de possuir mais de 120 (cento e vinte) 

contribuições sem haver a perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, II e §1º da Lei nº 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Dependência de álcool e transtorno psicótico residual relacionado ao uso de álcool ”, que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. 

Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte requerente 

ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 
uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito aferiu a data de início de incapacidade como 

existente desde 01/08/2011. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir da data da delimitação do 

pedido, ou seja em 14/09/2011, conforme já decidido por este juízo, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, ABIMAEL GONÇALVES DOS 

SANTOS, com renda mensal atual RMA de R$ 981,33 (NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E 

TRêS CENTAVOS) na competência de 01/2012, com DIP em 01/02/2012, com base na renda mensal inicial (RMI) 

apurada no valor de R$ 959,37 (NOVECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , 

e DIB desde 14/09/2011- data da delimitação do período. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a 
realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.798,58 (QUATRO MIL SETECENTOS E NOVENTA E OITO 

REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 01/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0008397-81.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002446/2012 - DEUSDEDETE THOMAZ (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para reconhecer como especial e convertê-lo em tempo comum o período de 09/01/1978 a 04/08/1989 e, 

consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte 

autora, Sr(a). DEUSDETE THOMAZ, com RMA no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 383/657 

na competência de 01/2012, apurada com base na RMI de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/02/2012, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 01/2012, desde 05/03/2009 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor de R$ 21.192,39 (VINTE E UM MIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E 

NOVE CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a 

presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à 

forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas 

diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, 
correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0003172-12.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001702/2012 - JURANDIR ROSA (ADV. SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 27/08/2006. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  
As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  
Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado no 

período descontínuo de 01/05/1980 a 06/07/2005; esteve em gozo de benefício previdenciário de 20/06/2006 a 
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27/08/2006, possui, ainda, contribuições individual no período de 08/2010 a 02/2011, portanto, quando da realização da 

perícia em 31/05/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Espondilodiscoartropatia cervical e lombo-sacra”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade 

capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  
O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica 31/05/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) JURANDIR ROSA , com renda 

mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 12/2011 , 

com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA 

E CINCO REAIS) , e DIB a partir de 31/05/2011 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do 

benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.171,08 (QUATRO MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E OITO 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0006363-36.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002428/2012 - LUIZ AURY MORSCHBACHER (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para ratificar 

o período averbado pelo INSS administrativamente de 20/01/1969 a 14/03/1969, 02/07/1969 a 16/12/1969, 22/01/1970 

a 15/05/1970, 27/05/1970 a 29/12/1970, 04/01/1971 a 08/08/1971, 17/08/1971 a 06/10/1971, 21/10/1971 a 09/06/1972, 

15/08/1972 a 10/01/1973, 06/02/1973 a 20/08/1973 e de 05/11/1973 a 25/04/1976, para reconhecer como atividade 

especial o período de 11/05/2004 a 30/03/2008, em favor da parte autora, Sr(a). LUIZ AURY MORSCHBACHER, 

devendo os períodos em questão serem averbados pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e 

intimem-se. 
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0003158-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002006/2012 - NESTOR MARQUES RICARDO JUNIOR (ADV. SP280994 - FRANCISCO DE ASSIS 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 20/06/1978 e 01/12/1997, o último deles de 01/10/1997 a 01/12/1997, possui cadastro 

específico do INSS (CEI/Obra) de 08/06/1999 a 13/10/1999. Possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual no período de 09/2009 a 10/2011, e, por fim, esteve recebeu benefício previdenciário de 21/09/2011 a 

10/12/2011, portanto, quando da realização da perícia em 20/05/2011, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 
Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de “Diabetes 

descompensado com neuropatia diabética; Enfisema pulmonar, Caquexia; Seqüelas cicatriciais pulmonares de 

tuberculose já tratada”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte requerente é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença. 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a partir da data da realização da 

perícia médica, ou seja, 20/05/2011, descontados os valores recebidos através do benefício n. 548.058.218-2, devendo a 

parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, NESTOR MARQUES RICARDO 

JUNIOR, com renda mensal atual RMA de R$ 670,45 (SEISCENTOS E SETENTA REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) , na competência de 01/2012, com DIP em 01/02/2012, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada 
no valor de R$ 650,30 (SEISCENTOS E CINQüENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS) , devido a partir do 

20/05/2011- data do laudo, descontados os valores recebidos pelo autor através do benefício n.548.058.218-2. A parte 

autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.029,03 (QUATRO MIL VINTE E NOVE REAIS E TRêS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 01/2012, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
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instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0009815-54.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002375/2012 - MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante averbação de tempo comum. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 07/02/2008 (DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 
                Pretende: 

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade comum de 01/12/1981 a 17/06/1982, 24/06/2004 a 

18/09/2004, 11/04/2005 a 02/08/2008, 08/2001, 05/2004, 07 a 10/2005; 

2.             A concessão do benefício a partir da data da reafirmação do requerimento administrativo realizado em 

07/02/2008 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  
                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Averbação de tempo comum: 

                

A parte autora requer a averbação de período trabalhado 01/12/1981 a 17/06/1982, 24/06/2004 a 18/09/2004, 

11/04/2005 a 02/08/2008, 08/2001, 05/2004, 07 a 10/2005. 

Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) CTPS n. 055900 série 00012 emitida 

em 13/07/1981 com vínculo contemporâneo referente ao empregador Tais Cristina Belfiori de 01/12/1981 a 17/06/1982, 

A Pezinato e CIA de 24/06/2004 a 18/09/2004 e para Jandira Dias de Godoy de 11/04/2005 a 02/08/2008; 2) CNIS com 

recolhimento de 08/2001 e 05/2004 (fls. 18) e 3) guias de recolhimentos de 07 a 10/2005 (fls. 40). 

  

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, os vínculos controversos não constam no sistema CNIS. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. O INSS considerou parte dos vínculos e não considerou arbitrariamente os discutidos nesta ação pelo fato de não 

constarem do sistema CNIS os recolhimentos previdenciários. 

  
A CTPS anexada aos autos foi emitida em data anterior aos vínculos nelas anotados. Não existem rasuras. Não foram 

apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 
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11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Insta salientar, que a presente averbação será tão somente até a data do requerimento, ou seja, 07/02/2008, vez que 

recolhimentos posteriores não podem ser considerados como tempo de contribuição para concessão deste benefício. 

  

Assim, entendo como comprovado os períodos registrados em CTPS de 01/12/1981 a 17/06/1982, 24/06/2004 a 

18/09/2004, 11/04/2005 a 07/02/2008. 

  

Averbação de tempo como contribuinte individual: 

  

A parte autora informou que fez recolhimentos via carnê nos períodos de 08/2001, 05/2004 e de 07 a 10/2005, mas o 

INSS não considerou na contagem de tempo de serviço. 

  

O setor de contadoria informou que os períodos de 05/2004 e de 07 a 10/2005 são concomitantes com outro período já 

reconhecido pelo INSS e, portanto, não serão analisados no presente caso. 

  
Contudo, a parte autora comprovou o efetivo recolhimento de 08/2001. 

  

Dessa forma, como foram comprovados os recolhimentos, será possível averbar o período de 08/2001. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 19 anos e 21 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo 

com as regras anteriores à Emenda acima. 

  
                               Na data do requerimento administrativo (07/02/2008), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 27 anos, 04 meses e 10 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição se faz necessário preencher dois requisitos: 

idade mínima (48 anos) e tempo mínimo (27 anos, 04 meses e 16 dias). No presente caso, a parte autora não preenche o 

requisito do tempo mínimo. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para averbar o período comum de de 01/12/1981 

a 17/06/1982, 24/06/2004 a 18/09/2004, 11/04/2005 a 02/08/2008, 08/2001, laborado(s) pela parte autora, Sr(a). 

MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA, devendo os períodos em questão serem averbados pelo INSS após o trânsito em 

julgado dessa sentença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0002792-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001643/2012 - ELIOSIBE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 
DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio 

doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 16/09/2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
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As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado no 

período descontínuo de 03/10/1983 a 28/03/2008, esteve, ainda, no gozo de vários benefícios previdenciários, sendo o 

último no período de 27/05/2009 a 15/02/2011 portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente 

desde 10/09/2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Lesão ligamentar de joelho esquerdo”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial 

e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o 
seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi atestada como existente desde 10/09/2010. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n.535.930.800-8 a partir do dia seguinte à cessação - 

16/02/2011 , devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 535.930.800-8, à parte autora, ELIOSIBE 

PEREIRA DE OLIVEIRA , com renda mensal atual RMA de R$ 912,25 (NOVECENTOS E DOZE REAIS E VINTE 
E CINCO CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 16/02/2011, do dia 

seguinte à cessação do benefício. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.678,78 (DEZ MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E OITO CENTAVOS) referentes às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 
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julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0011295-67.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002323/2012 - MARIO CARNEIRO NETO (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial mediante o 

reconhecimento de períodos trabalhados sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 01/09/2007 (DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 
                               Aduziu que exerceu atividade de motorista na condição de profissional autônomo. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum, na 

condição de médico autônomo, durante o período de 1980 a 2007; 

3.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 01/19/2007 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  
                Passo à análise do mérito. 

  

                               1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

  

                               No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em 

tempo comum para efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há 

que se tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

                               A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos 

critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de 

cumprimento de percentual mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, 

conforme seria estabelecido em regulamento. 

  

                               A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, 

cujo artigo 70 vedou a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida 

conversão apenas até 5 de março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se 

enquadrarem - apenas se completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a 
obtenção da respectiva aposentadoria. 

  

                               Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que 

passou a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 
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                               O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela 

jurisprudência pátria no que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do 

princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

                               Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua 

caracterização, devem obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, 

que restabeleceu plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer 

restrição no tempo, tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

                               Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os 

Decretos n.º s 53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que 

demonstram terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

                               Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou 

revogado o Decreto 611/92, impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de 

pressão sonora de 90 decibéis. 

  
                               Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

  

Período Trabalhado                 Enquadramento 

Até 28/04/1995                      Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. 

                Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. 

                                                               Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído 
  

De 29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. 

                                                               Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. 

                                                               Com apresentação de Laudo Técnico. 

  

A partir de 06/03/1997           Anexo IV do Decreto nº 2.172 , de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio 

de 1999 . 

                                                               Com apresentação de Laudo Técnico 

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 
  

No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade especial em virtude do exercício da função de médico, na 

condição de profissional de médico entre 1980 a 2007. 

  

                               Apresentou documentos com intuito de comprovar o efetivo exercício da atividade. 

  

                               Quanto à atividade prestada pelo autor na condição de médico, trabalhado nas empresas supra 

especificadas, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era 

possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da 

profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 
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                Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da 

atividade supostamente especial. 

  

                O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está 

inserido, prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o 

efetivo exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, 

vinte ou vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

                Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

                Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se 

de reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na 

categoria respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências 

maléficas à sua saúde, conforme dispuser a lei. 

  
                Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 

9.528, que modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie 

normativa a regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

                Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar 

como tempo especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, 

portanto, que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do 

trabalhador. 

  

A parte autora acostou a CTPS n. 94385 série 273 constando que trabalhou como médico de 01/02/1980 a 15/09/1980, 

04/04/1983 a 18/01/1984, 01/02/1988 a 01/11/1988, 01/02/1989 a 20/12/2002. 

  

No período trabalhado na empresa Sociedade Beneficente Hospitalar São Caetano a parte autora acostou formulário SB-

40 (fls. 38 e 39) e laudo técnico (fls. 41), informando que exerceu atividade de médico e esteve exposto ao agente 

nocivo biológico de 05/03/1981 a 06/03/1982 e de 01/07/1982 a 02/01/1983.                    

  

A função de médico encontra-se previsto no item 2.1.3. do decreto 53831 de 1964 e, portanto os períodos até 
28/04/1995 devem ser reconhecidos em razão da função desempenhada pelo autor. Os períodos são: 01/02/1980 a 

15/09/1980, 05/03/1981 a 06/03/1982, 01/07/1982 a 02/01/1983, 04/04/1983 a 18/01/1984, 01/02/1988 a 01/11/1988, 

01/02/1989 a 28/04/1995. 

  

Nos períodos posteriores a 28/04/1995 cabe a parte autora comprovar quais agentes nocivos que estava exposto. 

  

No período trabalhado na empresa Inst. Educ. Assist. e Social de Itapetininga a parte autora acostou formulário PPP 

(fls. 42) e laudo técnico (fls. 44), informando que exerceu a função de médico e esteve exposto ao agente biológico - 

parasitas infecciosas de 01/08/2003 a 16/02/2004. 

  

O agente nocivo biológico - vírus, fungos e bactérias previsto no item 1.3.0. do decreto de 83080 de 24/01/1979 e, 

portanto, deve ser reconhecido como especial o período de 01/08/2003 a 16/02/2004. 

  

No tocante ao período trabalhado na Prefeitura de Itapetinga de 29/04/1995 a 20/12/2002 não poderá ser reconhecido 

como especial em razão da ausência de documento que especificasse os agentes nocivos que a parte autora estava 

exposta. 

  
Com escopo de comprovar o labor como médico autônomo junto a Unimed, a parte autora juntou: 1) Diploma de 

medicina; 2) Carteira do Conselho Regional de Medicina; 3) recibos de pagamento pela Unimed de 08 e 09/1998, 

02/1999, 04/1999, 06/1999, 07/1999, 11/1999, 12/1999, 02/2000 a 05/2000, 07/2000 a 09/2000, 11/2000, 01 a 04/2001, 

06/2001, 08/2001 a 09/2001, 04/2003 a 10/2007; 

  

                               Conforme exposto acima, até 28/04/1995, a profissão de médico era enquadrada como especial 

independente de demonstrar quais agentes nocivos estava exposto. Senão vejamos: 

  

Acórdão - Turma Nacional de Uniformização - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - 

PEDILEF - 200672950176317 - DJ 22/05/2009 - JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES. 
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Ementa: EMENTA PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. PERÍODO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IRRETROATIVIDADE. INEXIGIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE A AGENTE NOCIVO. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

ENQUADRAMENTO. PROVIMENTO DO INCIDENTE. FIXAÇÃO DE SUCUMBÊNCIA. QUESTÃO DE ORDEM 

2 DA TNU. 1. A necessidade de comprovação de exposição permanente e efetiva aos agentes nocivos foi estabelecida 

pela Lei 9.032, publicada em 29 de abril de 1995, que alterou a redação do § 3.º do art. 57 da Lei 8.213/91, e não admite 

aplicação retroativa, bastando o enquadramento da atividade nas relações dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, quando 

exercida em período anterior ao advento da referida lei. (Cf. STJ, RESP 977.400/RS, Quinta Turma, Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho, DJ 05/11/2007; RESP 658.016/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/11/2005; 

RESP 413.383/PB, Quinta Turma, Ministro Jorge Scartezzini, DJ 17/03/2003; RESP 414.083/RS, Quinta Turma, 

Ministro Gilson Dipp, DJ 02/09/2002; TRF1, AMS 2001.38.00.040251-3/MG, Primeira Turma, Desembargador 

Federal José Amilcar Machado, DJ 07/07/2003; AMS 2001.38.00.026008-3/MG, Primeira Turma, Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 22/04/2003; AC 1999.01.00.085797-0/MG, Primeira Turma, Juiz Federal 

convocado Eduardo José Corrêa, DJ 09/12/2002; JEF, TNU, PUILF 2002.61.84.008499-5, Juiz Federal Marcos Roberto 

Araújo dos Santos, DJ 08/08/2008.) 2. Pedido de uniformização conhecido e provido, com fixação de sucumbência. 

Voto. 

Trata-se de pedido de uniformização de interpretação de lei federal, formulado perante a Turma Nacional de 
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, ..., tão-somente para excluir o reconhecimento da 

especialidade da atividade exercida no período de 02/07/1986 a 31/01/1995, sob o fundamento de não haver ficado 

caracterizado o contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes em relação ao desempenho da 

função de auxiliar de enfermagem no setor de Medicina do Trabalho da empresa Tubos e Conexões Tigre Ltda. , como 

exigido no Decreto 83.080/79, acrescentando, ainda, que, nesse período, a requerente não estava exposta a ruído 

superior a 80 dB, o que só viera a ocorrer a partir de 01/02/1995, quando passou a desempenhar a atividade de técnica 

de segurança. Após asseverar a tempestividade do pedido de uniformização, a requerente (fls. 174/182) alega que a 

decisão recorrida diverge do posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, indicando como 

paradigmáticos, respectivamente, os acórdãos proferidos nos Recursos Especiais 414.083/RS (Quinta Turma, DJ 

02/09/2002) e 765.215/RJ (Quinta Turma, DJ 06/02/2006). Aduz, em resumo, que somente com o advento da Lei 9.528, 

de 10/12/1997, que convalidou a MP 1.523, de 11/10/1996, a qual alterou o § 1.º do art. 58 da Lei 8.213/91, é que se 

passou a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante Laudo Ambiental. 

Assim, ainda que não tivesse sido demonstrado o contato habitual e permanente a agentes biológicos infecto-

contagiosos durante o exercício da função de auxiliar de enfermagem, faria jus ao reconhecimento da especialidade do 

período em razão do seu enquadramento pela categoria profissional, uma vez que a referida atividade é considerada 

profissão insalubre, conforme classificação inserida no código 2.1.3 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Requer o 

conhecimento e o provimento do pedido de uniformização, para que seja reconhecido como tempo de serviço especial o 
período de 02/07/1986 a 31/01/1995, com a sua posterior conversão em tempo de serviço comum para que, com isso, 

seja o INSS condenado a revisar o seu benefício previdenciário, com pagamento das parcelas vencidas desde 

08/04/1997, bem como a pagar honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) do valor total da condenação. Sem 

contra-razões (fl. 211-v.). Admitido o pedido de uniformização na origem, os autos foram encaminhados a este 

Colegiado (fls. 212 e 213). É o relatório. VOTO O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER 

SOARES (RELATOR): Presentes os pressupostos gerais e específicos de admissibilidade conheço do pedido de 

uniformização e dou-lhe provimento. Compulsando-se os autos, verifica-se a similitude fático-jurídica entre os acórdãos 

confrontados, estando devidamente caracterizado o dissídio jurisprudencial entre o acórdão vergastado e os 

paradigmáticos, quanto a tema de direito material, referente à necessidade de contato habitual e permanente com os 

agentes biológicos infecto-contagiosos para a caracterização da atividade como especial, com vistas à conversão em 

tempo comum para revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. O acórdão impugnado, conforme já 

mencionado, adota o posicionamento de que, embora conste do Formulário SB-40 à fl. 45 que a autora, ora requerente, 

estava exposta a agentes biológicos no período sob exame, não foi possível aos julgadores vislumbrar, das atividades 

por ela exercidas, que tivesse havido contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes, como exigido 

no Decreto 83.080/79, e, ainda, que, nesse período, a recorrente não estava exposta a ruído superior a 80 dB, o que só 

viera a ocorrer a partir de 01/02/1995, quando passou a desempenhar a atividade de técnica de segurança. Por outro 

lado, os acórdãos em confronto apontam objetivamente que o reconhecimento do tempo de serviço especial apenas em 
face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador foi possível até a publicação da Lei 9.032, de 

28/04/1995, quando passou a ser exigida a comprovação do tempo de trabalho em condições especiais, sendo vedada a 

aplicação daquela legislação a situações pretéritas. Importa consignar que o objeto da discussão não se refere à 

presunção de exercício de atividade periculosa e/ou insalubre em decorrência da categoria profissional em que inserido 

o trabalhador, mas sim à necessidade de contato habitual e permanente com os agentes biológicos para que fique 

constatada a especialização da atividade. De início cumpre mencionar que, em matéria de concessão de benefícios 

previdenciários, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente na época em que efetivamente prestado, razão por 

que, ainda que haja eventual restrição ao seu cômputo ou que não mais se reconheça a atividade como especial, ele deve 

ser contado na forma prevista pela legislação anteriormente em vigor, não podendo haver aplicação retroativa de lei ou 

regulamento novo, sob pena de ofensa ao direito adquirido. (Cf. STJ, RESP 386.717/PB, Quinta Turma, Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ 02/12/2002; TRF1, AMS 96.01.36259-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Federal convocado 
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João Carlos Mayer Soares, DJ 25/09/2003; AMS 2001.38.021410-7, Primeira Turma, Desembargador Federal José 

Amilcar Machado, DJ 15/09/2003.) A propósito, o reconhecimento do tempo de serviço prestado sob condições 

especiais, com base na categoria profissional a que pertence o trabalhador, era admissível até a edição da Lei 9.032/95, 

a partir de quando se passou a exigir a apresentação dos formulários SB-40 e DSS 8030. Posteriormente, com o advento 

do Decreto 2.172/97 ? que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97 ?, a prova passou a 

ser feita obrigatoriamente por meio de laudo técnico. (Cf. STJ, AGRESP 493.458/RS, Quinta Turma, Ministro Gilson 

Dipp, DJ 23/06/2003; TRF1, AMS 96.01.36259-2/MG, julg. cit..) Assim, a necessidade de comprovação de exposição 

permanente e efetiva aos agentes nocivos foi estabelecida pela Lei 9.032, publicada em 29 de abril de 1995, que alterou 

a redação do § 3.º do art. 57 da Lei 8.213/91, e não admite aplicação retroativa, bastando o enquadramento da atividade 

nas relações dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, quando exercida em período anterior ao advento da referida lei. (Cf. 

STJ, RESP 977.400/RS, Quinta Turma, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 05/11/2007; RESP 658.016/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/11/2005; RESP 413.383/PB, Quinta Turma, Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ 17/03/2003; RESP 414.083/RS, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 02/09/2002; TRF1, AMS 

2001.38.00.040251-3/MG, Primeira Turma, Desembargador Federal José Amilcar Machado, DJ 07/07/2003; AMS 

2001.38.00.026008-3/MG, Primeira Turma, Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 22/04/2003; 

AC 1999.01.00.085797-0/MG, Primeira Turma, Juiz Federal convocado Eduardo José Corrêa, DJ 09/12/2002; JEF, 

TNU, PUILF 2002.61.84.008499-5, Juiz Federal Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJ 08/08/2008.) Portanto, é 

uníssono o entendimento de que, para a caracterização da atividade como especial, não havia necessidade de exposição 
permanente e habitual aos agentes biológicos até o início da vigência da Lei 9.032/95, bastando o enquadramento da 

categoria profissional nas relações constantes das normas que regiam a matéria. Na espécie, o período sob discussão de 

02/07/1986 a 31/01/1995 é anterior à vigência da Lei 9.032/95, pelo que se conclui não haver necessidade de 

comprovação da exposição habitual e permanente da requerente aos agentes biológicos nocivos, sendo bastante o 

enquadramento da sua atividade de auxiliar de enfermagem, relacionada como especial no Anexo II do Decreto 

83.080/79, código 2.1.3. Ademais, apenas a título de argumentação, o documento de fl. 45 Formulário SB-40 referente à 

atividade desempenhada na empresa Tubos e Conexões Tigre Ltda. informa a exposição habitual da recorrida a agentes 

insalubres biológicos no período de 02/07/1986 a 02/12/1996. À vista do exposto, conheço do pedido de uniformização 

e dou-lhe provimento, para, reformando o acórdão impugnado, manter a sentença proferida na sua integralidade, 

condenando o INSS no pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação, devidamente corrigido excluídas as prestações vencidas após a prolação da sentença (Súmula 111/STJ) , 

com fulcro no art. 20, §§ 3.º e 4.º, do CPC, c/c o art. 55, caput, da Lei 9.099/95, e na Questão de Ordem 2 da TNU. É 

como voto. JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES Juiz Relator Turma Nacional de Uniformização (grifo nosso). 

  

Dessa forma, entendo que até 28/04/1995 basta a comprovação do exercício da profissão de médico, devendo assim, ser 

reconhecida. 

  
Assim, no período posterior a 28/04/1995 se faz necessário comprovar a exposição habitual e permanente de agentes 

nocivos. 

  

Deve-se observar que após a edição do decreto 2172/97, o enquadramento do tempo especial dependerá da presença dos 

agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física. 

  

Neste sentido, o entendimento da autora Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro no disposto no livro Aposentadoria 

Especial - 3º Edição - página 336- “Após a edição do decreto 2172/97, o enquadramento da atividade do médico como 

especial dependerá da comprovação do trabalho em estabelecimento de saúde em contato com pacientes portadores de 

doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; fora desses casos, a atividade será 

considerada comum.” 

  

No presente caso, a parte autora não comprovou que a função desempenhada era dentro de um hospital ou em 

consultório médico, não demonstrando assim, o contato habitual e permanente com doença infectocontagiosas.  

  

                               Assim, infere-se que o pedido de reconhecimento de tempo especial ora realizado é procedente 

somente no período de 01/02/1980 a 15/09/1980, 05/03/1981 a 06/03/1982, 01/07/1982 a 02/01/1983, 04/04/1983 a 
18/01/1984, 01/02/1988 a 01/11/1988, 01/02/1989 a 28/04/1995 e de 01/08/2003 a 16/02/2004. 

  

  

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 
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                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial devidamente convertido em tempo comum, em Juízo, até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de 

tempo de serviço correspondente a 20 anos, 02 meses e 21 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

                               Na data do requerimento administrativo (01/09/2007 ), a parte autora conta com um total de tempo 

de serviço correspondente a 29 anos, 01 mês e 23 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. E, de acordo com o parecer da Contadoria do Juízo, esta 

é a forma e concessão mais vantajosa. 

  

                               Preenchidos os requisitos necessários faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

  

                               Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como especial 

e convertê-lo em tempo comum o período de 01/02/1980 a 15/09/1980, 05/03/1981 a 06/03/1982, 01/07/1982 a 

02/01/1983, 04/04/1983 a 18/01/1984, 01/02/1988 a 01/11/1988, 01/02/1989 a 28/04/1995 e de 01/08/2003 a 

16/02/2004, em favor da parte autora, Sr(a). Mario Carneiro Neto, devendo os períodos em questão serem averbados 

pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 
sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0002791-04.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001651/2012 - GENILDA SILVA DE BORBA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 16/08/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 
  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                            

                                                                 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual no período descontínuo de 07/2007 a 10/2011, portanto, quando do início da incapacidade fixada como 

existente desde 21/12/2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Artrite Reumatóide”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a parte requerente ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu 

sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito aferiu a data de início de incapacidade como 

existente desde 21/12/2010. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir da data de início da 

incapacidade, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, GENILDA SILVA DE BORBA , com 

renda mensal atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

12/2011, com DIP em 01/01/2012, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de cR$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , e DIB desde 21/12/2010 - data de início da incapacidade. A parte 

autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.551,13 (SETE MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E 

TREZE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 12/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 
alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0002778-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001677/2012 - LAZARA PEREIRA TELES (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão de benefício de auxílio-doença. Requer, 

ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios, desde 28/05/2008. 

  
O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             
  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada no 

período de 01/10/1983 a 11/07/1984, esteve no gozo de benefícios previdenciários, sendo o último período de 

05/01/2004 a 28/05/2008, possui, ainda, contribuições como contribuinte individual no período de 02/2002 a 02/2003, e 

10/2009 a 04/2011, portanto, quando da realização da perícia em 19/05/2011, que constatou a incapacidade atual da 

parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Hipertensão arterial; Diabetes mellitus; Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Tendinopatias no ombro 

e cotovelo direito”. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de 

a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

  
Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, entendo haver direito ao benefício a partir da data da realização 

da perícia médica 19/05/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, LAZARA PEREIRA TELES, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

12/2011, com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) , e DIB em 19/05/2011 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.459,13 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E NOVE 

REAIS E TREZE CENTAVOS) referentes às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

0002616-78.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000977/2012 - ESPEDITO GONCALVES MEDEIROS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI, SP192653 

- ROSANA GOMES DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de revisão de 

certidão de tempo de contribuição mediante a conversão do tempo especial em comum, com a finalidade de averbação 

dos referidos períodos no órgão competente e obtenção de aposentadoria a ser concedida por regime próprio. 

Menciona na petição inicial que realizou pedido na esfera administrativa, sendo expedida a Certidão de Tempo de 

Contribuição sem a conversão do tempo especial. 

Pretende: 

  
1.             A conversão do tempo especial em comum de 08/01/1963 A 24/01/1963, 27/02/1963 a 22/03/1963, 

23/03/1963 a 12/05/1963, 13/05/1963 a 20/05/1963, 05/07/1963 a 07/08/1963, 08/08/1963 a 21/10/1964, 22/10/1964 A 

12/01/1965, 16/02/1965 A 27/11/1965, 01/01/1966 a 15/01/1966, 14/02/1966 a 20/11/1967, 04/01/1968 a 30/04/1968, 

25/05/1968 a 27/07/1968, 05/08/1968 a 29/10/1968, 09/11/1968 a 03/01/1969, 26/02/1969 a 25/03/1969, 09/04/1969 a 

11/04/1973, 01/11/1974 a 26/03/1975, 26/03/1980 a 06/09/1980, 06/10/1980 a 03/06/1981, 24/07/1981 a 15/12/1982, 

01/01/1983 a 09/07/1983, 10/09/1984 a 31/03/1987, 14/04/1987 a 28/09/1987, 07/04/1988 a 15/10/1988, 12/12/1990 a 

07/10/1993, 02/12/1996 a 20/02/1997, 14/06/1997 a 27/03/1998, 01/12/1975 a 30/05/1976, 01/04/1987 a 13/04/1987, 

29/09/1987 a 06/04/1988, 16/10/1988 a 30/04/1989 e de 01/05/1989 a 31/07/1989. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 
  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 
§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, devem 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 398/657 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 53.831/64 e 

83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram terem sido 

aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas regulamentares, deve 

ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 
24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

  

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

                

Período Trabalhado Enquadramento Até 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. Anexos I e II do 

RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído De 

29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 

1964. Com apresentação de Laudo Técnico. A partir de 06/03/1997 Anexo IV do Decreto nº 2.172 , de 1997, 

substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 . Com apresentação de Laudo Técnico           

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  
Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade especial de 08/01/1963 A 24/01/1963, 27/02/1963 a 

22/03/1963, 23/03/1963 a 12/05/1963, 13/05/1963 a 20/05/1963, 05/07/1963 a 07/08/1963, 08/08/1963 a 21/10/1964, 

22/10/1964 A 12/01/1965, 16/02/1965 A 27/11/1965, 01/01/1966 a 15/01/1966, 14/02/1966 a 20/11/1967, 04/01/1968 a 

30/04/1968, 25/05/1968 a 27/07/1968, 05/08/1968 a 29/10/1968, 09/11/1968 a 03/01/1969, 26/02/1969 a 25/03/1969, 

09/04/1969 a 11/04/1973, 01/11/1974 a 26/03/1975, 26/03/1980 a 06/09/1980, 06/10/1980 a 03/06/1981, 24/07/1981 a 

15/12/1982, 01/01/1983 a 09/07/1983, 10/09/1984 a 31/03/1987, 14/04/1987 a 28/09/1987, 07/04/1988 a 15/10/1988, 

12/12/1990 a 07/10/1993, 02/12/1996 a 20/02/1997, 14/06/1997 a 27/03/1998, 01/12/1975 a 30/05/1976, 01/04/1987 a 

13/04/1987, 29/09/1987 a 06/04/1988, 16/10/1988 a 30/04/1989 e de 01/05/1989 a 31/07/1989. 

  

Apresentou cópia do Processo Administrativo contendo a CTPS e o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

preenchido pelo empregador, bem como laudo técnico. 
  

Quanto à atividade prestada pelo autor na condição de aprendiz de operador, trabalhado nas empresas supra 

especificadas, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era 

possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da 

profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 
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O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 

prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria 

respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua 

saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  
Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No período trabalhado na empresa CBA a parte autora acostou formulário SB-40 (91) e laudo técnico (fls. 93 a 96), 

informando que a parte autora estava sujeito a ruído de 82 dB de 08/01/1963 a 24/01/1963, a ruído de 84 dB de 

27/02/1963 a 22/03/1963 e de 05/07/1963 a 07/08/1963, ruído de 91,5 dB de 23/03/1963 a 12/05/1963 e de 08/08/1963 

a 21/10/1964. 

  

Considerando o período pleiteado, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma 

Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  
Considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial.  

  

No período trabalhado na empresa Elvira de Melo Medeiros a parte autora acostou CTPS com a informação de ser 

diretor de auto escola de 01/11/1974 a 26/03/1975. Contudo, para reconhecimento de atividade especial se faz 

necessário acostar formulário que especifique quais agentes nocivos estava exposto, vez que não é possível reconhecer a 

especialidade pela função. 

  

No período trabalhado na Prefeitura de Votorantim de 10/09/1984 a 31/03/1987 foi acostado formulário SB-40 (fls. 

116), informando que o autor exercia a função de motorista de carro, ambulância e caminhão. 

  

Importante frisar que pela informação constante do formulário não é possível afirmar que tipo de veiculo o autor 

utilizava durante toda sua jornada de trabalho, ou seja, se carro, se ambulância ou se caminhão. 

  

Ressalte-se que para reconhecimento como especial da atividade de motorista se faz necessário comprovar que dirigia 

caminhão de carga ou ônibus. No presente caso, não houve comprovação de que durante toda a jornada de trabalho o 
autor conduzia caminhão de carga e, portanto não será possível reconhecer como especial o período de 10/09/1984 a 

31/03/1987.  

  

A parte autora acostou formulário SB-40 mencionado que exerceu a função de motorista de carga de 13/05/1963 a 

20/05/1963 (fls. 91), 22/10/1964 a 12/01/1965 (fls. 97), 23/06/1980 a 06/09/1980 (fls. 107), 06/10/1980 a 03/06/1981 

(fls. 111) e 24/07/1981 a 15/12/1982 (fls. 112). 

  

Foram acostados formulários SB-40 mencionando que exerceu a função de motorista de ônibus de 16/02/1965 a 

27/11/1965 (fls. 98), 14/02/1966 a 20/11/1967 (fls. 99), 04/01/1968 a 30/04/1968 (fls. 100), 25/05/1968 a 27/07/1968 

(fls. 103), 09/04/1969 a 11/04/1973 (fls. 106), 01/01/1983 a 09/07/1983 (fls. 113), 14/04/1987 a 28/09/1987 (fls. 124), 

07/04/1988 a 15/10/1988 (fls. 127), 15/12/1990 a 07/10/1993 (fls. 128). 
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Alguns vínculos empregatícios - 01/01/1966 a 15/01/1966, 05/08/1968 a 29/10/1968, 09/11/1968 a 03/01/1969, 

26/02/1969 a 25/03/1969 - a parte autora não acostou formulário, mas consta na CTPS que o ramo de atividade dos 

empregadores é transporte de carga ou de pessoas, por intermédio de ônibus ou caminhão, o que leva a concluir que o 

autor utilizava caminhões ou ônibus para realização de suas atividades. 

A função exercida pela parte autora - motorista - vem expressamente elencada nos anexos ao Decreto 53.831/64 sob o 

código 2.4.4 e Decreto 83.080/79 sob o código 2.4.2, como sendo atividade especial. Assim, os períodos trabalhados de 

13/05/1963 a 20/05/1963 (fls. 91), 22/10/1964 a 12/01/1965 (fls. 97), 23/06/1980 a 06/09/1980 (fls. 107), 06/10/1980 a 

03/06/1981 (fls. 111) e 24/07/1981 a 15/12/1982 (fls. 112), 16/02/1965 a 27/11/1965 (fls. 98), 14/02/1966 a 20/11/1967 

(fls. 99), 04/01/1968 a 30/04/1968 (fls. 100), 25/05/1968 a 27/07/1968 (fls. 103), 09/04/1969 a 11/04/1973 (fls. 106), 

01/01/1983 a 09/07/1983 (fls. 113), 14/04/1987 a 28/09/1987 (fls. 124), 07/04/1988 a 15/10/1988 (fls. 127), 15/12/1990 

a 07/10/1993 (fls. 128), 01/01/1966 a 15/01/1966, 05/08/1968 a 29/10/1968, 09/11/1968 a 03/01/1969, 26/02/1969 a 

25/03/1969, devem ser reconhecidos como especiais com base na função exercida pela parte autora. 

  

No tocante ao período posterior a 29/04/1995 para reconhecimento da atividade especial se faz necessário comprovar 

quais agentes nocivos o autor estava exposto. Ressalte-se que a parte autora não acostou formulários e, portanto não 

podem ser considerados como especiais os períodos de 02/12/1996 a 20/02/1997 e 14/06/1997 a 27/03/1998. 

  
Ressalte-se que no tocante aos períodos recolhidos por carnê na qualidade de contribuinte autônomo não foram 

acostados documentos que comprovassem quais agentes nocivos que o autor estava exposto. Assim, não será possível 

reconhecer como especial os períodos de 01/12/1975 a 30/05/1976, 01/04/1987 a 13/04/1987, 29/09/1987 a 06/04/1988, 

16/10/1988 a 30/04/1989 e de 01/05/1989 a 31/07/1989. 

  

Assim, entendo que deve ser convertido o tempo comum em especial de 08/01/1963 a 24/01/1963, 27/02/1963 a 

22/03/1963, 23/03/1963 a 12/05/1963, 13/05/1963 a 20/05/1963, 05/07/1963 a 07/08/1963, 08/08/1963 a 21/10/1964, 

22/10/1964 a 12/01/1965, 23/06/1980 a 06/09/1980, 06/10/1980 a 03/06/1981 e 24/07/1981 a 15/12/1982, 16/02/1965 a 

27/11/1965, 14/02/1966 a 20/11/1967, 04/01/1968 a 30/04/1968, 25/05/1968 a 27/07/1968, 09/04/1969 a 11/04/1973, 

01/01/1983 a 09/07/1983, 14/04/1987 a 28/09/1987, 07/04/1988 a 15/10/1988, 15/12/1990 a 07/10/1993, 01/01/1966 a 

15/01/1966, 05/08/1968 a 29/10/1968, 09/11/1968 a 03/01/1969, 26/02/1969 a 25/03/1969. 

  

  

Com relação à questão do tempo comum ser convertido em especial a fim de contagem recíproca entre os regimes 

celetistas e estatutários, a jurisprudência pacífica de nossos tribunais já sinalizou pela sua possibilidade. Senão vejamos:  

  

“Acórdão: Supremo Tribunal Federal - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SEPÚLVEDA 
PERTENCE - 1ª. Turma, 14.11.2006 

EMENTA: 1. Servidor público: contagem especial de tempo de serviço prestado enquanto celetista, antes, portanto, de 

sua transformação em estatutário: direito adquirido, para todos os efeitos, desde que comprovado o efetivo exercício de 

atividade considerada insalubre, perigosa ou penosa. 2. Recurso extraordinário e prequestionamento: a exigência do 

prequestionamento não vai ao ponto de impedir que o julgador se valha, para a interpretação sistemática do dispositivo 

em que fundado explicitamente o apelo, de argumentos extraídos de outro preceito constitucional. 3. Ônus da 

sucumbência: agravo regimental provido, em parte, para determinar a sucumbência recíproca e fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento)sobre o valor da causa, a serem compensados e distribuídos.” 

  

“Acórdão: Superior Tribunal de Justiça - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL No Recurso Especial - 449417 - 

Desembargador Hélio Quaglia Barbosa - Sexta Turma - Dj Data:03/04/2006 Pg:00426 

Ementa: Agravo Regimental. Previdenciário. Certidão De Tempo De Serviço. Atividade Considerada Como Especial. 

Conversão Em Tempo De Serviço Comum. Contagem Recíproca. Possibilidade. Provimento Negado. 1. Na Certidão de 

Tempo de Serviço a ser emitida pela autarquia previdenciária deve constar o reconhecido tempo de serviço especial - 

atividade penosa, perigosa ou insalubre -, convertido em comum nos termos da lei, para que, posteriormente, possa ser 

computado reciprocamente com o tempo trabalhado no regime estatutário. 2. Decisão monocrática confirmada, agravo 

regimental a que se nega provimento.” 
  

Dessa forma, a parte autora faz jus à expedição da certidão de tempo de serviço convertendo o tempo especial em 

comum. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, formulado pela parte autora, Sr. ESPEDITO 

GONÇALVES MEDEIROS, para averbar o período especial de 08/01/1963 a 24/01/1963, 27/02/1963 a 22/03/1963, 

23/03/1963 a 12/05/1963, 13/05/1963 a 20/05/1963, 05/07/1963 a 07/08/1963, 08/08/1963 a 21/10/1964, 22/10/1964 a 

12/01/1965, 23/06/1980 a 06/09/1980, 06/10/1980 a 03/06/1981 e 24/07/1981 a 15/12/1982, 16/02/1965 a 27/11/1965, 

14/02/1966 a 20/11/1967, 04/01/1968 a 30/04/1968, 25/05/1968 a 27/07/1968, 09/04/1969 a 11/04/1973, 01/01/1983 a 

09/07/1983, 14/04/1987 a 28/09/1987, 07/04/1988 a 15/10/1988, 15/12/1990 a 07/10/1993, 01/01/1966 a 15/01/1966, 

05/08/1968 a 29/10/1968, 09/11/1968 a 03/01/1969, 26/02/1969 a 25/03/1969. Após o trânsito em julgado da sentença, 
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expeça ofício para cumprimento da sentença, devendo a Autarquia proceder às anotações do período averbado em 

Juízo, para tanto emitindo nova Certidão de Tempo de Contribuição. Sem condenação em honorários e em outras verbas 

de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se e intimem-se. 

  

0008976-29.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002379/2012 - ANA MARIA BISPO DE MARINS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para ratificar o período 

reconhecido pelo INSS de 12/05/1998 a 30/06/1998, 23/10/1998 a 18/01/1999, 27/03/1999 a 29/05/1999, 16/04/2002 a 

28/09/2003, 16/10/2003 a 28/03/2004, bem como período comum de 03/12/1998 a 30/08/1999, para reconhecer como 

especial e convertê-lo em tempo comum o período de 01/11/1993 a 23/11/1994 e de 19/01/1999 a 26/03/1999 e de 

30/05/1999 a 30/08/1999, averbar o tempo comum de 24/02/1978 a 28/02/1978, 31/08/1978 s 28/02/1979, 01/11/1979 a 

30/11/1979, 01/05/1982 a 30/07/1982, 01/09/1982 a 30/09/1982, 01/11/1982 a 30/11/1982, 01/12/1983 a 31/12/1983, 

01/05/1984 a 30/05/1984, 01/01/1986 a 31/10/1986, 01/11/1993 a 23/11/1994 e, consequentemente, condenar o INSS 

na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). Ana Maria Bispo 

Marins, com RMA no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de 01/2012, 

apurada com base na RMI de R$ 478,85 (QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/02/2012, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 01/2012, desde 21/08/2009 (mais vantajosa) , data do ajuizamento da ação, observada a prescrição 

qüinqüenal, no valor de R$ 17.944,12 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

DOZE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a 

presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à 

forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas 

diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, 
correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0003217-16.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001919/2012 - ANGELA MARIA COELHO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

     O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  
As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                 

                                                                                                                                                                                                

            

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual em períodos descontínuos desde 01/2000 até 12/2011, os três últimos em 12/2009, 11/2010 e 12/2011, esteve 

em gozo de auxílio doença no período de 22/06/2009 a 18/03/2011, portanto, quando do início da incapacidade aferida 

como existente desde 10/06/2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora 

apresenta “Seqüelas de ferimento cortante na mão direita (acidente domestico ocorrido em 10/06/2009)”, que embora 

não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte 

autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi aferida como existente desde 10/06/2009. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 536.254.685-2 do dia seguinte à cessação (19/03/2011), 

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 536.254.685-2, à parte autora, ANGELA MARIA 

COELHO, com renda mensal atual RMA de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de 

01/2012, com DIP em 01/02/2012, devido a partir de 19/03/2011, dia seguinte à cessação. A parte autora deverá 
permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.358,51 (SEIS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E UM CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003119-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001624/2012 - ANITA HELENA MOURA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício de auxílio doença. 

Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios desde 30/03/2011 
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O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                    

                                                                                                                                         

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado no 

período de 23/05/1995 a 13/06/1995, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual no período 

descontínuo de 01/2002 a 05/2002 e de 10/2004 a 07/2005; esteve, ainda em gozo de diversos benefícios preidenciários, 

nos períodos 11/07/2005 a 17/03/2008 de 18/03/2008 a 29/03/2011, portanto, vislumbro que quando do início de sua 

incapacidade, atestada como existente desde 11/06/2005, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Hipotireoidismo e seqüela de fratura exposta, com perda óssea do pé direito, (acidente ocorrido em 

2005)”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para 

as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu 

afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, tendo o Sr. Perito atestado a data de início de incapacidade como existente desde 

11/06/2005, entendo haver direito ao benefício de auxílio-doença com pagamento a partir do dia seguinte à cessação em 
30/03/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença Nº 529.934.439-9, à parte autora, ANITA HELENA MOURA, 

com renda mensal atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

12/2011, com DIP em 01/01/2012, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , e DIB desde 30/03/2011, dia seguinte à cessação. A parte autora 

deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.489,11 (CINCO MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E ONZE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 
  

0000089-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002470/2012 - MARIA MISAKO NOGAMI (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade rural. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 21/02/2006(DER), indeferido pelo INSS. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que o marido da autora percebe uma aposentadoria por idade no ramo de 

comerciário e, portanto, não há prova que a parte autora se enquadra na definição de segurado especial. Aduziu, 

portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada 

totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 
                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, 

independentemente de contribuição. 

  
                               Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais até 1998. 

                               

                               O artigo 143 da Lei 8.213/91 estabelece que o trabalhador rural ora enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a, do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 

11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, 

contados a partir da data de vigência desta lei, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício. 

  

                               O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, é no sentido de que não é necessário o 

cumprimento da carência mínima de 180 contribuições, bastando a prova da atividade rural e da idade, aplicando a 
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redação original do artigo 143, antes da nova redação, dada pela Lei 9.032/95. Neste sentido foi editada a Súmula n.149, 

cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário”. 

  

                                Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação 

do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”.  

  

                               A parte autora nasceu em 08/11/1941, completando 55 (cinquenta e cinco) nos em 08/11/1996. 

Possui, portanto, o requisito idade. Resta saber se, efetivamente, trabalhou nas condições determinadas pelo art. 143. 

  

                               No caso dos autos, a título de prova do efetivo labor rural, a parte autora juntou: 

Fls. 11 - certidão de casamento qualificando o marido da autora como lavrador de 1965 

Fls. 25 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor - 

arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - 02/03/1985 a 02/03/1986 - registrado em cartório  

Fls. 26 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor - 

arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - 02/03/1986 a 02/03/1987 - registrado em cartório 

Fls. 29 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor - 

arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - 01/03/1987 a 01/03/1988 - registrado em cartório 
Fls. 31 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor - 

arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - 1988 a 1989 - registrado em cartório 

Fls. 35 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor - 

arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - 1990 a 1991 - registrado em cartório 

Fls. 37 - Fls. 25 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor 

- arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - 1992 a 1993 - registrado em cartório 

Fls. 39 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor - 

arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - 1993 a 1994 - registrado em cartório 

Fls. 41 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor - 

arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - 1994 a 1995 - registrado em cartório 

Fls. 48 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor - 

arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - 1995 a 1996 - registrado em cartório 

Fls. 55 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor - 

arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - de 1996 - registrado em cartório 

Fls. 56 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor - 

arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - 1997 a 1998- registrado em cartório 

Fls. 61 - contrato de arrendamento entre Oswaldo Jose Stecca e o marido da autora qualificado como agricultor - 
arrenda o sítio Ester - 01 alqueire - 1998 a 1999 - registrado em cartório 

Fls. 66 - nota fiscal em nome do marido da autora de 1982, 1985 a 1986, 1988, 1991 a 1997 

Fls. 84 - declaração de produtor rural informando que autora trabalhou na Fazenda Esther de 1985 a 1998 

  

                               Assim, existe nos autos início de prova material em nome do cônjuge da parte autora relativos ao 

exercício da atividade de produtor rural em 1965 (certidão de casamento) e de 1985 a 1999 (contrato de arrendamento 

rural). 

  

                               No entanto, este início de prova material precisa ser corroborado pela prova oral produzida em 

audiência. 

  

                               Neste ponto, as testemunhas ouvidas afirmaram que desde que conheceram a autora esta laborava 

em propriedade rural juntamente com seu marido. E embora não tenham sabido precisar até quando isto teria se dado, 

afirmaram que quando a mesma abandonou o meio rural seus filhos já estavam crescidos. 

  

                               Em informação prestada pela filha da autora, esta afirmou que sua mãe teria parado de laborar no 

meio rural em razão de um derrame e que isto teria se dado aproximadamente no ano de 1995/1996. 
  

                               Época esta em que a autora já tinha ou estava muito próxima de completar 55 anos de idade. 

  

                               Portanto, entendo comprovado, pelas provas documentais e orais, que a autora laborou no meio rural 

desde que casou até a idade de 55 anos. 

  

                               Ressalto que o setor de contadoria informou que consta em nome da autora no sistema CNIS 

contribuições de 12/2005 a 10/2007 na qualidade de cozinheira, no entanto, a filha da autora esclareceu que foi ela 

quem fez estes recolhimentos para a autora vez que nesta época a autora não mais laborava. 
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Acrescentou ainda a contadoria que consta em nome do marido da autora contribuições de 01/1985 a 10/2002 e de 

12/2002 a 03/2004 na qualidade de motorista autônomo e houve a concessão da aposentadoria por idade em 

23/04/2004. 

  

Quanto a isto, as testemunhas afirmaram que o marido da autora dirigia caminhão apenas e tão somente para levar o que 

era produzido em sua propriedade, ou seja, que o marido não tinha profissão de caminhoneiro e apenas utilizava o 

veículo para transportar o que havia produzido. 

  

                               Assim, a parte autora demonstrou, por meio de prova documental, corroborada pela prova 

testemunhal, que exerceu atividades rurais pelos menos entre 1965(casamento) e 1996 (ano do implemento do requisito 

idade). 

  

O requisito etário mínimo provado está, possuindo mais de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, conforme documento 

coligido, bem como o lapso temporal de exercício de atividade rural, observando-se o contido no art. 142 da Lei n. 

8.213/91. 

  

Por ser oportuno, o art. 143 da Lei n. 8.213/91 exige o exercício de atividade rural por igual período ao da carência, 

sendo que, nesta modalidade de benefício e excepcionalmente, a contribuição ao sistema Previdenciário é dispensada. 
  

Nessa perspectiva, conclui-se que a prova produzida demonstra que a parte autora trabalhou no campo por tempo 

suficiente para a obtenção do benefício pleiteado, visto que comprova o labor durante todo o período exigido pela lei. 

  

Assim tudo considerado, conjugadas as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, 

verifica-se que estão preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARIA MISAKO NOGAMI, para: 

  

1.             Conceder a aposentadoria por idade de trabalhador rural à parte autora, nos termos do artigo 143 da Lei 

8.213/91; 

1.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (01/03/2007); 

1.2           A RMI corresponde a R$ 350,00, salário mínimo vigente; 

1.3           A RMA corresponde a R$ 622,00, para a competência de 01/2012; 

1.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 01/2012. 

Totalizam R$ 32.506,28. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos da 
Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir 

da citação. 

  

2.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

3.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Saem intimados os presentes. 
                   Publicada e Registrada em audiência. 

  

0002782-42.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001689/2012 - FABIO ALEXANDRE SANTIAGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 19/11/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
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O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 
quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada no 

período descontínuo de 11/10/2001 a 02/03/2011, sendo a data da última remuneração em 12/2009 esteve, ainda em 

gozo de benefício previdenciário no período de 31/12/2009 a 18/11/2010, portanto quando foi constatado, através do 

exame pericial, haver incapacidade desde 06/2009, vislumbro que nesta data a parte autora possuía qualidade de 
segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Ambliopia”. Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de 

forma parcial. Podendo, entretanto ser reabilitado para outras funções laborativas mais leves. As lesões diagnosticadas, 

entretanto não geram uma incapacidade que impeça o desempenho de suas atividades da vida diária. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

O Sr. Perito constatou haver incapacidade desde 06/2009. Assim, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício 
de auxílio-doença nº. 538.973.519-2, a partir do dia seguinte à cessação 19/11/2010, devendo a parte autora permanecer 

em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 538.973.519-2 à parte autora, FABIO ALEXANDRE 

SANTIAGO, com renda mensal atual RMA de R$ 1.289,60 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 19/11/2010 - dia 

seguinte à cessação. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 19.291,97 (DEZENOVE MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM 

REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 
  

0008211-58.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002386/2012 - JOSE DIAS ROSALES NETO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o período 

especial de 04/12/1998 a 12/03/2009 e, consequentemente, condenar o INSS na CONVERTER aposentadoria por 

tempo de contribuição n. 146.226.315-9 em aposentadoria especial à parte autora, Sr(a). JOSE DIAS ROSALES NETO, 

com RMA no valor de R$ 3.149,69 (TRêS MIL CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS) , na competência de 12/2011, apurada com base na RMI revista de R$ 2.754,72 (DOIS MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 01/2012, desde 19/03/2009 (DER), data do requerimento administrativo, descontados os valores 

percebidos a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição, até o dia do óbito (22/12/2011) no valor de R$ 

32.684,60 (TRINTA E DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se 
a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0003063-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001893/2012 - BENILDE NUNES PEDROSO (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 23/03/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
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(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                           

                                                                                                                                                                                  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada no 

período de 01/11/2002 a 08/2010 e esteve em gozo de auxílio doença no período de 12/08/2010 a 30/10/2010 portanto, 

quando do início da incapacidade aferida como existente desde 27/07/2010, a parte autora possuía qualidade de 

segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Pé plano-valgo adquirido à esquerda”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial 

e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o 
seu sustento, respondeu afirmativamente. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi aferida como existente desde 27/07/2010. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 542.166.607-3 a partir de 23/03/2011 - conforme 

pedido, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 542.166.607-3, à parte autora, BENILDE NUNES 

PEDROSO, com renda mensal atual RMA de R$ 550,27 (QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E VINTE E SETE 

CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, devido a partir de 23/03/2011, conforme o 

pedido. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.677,72 (CINCO MIL SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 
SETENTA E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0010944-94.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002378/2012 - EUNICE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, mediante a averbação de períodos urbanos. 

  

Realizou pedido administrativo em 17/08/2009(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Pretende: 

1. A averbação de períodos urbanos cujos vínculos empregatícios estão anotados em CTPS, trabalhados nas empresas: 

1.1           Associação Hospital Oswaldo Cruz, durante o período de 01/06/1974 a 02/08/1974; 
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1.2           Hospital São Paulo, durante o período de 07/06/1977 a 17/06/1977; 

1.3           Hartmut Heinnich Grabert, durante o período de 02/05/1980 a 10/03/1985; 

1.4           Clínica Hartmut Heinnich Grabert S/C Ltda., durante o período de 11/03/1985 a 05/08/1988. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

Em Decisão proferida em 12/09/2011, foi determinado à parte autora que colacionasse aos autos virtuais documento 

essencial para o deslinde da questão. 

  

A parte autora apresentou cópia do Processo Administrativo de concessão do benefício de aposentadoria concedida pelo 

Estado de São Paulo. 

  

Vieram-me os autos conclusos. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 
caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  
Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  
De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 
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1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 59659 série 195 emitida em 03/08/1967, a parte autora ingressou no RGPS em 03/03/1964, 

na condição de empregada da empresa Cia. Fiação e Tecidos Santa Adélia, exercendo a função de “rocas”, portanto, seu 

ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Outrossim, tal questão não é controvertida nos termos do Comunicado de Decisão colacionado às fls. 39 da exordial, 

relativo ao requerimento administrativo realizado em 17/08/2009. 

  
Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 23/03/1949, completou 60 (sessenta) anos em 23/03/2009, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS: 

A parte autora requer a averbação de períodos cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS. 

Os períodos pleiteados referem-se aos contratos de trabalho com os empregadores Associação Hospital Oswaldo Cruz 

(de 01/06/1974 a 02/08/1974), Hospital São Paulo (de 07/06/1977 a 17/06/1977), Hartmut Heinnich Grabert (de 

02/05/1980 a 10/03/1985) e Clínica Hartmut Heinnich Grabert S/C Ltda. (de 11/03/1985 a 05/08/1988). 

Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 

fls. 19/20 - CTPS n.º 59965 série 195 emitida em 08/09/1997; 

fls. 21/22 - CTPS n.º 59659 série 195ª continuação emitida em 22/12/1982; 

fls. 23/ - CTPS n.º 59659 série 195 emitida em 03/08/1967. 

  
Pela análise das informações constantes do sistema CNIS, verifica-se os vínculos com os empregadores Associação 

Hospital Oswaldo Cruz (de 01/06/1974 a 02/08/1974) e Hospital São Paulo (de 07/06/1977 a 17/06/1977), não constam 

do referido sistema. E, o vínculo com o empregador Hartmut Heinnich Grabert S/C Ltda. (de 11/03/1985 a 05/08/1988), 

consta do referido sistema. Por fim, o vínculo iniciado em 02/05/1980, consta do sistema mas sem identificação 

nominal do empregador. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica nas 

CTPS's. 

  

As CTPS's anexadas aos autos foram emitidas em datas anteriores aos vínculos nelas anotados. Não existem rasuras. 

Não foram apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 
realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Ressalve-se no caso presente que embora os períodos acima analisados tenham sido arrolados em Certidão de Tempo de 

Contribuição, não foram efetivamente computados no total de tempo de contribuição constante da mesma, razão pela 

qual não foram utilizados concessão do benefício de aposentadoria deferido à parte autora vinculado ao regime próprio 

Estado de São Paulo, consoante observação realizada pelo Perito Contábil do Juízo. 
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Assim, entendo como comprovado os períodos cujos contratos de trabalho foram registrados em CTPS: Associação 

Hospital Oswaldo Cruz (de 01/06/1974 a 02/08/1974), Hospital São Paulo (de 07/06/1977 a 17/06/1977), Hartmut 

Heinnich Grabert (de 02/05/1980 a 10/03/1985) e Clínica Hartmut Heinnich Grabert S/C Ltda. (de 11/03/1985 a 

05/08/1988). 

  

2.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer 

algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: 

a) NB 31/505.304.479-8, cuja DIB datou de 01/09/2004 e a DCB datou de 30/09/2004; 

b) NB 31/560.076.479-7, cuja DIB datou de 16/05/2006 e a DCB datou de 06/08/2006; 

c) NB 31/560.575.566-4, cuja DIB datou de 07/04/2007 e a DCB datou de 23/07/2007; 

d) NB 31/532.471.847-1, cuja DIB datou de 06/10/2008 e a DCB datou de 05/01/2009; 

e) NB 31/535.561.425-2, cuja DIB datou de 07/05/2009 e a DCB datou de 15/08/2009. 
  

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 

(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 
  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 

  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 

benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 

  

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados para fins de carência. 

  

4.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 
8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 
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Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

23/03/2009, quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2009, a parte autora está sujeita à 

carência de 168 contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos efetuados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base nas CTPS's anexadas aos autos, 
nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa e 

computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte autora possui, até 

a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 19 anos, 02 meses e 

09 dias, equivalentes a 224 meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2009, a carência mínima era de 168 meses, devendo 

esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento administrativo, 

em 17/08/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 224 meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu 

direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). EUNICE ALVES DOS SANTOS, com RMA no valor de R$ 1.105,07 (UM MIL 

CENTO E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS), na competência de janeiro de 2012, apurada com base na RMI de R$ 

929,55 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), devendo ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 17/08/2009 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/02/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de janeiro de 2012, 

desde 17/08/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 34.440,30 (TRINTA E QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 
Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

0008210-73.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002404/2012 - PEDRO JOSE DE SOUZA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o período 

especial de 04/12/1998 A 08/10/2007 e, consequentemente, condenar o INSS na CONVERTER aposentadoria por 

tempo de contribuição n. 142.278.998-2 em aposentadoria especial à parte autora, Sr(a). Pedro Jose de Souza, com 
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RMA no valor de R$ 3.282,82 (TRêS MIL DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) , na competência de 12/2011, apurada com base na RMI revista de R$ 2.688,67 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , devendo ser implantado no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/01/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova renda no prazo de 45 dias o 

benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 12/2011, desde 07/02/2008 (DER), data do requerimento administrativo, descontados os valores 

percebidos a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 48.740,83 (QUARENTA E OITO MIL 

SETECENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 
hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0003278-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001897/2012 - REGINALDO JOAO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 23/02/2011. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                   

                                                                                                                                                                                          

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada no 

período descontínuo de 14/02/1997 a 06/09/2007, sendo o último período de 20/09/008 e a 15/12/2008, esteve no gozo 

de benefício previdenciário nos períodos de 05/04/2009 a 11/10/2009 e 29/01/2010 a 22/02/2011, portanto, quando foi 

constatado, através do exame pericial, haver incapacidade desde 04/2009, vislumbro que nesta data a parte autora 

possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Seqüelas de ferimento cortante complexo, com comprometimento tendíneo no terceiro dedo da mão esquerda” . 

Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de forma parcial. 

Podendo, entretanto ser reabilitado para outras funções laborativas mais leves. As lesões diagnosticadas, entretanto não 

geram uma incapacidade que impeça o desempenho de suas atividades da vida diária. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 
subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

O Sr. Perito constatou haver incapacidade desde 04/2009. Assim, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença nº. 539.129.991-4 a partir do dia seguinte à cessação - 23/02/2011, devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 539.129.991-4 à parte autora, REGINALDO JOAO DA SILVA, 

com renda mensal atual RMA deR$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 01/2012, 

com DIP em 01/02/2012 devido a partir de 23/02/2011 - dia seguinte à cessação. A parte autora permanecerá em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.906,28 (SEIS MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 01/2012, atualizadas 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 
para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrado eletronicamente. Publique-se e intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0009163-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002305/2012 - LIVINA ANGELA DO AMARAL RICHETER (ADV. PR035732 - MARCELO MARTINS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se 

pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 
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Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 
  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

  
0009256-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002314/2012 - IVANIA DE LOURDES NAGEL GOMES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009258-96.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002317/2012 - CLAUDETE DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
  

0009273-65.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002430/2012 - ARLETE VIEIRA ANTUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 
  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
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Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0009257-14.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002316/2012 - MARIA DE FATIMA CAMPOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Defiro ao autor os 

benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0000007-20.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002376/2012 - EVA FERREIRA DA SILVA MELLO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a 

concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 
                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 28/11/2011, nos autos nos autos nº 00067671920114036315. Posteriormente a essa data 

não há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela parte 

autora antes de ingressar com esta ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 
ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000022-86.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002427/2012 - FRANCISCO ALVES PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação em que se pede a cobrança de auxílio doença do período de 

16/12/2006 a 24/10/2011. 

                   

                   Decido. 

  
                               Inicialmente, observe-se que foram ajuizadas ações com o mesmo objeto, a qual se encontram em 

trâmite neste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba nos autos do processo nº 0060492720084036315 e 

0082822620104036315, conforme consulta realizada no sistema processual. O pedido de tais ações foi julgado 

improcedente e abrange grande parte do período pleiteado, razão pela qual deve ser considerada a coisa julgada parcial 

(períodos de 16/12/2006 a 01/09/2008 e de 12/07/2010 a 19/04/2011). 

  

Quanto aos demais períodos, pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação 

ao benefício ora pleiteado. 
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Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e V, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0000775-43.2012.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002304/2012 - OLAVO CESARIO DE LIMA (ADV. SP104714 - MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de 

benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

Apesar de mencionar na petição inicial que após avaliação administrativa que concluiu pela capacidade para o trabalho 

e para sua atividade habitual, interpôs recurso na esfera administrativa, o qual foi rejeitado, não foi juntado aos autos 

qualquer documento que comprove tal alegação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000020 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001760-77.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316000549/2012 - JOVINO JOSE DA CRUZ (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, 

SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a JOVINO JOSÉ DA CRUZ o benefício 

assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente 

a R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), na competência de Janeiro de 2012, com base na renda mensal inicial 

(RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , com DIP em 01/02/2012, a partir da data da 

citação, ou seja, 10/09/2010, observada a prescrição quinquenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43 da Lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar, no prazo de 30 dias, o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.460,77 (NOVE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01/11/2011 e acrescidas de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 
Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº. 8.742/93. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, 

da Lei nº. 9.099/1995. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0002175-60.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316000550/2012 - MARIA DAS MERCES CARVALHO LOPES (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, 

SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a MARIA DAS MERCES CARVALHO LOPES o 
benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, 

correspondente a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), na competência de dezembro de 2011, com base na 

renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIP em 01/01/2012, a partir da 

data do requerimento administrativo (DER), ou seja, 01/10/2010, observada a prescrição quinquenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43 da Lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar, no prazo de 30 dias, o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento deR$ 8.391,17 (OITO MIL TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente 
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para 01/12/2011 e acrescidas de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos 

autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº. 8.742/93. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, 

da Lei nº. 9.099/1995. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0001703-59.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316000551/2012 - ANNA ROMAO DE CARVALHO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

conceder a ANNA ROMAO DE CARVALHO o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual 

(RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), na 

competência de dezembro de 2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (quinhentos 

e dez reais), com DIP em 01/01/2012, a partir da data do requerimento administrativo (DER), ou seja, 04/08/2010, 

observada a prescrição quinquenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43 da Lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar, no prazo de 30 dias, o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.458,05 (NOVE MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E OITO 

REAIS E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01/12/2011 e acrescidas de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, 
devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº. 8.742/93. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, 

da Lei nº. 9.099/1995. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0001367-55.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316000552/2012 - AURORA CANDIDO BARBOSA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil, para o fim de conceder a AURORA CANDIDO BARBOSA o benefício assistencial de 

amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 

(quinhentos e quarenta e cinco reais), na competência dezembro de 2011, com base na renda mensal inicial (RMI) 

apurada no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIP em 01/01/2012, a partir da data do requerimento 

administrativo (DER), ou seja, 14/06/2010, observada a prescrição quinquenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43 da Lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar, no prazo de 30 dias, o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.395,08 (DEZ MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 

01/12/2011 e acrescidas de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos 

virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº. 8.742/93. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, 

da Lei nº. 9.099/1995. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000022 
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, face à ausência da parte autora à presente audiência, nos termos do artigo 51, inciso I da 

Lei 9.099/95. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância. Saem intimados os presentes. NADA 

MAIS”. 

  
0001748-29.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316000694/2012 - FLORISVALDO BARBOSA (ADV. SP180187 - MARIA CANDIDA LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001740-52.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316000696/2012 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP180187 - MARIA CANDIDA LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001749-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316000693/2012 - ROSIMEIRE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP180187 - MARIA CANDIDA LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001747-44.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316000695/2012 - LUCIANA ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP180187 - MARIA CANDIDA LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000040 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005986-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002569/2012 - MARLI 

APARECIDA SANTANA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE 

JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ); NOMERENTINA ROSA DE JESUS (ADV./PROC. ). Oficie-se o juízo deprecado solicitando informações 

acerca da Carta Precatória nº 043-2011. 

  

0008375-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002595/2012 - EDIVALDO 

ESPEDITO MELO SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia 

médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 15/02/2012, às 16:20h, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0008328-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002596/2012 - SONIA 

HERNANDES DA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente 

agendada, designo perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 15/02/2012, às 16:00h, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0005841-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002601/2012 - BENJAMIN ALFEU 

DE ALMEIDA (ADV. SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 15/02/2012, às 14:40h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0004825-77.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002602/2012 - BENEDITO 

ANTONIO MORENO (ADV. SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica 

complementar, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 15/02/2012, às 14:00h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 
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Com a juntada aos autos do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o teor do referido laudo 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Após remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

Intime-se com urgência 

  

0002259-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002603/2012 - JOSE AGNALDO 

DANTAS BARBOSA (ADV. SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da informação que consta na certidão anexada aos autos, designo perícia médica com especialista em 

Oftalmologia no dia 14/02/2012 às 18h, a ser realizada em consultório situado na RUA BARATA RIBEIRO,490 - CJ 

17 - BELA VISTA - SAO PAULO(SP). 

No dia designado, a parte autora deverá comparecer munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

Intime-se o Sr. Perito a fim de que, excepcionalmente, apresente laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, diante da 

proximidade da audiência. 
Intime-se com urgência 

  

0007840-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002600/2012 - AURELIO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo 

perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 15/02/2012, às 15:40h, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para 

manifestação acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 
  
0007920-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002418/2012 - ANTONIA LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007863-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002419/2012 - JOSE SANTOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007665-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002421/2012 - PAULO JOSE 

MOREIRA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007654-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002423/2012 - MARISTELA DE 

CARVALHO SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0007608-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002425/2012 - MIRIAM BARRETO 

DOS ANJOS (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007606-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002426/2012 - GENTIL 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 
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0007604-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002427/2012 - HUMBERTO 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007563-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002429/2012 - NILSON FERREIRA 

DAS NEVES (ADV. SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007562-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002430/2012 - RODRIGO MILTON 

SOUSA DA SILVA (ADV. SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007515-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002431/2012 - ROSANA MOLINA 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0007477-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002432/2012 - MARCOS 

RODRIGUES TOFANETTO (ADV. SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS, SP239420 - CARLOS 

RICARDO CUNHA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007449-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002435/2012 - ANGELA DE 

CARVALHO LOPES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007415-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002438/2012 - JOSE DE ARAUJO 

NASCIMENTO (ADV. SP245501 - RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0007410-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002439/2012 - JOAO CHAVES 

FILHO (ADV. SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0007359-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002441/2012 - JOSEFA ANTONIA 

ARAGÃO (ADV. SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007304-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002443/2012 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007303-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002444/2012 - VALDIR JOSE DE 

BRITO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007286-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002446/2012 - GILBERTO TOMAZ 

DO CARMO (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, SP302721 - MELINA BRANDAO 

BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0007282-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002447/2012 - JOAO CIPRIANO 

LOPES (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007259-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002451/2012 - ZILDA DE 

ANDRADE (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007245-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002452/2012 - ADILSON 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO 
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ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007240-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002453/2012 - VERALUCIA 

GONCALVES DE MORGADO (ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007232-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002454/2012 - JOSE LOPES 

CAETANO FILHO (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007217-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002455/2012 - SANDRA VIEIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS 

KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007216-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002456/2012 - EDIVAN 

FERNANDES DE BRITO (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007191-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002459/2012 - EVERILDA SILVA 

CARNEIRO (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007186-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002460/2012 - FRANCISCO DE 

ASSIS BEZERRA (ADV. SP167470 - LUCIANA CAOLO DOS SANTOS BUENO, SP280587 - MARCELO SILVA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007175-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002461/2012 - RAQUEL RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007150-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002462/2012 - PAULO BASAN 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007142-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002463/2012 - IZILDA DOS 

SANTOS CARLOS (ADV. SP251051 - JULIO CESAR FERREIRA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007090-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002465/2012 - APARECIDA 

TATIANA ANDRADE (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007029-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002466/2012 - EDNA ISILDA 

ANDREU (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007017-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002467/2012 - MARIA DO CARMO 

HILARIO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO, SP185308 - MARCELO JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ). 

  

0006982-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002469/2012 - AUDALEIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006977-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002470/2012 - MAISA TRINDADE 

DA SILVA (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0006947-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002473/2012 - JOSE ORLANDO DE 

CAMARGO (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006935-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002474/2012 - VALERIA DE 

OLIVEIRA VICENTE (ADV. SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006934-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002475/2012 - MARIA DE JESUS 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006926-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002478/2012 - MARIA REDE 

GERALDO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006920-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002479/2012 - SILMARA 

SEBASTIAO MARTINS (ADV. SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006919-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002480/2012 - RAILDE 

CARVALHO DA CRUZ (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006898-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002481/2012 - CARLOS 

EDUARDO SIQUEIRA (ADV. SP256343 - KELLY DENISE ROSSI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006883-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002482/2012 - ZELINDA DE JESUS 

MANTOVANI (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0006825-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002483/2012 - LUCIA DIOGO DA 
SILVA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006819-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002484/2012 - ROSA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006763-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002489/2012 - MATILDE ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP168085 - ROGÉRIO PESTILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006758-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002490/2012 - ROSELI MARIA DA 

SILVA (ADV. SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006731-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002494/2012 - ODETE VIEIRA 

SOBRAL SILVA (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, SP302721 - MELINA BRANDAO 
BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006722-43.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002495/2012 - SILAS DE LIMA 

(ADV. SP196547 - RODRIGO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006720-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002496/2012 - CARLOS RENATO 

DE MORAIS (ADV. SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS, SP239420 - CARLOS RICARDO CUNHA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0006719-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002497/2012 - MARIA DA 

CONCEICAO SILVA DE LACERDA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006718-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002498/2012 - ANA MARIA DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0006687-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002499/2012 - SIRENE NUNES 

MUNIZ (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006681-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002500/2012 - ANDREIA BRESSI 

(ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0006639-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002502/2012 - SEVERINA 

PEREIRA LUZ DA SILVA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006637-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002503/2012 - LUCIANO LUPPI 

(ADV. SP280587 - MARCELO SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006603-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002505/2012 - ADALBERTO 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006596-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002506/2012 - MIRIAM 

APARECIDA DE MORAES (ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA 

DE AQUINO, SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006575-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002507/2012 - MARIA JUDITE 

DOS SANTOS (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006552-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002511/2012 - ANTONIO MARCOS 

DOS SANTOS (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO, SP120391 - REGINA RIBEIRO DE 

SOUSA CRUZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006550-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002512/2012 - HERMES DA 

CONCEICAO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006538-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002513/2012 - MATHIAS DOS 

SANTOS RABY (ADV. SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0006439-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002516/2012 - FRANCISCO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006422-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002517/2012 - EZINEIDE MACIEL 

DE CARVALHO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0006413-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002518/2012 - JOSEFA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005743-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002519/2012 - JANE FRIAS DE 

ALMEIDA (ADV. SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005075-67.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002520/2012 - LAUDICEA 

CORREA LEITE (ADV. SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA, SP178595 - INGRID PEREIRA BASSETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004491-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002521/2012 - DARILIO PEREIRA 

RIBEIRO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004338-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002522/2012 - JOSEFA JERONIMO 
DE LIMA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004262-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002523/2012 - VANDERLEI BENA 

(ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003980-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002525/2012 - NORMA TAVARES 

COUTO (ADV. SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI, SP184565 - AGLAER CRISTINA RINCON SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003931-58.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002527/2012 - ANTONIO CARLOS 

JUSTO (ADV. SP118007 - TOMAZ DE AQUINO PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003593-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002528/2012 - VALDETE MARIA 
DE FIGUEIREDO TURAZZI (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0003436-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002529/2012 - DILEUSA ARAUJO 

DE SOUSA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003263-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002530/2012 - MARLI 

APARECIDA BERTUZZI (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002966-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002531/2012 - ALEXANDRE 

DONIZETE LIMA DE PAULA (ADV. SP275038 - REGIANE DE MOURA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 
ANDRÉ). 

  

0002200-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002533/2012 - ODAIR DA SILVA 

QUEIROZ (ADV. SP149651 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001824-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002534/2012 - ANTONIA MARIA 

ANGELO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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0008290-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002598/2012 - ANDREIA DA 

SILVA SOLCI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 15/02/2012, às 15:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

0007956-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317002599/2012 - ANDRE CHIOGNA 

MUNHOZ (ADV. SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica, na data anteriormente agendada, designo perícia médica, 

com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 15/02/2012, às 14:20h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para audiência. 

  

Intime-se com urgência 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/02/2012 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000886-18.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR DA CUNHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000887-03.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PINTO NEVES NETO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000888-85.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA HELENA DA SILVA DE MELO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000889-70.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000890-55.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000891-40.2012.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILSON JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000892-25.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALEXANDRE GOMES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000893-10.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEY BERGAMO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000894-92.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000895-77.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEIDE MORENI 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000896-62.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMMER REGIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000897-47.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MARCELINO DE MATOS 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000898-32.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000899-17.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO GARCIA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000900-02.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE VENANCIO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000902-69.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRITZ MARIANO DA SILVA (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000903-54.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEOMAR ALVES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000905-24.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON CORIMBABA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 434/657 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000906-09.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO RECHI 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000907-91.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DE OLIVEIRA GIBAILE 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000908-76.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ REGINALDO BORGES 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000909-61.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDO GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000910-46.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EURIPEDES FERNANDES (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000911-31.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE SIMINI 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000912-16.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VINICIO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000913-98.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO VICENTE ROCHA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000914-83.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR PIMENTA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6318000035 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003087-17.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001345/2012 - IONE ALVES 

PAIXAO (ADV. SP213263 - MARIA LUCIA CINTRA, SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). I - Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, apresentando procuração 

atualizada. Prazo: 10 (dez) dias. 

                   II - No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, com 

o processo nº 0006262-87.2009.4.03.6318, em andamento na E.Turma Recursal, sob pena de extinção do feito. 

                                 

                               Int. 

  

0003826-24.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000406/2012 - SUELI EUGENIA 

VALIM (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

 Considerando-se que na folha número 3 (três) da perícia realizada, consta a informação que o douto vistor considerou a 

autora, Sueli Eugenia Valim, incapaz para os atos da vida civil pelo prazo de 6 (seis) meses, determino a intimação de 
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seu advogado para que proceda à regularização processual da parte, mediante a interdição da demandante, se for o caso 

e junto ao juízo estadual, com a nomeação de curador para que represente seus interesses neste processo.  

  

                        Dê-se ciência à parte contrária e ao Ministério Público Federal, após tornem os autos conclusos para 

sentença. 

  

                               Int. 

  

0001930-09.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001366/2012 - CASSIA ANANIAS 

DE SOUSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 18/05/2012, às 17:15 horas. 

                               Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos 

autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 

  
0001547-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001268/2012 - MOZART 

GOULART SANTOS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o óbito do 

genitor do Magistrado Dr. Leandro André Tamura, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 04/06/2012, às 14:30 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0003128-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001344/2012 - MARIA 

SEBASTIANA JUSTINO (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, 

apresentando procuração atualizada, assim como, o requerimento administrativo. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0000257-78.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001138/2012 - VILMA 
AUXILIADORA DA SILVA DOMENEGUETE (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). I - Inicialmente, considerando os termos do artigo 253, II do CPC, a condução do processo deverá ser 

realizada pelo magistrado que julgou o processo anterior nº 0000240-76.2010.4.03.6318     

                               II - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/05/2012 às 15:20 horas, 

facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

  

0003546-53.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000832/2012 - ELENICE ALVES 

FERREIRA ANDRADE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a parte 

autora está em gozo do benefício de aposentadoria por idade, manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, se têm interesse 

no prosseguimento do presente feito. 

  

0004648-13.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001272/2012 - CARLOS 

EURIPEDES DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias para que o INSS informe se mantém a proposta de acordo, tendo em vista o novo Laudo Médico. 

  

0002908-83.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001348/2012 - APARECIDA 

EVELIN DA SILVA COIMBRA (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS, SP245473 - JULIANO 

CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo 

requerente, primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente planilha de cálculos 

pormenorizada que demonstre o valor atribuído à causa. 

                   No mesmo prazo deverá apresentar o CPF da menor Aparecida Evelin. 

                               Int. 
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0004087-52.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001249/2012 - JULIA RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à perícia médica designada, comprovando documentalmente 

suas alegações, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

0002825-38.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000836/2010 - CONCEICAO 

APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os 

honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos setenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo 

expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0003119-22.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001341/2012 - VALDECIR 

HONORIO DAMASCENO (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a 

parte autora para que regularize a representação processual, apresentando procuração atualizada. Prazo: 10 (dez) dias. 
                   No mesmo prazo deverá apresentar o requerimento administrativo de aposentadoria especial (B 46). 

                               Int. 

  

0005527-88.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001270/2012 - IVANETE 

APARECIDA MENDES (ADV. SP276000 - CARLOS EDUARDO GASPAROTO); JAIR ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP276000 - CARLOS EDUARDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); CONSPEN CONSTRUCOES E PROJETO DE ENGENHARIA LTDA 

(ADV./PROC. SP162484 - RENATO MASO PREVIDE). Tendo em vista o óbito do genitor do Magistrado Dr. 

Leandro André Tamura, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/06/2012, às 15:00 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                Int. 

  

0005121-33.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001329/2012 - RANYA 

APARECIDA GARCIA DE PAULA (ADV. SP210934 - LEANDRO CARVALHO NASCIMENTO, SP277845 - 

CARLOS EDUARDO MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a Sra. Michelle pediu suspensão de suas 

nomeações como perita social, designo a Sra. Silvânia de Oliveira Maranha, assistente social, para que realize o estudo 

socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

                               Int. 

  

0005566-51.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318005948/2010 - EURIPEDES 

CANDIDO DE CARVALHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em 

R$ 528,30 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo 

expedir a solicitação de pagamento. 

          Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0003034-36.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001347/2012 - JOAO BOSCO DA 

SILVA CANDIDO (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a 
parte autora para que regularize sua representação processual, apresentando procuração pública atualizada, assim como 

o Termo de Curatela definitivo. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0005095-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001008/2012 - TANIA MARIA 

SANTOS (ADV. SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI); JOSE HENRIQUE SANTOS DA CONCEICAO 

(ADV. SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Converto o julgamento em diligência. 

  

 Considerando-se que o art. 20, § 18, da Lei nº 8.036/90, permite que, em caso de grave moléstia comprovada por 

perícia médica, não seja necessário o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada, que poderá ser substituído 
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por procurador especialmente constituído para este fim, norma, que em tese, poderia sofrer interpretação extensiva para 

ser aplicada ao caso discutido neste processo, intime-se o representante legal dos autores em juízo para que traga aos 

autos procuração outorgada pelo José Henrique Santos da Conceição para a também autora Tânia Mara Santos com 

poderes específicos para levantamento dos valores constantes de sua conta vinculada do FGTS no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

  

                        Feito isso, dê-se ciência à parte contrária, após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

  

                                Int. 

  

0002557-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001352/2012 - MARIA 

APARECIDA CANDIDO DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA 

HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vista à parte autora da petição do INSS anexada aos autos. 

Prazo 05 (cinco) dias. 

                   Após, arquivem-se os autos.  

                               Int. 
  

0003436-88.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000841/2010 - VALDIR PEIXOTO 

(ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE 

CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme Edital 

01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª 

Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0002254-96.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001364/2012 - APARECIDA DE 

FATIMA PESSIN (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 11/05/2012, às 17:30 horas. 

                               Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos 

autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 
                               Int. 

  

0001927-54.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001372/2012 - LUIS FERNANDO 

FERREIRA CAVALINI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se 

o Sr. Perito sobre a petição do autor anexada aos autos. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0000721-05.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001365/2012 - OSVALDINA 

MARIA INACIO GURGEL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 18/05/2012, às 17:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos 

autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 
  

0000137-98.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001368/2012 - WAGNER SABIO 

DE MELO (ADV. SP244993 - RENATO GUIMARAES MOROSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a parte autora para que 

regularize a representação processual apresentando o original da procuração. 

                  II - Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo requerente, 

primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente planilha de cálculos pormenorizada 

que demonstre o valor atribuído à causa. 

                  Ambos no prazo: 30 (trinta) dias. 

                               Int. 
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0002844-73.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001361/2012 - BELCHOLINA 

MARIA VICENTINA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 16/03/2012, às 14:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos 

autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 

  

0003486-80.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001144/2012 - PEDRO HENRIQUE 

SOUZA BARBOSA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

 Determino que à parte autora traga aos autos atestado de permanência carcerária recente, do Sr. Júlio César Alves 

Barbosa. 

Prazo: 10 (dez) dias. 
Dê-se ciência à parte contrária e ao Ministério Público Federal, após tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                               Int. 

  

0004416-35.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318005898/2010 - JOSE GONCALVES 

DA FONSECA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 305,00 

(trezentos e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0004375-68.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007026/2010 - NELSON PEREIRA 

(ADV. SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos 

e dez reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0000930-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001323/2012 - REGINA CELIA 
FARIA BALLERINI PALERMO (ADV. SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Tendo em vista a dificuldade do autor em 

apresentar os extratos da conta, determino o prosseguimento do feito com a citação da CEF, ficando consignado que, no 

prazo 90 (noventa) dias, a instituição bancária deverá fornecer a referida documentação a este juízo, conforme art. 11 da 

Lei 10.259/01. 

                               Anoto que a instituição bancária deverá observar os meses onde a requerente alega ter ocorrido o 

expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de 

saldo. 

  

                               Int. 

  

0001260-39.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000670/2012 - LEILA CALIXTO 

DAOUD (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Manifestem-se as partes sobre o Laudo Médico anexado aos autos e, querendo, complementes suas 

alegações finais. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 
  

0000666-54.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001337/2012 - MARTA COSTA 

(ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Designo a Sra. Silvânia de Oliveira Maranha, assistente social, para que realize o estudo socioeconômico da parte 

autora, devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

                   Int. 

  

0001667-74.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001363/2012 - GILMA 

GUILHERME (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa de 

conciliação para o dia 30/03/2012, às 17:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos 

autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 

  

0005927-68.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001267/2012 - JOSE FELIPE DE 

ARAUJO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o óbito do genitor do Magistrado Dr. 

Leandro André Tamura, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/05/2012, às 16:30 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0004286-45.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318003694/2010 - MARIA 
APARECIDA CHAVES DE SOUZA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os 

honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo 

expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0005548-93.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001266/2012 - CREUZA 

APARECIDA BARBOSA RANDI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o óbito do 

genitor do Magistrado Dr. Leandro André Tamura, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 28/05/2012, às 16:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme dicção do art. 3o da Lei 

10.259, de 12 de julho de 2011, compete ao Juizado Especial Federal Cível: 
Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

  

Desta forma, como o cálculo realizado pela contadoria da Justiça Federal, ultrapassa a competência deste 

Juizado Especial, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar o feito, com fundamento no artigo 
supra. 

  

Providencie a Secretaria à anexação das peças processuais nos autos físicos. 

Após, redistribua-se a uma das Varas locais, com baixa. 

Int. 

  
0004396-78.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000408/2012 - ANA DA 

PURIFICACAO FREIRE (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0002825-38.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000410/2012 - CONCEICAO 

APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004375-68.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000411/2012 - NELSON PEREIRA 

(ADV. SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004416-35.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000412/2012 - JOSE GONCALVES 

DA FONSECA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003765-03.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000642/2012 - CELIO DOS REIS 

OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003436-88.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000644/2012 - VALDIR PEIXOTO 

(ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - 
FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE 

CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003016-83.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000645/2012 - SILVIO CANDIDO 

DA CRUZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004945-88.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000648/2012 - ALCINO JUSTINO 

MENDES (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004286-45.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000407/2012 - MARIA 

APARECIDA CHAVES DE SOUZA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005316-18.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000647/2012 - IVANIR DE 
OLIVEIRA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005566-51.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000944/2012 - EURIPEDES 

CANDIDO DE CARVALHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005745-82.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000987/2012 - ANTONIO MARCOS 

KALUF JUNIOR (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001616-34.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000409/2012 - VALMIRO 

PATROCINIO DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004546-25.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000643/2012 - MARCO ANTONIO 
PEREIRA DA SILVA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002935-37.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000646/2012 - VICENTE FELICIO 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0006396-17.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000804/2012 - HEBER VOGADO 

SOUZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 
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Esclareça o Sr. Perito, em 5 (cinco) dias, o seguinte: 

  

1) Tem como precisar a data exata que a autora sofreu o AVC- Acidente Vascular Cerebral? Caso positivo, as seqüelas 

que geraram a incapacidade total e permanente ocorreram imediatamente quando do momento inicial do episódio do 

AVC ou a incapacidade sobreveio por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? 

  

2) Tendo em vista que as contribuições previdenciárias da autora como segurada facultativa, conforme consulta ao 

CNIS, findaram em abril/08, informe, caso não tenha como responder a data de ocorrência precisa do AVC, se, na data 

de 08.08.2008, início de registros no prontuário médico juntado aos autos com a petição inicial, pode afirmar que a 

autora já apresentava as seqüelas do AVC que geraram a incapacidade total e permanente? 

  

3) A autora é portadora de paralisia irreversível e incapacitante em decorrência das patologias que a acometeram, 

conceito extraído do art. 151 da Lei nº 8.213/01 e lista constante da Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 

23.08.2001? 

  

Faculto ao Sr. Perito, caso assim entenda necessário, a realização de nova perícia médica. 

  
Junte a Secretaria do Juizado aos autos consulta atualizada aos sistemas relacionados ao CNIS e PLENUS. 

  

Após, dê-se ciência às partes, em 48 (quarenta e oito) horas, e tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o valor da causa 

deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo requerente, concedo o prazo de 5(cinco) dias para a parte 

autora emendar a petição inicial e atribuir o valor à causa conforme disposto no art. 259, e incisos, c.c. art. 260, 

ambos do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do feito. 

Em sendo necessário à comprovação do valor atribuído à causa, a parte autora deverá juntar planilha de 

cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído. 

Cumprida a determinação supra, comprovando-se que o valor da causa encontra-se dentro do limite de alçada 

estabelecido no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001, fica desde já determinada a citação do réu. 

Caso o valor da causa ultrapasse o limite de alçada deste JEF, tornem os autos conclusos. 

                               Int. 

  
0004049-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001275/2012 - IVANILDE 

FERNANDES FELIX (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004046-85.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001276/2012 - ADAIL JOSE 

CACIQUE (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004008-73.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001277/2012 - APARECIDA 

GONCALVES AREDES (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004007-88.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001278/2012 - ROBERTO 

PEIXOTO BARBOSA LIMA (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003935-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001279/2012 - EDINA PEREIRA 
DE MATOS PINTO (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003934-19.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001280/2012 - FLORIPES GARCIA 

GOMES (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003931-64.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001282/2012 - IVAIR DONIZETE 

DEGRANDE (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0003930-79.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001283/2012 - ALFEU DOS 

SANTOS (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003927-27.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001285/2012 - RONIE VON DE 

SOUSA BARBOSA (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003926-42.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001286/2012 - SERGIO DIAS 

FERNANDES (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003864-02.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001287/2012 - SERGIO LUIS DE 

SOUZA (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003764-47.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001289/2012 - CLAUDETE 

GARCIA (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003763-62.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001290/2012 - ZILDA APARECIDA 

DA SILVA PESSONI (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003762-77.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001291/2012 - ROSA HELENA 

CUBERO RAMIRES (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003757-55.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001295/2012 - LAURITA ELIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000082-50.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001296/2012 - FERNANDO MELO 

DA SILVA (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0003761-92.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001292/2012 - OZAIR ROSA DE 

SOUZA (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003760-10.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001293/2012 - ALEX MIGUELETE 

TAVEIRA CINTRA (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003758-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001294/2012 - ADELIA MARIA DE 

SOUZA CUSTÓDIO (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005436-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001356/2012 - CAITA MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR 

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
FEDERAL). Manifeste-se o INSS sobre a petição da parte autora anexada aos autos. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Retifico a decisão anterior que fixou 

os honorários periciais em R$ 582,30, porquanto o valor correto é R$ 528,30, em conformidade com a Resolução 

558/2007 - CJF. 

Oficie-se ao NUFO para as providências. 

  
0003765-03.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002025/2010 - CELIO DOS REIS 

OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0001616-34.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002021/2010 - VALMIRO 

PATROCINIO DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002853-35.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001349/2012 - MARIA AMELIA 

SIQUEIRA LOPES (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS, SP272701 - LUIZMAR SILVA 

CRUVINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, apresentando 

procuração atualizada, assim como o requerimento administrativo da aposentadoria por tempo de serviço (B 42). Prazo: 

10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0004546-25.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002143/2010 - MARCO ANTONIO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 
pagamento. 

                Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0003118-71.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001269/2012 - RUTH MEIRE ROSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Tendo em vista o óbito do genitor do Magistrado Dr. Leandro André Tamura, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 04/06/2012, às 14:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                   Int. 

  

0003058-64.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001264/2012 - MARIA 

APARECIDA BATISTA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o óbito do 

genitor do Magistrado Dr. Leandro André Tamura, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 
dia 28/05/2012, às 15:30 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000996-51.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001236/2012 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA INACIO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 04/05/2012, às 17:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos 

autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar e 

improrrogável de 10 (dez) dias para que o INSS cumpra na íntegra o despacho anterior.  
                               Int. 

  
0002482-71.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001250/2012 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002363-13.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001251/2012 - TEREZINHA 

JOANA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0002321-61.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001252/2012 - JOAO ALONSO 

GOMES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002315-54.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001253/2012 - MARIA DE 

LOURDES BORGES DOS SANTOS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002269-65.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001254/2012 - MONICA DE 

FATIMA SILVA E SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002261-88.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001255/2012 - CARLOS 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO, SP025643 - CARLOS ROBERTO 

FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002253-14.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001256/2012 - VANDA 
APARECIDA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002251-44.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001257/2012 - ROBSON ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0001761-22.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001258/2012 - EVERSON 

MIRANDA DA COSTA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002391-78.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001259/2012 - ORIPA DE 

BENEDITO SOUSA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0002302-55.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001260/2012 - LUIZ ROBERTO 

ANTONIETI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002255-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001262/2012 - SONIA MARIA DE 

SOUZA BETARELLO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002249-74.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001263/2012 - DOMINGOS 

ANTONIO BATISTA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000720-20.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001239/2012 - ELISABETE 

MORAES GUILHERMINO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 27/04/2012, às 17:00 horas. 
                               Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos 

autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 

  

0003151-27.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001343/2012 - DAILA MOTA DA 

SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); ISILDA SPINELI (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, apresentando 
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procuração das filhas Daila e Dalila Mota da Silva, assim como, adite a inicial, incluindo no polo ativo a filha Dalila 

Mota da Silva, menor na época do óbito. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o valor da causa 

deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo requerente, concedo o prazo de 5(cinco) dias para a parte 

autora emendar a petição inicial e atribuir o valor à causa conforme disposto no art. 259, e incisos, c.c. art. 260, 

ambos do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do feito. 

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo sistema processual, conforme 

termo anexado aos autos. 

Em sendo necessário à comprovação do valor atribuído à causa, a parte autora deverá juntar planilha de 

cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído. 

Cumprida a determinação supra, comprovando-se que o valor da causa encontra-se dentro do limite de alçada 

estabelecido no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001, fica desde já determinada a citação do réu. 

Caso o valor da causa ultrapasse o limite de alçada deste JEF, tornem os autos conclusos. 

                               Int. 

  
0003933-34.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001281/2012 - GERALDO PAVANI 
(ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003929-94.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001284/2012 - CARLOS PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003854-55.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001288/2012 - ANTONIO DA 

SILVA LEAO (ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002743-36.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001246/2012 - CLEMENTE NATAL 

ALVES MARTINS (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, designo a audiência para o dia 16/08/2012 às 14:20 horas, 

facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 
Caso não tenha interesse na produção de prova testemunhal, deverá informar o fato, no prazo de 10 (dez) dias. 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                               Intimem-se. 

  

0000818-44.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001353/2012 - JOSE GERALDO 

FERREIRA JUNIOR (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que cumpra o ítem II do despacho anterior, assinalando que em caso de silêncio será considerado que o autor não abre 

mão do excedente. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

0002237-60.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001059/2012 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 16 de março de 2012, às 17:00 horas. 

                               Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 
comparecer a audiência munida do original da CTPS(s), bem como o original de eventuais documentos anexados aos 

autos que possam suscitar dúvidas quanto à legibilidade. 

                   Deverá a autora, ainda, no prazo de cinco dias, promover a regularização de sua representação processual, 

tendo em vista tratar-se de pessoa analfabeta. 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 

  

0000019-98.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001271/2012 - WIVALDO DE 

PAULA OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vista à parte autora dos 

cálculos apresentados pelo INSS, para que requeira o que de direito. Prazo: 05 (cinco) dias. 
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                               Int. 

  

0003152-12.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001342/2012 - MERCES PEREIRA 

DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a 

parte autora para que regularize sua representação processual, apresentando procuração pública atual. Prazo: 10 (dez) 

dias. 

                               Int. 

  

0004637-52.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001265/2012 - LISIANOR DE 

SOUZA FRANCO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o óbito do genitor do 

Magistrado Dr. Leandro André Tamura, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

28/05/2012, às 17:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  
0005087-24.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001328/2012 - ERIKA JULIANA 

BARBOSA (ADV. SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Certifique-se o Trânsito em Julgado. 

                   Expeça-se a RPV.  

                               Int. 

  

0005392-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001350/2012 - JOSE MARIA DE 

ARRUDA PAES (ADV. SP262977 - DAYANE MONTALVÃO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Tendo em vista que a CEF cumpriu a r. sentença, 

arquivem-se os autos. 

                               Int. 

  

0003048-20.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001346/2012 - JOSE SOARES 

(ADV. SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que regularize sua 

representação processual, apresentando procuração atualizada, assim como o requerimento administrativo da 

aposentadoria por invalidez (B 32). Prazo: 10 (dez) dias. 
                               Int. 

  

0004340-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001208/2012 - SEBASTIAO DOS 

REIS (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora, determino o cancelamento da audiência designada, bem como o 

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

                   Decorrido o prazo, intime-se o requerente para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0002300-85.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001261/2012 - JALON DE 

MENEZES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo o prazo suplementar e 

improrrogável de 05 (cinco) dias para que o INSS cumpra na íntegra o despacho anterior. 

                               Int. 

  

0003622-43.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001274/2012 - DIEGO EURIPEDES 
NASCIMENTO CARDOSO (COM REPRESENTANTE) (ADV. SP066715 - FRANCISCO BORGES DE SOUZA, 

SP161275 - ANTONIO DE PÁDUA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que regularize a representação 

processual, apresentando procuração pública e atual. Prazo: 10 (dez) dias. 

                   Após, cumprida a determinação supra, cite-se.  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar e 

improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte autora cumpra na íntegra o despacho anterior. 

                               Int. 
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0001274-52.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001298/2012 - LUIZ LOURENCO 

DE ALMEIDA (ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000634-49.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001302/2012 - BENEDITO DO 

ROSARIO DE ANDRADE (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005443-19.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001308/2012 - VITOR MARQUES 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005094-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001310/2012 - VANDIR RIBEIRO 

GOMES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004354-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001311/2012 - LAERCIO 
FERREIRA DA SILVA (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0004064-43.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001315/2012 - ELZA FERREIRA 

CINTRA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001203-84.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001317/2012 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000164-52.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001319/2012 - JOAO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0001334-25.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001297/2012 - WILSON 

PANDOLFI (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001044-10.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001299/2012 - GERSON 

SIMPLICIO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001043-25.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001300/2012 - FRANCISCO LUIS 

SEIXAS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000684-75.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001301/2012 - JOSE GERALDO 

CANDIDO (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 
FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000554-85.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001303/2012 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA TAVEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000534-94.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001304/2012 - JOSE DE 

ARIMATEA OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000164-18.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001305/2012 - JOSE NUNES 

PEREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000163-33.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001306/2012 - ANGELO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000083-69.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001307/2012 - JANIO MARTINS 

RODRIGUES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005173-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001309/2012 - ANDRE 

HERNANDES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004264-50.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001312/2012 - DANIEL DOURADO 
(ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004263-65.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001313/2012 - MARIO DONIZETE 

PESSALACIA (ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004224-68.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001314/2012 - LUIS EURIPEDES 

NICOLAU (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001783-17.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001316/2012 - MAURO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0000864-28.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001318/2012 - OSVALDO JOSE 

FERNANDES (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000114-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318001320/2012 - NASCIMENTO DOS 

REIS (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0000017-55.2012.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318001034/2012 - ANGELA MARIA DE 

LIMA DA SILVA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio doença, desde o requerimento administrativo, ou seja, 05/08/2011. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 
a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício a autora se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 
da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro, a antecipação da tutela. 

  

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

PORTARIA N. 6319000007/2012 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012. 
  

  

                                                           

O JUIZ FEDERAL FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA, no exercício da Titularidade do JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

  

  
CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento à 14 mandados de citação e intimação da UNIÃO (A.G.U.), 

cuja representação judicial encontra-se na cidade de Bauru/SP. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 452/657 

RESOLVE: 

  

AUTORIZAR a ida do Oficial de Justiça Avaliador, JORGE LUIS BICA NETO, R.F. 7052, à cidade de Bauru-SP, 

no dia 09 de fevereiro de 2012, para o cumprimento do(s) mandado(s) de citação e intimação d(s) processo(s) 0000916-

26.2007.4.03.6319 e outros, de interesse da União (A.G.U.). 

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Lins, 09 de fevereiro de 2012. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

32ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000292-98.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP239090-IRUSKA CAROLINA TOANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000293-83.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TRANTIN OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000294-68.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA VIEIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000296-38.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONETE DE FATIMA MATIELO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 453/657 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000297-23.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000298-08.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000300-75.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000301-60.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA ANTONIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000302-45.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000303-30.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000304-15.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000305-97.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PEREIRA BELZUNCES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000306-82.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GARCIA CANDIDO 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000307-67.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMIR RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/02/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-52.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA APARECIDA DUARTE DA SILVA 
ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000756-64.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA MARTINS 

ADVOGADO: SP268594-CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001650-40.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DINATO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001663-39.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DO VALE 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000309-37.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MUNIZ DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000311-07.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA MESQUITA DE SOUSA PEDRONI 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000313-74.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:00:00 

  

PROCESSO: 0000314-59.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCRIDES AMERICO VALADAO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000315-44.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 11:40:00 
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PROCESSO: 0000316-29.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI RODRIGUES CHAMARELLI BOUGO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002226-96.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000317-14.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SERAFIN PIANI 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000318-96.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GABRIEL DE CAMPOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 15:40:00 

  
PROCESSO: 0000319-81.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000320-66.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LAIR DONZELLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000321-51.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000322-36.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO CARMO OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002652-45.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000324-06.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/03/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000325-88.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000326-73.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO BERGAMASCHI 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000327-58.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZARIA GIACOMINI ZORZETTO 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000328-43.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA SINEZIA ALVES OTREIRA 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000329-28.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRAZ LUNA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000330-13.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRIK GABRIEL SARTORATO DEBIA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000331-95.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000332-80.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000333-65.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VIEIRA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 16:00 no seguinte endereço: JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000334-50.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000335-35.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ZAPLANA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000336-20.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TADEU BESERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000337-05.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000338-87.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO NETO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000339-72.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DEFENDI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000340-57.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000341-42.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARILSA CARLOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000342-27.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000344-94.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BRAZ TORRES 
ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000345-79.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ BUENO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

32ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 
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03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000292-98.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP239090-IRUSKA CAROLINA TOANI 
RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000293-83.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TRANTIN OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000294-68.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA VIEIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000296-38.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONETE DE FATIMA MATIELO 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000297-23.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DE CASTRO RODRIGUES 
ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000298-08.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000300-75.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000301-60.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA ANTONIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000302-45.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000303-30.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000304-15.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000305-97.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PEREIRA BELZUNCES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:00:00 
  

PROCESSO: 0000306-82.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GARCIA CANDIDO 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000307-67.2012.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMIR RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/02/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-52.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA APARECIDA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE 
FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000756-64.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA MARTINS 

ADVOGADO: SP268594-CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001650-40.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DINATO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001663-39.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DO VALE 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/02/2012 
  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000309-37.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MUNIZ DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000311-07.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA MESQUITA DE SOUSA PEDRONI 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000313-74.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:00:00 

  

PROCESSO: 0000314-59.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCRIDES AMERICO VALADAO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000315-44.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA 
ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000316-29.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI RODRIGUES CHAMARELLI BOUGO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  
PROCESSO: 0002226-96.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000317-14.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SERAFIN PIANI 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000318-96.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GABRIEL DE CAMPOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000319-81.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000320-66.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR DONZELLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000321-51.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000322-36.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 466/657 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002652-45.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000324-06.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/03/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000325-88.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000326-73.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO BERGAMASCHI 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000327-58.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZARIA GIACOMINI ZORZETTO 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 467/657 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000328-43.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SINEZIA ALVES OTREIRA 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000329-28.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRAZ LUNA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000330-13.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRIK GABRIEL SARTORATO DEBIA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000331-95.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000332-80.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000333-65.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VIEIRA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 16:00 no seguinte endereço: JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000334-50.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000335-35.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ZAPLANA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000336-20.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TADEU BESERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000337-05.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000338-87.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE BERNARDO NETO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000339-72.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DEFENDI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000340-57.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA CRUZ FILHO 
ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000341-42.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILSA CARLOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000342-27.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000344-94.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BRAZ TORRES 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000345-79.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ BUENO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

32ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000292-98.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP239090-IRUSKA CAROLINA TOANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000293-83.2012.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TRANTIN OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000294-68.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA VIEIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000296-38.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LEONETE DE FATIMA MATIELO 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000297-23.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 10:50:00 
  

PROCESSO: 0000298-08.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000300-75.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 11:40:00 
  

PROCESSO: 0000301-60.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA ANTONIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000302-45.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000303-30.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000304-15.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000305-97.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PEREIRA BELZUNCES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000306-82.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GARCIA CANDIDO 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000307-67.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMIR RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/02/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-52.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA APARECIDA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0000756-64.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA MARTINS 

ADVOGADO: SP268594-CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001650-40.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DINATO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001663-39.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DO VALE 
ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000309-37.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MUNIZ DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000311-07.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA MESQUITA DE SOUSA PEDRONI 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 
JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000313-74.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:00:00 
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PROCESSO: 0000314-59.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCRIDES AMERICO VALADAO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000315-44.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 11:40:00 
  

PROCESSO: 0000316-29.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI RODRIGUES CHAMARELLI BOUGO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002226-96.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: BENEDITO PEREIRA 
ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000317-14.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SERAFIN PIANI 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000318-96.2012.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GABRIEL DE CAMPOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000319-81.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000320-66.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR DONZELLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000321-51.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000322-36.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002652-45.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000324-06.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/03/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000325-88.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000326-73.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO BERGAMASCHI 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000327-58.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZARIA GIACOMINI ZORZETTO 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0000328-43.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SINEZIA ALVES OTREIRA 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000329-28.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRAZ LUNA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000330-13.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRIK GABRIEL SARTORATO DEBIA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000331-95.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000332-80.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000333-65.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VIEIRA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 16:00 no seguinte endereço: JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000334-50.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000335-35.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROBERTO ZAPLANA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000336-20.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TADEU BESERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000337-05.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000338-87.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO NETO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000339-72.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DEFENDI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000340-57.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000341-42.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILSA CARLOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000342-27.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000344-94.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BRAZ TORRES 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000345-79.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ BUENO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

32ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 
documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000292-98.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP239090-IRUSKA CAROLINA TOANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000293-83.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TRANTIN OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000294-68.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA VIEIRA DE ABREU 
ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000296-38.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONETE DE FATIMA MATIELO 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000297-23.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000298-08.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000300-75.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000301-60.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA ANTONIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000302-45.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000303-30.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000304-15.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000305-97.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PEREIRA BELZUNCES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000306-82.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GARCIA CANDIDO 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:50:00 

  
PROCESSO: 0000307-67.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMIR RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/02/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-52.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA APARECIDA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000756-64.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA MARTINS 

ADVOGADO: SP268594-CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001650-40.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DINATO 
ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001663-39.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DO VALE 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000309-37.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MUNIZ DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000311-07.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA MESQUITA DE SOUSA PEDRONI 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000313-74.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IVAN JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:00:00 

  

PROCESSO: 0000314-59.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCRIDES AMERICO VALADAO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000315-44.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000316-29.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI RODRIGUES CHAMARELLI BOUGO 
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ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002226-96.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000317-14.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SERAFIN PIANI 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000318-96.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GABRIEL DE CAMPOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000319-81.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS ALVES 
ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000320-66.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR DONZELLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000321-51.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000322-36.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002652-45.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 
TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000324-06.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/03/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA JOSE 
FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000325-88.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000326-73.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO BERGAMASCHI 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000327-58.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZARIA GIACOMINI ZORZETTO 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000328-43.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SINEZIA ALVES OTREIRA 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000329-28.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRAZ LUNA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000330-13.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRIK GABRIEL SARTORATO DEBIA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000331-95.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000332-80.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE APARECIDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000333-65.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VIEIRA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 16:00 no seguinte endereço: JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 
exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000334-50.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000335-35.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ZAPLANA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000336-20.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TADEU BESERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000337-05.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000338-87.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO NETO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000339-72.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DEFENDI 
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ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000340-57.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000341-42.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILSA CARLOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000342-27.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000344-94.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BRAZ TORRES 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000345-79.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ BUENO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 
  

32ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 
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(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000292-98.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP239090-IRUSKA CAROLINA TOANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000293-83.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TRANTIN OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000294-68.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA VIEIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000296-38.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONETE DE FATIMA MATIELO 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000297-23.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000298-08.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000300-75.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000301-60.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA ANTONIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000302-45.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000303-30.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000304-15.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000305-97.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PEREIRA BELZUNCES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000306-82.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GARCIA CANDIDO 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000307-67.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMIR RODRIGUES DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/02/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-52.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA APARECIDA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000756-64.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA MARTINS 

ADVOGADO: SP268594-CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001650-40.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DINATO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001663-39.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DO VALE 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000309-37.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MUNIZ DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000311-07.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA MESQUITA DE SOUSA PEDRONI 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000313-74.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:00:00 

  

PROCESSO: 0000314-59.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCRIDES AMERICO VALADAO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000315-44.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000316-29.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI RODRIGUES CHAMARELLI BOUGO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002226-96.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 
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TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000317-14.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SERAFIN PIANI 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:50:00 
  

PROCESSO: 0000318-96.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GABRIEL DE CAMPOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000319-81.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000320-66.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR DONZELLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000321-51.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000322-36.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:00:00 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002652-45.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/02/2012 
  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000324-06.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/03/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000325-88.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000326-73.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO BERGAMASCHI 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000327-58.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROZARIA GIACOMINI ZORZETTO 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 493/657 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000328-43.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SINEZIA ALVES OTREIRA 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000329-28.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PEDRO BRAZ LUNA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000330-13.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRIK GABRIEL SARTORATO DEBIA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000331-95.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE SANTANA 
ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000332-80.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000333-65.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VIEIRA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 16:00 no seguinte endereço: JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000334-50.2012.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000335-35.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ZAPLANA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000336-20.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TADEU BESERRA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000337-05.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000338-87.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO NETO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000339-72.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DEFENDI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000340-57.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000341-42.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILSA CARLOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000342-27.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000344-94.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BRAZ TORRES 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000345-79.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANDRE LUIZ BUENO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

32ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 
SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000292-98.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP239090-IRUSKA CAROLINA TOANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000293-83.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TRANTIN OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000294-68.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA VIEIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000296-38.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONETE DE FATIMA MATIELO 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000297-23.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000298-08.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000300-75.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000301-60.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA ANTONIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000302-45.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000303-30.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000304-15.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000305-97.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PEREIRA BELZUNCES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000306-82.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GARCIA CANDIDO 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000307-67.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMIR RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/02/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-52.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA APARECIDA DUARTE DA SILVA 
ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000756-64.2008.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA MARTINS 

ADVOGADO: SP268594-CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001650-40.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DINATO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001663-39.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DO VALE 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000309-37.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MUNIZ DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000311-07.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA MESQUITA DE SOUSA PEDRONI 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000313-74.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:00:00 

  

PROCESSO: 0000314-59.2012.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCRIDES AMERICO VALADAO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000315-44.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000316-29.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI RODRIGUES CHAMARELLI BOUGO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002226-96.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000317-14.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SERAFIN PIANI 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000318-96.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GABRIEL DE CAMPOS BEZERRA 
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ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000319-81.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000320-66.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR DONZELLI 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000321-51.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000322-36.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO CARMO OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002652-45.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000324-06.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/03/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000325-88.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000326-73.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO BERGAMASCHI 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000327-58.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZARIA GIACOMINI ZORZETTO 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000328-43.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA SINEZIA ALVES OTREIRA 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000329-28.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRAZ LUNA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000330-13.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRIK GABRIEL SARTORATO DEBIA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000331-95.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000332-80.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000333-65.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VIEIRA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 16:00 no seguinte endereço: JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000334-50.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000335-35.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ZAPLANA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000336-20.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TADEU BESERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000337-05.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000338-87.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO NETO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000339-72.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DEFENDI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000340-57.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000341-42.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARILSA CARLOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000342-27.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000344-94.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BRAZ TORRES 
ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000345-79.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ BUENO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

32ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 
designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000292-98.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP239090-IRUSKA CAROLINA TOANI 
RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000293-83.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TRANTIN OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000294-68.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA VIEIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000296-38.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONETE DE FATIMA MATIELO 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000297-23.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000298-08.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000300-75.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000301-60.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA ANTONIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000302-45.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000303-30.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000304-15.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000305-97.2012.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PEREIRA BELZUNCES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000306-82.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GARCIA CANDIDO 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000307-67.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMIR RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/02/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-52.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA APARECIDA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000756-64.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA MARTINS 

ADVOGADO: SP268594-CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001650-40.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DINATO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001663-39.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DO VALE 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000309-37.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MUNIZ DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000311-07.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA MESQUITA DE SOUSA PEDRONI 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000313-74.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JOSE DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:00:00 

  

PROCESSO: 0000314-59.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCRIDES AMERICO VALADAO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000315-44.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000316-29.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI RODRIGUES CHAMARELLI BOUGO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002226-96.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000317-14.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SERAFIN PIANI 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000318-96.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GABRIEL DE CAMPOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000319-81.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000320-66.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR DONZELLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000321-51.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000322-36.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002652-45.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000324-06.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/03/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000325-88.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBERTO SILVA 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000326-73.2012.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO BERGAMASCHI 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000327-58.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZARIA GIACOMINI ZORZETTO 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000328-43.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SINEZIA ALVES OTREIRA 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000329-28.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRAZ LUNA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000330-13.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRIK GABRIEL SARTORATO DEBIA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000331-95.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000332-80.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BRANDAO 
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ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000333-65.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VIEIRA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 16:00 no seguinte endereço: JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000334-50.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000335-35.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ZAPLANA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000336-20.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TADEU BESERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000337-05.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000338-87.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO NETO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000339-72.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DEFENDI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000340-57.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000341-42.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILSA CARLOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000342-27.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000344-94.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BRAZ TORRES 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000345-79.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ BUENO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  
32ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000292-98.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP239090-IRUSKA CAROLINA TOANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000293-83.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA TRANTIN OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000294-68.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA VIEIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000296-38.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONETE DE FATIMA MATIELO 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000297-23.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000298-08.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000300-75.2012.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000301-60.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA ANTONIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000302-45.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OSVALDO VIALOGO PERES 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000303-30.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000304-15.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SILVIO DIAS RUIZ 
ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000305-97.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PEREIRA BELZUNCES 

ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000306-82.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GARCIA CANDIDO 
ADVOGADO: SP120240-MARTA ARACI CORREIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000307-67.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMIR RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/02/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-52.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA APARECIDA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0000756-64.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CORREA MARTINS 

ADVOGADO: SP268594-CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001650-40.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DINATO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001663-39.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDIO DO VALE 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000309-37.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MUNIZ DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000311-07.2012.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA MESQUITA DE SOUSA PEDRONI 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000313-74.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:00:00 
  

PROCESSO: 0000314-59.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCRIDES AMERICO VALADAO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000315-44.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000316-29.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI RODRIGUES CHAMARELLI BOUGO 

ADVOGADO: SP124752-RENATA FRANCO SAKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002226-96.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 
RÉU: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 517/657 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000317-14.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SERAFIN PIANI 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000318-96.2012.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GABRIEL DE CAMPOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000319-81.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 11:40:00 

  
PROCESSO: 0000320-66.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR DONZELLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000321-51.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:50:00 

  
PROCESSO: 0000322-36.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2012 10:00:00 

  

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0002652-45.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000324-06.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/03/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000325-88.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBERTO SILVA 
ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000326-73.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTONIO BERGAMASCHI 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000327-58.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZARIA GIACOMINI ZORZETTO 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/02/2012 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000328-43.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SINEZIA ALVES OTREIRA 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000329-28.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRAZ LUNA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000330-13.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRIK GABRIEL SARTORATO DEBIA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000331-95.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000332-80.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/03/2012 14:45 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA 

CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000333-65.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VIEIRA 
ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 16:00 no seguinte endereço: JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000334-50.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000335-35.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ZAPLANA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000336-20.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO TADEU BESERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000337-05.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000338-87.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDO NETO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000339-72.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DEFENDI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000340-57.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000341-42.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILSA CARLOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000342-27.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDNA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000344-94.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BRAZ TORRES 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000345-79.2012.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ BUENO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000021 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando os autos virtuais, 

observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional condenatório e que a parte adversa não 

apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação. 

Posto isso e considerando o item 9, das Conclusões e das Providências determinadas e Ações Recomendadas, no 

Relatório Final da Correição Geral Ordinária realizada neste Juizado em 2010, extingo a execução, nos termos 

do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Após o prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa aos autos virtuais. 

  
0004845-67.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319001513/2012 - DURVALINA ALVES MADURO (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0004839-60.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001514/2012 - VILNA ELY SZELIGOWSKI VILLACA (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO 

BRANCO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0004835-23.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001515/2012 - JOSEFINA VAZ DE SOUZA (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 
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0004065-59.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001556/2012 - JOSEFA ALVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0003974-37.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001557/2012 - JOSE PEREIRA NETO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP193754 - 

RENATA LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0003882-88.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001560/2012 - VALENTINA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO, 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003387-10.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001583/2012 - NEUSA VIEIRA (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 
TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003243-07.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001584/2012 - ALTAMIR LOPES BARRETO (ADV. SP199904 - CÉSAR AUGUSTUS GIARETTA DÓRIA 

VIEIRA, SP185526 - PAULO EDUARDO VILLAÇA ZOGHEIB, SP039204 - JOSE MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0002826-20.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001591/2012 - NIVALDO VENANCIO PAMPLONA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, 

SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002509-85.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001601/2012 - NEIDE PARISI CORACINI (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, 

SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001050-19.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001618/2012 - ROSIVAL PEREIRA DE BARROS (ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0004611-85.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001658/2012 - REGINA CELIA SIMON MAGALHAES (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - 

PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0004050-61.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001661/2012 - VALDEMAR SILVERIO (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0002866-70.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001667/2012 - LUCINEIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI). 

  

0004682-19.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001527/2012 - ORATIDES GONCALVES DA SILVA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, 

SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004223-51.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001553/2012 - CELIO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI, SP145018 
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- MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0002876-12.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001588/2012 - HELENICE MARIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002410-52.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001602/2012 - ANA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI, SP100219 - 

ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002151-57.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001607/2012 - MASSAJI UMENO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0000659-64.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319001624/2012 - YOLANDA GAIARIM MANAIA (ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0003075-05.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001665/2012 - AGNALDO FRANCISCO DIAS (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI, 

SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004929-63.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001510/2012 - ANTONIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES 

DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP214886 - SAMUEL VAZ 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004928-78.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001511/2012 - CHIGUERO WATANABE (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, 
SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004901-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001512/2012 - ANEZIA SOARES MACHADO (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004828-26.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001517/2012 - ADILIA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP214886 - SAMUEL VAZ 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004827-41.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001518/2012 - APARECIDA MOURA DA SILVA GODOY (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 
MAGALHAES DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP214886 - 

SAMUEL VAZ NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004758-09.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001519/2012 - DIVA MARIA VIEIRA BARBOSA (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP214886 - SAMUEL VAZ 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0004636-93.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001531/2012 - JOSEFA DA SILVA FAGUNDES DE SOUZA (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP214886 - 

SAMUEL VAZ NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004534-71.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001535/2012 - MARIA DAS DORES CUSTODIO ANTONIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004526-94.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001536/2012 - ALICE SANTOS DE MATTOS (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004302-59.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001547/2012 - AMELIA APARECIDA PROMUCENA BATISTA (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 
MAGALHAES DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004300-89.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001548/2012 - APARECIDA BELISSIMO POLONI (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004297-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001549/2012 - IRENE RIBEIRO CARDOSO (ADV. SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004290-45.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001550/2012 - ANTONIO ATILIO BEZERRA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004275-76.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001551/2012 - MARIA RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, 

SP109707 - SILVIO MASSAO HINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004271-39.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001552/2012 - GILSON BORGES BASTOS (ADV. SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003822-18.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001563/2012 - ANA TAMANINI DE MAGALHAES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003622-74.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319001567/2012 - NELSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES, SP237239 - MICHELE 

GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003618-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001568/2012 - ZILDA MARIA FODRA D ALBERTO (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003617-52.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001569/2012 - DINA MARIA RODRIGUES (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003616-67.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001570/2012 - CLARICE MARIA BRIQUEZI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP224167 - EDUARDO 

PEREIRA LIMA FILHO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP213900 - HELEN SILVA 

MENDONÇA PAULIN, SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO 

JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0003613-15.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001571/2012 - GENY PEREIRA DE MAGALHAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003594-09.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319001573/2012 - MARTA IZABEL DA SILVA MORAES (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003446-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001579/2012 - DIRCE NOGUEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, 

SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002835-16.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001590/2012 - MARIA LUIZA LOPES ERENO (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - 

JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0002819-91.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001593/2012 - MARIA DAS DORES SILVA DE AQUINO (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS 

MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 
TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002551-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001598/2012 - IRACI ALVES FERREIRA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001809-46.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001610/2012 - MARIA TEREZA TRONCHIN FERREIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001621-53.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001611/2012 - MATILDE LOURENCO DA SILVA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001398-71.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001614/2012 - JOSELITA DA SILVA SOUZA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0001269-32.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001617/2012 - ORLANDO FRANCO (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000491-91.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001630/2012 - APARECIDA RICCI SERAIN (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ, SP245368 - TELMA ELIANE 

DE TOLEDO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0000462-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001631/2012 - HARUKO KAWASAKI (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000460-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001632/2012 - ALICE DA COSTA DOS SANTOS MIRANDA (ADV. SP283757 - JULIANA GRASIELA 

VICENTIN, SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0000459-52.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001633/2012 - MARIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP214687 - CARLOS 

EDUARDO SIMÕES DE SOUZA, SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0000216-11.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001641/2012 - WANDA MARIA CARDOSO TAVARES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - 

MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP295869 - 

JACSON CESAR BRUN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ 

PEREIRA DE LIMA DIAS, SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000215-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001642/2012 - APARECIDA JOANA LEM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA 

REGINA LUIZ DOMINGUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP295869 - JACSON 

CESAR BRUN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA 

DE LIMA DIAS, SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0000213-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319001643/2012 - LUZIA CAVALCANTE DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, 

SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, 

SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP287025 - 

FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000210-04.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001644/2012 - MARIA DE LOURDES FERNANDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - 

MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP295869 - 

JACSON CESAR BRUN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ 

PEREIRA DE LIMA DIAS, SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000205-79.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001645/2012 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002898-41.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001666/2012 - MALVINA ROSA DA SILVA PORFIRIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0001543-93.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001670/2012 - LEILA DE SOUZA MARTINS VIEIRA (ADV. SP104996 - ARTHUR CHEKERDEMIAN 

JUNIOR, SP172524 - GUSTAVO GAYA CHEKERDEMIAN); DALVA DE SOUZA MAIA (ADV. ); NILDA DE 
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SOUZA VIEIRA (ADV. ); JVRANDIR DE SOUZA (ADV. ); ROGNALDO DE SOUZA (ADV. ); JOSE CARLOS 

DE SOUZA (ADV. ); ADALTO DE SOUZA (ADV. ); SHIRLEY DE SOUZA FARIA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003968-25.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001558/2012 - HENRIQUE FERREIRA MAFRA (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, 

SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0003430-15.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001580/2012 - CELSO DE LIMA MARTINS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP205751 - 

FERNANDO BARDELLA, SP244096 - AMANDA DE FATIMA CONTI AFFONSECA, SP133885 - MARCELO 

VERDIANI CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000250-88.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001640/2012 - JOSE DUARTE (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000051-32.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001652/2012 - MARILENE RODRIGUES SENA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0000016-43.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001654/2012 - JOSE MARIO BARBOSA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI). 

  

0003807-20.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001662/2012 - MARIA LUCIA BIAZON GOMES (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  
0000017-28.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001685/2012 - OSVALDIR GONÇALVES PEDRO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - 

PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0005365-56.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001503/2012 - LUIZ FRANCISCO MORGADO SOBRINHO (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA, 

SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004359-48.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001546/2012 - MANOEL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003515-35.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001577/2012 - JOAO DOMINGOS BONI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI). 

  

0000346-06.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001639/2012 - FRANCISCO COSTA NETO (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000023-98.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001653/2012 - HELVIO RODRIGUES CORREA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 
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0005687-13.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001500/2012 - MANOEL DIAS DOS SANTOS (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE 

OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004975-86.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001508/2012 - AUGUSTINHO ANTEVERE (ADV. SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004702-73.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001522/2012 - JESUS VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004679-30.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001528/2012 - ANTONIO PAULINO DA COSTA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002964-84.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001586/2012 - LAIDE LEITE RAFAEL (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002591-24.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001597/2012 - JOSE PEDRO NETTO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº  1.553.656)). 

  

0002261-22.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001605/2012 - SUELI DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001895-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001609/2012 - OSVALDO DOMINGOS DELSIN (ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000520-10.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001629/2012 - JOSE ALVES DA COSTA FILHO (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000094-95.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001648/2012 - ERMELINDO RONZANI (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO, SP218242 - FABIANO 

DE MELO BELANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003380-23.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001663/2012 - APARECIDO LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0004746-92.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001520/2012 - JOAQUIM JEFERSON DO LAGO (ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER, SP248216 

- LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS, SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004211-37.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001554/2012 - MARIA DE FATIMA APARECIDO PIRES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, 
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SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003585-47.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001574/2012 - MAURO ANTONIO MIRA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005712-89.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001499/2012 - MARISA YOSHIURA ROBERTO AMARAL (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0004954-47.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001509/2012 - NEIDE APARECIDA SIQUEIRA SANTOS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 
  

0004697-51.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001524/2012 - MARIA DE LOURDES FERREIRA MOURA (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS 

ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004655-02.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001529/2012 - CLAUDINEI SILVA DE QUEIROZ (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0004557-17.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001534/2012 - ISABEL CRISTINA FERREIRA BERTOCCI (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0003837-55.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001562/2012 - JOSEMIRO HIPOLITO (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA 

(MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0003611-50.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001572/2012 - LEONINA DE OLIVEIRA LENHARO (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO 

BRIGITE). 

  

0003578-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001576/2012 - PEDRO GONCALVES DAS NEVES NETO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003502-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001578/2012 - LAUDA DE LIMA (ADV. SP184632 - DELSO JOSÉ RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002853-37.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001589/2012 - MARIA ELIZABETE TEODORO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0002821-61.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001592/2012 - AGRIPINO DAMASCENO LIMA (ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, 
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SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001580-23.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001612/2012 - PAULO CELSO CANDIA RIBEIRO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0000622-37.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001627/2012 - ADEMIR MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP141925 - PRIMO FRANCISCO ASTOLPHI 

GANDRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0000443-40.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001634/2012 - SALVADOR MEDEIROS PEREIRA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  
0000415-72.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001638/2012 - ADELIO ALVES MARTINS (ADV. SP150781 - SERGIO ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA 

(MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000072-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001650/2012 - JOSE RODRIGUES LEAL (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004223-85.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001659/2012 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - 

PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0004222-03.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001660/2012 - AILTON GOMES ARAUJO (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0001402-11.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001672/2012 - BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE 

ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0000051-66.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001651/2012 - HELENA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP255963 - JOSAN NUNES, SP178542 - ADRIANO 

CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0005211-72.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001505/2012 - JOANA FERREIRA (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE 

OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
  

0004834-33.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001516/2012 - LUIS PEDRO DE SOUSA (ADV. SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004701-88.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001523/2012 - MARIA LAURA DA SILVA (ADV. SP126067 - ADRIANA CABELLO DOS SANTOS, 

SP163400 - ELCI APARECIDA PAPASSONI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 
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0004651-96.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001530/2012 - CLEUSA MENDES DENARDI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - 

CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004596-14.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001532/2012 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003866-08.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001561/2012 - RAINARA SANTOS AMANCIO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0003634-88.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001566/2012 - WALTER MANTOVANI (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003579-40.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001575/2012 - PEDRINA MARIA NUNES DA SILVA (ADV. SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002372-06.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001603/2012 - ROSANGELA ADELINO GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP224167 - EDUARDO 

PEREIRA LIMA FILHO); MAYCON GIOVANI GOMES DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, 

SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP224167 

- EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO); MAIARA LUCIANA GOMES DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, 

SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO); MATEUS HENRIQUE GOMES DA COSTA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL 
PIOL TAQUES, SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0000642-28.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001625/2012 - CLEUZA PESSOA (ADV. SP238785 - AUCIANE OLIVEIRA MONTALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000420-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001637/2012 - REGINA CELIA MARQUES RIBEIRO (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ 

CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000192-80.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001647/2012 - EURIDES COSTA (ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003081-46.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001664/2012 - JULIA JESUINO ALVES BELIS (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA 

(MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000512-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001682/2012 - MARIA CRISTINA DEOLINDO VIEIRA (ADV. SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0000182-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001683/2012 - MARIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP279644 - PAULO FRANCISCO SABBATINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER); APARECIDA FRAGNAN MENEZES 

(ADV./PROC. ). 

  

0004560-69.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001533/2012 - LUCAS AZEVEDO COALHARELI DE SOUZA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA); TATIANA AZEVEDO COALHARELI DE SOUZA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000622-71.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001626/2012 - JOSE CARLOS DE LIMA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA 

(MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  
0004983-63.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001507/2012 - JOAO ALVES TEIXEIRA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - 

IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004186-24.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001555/2012 - TERESA SOARES DE LIMA MIILLER (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0003024-57.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001585/2012 - LUZIA MARTINS (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, 

SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO 

BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, 

SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  
0002521-36.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001600/2012 - NEUZA THEREZINHA BOATTO FURLAN (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0000536-32.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001628/2012 - TEREZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000889-43.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001678/2012 - APPARECIDA SILVA GOMES DE BRITO (ADV. SP197801 - ITAMAR APARECIDO 

GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - 

PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0005639-20.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001501/2012 - PAULO CESAR BATISTA (ADV. SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005583-84.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001502/2012 - DIRCEU REIS PADILHA (ADV. SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO, SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP, SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO, SP171308 - 

CAMILA JULIANA ALVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005125-67.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001506/2012 - DIVINA DO CARMO VERGINIO PASTANA (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ 
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CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004687-12.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001525/2012 - MARCIEL APARECIDO MARCIANO (ADV. SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO 

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0002885-08.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001587/2012 - CLEUMA DALVINA DA SILVA (ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, 

SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002524-25.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001599/2012 - VINICIUS NOVAIS PAVANELI (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  
0001326-84.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001615/2012 - DANIEL LAMBERTINI (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI). 

  

0001285-49.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001616/2012 - CICERA VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - 

VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0000957-85.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001619/2012 - DELMIRA PEREIRA DA GAMA DE CASTRO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000899-19.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001621/2012 - CRISTINA SANTOS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0000093-47.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001649/2012 - MARTA MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO, SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, 

SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002641-79.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001668/2012 - JOSE CARLOS SANTANA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP, 

SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO, SP171308 - CAMILA JULIANA ALVA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO, SP292762 - GERUSA PAULA DE ARRUDA, SP273008 - TANIA BEATRIZ 

SAUER MADÓGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003429-59.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319001581/2012 - JOSE DE LIMA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003407-98.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001582/2012 - SATURNINO LUIZ LEITE (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0004760-81.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001657/2012 - FIRMINO XAVIER (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA 

(MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0003739-65.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001565/2012 - ISOLINA FRANCO CASAGRANDE (ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, 

SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000948-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001620/2012 - PAULO CANDIDO DE ANDRADE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000435-24.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001635/2012 - ORLANDO GONÇALVES LINO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000434-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001636/2012 - MARCOS LUIZ MEIRELES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000975-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001675/2012 - OSWAIL BUSSOLA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP299898 - 

IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004411-73.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001537/2012 - ADELINO BEGOSSO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0004410-88.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001538/2012 - TAKAO HORIUTI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004408-21.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001539/2012 - ORLANDO BORGES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004406-51.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001540/2012 - ANTONIO DA SILVA COUTO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004404-81.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319001541/2012 - MARIA VALERIANO FRANCA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004399-59.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001542/2012 - THEREZINHA SILVA CARRIEL (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004395-22.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001543/2012 - NARCISO GONÇALVES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004394-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001544/2012 - RAIMUNDO MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004392-67.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001545/2012 - OLIVIA ALVES RODRIGUES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002256-05.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001606/2012 - NELSON JOSE GONÇALVES SALVADOR (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - 

PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  
0000907-59.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001677/2012 - WILMA NATALINA OTANI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000672-97.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001680/2012 - JURANDY SANTANA CALADO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE 

ANTONIO BIANCOFIORI). 

*** FIM *** 

  

0002170-92.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001375/2012 - DELVIO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO entre as partes e 

extingo o processo com fundamento no artigo 269, III, do CPC. 

  
0001997-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001083/2012 - ROGERIO DA CRUZ (ADV. SP087868D - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ROGERIO DA CRUZ, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 02 de fevereiro de 2012. 

  

0001680-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001079/2012 - MARIA DAS DORES CELESTINO CARDOSO (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ 

CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA DAS DORES CELESTINO CARDOSO, extinguindo o feito 
com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003611-79.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001376/2012 - SANDRA REGINA HESSEL PADER (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 
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Julgo improcedentes os pedidos formulados por SANDRA REGINA HESSEL PADER, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003144-03.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000991/2012 - KATHIA APARECIDA DE CAMARGO (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES 

SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - 

MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL 

DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, 

SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - 

FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por KÁTHIA APARECIDA DE CAMARGO, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Lins, 03 defevereiro de 2012. 

  

0002019-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001084/2012 - BENEDITO APARECIDO ALVES (ADV. SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por BENEDITO APARECIDO ALVES, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000120-59.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001264/2012 - PORFIRIO ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS, SP110530 

- MIRIAM CARVALHO SALEM, SP097878 - DORCA MARIA DE CARVALHO SERAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 
JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

  

0003746-91.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000808/2012 - MARIA CECILIA RONDON (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - 

CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARIA CECÍLIA RONDON, resolvendo o feito com 

julgamento de mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 01 de fevereiro de 2012. 
  

0001670-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001078/2012 - VANDA MARIA CASAROTTI GOMES (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma 

que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por VANDA MARIA CASAROTTI GOMES, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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Lins, 02 de fevereiro de 2012. 

  

0002088-61.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001121/2012 - MARIA APARECIDA MATHEUS GARCIA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO 

REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARIA APARECIDA MATHEUS GARCIA, resolvendo o feito 

com julgamento de mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

0001924-96.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001082/2012 - MARIA ZULEIKA RODRIGUES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP205751 

- FERNANDO BARDELLA, SP244096 - AMANDA DE FATIMA CONTI AFFONSECA, SP133885 - MARCELO 

VERDIANI CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro 
julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA ZULEIKA RODRIGUES, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001821-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001080/2012 - IZABEL GUARDA (ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO 

BRIGITE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por IZABEL GUARDA, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002135-35.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001120/2012 - APARECIDA DE SOUZA JOAQUIM (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por APARECIDA DE SOUZA JOAQUIM, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 03 de fevereiro de 2012. 

  

0001887-69.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001118/2012 - FERNANDO APARECIDO DA SILVA LOPES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma 

que segue: 
Julgo improcedentes os pedidos formulados por FERNANDO APARECIDO DA SILVA LOPES, extinguindo o feito 

com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 03 de fevereiro de 2012. 

  

0003306-95.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001383/2012 - VALERIA SANCHES LEME (ADV. SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA 

CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE 
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RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - 

ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO 

CHOCAIR FELICIO). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por VALÉRIA SANCHES, resolvendo o mérito da demanda com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004656-21.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001384/2012 - JOAO BRAS PIRES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS 

ROGÉRIO PETRILLO, SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por JOÃO BRAS PIRES, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Lins, 09 de fevereiro de 2012. 

  

0004346-78.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001456/2012 - ELENICE BATIVA BELLA (ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ELENICE BATIVA BELLA, resolvendo o feito com julgamento 

de mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 10 de fevereiro de 2012. 

  

0002069-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001114/2012 - NAIR FERREIRA DE SOUZA LEME (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, 

SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP161873 - LILIAN GOMES, SP301231 - 
ADRIANA ANGELICA BERNARDO NOBRE, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

  

Julgo improcedentes os pedidos formulados por NAIR FERREIRA DE SOUZA LEME, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

  

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001803-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001081/2012 - APARECIDA DE FATIMA GRIPPA DA SILVA (ADV. SP263216 - RENATA MAGALHAES 

VIOLATO, SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por APARECIDA DE FATIMA GRIPPA DA SILVA, extinguindo o feito 

com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 02 de fevereiro de 2012. 

  

0002124-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001119/2012 - MARIA DE LOURDES CARDOSO DE SOUZA ARNAS (ADV. SP220071 - AMANDA NUNES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 
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ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na 

forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA DE LOURDES CARDOSO DE SOUZA ARNAS, 

extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 03 de fevereiro de 2012. 

  

0002026-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001455/2012 - JOSE SYLVIO MEDEIROS (ADV. SP241807 - DEBORA GILLYANE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JOSÉ SYLVIO MEDEIROS, resolvendo o feito com julgamento 

de mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259).Publique-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

Lins, 10 de fevereiro de 2012. 

  

0002029-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001112/2012 - CELIA ANDRADE DA SILVA (ADV. SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE 

ANDRADE, SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP214886 - SAMUEL VAZ 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na 

forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por CELIA ANDRADE DA SILVA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 03 de fevereiro de 2012. 

  

0003767-67.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319000822/2012 - ISABEL CHAVES BARBOSA BASTOS (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por IZABEL CHAVES BARBOSA BASTOS, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins/SP, 01 de fevereiro de 2012. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da presente 

demanda com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

  
0002237-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001265/2012 - APARECIDA SOARES MARTINS (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001251-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001266/2012 - LOURDES TAKAMATSU BONADIO (ADV. SP050115 - ARNALDO TAKAMATSU) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0002037-50.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001113/2012 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP102643 - SERGIO JOSE ZAMPIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

  

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

  

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005689-46.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000816/2012 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, 

SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA, resolvendo o mérito da 

demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins/SP, 01 de fevereiro de 2012. 

  

0001884-17.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001117/2012 - ALCINDO DA SILVA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

  
Julgo improcedentes os pedidos formulados por ALCINDO DA SILVA, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

  

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004066-44.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001454/2012 - LUIZ CARLOS SAMISTRAL (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO, SP172472 

- ENI APARECIDA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo extinto o feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir de LUIZ CARLOS SAMISTRAL, em 

relação ao pedido de concessão de auxílio doença nos intervalos de 26/06/2009 a 30/12/2009, 19/01/2011 a 02/02/2011 

e a partir de 03/02/2011, nos termos acima delineados, conforme artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

b) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por LUIZ CARLOS SAMISTRAL, condenando o INSS a 
conceder-lhe o benefício de auxílio doença no intervalo de 31/12/2009 a 18/01/2011, nos termos acima delineados, 

fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 957,46 (novecentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e seis 

centavos), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e 

c) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por LUIZ CARLOS SAMISTRAL, condenando o INSS a 

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (auxílio doença), no 

intervalo de 31/12/2009 a 18/01/2011, o que perfaz o montante de R$ 15.898,26 (quinze mil, oitocentos e noventa e oito 

reais e vinte e seis centavos), atualizados para janeiro de 2012, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 
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Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após o 

trânsito em julgado. 

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor desta.  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

NOME            LUIS CARLOS SAMISTRAL           

BENEFÍCIO   AUXILIO DOENÇA  

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 31/12/2009      

RMI     R$ 957,46       

DATA CESSAÇÃO COMPUTO DIFERENÇAS     18/01/2011      

ATRASADOS DE 31/12/2009 a 18/01/2011, ATUALIZADOS PARA 01/2012.    R$ 15.898,26 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002940-56.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001382/2012 - ILNA APARECIDA PAES AUGUSTO (ADV. SP082058 - MARIA HERMOGENIA DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ILNA APARECIDA 

PAES AUGUSTO, acolhendo o pedido de restabelecimento do benefício de pensão por morte NB 21/043.102.518-5, 

resolvendo, pois, o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ILNA APARECIDA PAES AUGUSTO 

condenando o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício de pensão por morte NB 

21/043.102.518-5, desde a data de 12/05/2004, considerando a prescrição quinquenal, o que perfaz o montante de R$ 

36.132,12 (trinta e seis mil, cento e trinta e dois reais e doze centavos), atualizados até 31/01/2012, resolvendo o mérito 

da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Araçatuba) para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional 

ora prestada. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 
NOME            ILNA APARECIDA PAES AUGUSTO        

BENEFÍCIO   PENSÃO POR MORTE        

NÚMERO DO BENEFÍCIO 043.102.518-5            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 12/05/2004      

RMI     R$ 260,00       

DATA INICIO PAGAMENTO         01/02/2012      

ATRASADOS DE 12/05/2004 a 31/01/2012, ATUALIZADOS PARA 01/2012.    R$ 36.132,12.            

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000495-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001446/2012 - LUCIMARA COSTA BENHO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, 

SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ 

CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo parcial procedente o pedido formulado por LUCIMARA COSTA BENHO, condenando o INSS a conceder-lhe 

o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos acima delineados, no período de 01/01/2010 a 21/03/2011 - 
fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 600,98 (seiscentos reais e noventa e oito centavos) - 

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e 

b) Julgo procedente o pedido formulado por LUCIMARA COSTA BENHO, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à diferença da prestação previdenciária devida (aposentadoria por invalidez), 

desde a data da incapacidade (01/01/2010 a 21/03/2011), o que perfaz o montante de R$ 945,33 (novecentos e quarenta 

e cinco reais e trinta e três centavos), atualizados para janeiro de 2012, resolvendo o mérito da demanda nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, em favor desta.  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 
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Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

NOME            LUCIMARA COSTA BENHO          

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR INVALIDEZ        

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 01/10/2010      

RMI     R$ 600,98       

DATA DA CESSAÇÃO DIFERENÇAS       21/03/2011      

ATRASADOS DE 01/10/2010 a 21/03/2011, ATUALIZADOS PARA 01/2012.    R$ 945,33      

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 10 de fevereiro de 2012. 

  

0003795-35.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319000950/2012 - LUIS MILANI NETO (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN 

DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro 
julgamento na forma que segue: 

a) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por LUIS MILANI NETO, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de auxílio-doença, referente ao período de 01/11/2009 a 30/06/2011, nos termos acima delineados, fixando a 

RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 976,98 (novecentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos), 

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

b) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por LUIS MILANI NETO, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por invalidez (a partir de 01/07/2011), nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 1.231,30 (um mil, duzentos e trinta e um reais e trinta centavos) - em novembro de 

2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

c) Julgo procedente o pedido formulado por LUIS MILANI NETO, condenando o INSS a promover-lhe o pagamento 

dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (auxílio doença - no período de 01/11/2009 a 

30/06/2011) e desde a data de 01/07/2011 a título de aposentadoria por invalidez, o que perfaz o montante de R$ 

31.355,09 (trinta e um mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos), atualizados até novembro de 2011, 

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo, após o 
trânsito em julgado. 

Outrossim, determino à parte autora que compareça ao INSS, sempre que for convocada para perícias ou reabilitação 

pela autarquia. Fica o INSS, desde já, autorizado a proceder à cessação do benefício: (a) se a incapacidade descrita 

nestes autos deixar de existir, (b) se a parte autora for reabilitada, (c) se a parte autora deixar de comparecer a qualquer 

perícia, (d) se a parte autora se ausentar de procedimento de reabilitação sem motivo justificado ou (e) se ocorrer 

transformação do benefício para aposentadoria por invalidez. 

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ato 

administrativo pertinente. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

  

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 
NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            LUIS MILANI NETO           

BENEFÍCIO   AUXILIO DOENÇA  

NÚMERO DO BENEFÍCIO 537.700.970-0            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 01/11/2009      

RMI     R$ 976,98       

DATA CESSAÇÃO BENEFÍCIO     30/06/2011      

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR INVALIDEZ        

NÚMERO DO BENEFÍCIO 537.700.970-0            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 01/07/2011      

RMI     R$ 1.231,30    
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DATA INÍCIO PAGAMENTO (DIP)           01/12/2011      

Valores Atrasados de 01/11/2009 a 30/11/2011 , atualizados para 11/2011. R$ 31.355,09 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Lins, 03 de fevereiro de 2012. 

  

0004582-30.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001289/2012 - MARIA LOURENCO DOS SANTOS LIMA (ADV. SP034100 - NADIR DE CAMPOS, 

SP133939 - MARCELO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado por MARIA LOURENÇO DOS SANTOS LIMA, condenando o 

INSS a restabelecer-lhe o benefício de auxílio-doença (NB 529.512.326.6) nos termos acima delineados, fixando a RMI 

(Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) - resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e 

b) Julgo procedente o pedido formulado por MARIA LOURENÇO DOS SANTOS LIMA, condenando o INSS a 

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (auxílio-doença), desde a 
data posterior a cessação do beneficio de auxílio-doença (NB 529.512.326.6) (18/05/2008) até 19/12/2011, o que perfaz 

o montante de R$ 24.801,44 (vinte e quatro mil, oitocentos e um reais e quarenta e quatro centavos), atualizados para 

janeiro de 2012, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

NOME            MARIA LOURENÇO DOS SANTOS LIMA           

BENEFÍCIO   AUXILIO DOENÇA  

NÚMERO DO BENEFÍCIO 529.512.326-6            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 19/03/2008      

RMI     R$ 415,00       

DATA DA CESSAÇÃO ADMINISTRATIVA         17/05/2008      

ATRASADOS DE 18/05/2008 a 19/12/2011, ATUALIZADOS PARA 01/2012.    R$ 24.801,44.            

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Lins, 08 de fevereiro de 2012. 

  

0001539-51.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001291/2012 - JOAO MARCELO BARBOSA LIMA (ADV. SP082058 - MARIA HERMOGENIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO MARCELO BARBOSA LIMA, condenando o INSS a 

conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (02/10/2009), fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais)- RMA (Renda Mensal Atual) no 

montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) atualizada para janeiro de 2012 - resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO MARCELO BARBOSA LIMA, condenando o INSS a 

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER 

(02/10/2009), o que perfaz o montante de R$ 15.209,99 (quinze mil, duzentos e nove reais e noventa e nove centavos) 

atualizado até janeiro de 2012, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código 

de Processo Civil. 
Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Araçatuba) para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional 

ora prestada. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 
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DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)        

NOME            JOÃO MARCELO BARBOSA LIMA          

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL À PESSOA DEFICIENTE        

NÚMERO DO BENEFÍCIO 537.620.951-9            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 02/10/2009      

RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/02/2012      

RENDA MENSAL ATUAL (01/2012)          R$ 622,00       

ATRASADOS DE 02/10/2009 A 31/01/12, ATUALIZADOS PARA 01/2012.       R$ 15.209,99 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 06 de fevereiro de 2012. 

  

0001173-46.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001444/2012 - GABRIEL BRITTO DE FIGUEIREDO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por GABRIEL BRITTO DE FIGUEIREDO, condenando o INSS a 

conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (20/10/2009), fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no 

montante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) atualizada para janeiro de 2012 - resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por GABRIEL BRITTO DE FIGUEIREDO, condenando o INSS a 

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER 

(20/10/2009), o que perfaz o montante de R$ 15.445,65 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e 

cinco centavos), atualizado até janeiro de 2012, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Araçatuba) para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional 

ora prestada. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 
Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)        

NOME            GABRIEL BRITTO DE FIGUEIREDO          

REPRESENTANTE    JANAINA BRITTO    

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL À PESSOA DEFICIENTE        

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 20/10/2009      

RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/02/2012      

RENDA MENSAL ATUAL (01/2012)          R$ 622,00       

ATRASADOS DE 20/10/2009 A 31/01/12, ATUALIZADOS PARA 01/2012.       R$ 15.445,65.            

  

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 09 de fevereiro de 2012. 
  

0001264-39.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001371/2012 - JOAO GONCALVES (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - 

WALMIR PESQUERO GARCIA, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO GONÇALVES, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício 

assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (08/02/2010), fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no 

montante de R$ 510,00 (Quinhentos e dez reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 622,00 (seiscentos e 

vinte e dois reais) atualizada para janeiro de 2012 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do 

artigo 269 do Código de Processo Civil; 
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JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO GONÇALVES, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER (08/02/2010), o que 

perfaz o montante de R$ 13.488,67 (treze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e sete centavos) atualizado 

até janeiro de 2012, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       
NOME            JOÃO GONÇALVES            

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO 539.463.148-0            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 08/02/2010      

RMI     R$ 510,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/02/2012      

RENDA MENSAL ATUAL (01/2012)          R$ 622,00       

ATRASADOS DE 08/02/2010 A 31/01/12, ATUALIZADOS PARA 01/2012.       R$ 13.488,67.            

  

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, 08 de fevereiro de 2012. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001623-52.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001262/2012 - EZIO JOSE BARBOSA (ADV. SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

42ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2012/6319000022 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000022 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001289-52.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001453/2012 - JOSE JORGE NAKANO (ADV. SP219409 - ROBERTA LOPES JUNQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Examinando os autos virtuais, 

observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional condenatório e que a parte adversa não 

apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação. Posto isso e considerando o item 9, das Conclusões e das 

Providências determinadas e Ações Recomendadas, no Relatório Final da Correição Geral Ordinária realizada neste 
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Juizado em 2010, extingo a execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários. Intimem-se. Após o prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa aos autos virtuais. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o feito sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

0002215-96.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001304/2012 - MARIA ROMAN DA SILVA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002218-51.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001305/2012 - OSMAR DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 

FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se 

baixa no sistema. 

  

0003797-68.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001448/2012 - JAIR BATISTA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003795-98.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001449/2012 - DORIVAL FRANCISCO CAETANO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001290-42.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001450/2012 - BLANDINA ORSOLON DE OLIVEIRA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0005878-24.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319001451/2012 - VICENTE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000023 
  

DECISÃO JEF 
  

0004344-16.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000859/2012 - MIGUEL GREGORIO 

ALMEIDA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). Com 
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fulcro no artigo 12 da Resolução 168/2011 do e. Conselho da Justiça Federal, intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, informe discriminadamente a existência de débitos e respectivos códigos de receita em nome da parte 

autora que preencham as condições estabelecidas no § 9º do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do 

direito de abatimento. 

                              No caso de resposta positiva, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

                              Sem prejuízo, remeta-se os autos virtuais à contadora deste Juízo apenas para esclarecimentos se foi 

observado o prazo prescricional na elaboração dos cálculos anexados aos autos em data de 27/05/2011.  

                              Após, conclusos. 

  

0002926-09.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000948/2012 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA CHACON (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Com fulcro no artigo 12 da 

Resolução 168/2011 do e. Conselho da Justiça Federal, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe 

discriminadamente a existência de débitos e respectivos códigos de receita em nome da parte autora que preencham as 

condições estabelecidas no § 9º do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

No caso de resposta positiva, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sem prejuízo, tendo em vista que os cálculos dos valores atrasados, superam o limite permitido para recebimento 
através de Ofício de RPV, ou seja, de 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestar acerca de eventual renúncia de valores, lembrando que qualquer renúncia apresentada deverá 

constar também a assinatura da própria parte autora, já que a procuração anexada aos autos, não comprova estes poderes 

ao patrono nomeado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o teor do laudo 

pericial, e, o Programa de Incentivo à Conciliação desenvolvido pelos órgãos de cúpula do Poder Judiciário, 

inclusive no âmbito desta região, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual 

proposta de acordo a ser apresentada no caso em tela. 

Em havendo proposta, intime-se a parte autora para manifestação sobre a sua concordância ou não, no prazo de 

05 (cinco) dias. 

No silêncio, decorridos os prazos acima indicados, conclusos para sentença. 

Int. 

Lins, data supra. 

  
0003607-42.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007237/2011 - ANTONIO 
APARECIDO SIMON BERTOLINI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN, SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN, SP229404 - CIMARA 

QUEIROZ AMÂNCIO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003591-88.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007238/2011 - VALERIA CRISTINA 

GONCALVES (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI, SP257220 - REINALDO LUIS 

TADEU RONDINA MANDALITI, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME 

GOFFI DE OLIVEIRA, SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003560-68.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007243/2011 - GENI LOPES SILVA 

(ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003412-57.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007265/2011 - SERGIO PANINI 

(ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0002835-79.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007328/2011 - HAMILTON 

MANZANO RIBEIRO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

*** FIM *** 
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0001170-91.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001380/2012 - MARIA HELENA 

BARBOSA (ADV. SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Designo audiência de conciliação para o dia 14/03/2012 às 11:30 horas, devendo a parte autora comparecer 

munida de seus documentos pessoais. 

Intimem-se às partes. 

  

0000095-22.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000852/2012 - FRANCISCO 

CAMARGO CARVALHO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI). Com fulcro no artigo 12 da Resolução 168/2011 do e. Conselho da Justiça Federal, intime-se o INSS 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe discriminadamente a existência de débitos e respectivos códigos de 

receita em nome da parte autora que preencham as condições estabelecidas no § 9º do artigo 100 da Constituição 

Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

                              No caso de resposta positiva, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

                              Sem prejuízo, manifeste-se a parte ré acerca dos cálculos juntados aos autos pela contadora deste 

Juízo, no prazo de 10 (dez) dias.  
                              Após, conclusos. 

  

0001146-34.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000862/2012 - THALITA LIMA 

PELEGRINI (ADV. SP077201 - DIRCEU CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Dê-se ciência à parte autora da expedição de ofício 

autorizando o levantamento da quantia depositada. Após as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, dê-se ciência às 

partes dos cálculos anexados aos autos pela contadora deste Juízo para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Tendo em vista que os cálculos dos valores atrasados superam o limite permitido para recebimento através de 

Ofício de RPV, ou seja, de 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, 

manifestar acerca de eventual renúncia de valores, lembrando que qualquer renúncia apresentada deverá 

constar também a assinatura da própria parte autora, já que a procuração anexada aos autos, não comprova 

estes poderes ao patrono nomeado.  

Sem prejuízo, com fulcro no artigo 12 da Resolução 168/2011 do e. Conselho da Justiça Federal, intime-se o INSS 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe discriminadamente a existência de débitos e respectivos códigos 

de receita em nome da parte autora que preencham as condições estabelecidas no § 9º do artigo 100 da 
Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

No caso de resposta positiva, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos. 

Int 

  
0003413-08.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001011/2012 - TEREZINHA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO 

FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005041-03.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001010/2012 - DORILO FREITAS DE 

CARVALHO (ADV. SP063098 - JOVELINA JOSE DE LIMA, SP150781 - SERGIO ANTONIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

0002347-95.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000855/2012 - JOSE APARECIDO 
REGITAN (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Com fulcro no artigo 12 da Resolução 168/2011 do e. Conselho da Justiça Federal, intime-se o 

INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe discriminadamente a existência de débitos e respectivos códigos de 

receita em nome da parte autora que preencham as condições estabelecidas no § 9º do artigo 100 da Constituição 

Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

                              No caso de resposta positiva, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

                              Após, conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, concluo que os elementos de 

convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de 

urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

Lins, 06 de fevereiro de 2012. 

  
0000158-71.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001273/2012 - ALDEMIRO RAMOS 

(ADV. SP100253 - MAGDA ISABEL CASTIGLIA ARTENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000155-19.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001269/2012 - JOSE DOS SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP041328 - MARIA DE LOURDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido 
de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Int. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Lins, 06 de fevereiro de 2012. 

  
0000156-04.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001277/2012 - JOAO NICOLA 

FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP041328 - MARIA DE LOURDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000163-93.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001270/2012 - JOSE BURILHO (ADV. 

SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se 

a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após as regularizações, remetam-se 
os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  
0001771-63.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001403/2012 - CLAUDETE 

FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA 

FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001560-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001406/2012 - DONISETE ANTONIO 

DE MORAES (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001057-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001418/2012 - MARTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO, SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0002630-84.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001394/2012 - ANTONIO DE SANTI 

(ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001169-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001414/2012 - TERESA BUENO 

(ADV. SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001077-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001417/2012 - ANGELO PENHA 

ALTAFIM (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP269988 - THIAGO HERRERA 
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FERREIRA, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000895-11.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001422/2012 - MARIA APARECIDA 

DA COSTA MIELI (ADV. SP212087 - LAURINDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001122-98.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001415/2012 - OSMAR CARVALHO 

(ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001121-16.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001416/2012 - JOSE GONCALVES 

FILHO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  
0000694-19.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001424/2012 - JORGE YAMADA 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004862-35.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001386/2012 - EUNICE MARIA DE 

MACEDO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA 

ZANUTO, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004701-25.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001387/2012 - FABIANO PINHEIRO 

DA ROCHA SANTOS (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004128-84.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001388/2012 - DIRCE BARBOSA 

(ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE). 

  

0003351-02.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001389/2012 - JOSE MENEZES DOS 

SANTOS (ADV. SP280137 - VANESSA JULIANA SANTOS, SP270519 - MARIA SIMONE CALLEJAO SAAB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA 

CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE 

RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - 

ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO 

CHOCAIR FELICIO). 

  

0003286-07.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001390/2012 - MARIA DE OLIVEIRA 

ANTONIO (ADV. SP034100 - NADIR DE CAMPOS, SP133939 - MARCELO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA 

SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL 

CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR 

FELICIO). 
  

0003180-45.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001391/2012 - IDAURA FERREIRA 

MENDES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - 

MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL 

DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, 

SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - 

FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0003136-26.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001392/2012 - APARECIDA 

ANTONIO DE SOUSA SANTOS (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI, SP257220 - 
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REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI, SP269870 - ERIKA MORIZUMI, SP249693 - ANA LUISA 

BANNWART SOARES, SP223425 - JONATAS DE SOUZA FRANCO, SP145758 - LUIZ HENRIQUE GUIZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA 

CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE 

RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - 

ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO 

CHOCAIR FELICIO). 

  

0002997-74.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001393/2012 - CLARICE FERREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 

- CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP213900 - 

HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA 

SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001527-08.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001407/2012 - VENILSON MENDES 

(ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001475-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001408/2012 - ANTONIA CARNEIRO 

DA SILVA (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001257-81.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001410/2012 - ISABEL HELENA DE 

CASTRO MATTOS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001238-75.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001411/2012 - DELMAS VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001192-86.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001412/2012 - APARECIDA VIEIRA 

RAMARO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
  

0001055-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001419/2012 - CONCEICAO 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0000835-09.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001423/2012 - JONAS HUMBERTO 

MAGALHAES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA 

ZANUTO, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001605-31.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001405/2012 - MARIA NEVES 

TEIXEIRA PORTELA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0000911-62.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001421/2012 - ADELFA COSTA 
HILARIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000994-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001420/2012 - MARIA DO CARMO 

DE MOURA (ADV. SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO, SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP245229 - 

MARIANE MACEDO MANZATTI, SP148438 - DELMIR MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK, SP249512 - 

CIRO BALDANI OQUENDO, SP165120 - RUY RAMOS DE TOLEDO PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0000052-46.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001427/2012 - WALDIR JUNQUEIRA 

DE ANDRADE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA 

SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001377-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001409/2012 - ADNALDO 

FIGUEIREDO RIBEIRO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000143-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001425/2012 - MARIA CANDIDA DE 

LIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000053-31.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001426/2012 - JUSSARA 
APARECIDA BUTIAO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES 

DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0000026-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001428/2012 - VILMAR RAIZ (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000023-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001429/2012 - JOAO AGUIAR 

FURQUIM (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001764-71.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001404/2012 - JUAREZ DI MERLO 
(ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA, SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002016-74.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001402/2012 - VALCIR JORGE DOS 

SANTOS (ADV. SP292747 - FABIO MOTTA, SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES, SC027952 - MAICON 

SCHMOELLER FERNANDES, SC009002 - VALMIR MEURER IZIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001178-34.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001413/2012 - WANDERLEY 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP246083 - GUSTAVO ANTONIO CASARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002388-23.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001395/2012 - JOSE CARLOS DE 

BATISTA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002378-76.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001396/2012 - WANDECIR BIUDES 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002341-49.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001397/2012 - WALDEMAR 

GABRIEL (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0002309-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001398/2012 - HELIO HENRIQUE 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002308-59.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001399/2012 - SEBASTIAO 

APARECIDO GARCIA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0002305-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001400/2012 - ALBINO DE ABREU 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002303-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001401/2012 - BENEDITO SANTO 

TORRES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Informação juntada 

pela contadora deste Juízo, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  
0004681-97.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001008/2012 - NAZIOZENO DE 

SOUZA PIRES (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP182288 - EDINÉA SITA CUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001082-87.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001009/2012 - EDUARDO 

WERNECK CARDOSO (ADV. SP232233 - JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

0000165-63.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001275/2012 - IVANILDA 

GENEROSO (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA, SP122374 - REYNALDO AMARAL 
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Sem prejuízo, intimem-se as partes para que compareçam na data designada para audiência, acompanhadas de, no 

máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como 

para que tragam os documentos originais que instruiram suas manifestações nos autos. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

Lins, 06 de fevereiro de 2012. 

  

0000162-11.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001276/2012 - SONIA BEATRIZ DE 

SOUZA CARVALHO LUIZ (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

Lins, 06 de fevereiro de 2012. 

  
0003034-67.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001447/2012 - EDNEIA NUNES DA 

SILVA (ADV. SP034100 - NADIR DE CAMPOS, SP133939 - MARCELO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Como já transcorrido o prazo para reavaliar-se a capacidade laborativa da 

autora e tal informação é de suma importância para o adequado deslinde do presente feito, converto o julgamento em 

diligência, determinando a realização de perícia médica complementar a ser realizada pela perita Drª. Carmen 

Aparecida de Salvo Cassaro e agendo o dia 14/03/2012, às 14h30, para a perícia a ser realizada na sede deste Juízo. A 

parte deve comparecer munida de documentos médicos, atestados e exames, necessários ao esclarecimento do seu 

quadro clínico. 
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A perita médica deverá manifestar-se, expressamente, sobre a permanência - ou não - de problemas relatados nos autos 

e, em caso positivo, se incapacitam para a atividade habitual que exercia, bem com se há incapacidade e a sua eventual 

graduação. 

Fixo o prazo impreterível de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do laudo. 

Após a entrega do laudo, intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial médico juntado aos autos, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos novamente conclusos para julgamento. 

Cumpra-se. 

  

Lins, 10 de fevereiro de 2012. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista tratar-se de concessão 

judicial, intime-se a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar aos autos memória de cálculo do 

processo anterior. 

  

Int. 

  
0004916-64.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001145/2012 - GENESIO DA SILVA 
(ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001814-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001146/2012 - JOSE LUIZ ALVES 

(ADV. SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY, SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI, 

SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Int. 

Lins, 08 de fevereiro de 2012. 

  
0000250-49.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001308/2012 - MANUEL PEREIRA 

DE OLIVEIRA E SOUZA (ADV. SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000249-64.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001309/2012 - PAULO FERNANDES 

DE MORAES NETO (ADV. SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000251-34.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001312/2012 - MARIA APARECIDA 

PIRES CELIDONIO (ADV. SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0003412-57.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000818/2012 - SERGIO PANINI 

(ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Designo audiência de conciliação, 
instrução e julgamento para o dia 28/02/2012 às 15h00min. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas 

(munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos 

originais que instruíram suas manifestações nos autos. 

  

0000240-05.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001321/2012 - MANOEL CAFASSO 

(ADV. SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Determino a realização de perícia médica, nomeando como perito o Dr. Edmar Gomes e agendo o dia 05/03/2012, às 

09h30, para a perícia a ser realizada na sede deste Juízo. A parte deve comparecer munida de documentos médicos, 

atestados e exames, necessários ao esclarecimento do seu quadro clínico. 

O perito médico deverá manifestar-se, expressamente, sobre a existência - ou não - de doença relacionada na inicial e, 

em caso positivo, se incapacita para a atividade habitual que exercia, bem como a data do início da incapacidade. 

Fixo o prazo impreterível de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do laudo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Lins/SP, 08 de fevereiro de 2012. 

  

0000308-52.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001367/2012 - OSMARINA 

APARECIDA DUARTE DA SILVA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Intime-se. 

Lins, 08 de fevereiro de 2012. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a Secretaria a remessa 
dos autos à contadoria deste Juízo para esclarecimentos e se necessário, apresentação dos cálculos. 

  
0003413-08.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000524/2012 - TEREZINHA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO 

FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005696-38.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000515/2012 - TEREZINHA DE 

JESUS CERQUIARI (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004681-97.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000520/2012 - NAZIOZENO DE 

SOUZA PIRES (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP182288 - EDINÉA SITA CUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0004826-56.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000518/2012 - MIGUEL BAIE ROSSI 

(ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005041-03.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000517/2012 - DORILO FREITAS DE 

CARVALHO (ADV. SP063098 - JOVELINA JOSE DE LIMA, SP150781 - SERGIO ANTONIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0005107-80.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000516/2012 - ISABEL TEIXEIRA 

PEREIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000998-52.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000527/2012 - SERGIO CIONI (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002251-75.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000525/2012 - SILVESTRE 

FERREIRA VIRGINIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001082-87.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000526/2012 - EDUARDO 

WERNECK CARDOSO (ADV. SP232233 - JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). 
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0004752-70.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000519/2012 - LUCINDO RUFINO 

DA SILVA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0004669-54.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000521/2012 - LUIZ FERNANDO DA 

SILVA BASILIO (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI 

DE OLIVEIRA, SP268009 - BRUNO LOUREIRO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004474-69.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000522/2012 - CICERO FERREIRA 

FILHO (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

0000313-74.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001368/2012 - IVAN JOSE DOS 
SANTOS (ADV. SP124752 - RENATA FRANCO SAKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Destarte, concluo que os 

elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da 

tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e julgamento, 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 

intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruiram suas manifestações nos autos. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

Lins, 09 de fevereiro de 2012. 

  

0005835-87.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000007/2010 - DIOZETE BEZERRA 

DE SOUZA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO 

BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Trata-se de ação ajuizada por DIOZETE BEZERRA DE SOUZA em face do INSS, no desiderato 
de alcançar a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

Afirma, em síntese, que preenche os requisitos legais para obter o benefício supramencionado, pois padece de 

enfermidade incapacitante para o trabalho. 

Formula a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", o benefício 

em questão. 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deve ser indeferido. 

Conforme previsto no artigo 273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada para ser concedida exige prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, além dos seguintes requisitos alternativos: a-) fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação; b-) abuso do direito de defesa e c-)incontrovérsia da pretensão. 

Também a condição da reversibilidade da decisão deve restar configurada. 

Pois bem. 

No caso em exame, não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações deduzidas pela parte autora, o que, por si 

só, impede a concessão da tutela de urgência, senão vejamos: 

Examinando os autos virtuais, verifico que há necessidade de prova pericial para a comprovação da doença alegada e a 

sua causa. Nesse sentido, confira-se: 
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Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este juízo não são capazes de autorizar, em 
cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Alerto, ademais, que há notícia de que a autarquia concedeu auxílio-doença à parte autora, o que afasta o risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Providencie a Secretaria a realização da perícia médica necessária.  

Int. 

Lins, data supra. 

  

0000290-31.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001315/2012 - APARECIDA ROSANE 

GASPARELLO (ADV. SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tenho por medida de 

cautela postergar o exame do pedido de antecipação da tutela jurisdicional, até a realização da perícia médica agendada 

nestes autos. 
Após a entrega do laudo pericial, conclusos com urgência para exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Intime-se. 

Lins, 08 de fevereiro de 2012. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se 

a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após as regularizações, 

remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  
0002530-95.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001434/2012 - ANGELINA MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001116-91.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001439/2012 - ANA PEREIRA LOPES 

(ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001112-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001440/2012 - MIRANICE LOPES DE 

CASTRO (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0003352-84.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001432/2012 - APARECIDA DA 

COSTA SOUZA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - 

MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL 

DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, 

SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - 

FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0002980-38.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001433/2012 - ELIAS ALVES (ADV. 

SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 
- RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002365-14.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001435/2012 - MARIA 

AUXILIADORA DIAS (ADV. SP094976 - JOAO GILBERTO SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER); JESSICA FABIANA DA SILVA UREL (ADV./PROC. SP249044 - JUCILENE NOTARIO). 

  

0001265-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001436/2012 - LUCIA HELENA 

ORTEGA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 
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0001206-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001437/2012 - MARIA NEIDE 

AMADEU (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER); 

MARLI RECHE JUARES (ADV./PROC. SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES, SP252611 - DANIEL 

AUGUSTO CORTEZ JUARES). 

  

0001119-46.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001438/2012 - JULINDA DE JESUS 

SILVA SANTOS (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004807-84.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001430/2012 - VERA LUCIA 

MARIANO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000751-08.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001441/2012 - JOSE EDUARDO 

ALCARAS (ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI, SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA 
PIOVEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

0000020-80.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000851/2012 - LAERTE TEIXEIRA 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). Com fulcro no artigo 12 da 

Resolução 168/2011 do e. Conselho da Justiça Federal, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe 

discriminadamente a existência de débitos e respectivos códigos de receita em nome da parte autora que preencham as 

condições estabelecidas no § 9º do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

                              No caso de resposta positiva, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

                               Sem prejuízo, manifeste-se a parte ré acerca dos cálculos juntados aos autos pela contadora deste 

Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

  

0004474-06.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000860/2012 - JOAQUIM 
RODRIGUES (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Com fulcro no artigo 12 da Resolução 168/2011 do e. Conselho da Justiça Federal, intime-se o 

INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe discriminadamente a existência de débitos e respectivos códigos de 

receita em nome da parte autora que preencham as condições estabelecidas no § 9º do artigo 100 da Constituição 

Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

                              No caso de resposta positiva, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

                              Sem prejuízo, manifeste-se a parte ré acerca dos cálculos anexados aos autos pela contadora deste 

Juízo, no prazo de 10 (dez) dias.                                

                              Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Int. 

Lins, 06 de fevereiro de 2012. 

  
0000116-22.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001240/2012 - HYGINO BARREIRA 

DO AMARAL (ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000154-34.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001271/2012 - BELMIRO MORO 

(ADV. SP041328 - MARIA DE LOURDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0001050-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000766/2012 - APARECIDO 

RODRIGUES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Embora tenha entendimento que nas ações envolvendo a matéria de revisão de benefício 

previdenciário não haja a necessidade de requerimento administrativo no INSS, nas matérias de revisão pelo teto passo 

a entender pela necessidade de requerimento administrativo, em virtude de que nestes casos não está havendo a 

pretensão resistida do INSS na esfera administrativa. 

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora juntar aos autos comprovante de tal requerimento, sob 

pena de extinção do feito sem exame de mérito, por ausência de interesse processual. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0003366-68.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000992/2012 - JOAO TOTH (ADV. 

SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 28/02/2012 às 15h30min. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas 
(munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos 

originais que instruíram suas manifestações nos autos. 

  

0000152-64.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001255/2012 - MARIA CRISTINA 

MIRANDA DE CARVALHO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Indefiro o pedido de expedição de ofício para a obtenção de documentos, já que inicialmente cabe à parte juntar os 

documentos hábeis a comprovar as suas alegações. Aplicação do artigo 333, I, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e julgamento, 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 

intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruiram suas manifestações nos autos. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Intime-se. 

Lins, 06 de fevereiro de 2012. 

  
0003560-68.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001378/2012 - GENI LOPES SILVA 

(ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Designo audiência de conciliação para o dia 

14/03/2012 às 10:30 horas, devendo a parte autora comparecer munida de seus documentos pessoais. 

Intimem-se às partes. 

  

0003305-13.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001218/2012 - ZILDO APARECIDO 

PEDRO (ADV. SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Redesigno audiência de 

conciliação para o dia 28/02/2012 às 11:00 horas, devendo a parte autora comparecer, neste Juizado, munida de seus 

documentos pessoais. 

Intimem-se às partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tenho por medida de cautela 
postergar o exame do pedido de antecipação da tutela jurisdicional, até a realização das perícias médica e social 

agendadas nestes autos. 

Após a entrega dos laudos periciais, conclusos com urgência para exame do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. 

Intime-se. 

Lins, 08 de fevereiro de 2012. 

  
0000281-69.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001364/2012 - WALTER 

APARECIDO RIBEIRO LETIZIO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0000307-67.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001365/2012 - JOSE AMIR 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000311-07.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001370/2012 - ANA CAROLINA 

MESQUITA DE SOUSA PEDRONI (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0002514-44.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000971/2012 - ANTONIO SIQUEIRA 

(ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL, SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL FILHO, SP100030 - 

RENATO ARANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Intime-se a parte autora para regularizar o pedido de habilitação dos demais 

herdeiros, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  

0003034-67.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008481/2011 - EDNEIA NUNES DA 
SILVA (ADV. SP034100 - NADIR DE CAMPOS, SP133939 - MARCELO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Nomeio o Contador o Sr. Celso Mamoru Kaihatu, perito judicial, para a 

realização da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua intimação.  

  

Int. 

  

0003793-65.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001496/2012 - MANOEL CURSINO 

DE SOUZA SOBRINHO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Dê-se ciência às partes 

do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se o EADJ para comprovação do cumprimento do v. acórdão, no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

Int. 

  

0004944-66.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000813/2012 - MARCIA CRISTINA 
TAVARES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Designo audiência de conciliação para o dia 28/02/2012 às 14:30 horas, devendo a parte autora 

comparecer, neste Juizado, munida de seus documentos pessoais. 

Intimem-se às partes. 

  

0000239-20.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001311/2012 - DAISY MARIA 

SOARES DA SILVA (ADV. SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Sem prejuízo, intimem-se as partes para que compareçam na data designada para audiência, acompanhadas de, no 

máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como 

para que tragam os documentos originais que instruiram suas manifestações nos autos. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

Lins, 08 de fevereiro de 2012. 
  

0004875-34.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000812/2012 - LUZIA DE SOUZA 

BUENO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Designo audiência de conciliação para o dia 28/02/2012 às 11:30 horas, devendo a parte 

autora comparecer, neste Juizado, munida de seus documentos pessoais. 

Intimem-se às partes. 

  

0003607-42.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000820/2012 - ANTONIO 

APARECIDO SIMON BERTOLINI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN, SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN, SP229404 - CIMARA 
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QUEIROZ AMÂNCIO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Redesigno audiência de conciliação para o dia 28/02/2012 às 

16:30 horas, devendo a parte autora comparecer, neste Juizado, munida de seus documentos pessoais. 

Intimem-se às partes. 

  

0000255-76.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000757/2012 - ADA GOMES 

MARCONDES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Providencie a Secretaria a remessa dos autos à contadoria deste Juízo para esclarecimentos e apresentação 

dos cálculos, se necessário. 

  

0000159-56.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001274/2012 - JOSE BURILHO (ADV. 

SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Int. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e julgamento, 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 
intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruiram suas manifestações nos autos. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Lins, 06 de fevereiro de 2012. 

  

0000297-23.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001366/2012 - LEONICE DE 

CASTRO RODRIGUES (ADV. SP120240 - MARTA ARACI CORREIA PEREZ, SP211232 - JOÃO ANSELMO 

SANCHEZ MOGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

Lins, 08 de fevereiro de 2012. 

  

0003155-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001361/2012 - GLEISON EDUARDO 

DA SILVA (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Designo audiência de conciliação para o dia 14/03/2012 às 10:00 horas, devendo a parte autora 
comparecer munida de seus documentos pessoais. 

Intimem-se às partes. 

  

0000239-93.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000853/2012 - ELIAS SANTOS 

BORGES (ADV. SP244848 - SILVIA DANIELLY M. DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Reitere-se o despacho: Tendo em vista a Informação da Secretaria, providencie a patrona da 

parte autora a juntada de cópia de seu CPF legível e com a numeração, para a expedição dos honorários advocatícios. 

  

Sem a regularização, dê-se baixa aos autos virtuais, até ulterior provocação. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo contábil juntado aos autos pela contadora deste Juízo. 

  
0005696-38.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001000/2012 - TEREZINHA DE 
JESUS CERQUIARI (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004826-56.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001002/2012 - MIGUEL BAIE ROSSI 

(ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005107-80.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001001/2012 - ISABEL TEIXEIRA 

PEREIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 
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TUFAILE, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000998-52.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001007/2012 - SERGIO CIONI (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002251-75.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001006/2012 - SILVESTRE 

FERREIRA VIRGINIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0004752-70.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001003/2012 - LUCINDO RUFINO 

DA SILVA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 
  

0004474-69.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001004/2012 - CICERO FERREIRA 

FILHO (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

Providencie a Secretaria a remessa dos autos à contadoria. 

  

Int. 

  
0002343-24.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001494/2012 - OSMAR PEREIRA 

PESSOA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
  

0002417-78.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001493/2012 - ISRAEL RODRIGUES 

(ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000988-08.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001495/2012 - MARIA LOPES 

PECOSQUI (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0002971-42.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001492/2012 - OSMAR PALHOTA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0000236-65.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001314/2012 - MARCIA APARECIDA 
DE LIMA (ADV. SP147808 - ISABELE CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Determino a realização de perícia médica, nomeando como perito o Dr. Edmar Gomes e agendo o dia 05/03/2012, às 

09h00, para a perícia a ser realizada na sede deste Juízo. A parte deve comparecer munida de documentos médicos, 

atestados e exames, necessários ao esclarecimento do seu quadro clínico. 

O perito médico deverá manifestar-se, expressamente, sobre a existência - ou não - de doença relacionada na inicial e, 

em caso positivo, se incapacita para a atividade habitual que exercia, bem como a data do início da incapacidade. 

Fixo o prazo impreterível de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do laudo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Lins/SP, 08 de fevereiro de 2012. 
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0000315-44.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001369/2012 - MARIA DE FATIMA 

SILVA (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP109707 - SILVIO MASSAO HINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e julgamento, 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 

intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruiram suas manifestações nos autos. 

Int. 

Lins, 08 de fevereiro de 2012. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias 

para a parte autora, conforme solicitado. 

  
0000273-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000761/2012 - DIVA VICENTE 

CATALANO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 
APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000266-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000762/2012 - MARIA AUGUSTA 

MIELI SAITO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000254-23.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000763/2012 - JURACY 

TERTULIANO DAMASCENO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0001878-49.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000854/2012 - IVONE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP109707 - SILVIO MASSAO HINO, SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI). Defiro, por ora, a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Int. 
  

0000187-58.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000994/2012 - GILBERTO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Intime-se o EADJ para esclarecimentos se há valores atrasados a serem pagos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Embora tenha entendimento que nas 

ações envolvendo a matéria de revisão de benefício previdenciário não haja a necessidade de requerimento 

administrativo no INSS, nas matérias de revisão pelo teto passo a entender pela necessidade de requerimento 

administrativo, em virtude de que nestes casos não está havendo a pretensão resistida do INSS, na esfera 

administrativa. 

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora juntar aos autos comprovante de tal requerimento, 

sob pena de extinção do feito sem exame de mérito, por ausência de interesse processual. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  
0002154-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000783/2012 - ISMAEL RIBEIRO 

DOVAL (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0002382-16.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000792/2012 - NEDSON SOUZA DA 

CRUZ (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 
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0002835-79.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001379/2012 - HAMILTON 

MANZANO RIBEIRO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Designo audiência de conciliação 

para o dia 14/03/2012 às 11:00 horas, devendo a parte autora comparecer munida de seus documentos pessoais. 

Intimem-se às partes. 

  

0000581-70.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000861/2012 - JOSE ESCUDEIRO 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Com fulcro no artigo 12 da Resolução 168/2011 do 

e. Conselho da Justiça Federal, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe discriminadamente a 

existência de débitos e respectivos códigos de receita em nome da parte autora que preencham as condições 

estabelecidas no § 9º do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

                              No caso de resposta positiva, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

                              Sem prejuízo, intime-se a parte ré para manifestar-se acerca do cálculo anexado pela contadora deste 

Juízo, no prazo de 10 (dez) dias.                               

                             Após, conclusos. 

  
0001010-32.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000765/2012 - IRINEU CAMPOS 

ZANGARINI (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES, SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Reitere-se o r. despacho: Embora tenha entendimento que nas ações envolvendo a matéria de revisão de 

benefício previdenciário não haja a necessidade de requerimento administrativo no INSS, nas matérias de revisão pelo 

teto passo a entender pela necessidade de requerimento administrativo, em virtude de que nestes casos não está havendo 

a pretensão resistida do INSS na esfera administrativa. 

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora juntar aos autos comprovante de tal requerimento, sob 

pena de extinção do feito sem exame de mérito, por ausência de interesse processual. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0000151-79.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001243/2012 - IVANI ANTONIA DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP300594 - WILLIAN REINALDO ESTEVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE). Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de 

autorizar, em cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

Lins, 06 de fevereiro de 2011. 

  

0004669-54.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001134/2012 - LUIZ FERNANDO DA 

SILVA BASILIO (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI 

DE OLIVEIRA, SP268009 - BRUNO LOUREIRO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Tendo em vista que Luiz Fernando da Silva Basilio 

não é mais "menor", junte aos autos no prazo de 10 (dez) dias cópia do CPF para expedição de RPV. 

  

Int. 

  

0000129-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009101/2011 - ADRIANA FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista o pedido da parte autora, designo a 

perícia médica e nomeio o Doutor Marcelo Moreira da Silva, perito judicial, para a realização da mesma no dia 

12/07/2011 às 10h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos 

documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Int. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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No silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. 

  

Int. 

  
0001614-61.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001468/2012 - ANTONIA 

FLORENCIA DE MORAES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0000454-69.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001475/2012 - CAROLINA 

OLIVEIRA RIZZATO (ADV. SP228983 - ANA PAULA LIMA BILCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000792-09.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001473/2012 - ANTONIO 

UMBELINO DOS SANTOS (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004824-23.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001463/2012 - ROMULO RAFAEL 
SOUZA MARTINS (ADV. SP094976 - JOAO GILBERTO SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003138-59.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001465/2012 - LUZIA FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001880-14.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001467/2012 - MARIA CARMELINA 

DA SILVA (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005399-65.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001461/2012 - ANTONIO ADEMIR 

CHICHINELLI (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0005196-06.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001462/2012 - FRANCISCO DOS 
SANTOS FILHO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO 

FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0002652-45.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001466/2012 - BENTO DOMINGOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000167-67.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001476/2012 - RAIMUNDO 

MARCULINO DE OLIVEIRA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001094-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001469/2012 - VALDIMIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001089-11.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001470/2012 - ADEIR TOMAZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000941-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001471/2012 - ANTONIO TELES 

DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 
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0000940-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001472/2012 - MARCONI GAUTTIER 

ABBA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000745-30.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001474/2012 - MARCO ANTONIO 

MARTINS BATISTA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0005419-56.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001460/2012 - JOSÉ DE BRUM 

(ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE 

OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

0005835-87.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000993/2012 - DIOZETE BEZERRA 

DE SOUZA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO 

BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/02/2012 às 16h00min. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas 

(munidas de seus documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos 

originais que instruíram suas manifestações nos autos. 

  

0000129-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001254/2012 - ADRIANA FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a comunicação nos autos, do 

falecimento da parte autora, intime-se o patrono para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, a possibilidade de 

habilitação de herdeiros. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias 

para a parte autora, conforme requerido. 
  
0002340-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000789/2012 - ROMILDO ROBERTO 

PEREIRA (ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES, SP194283 - VICENTE ULISSES DE 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001643-43.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000769/2012 - DAVI ALVES 

FERREIRA (ADV. SP238722 - TATIANA DE SOUZA, SP265486 - RICARDO RODRIGUES BORGES, SP256000 - 

RODRIGO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001628-74.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000770/2012 - CLAUDOMIRO 

CARDOSO DE SA (ADV. SP256000 - RODRIGO DE SOUZA, SP238722 - TATIANA DE SOUZA, SP265486 - 

RICARDO RODRIGUES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001627-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000771/2012 - AFONSO CANASSA 
CARRILHO (ADV. SP256000 - RODRIGO DE SOUZA, SP238722 - TATIANA DE SOUZA, SP265486 - RICARDO 

RODRIGUES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001626-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000772/2012 - LUIZ DE SOUZA 

(ADV. SP256000 - RODRIGO DE SOUZA, SP238722 - TATIANA DE SOUZA, SP265486 - RICARDO 

RODRIGUES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001624-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000773/2012 - JOSE ARNALDO DA 

SILVA (ADV. SP256000 - RODRIGO DE SOUZA, SP238722 - TATIANA DE SOUZA, SP265486 - RICARDO 
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RODRIGUES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001800-16.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000776/2012 - JOSE CARLOS 

TOMAZZONI (ADV. SP178777 - EURÍPEDES FRANCO BUENO, SP074357 - LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS, 

SP088235 - VERA LUCIA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0003155-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008417/2011 - GLEISON EDUARDO 

DA SILVA (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Nomeio a Contadora a Sra. Natalia Aparecida Manoel Palumbo, perita judicial, para a realização 

da perícia contábil, no prazo de 20 (vinte) dias e a contar de sua intimação.  

  

Int. 

  

0000153-49.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001267/2012 - MARIA DE LOURDES 
BARCHI ALVES (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tenho por medida de cautela postergar 

o exame do pedido de antecipação da tutela jurisdicional, até a realização das perícias médica e social agendadas nestes 

autos. 

Após a entrega dos laudos periciais, conclusos com urgência para exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Intime-se. 

Lins, 06 de fevereiro de 2012. 

  

0000161-26.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001268/2012 - APARECIDO 

LUZIANO GONCALVES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e julgamento, 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 

intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruiram suas manifestações nos autos. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 
Int. 

Lins, 06 de fevereiro de 2012. 

  

0003591-88.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000988/2012 - VALERIA CRISTINA 

GONCALVES (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI, SP257220 - REINALDO LUIS 

TADEU RONDINA MANDALITI, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME 

GOFFI DE OLIVEIRA, SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

Como a classificação da incapacidade laborativa da autora é informação de suma importância para o adequado deslinde 

do presente feito, CONVERTO O JULGAMENTO DO FEITO EM DILIGÊNCIA, para complementação da prova 

pericial médica, determinando, desde já, as seguintes providências: 

  

a) seja intimada a perita médica responsável pelo laudo anexado aos autos, Dra. Carmen Aparecida de Salvo Cassaro, a 

fim de que complemente a perícia anterior, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta decisão, devendo 

esclarecer, se possível, qual o grau de incapacidade laborativa que se abate sobre a autora, bem como responder 

novamente os quesitos 11 e 12. A perita deverá, ainda, prestar outros esclarecimentos, que julgar importantes e 

necessários, sob o ponto de vista médico, para o deslinde do presente feito; 
  

b) com a complementação da perícia médica, abra-se vista às partes para manifestação, iniciando-se pela parte autora; 

  

c) após o cumprimento das diligências supra, tornem os autos novamente conclusos para julgamento. 

  

Cumpra-se. 

  

0008492-82.2011.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001241/2012 - JOSE APARECIDO DE 

JESUS (ADV. SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Destarte, concluo que os 
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elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da 

tutela de urgência, a concessão do benefício assistencial. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Aguarde-se a realização das perícias médica e social agendadas. 

Intime-se. 

Lins, 06 de fevereiro de 2012. 

  

0001607-98.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001306/2012 - ANA MARIA 

FERREIRA BARBOSA (ADV. SP124683 - EDITE PEREIRA FERREIRA, SP190995 - LUIZ MARCOS FERREIRA, 

SP270268 - LUIZ MARCOS FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Após 

consulta ao sistema informatizado de dados do INSS, constato que a morte do segurado LUCAS BONFIM DA SILVA 

gerou prestação previdenciária (pensão por morte - NB 152.427.598-8) concedida a Antonia Jerônimo da Silva, a qual, 

segundo consta nos dados do Sistema Plenus Dataprev era companheira do segurado/instituidor. 

Pois bem. Considerando que neste feito Ana Maria Ferreira Barbosa pretende obter pensão previdenciária em 

decorrência da morte do mesmo segurado acima identificado, tenho como medida de rigor reconhecer a existência de 

litisconsórcio necessário, a justificar que no polo passivo da demanda passem a figurar o Instituto Nacional do Seguro 

Social e Antonia Jerônimo da Silva (Nesse sentido: TRF3 - APELREE 1359477 - 8ª Turma - Relator: Desembargadora 
Federal Therezinha Cazerta - Publicado no DJF3 de 12/05/2009). 

Em assim sendo, considerando o princípio da liberdade de demandar, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor 

emende a inicial, promovendo a integração de ANTONIA JERÔNIMO DA SILVA, fornecendo os subsídios 

necessários para tanto, sob pena de extinção do feito. 

Com a emenda da inicial e apresentação do endereço de ANTONIA JERÔNIMO DA SILVA, promova-se a citação da 

litisconsorte, com as cautelas de estilo. 

Outrossim, mantenho, por ora, a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 23/05/2012 às 

10h00min. 

Int. 

  

0000277-32.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001316/2012 - ADELINO 

CHIODEROLI (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e julgamento, 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 

intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruiram suas manifestações nos autos. 
Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

Lins, 08 de fevereiro de 2012. 

  

0004203-60.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000949/2012 - ONEZIO CARLO 

ANTONIO (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Com fulcro no artigo 12 da Resolução 

168/2011 do e. Conselho da Justiça Federal, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe 

discriminadamente a existência de débitos e respectivos códigos de receita em nome da parte autora que preencham as 

condições estabelecidas no § 9º do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

                              No caso de resposta positiva, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

                              Sem prejuízo, manifeste-se a parte ré acerca dos cálculos anexados aos autos pela contadora deste 

Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. 

                              Após, conclusos. 

  

0000235-80.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001310/2012 - JOAO BATISTA DE 
CARVALHO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP176622E - JOÃO BOSCO FAGUNDES JUNIOR, 

SP300594 - WILLIAN REINALDO ESTEVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Destarte, concluo que os elementos de 

convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da tutela de 

urgência, a concessão de benefício previdenciário. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

Lins, 08 de fevereiro de 2012. 
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0000268-70.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001290/2012 - OSVALDO 

GONÇALVES LOPES (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA 

CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP300594 - WILLIAN REINALDO ESTEVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Int. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Lins, 09 de fevereiro de 2012. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

Após, providencie a Secretaria a expedição de RPV. 

  

Int. 

  
0003827-11.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001482/2012 - RINALDO SIMPLICIO 

MIRANDA (ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0002226-96.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001486/2012 - BENEDITO PEREIRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - 

CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ 

CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003960-53.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001481/2012 - ANTONIO CARLOS 

DE NICOLAI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000862-26.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001487/2012 - LAIR FRANCISCO DE 

PAULA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000617-44.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001488/2012 - JOAO MACHADO 

LIMA (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP232230 - JOSE LUIZ 

AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0000449-47.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001489/2012 - CICERO INACIO DA 

SILVA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0000347-25.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001490/2012 - JOAO CORREIA DA 

SILVA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0003224-64.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001484/2012 - SIDNEI ORENHA 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - 

TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0004245-41.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001479/2012 - ADRIANA AGUIAR 

(ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003619-22.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001483/2012 - NEIDE RAMIRES 

SANTOS (ADV. SP077201 - DIRCEU CALIXTO, SP254362 - MICHEL CESAR DA SILVA CRUZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002757-85.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001485/2012 - IVANETE MARTINS 

(ADV. SP102643 - SERGIO JOSE ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0004618-72.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001478/2012 - DAMIANA SALES 

DOS SANTOS (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0005680-84.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001477/2012 - PAULO RUFINO 

(ADV. SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA, SP120945 - ROMULO RONAN RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  
0005835-87.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319004294/2010 - DIOZETE BEZERRA 

DE SOUZA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO 

BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Faculto às partes a manifestação acerca dos laudos periciais juntados aos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

        Nos casos necessários, dê-se vista dos autos também ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo 

prazo. 

  

        Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 2/2012 - Lote 3352 
  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 11/1/2012 a 9/2/2012 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/01/2012 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000009-62.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: EURICO HUMBERTO LEMOS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0000011-32.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOSINA ANNA ROZA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000012-17.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA JOSE GUIMARAES MARINO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000013-02.2012.4.03.9201 
CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SERGIO LUIZ PERDOMO GONCALVES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000014-84.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: PAULO ROBERTO LEITE 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000015-69.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 
RECTE: REGINA MAURA SARAVI FERRO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 6 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/01/2012 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000060-73.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JULIO CLEBER AQUINO FAGUNDES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0000061-58.2012.4.03.9201 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LEON CONDE SANGUEZA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000064-13.2012.4.03.9201 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOAO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000065-95.2012.4.03.9201 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 
IMPTE: GUERINO DIONIZIO 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000072-87.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUCAS ADRIEL PIMENTA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000073-72.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: WILSON WEISSINGER 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 6 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2012 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000101-40.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CELINA GODOY DE MESQUITA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS011226-CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 
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2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/01/2012 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000190-63.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOAO RODRIGUES JORDAO NETO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000191-48.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ELBA HOLOSBACK DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/01/2012 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000201-92.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VALERIA ARRUDA VERAO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000203-62.2012.4.03.9201 
CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANTONIO PANASSIOL FILHO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000204-47.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: GABRIEL DE JESUS MOREIRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000205-32.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SANTO RICCI 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 4 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2012 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000223-53.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DAS GRACAS BRAGA 

ADVOGADO: MS012492-FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS012492-FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 
2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/02/2012 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000229-60.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: PEDRO CABREIRA LIPI 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000230-45.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOAO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0000233-97.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ELISIO SIMOES TEIXEIRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS007500-ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 3 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/02/2012 

  
UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000266-87.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: RONEIVAS VILELA COUTINHO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000268-57.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: AUTA RICARDO NANTES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/02/2012 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
  

PROCESSO: 0000342-14.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SILVIO DINIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000350-88.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VIVIANNA ROCHA MEDEIROS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000352-58.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ELIZABETH TORRES LEITE 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/02/2012 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000016-67.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEFERSON BENEDITO DE JESUS 

ADVOGADO: MS014145-KLEBER MORENO SONCELA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000045-88.2009.4.03.6201 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
RCTE/RCD: MARCIA REGINA BERTO DE MELO 

ADVOGADO: MS011786-SILMARA SALAMAIA HEY SILVA 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000058-19.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEY RAMALHO SANTANA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000060-86.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINO ACOSTA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000061-71.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARINDO VITORINO VIEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0000063-41.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000064-26.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM GERALDO SARDINHA 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0000064-31.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTANISLAU DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000065-11.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000066-93.2011.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS MARIANO 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000067-78.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILVAN GERALDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000068-63.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO DE SOUZA PAPA 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000068-97.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA RIBEIRO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000069-48.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENIZIO CARREIRO 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000074-70.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELBIO LEIGUEZ 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0000075-55.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIO PAES MAGALHÃES 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000076-40.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ITAMAR ROQUE 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0000077-25.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAIR DA SILVA 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000100-68.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO FROES 
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ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000100-73.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA SOARES BARBOSA 

ADVOGADO: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000106-75.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZA JARA 

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000115-37.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLACIR RODRIGUES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000178-04.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEAN ALEX FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008225-NELLO RICCI NETO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000181-17.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO BOABAID DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000182-02.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL NANTES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0000183-84.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL ALVES DE PAULA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000239-20.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CELITO BURIN 

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000254-86.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000286-91.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS FELIX BEZERRA 

ADVOGADO: MS007547-JACIARA YANEZ A DE SOUZA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000288-61.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEMETRIO LOPES DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: MS007547-JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000305-05.2008.4.03.6201 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AURELIANO BENITES 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000316-63.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGRIPINO BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: MS011064-MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000335-35.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENITES 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000336-20.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSUE AUGUSTO NIMBU 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000338-87.2011.4.03.6201 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALAIDE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000378-69.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EULALIO ORGANDIER ZALESKI 

ADVOGADO: MS012072-TATIANA TOYOTA MORAES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000384-47.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GUEDES DE SOUZA 
ADVOGADO: MS013512-MARCELO DESIDERIO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000407-90.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO PINTO DE MATOS 

ADVOGADO: MS005456-NEIDE GOMES DE MORAES 

RECDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000423-60.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: EVERTON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: MS011835-ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000429-67.2012.4.03.9201 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DANIELA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS012492-FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS012492-FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000431-21.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005456-NEIDE GOMES DE MORAES 

RECDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000451-75.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEJAIR LOPES 

ADVOGADO: MS005205-MARLENE SALETE DIAS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0000475-69.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ COSTA CORREA 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000504-27.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAITON NOGUEIRA DORNELES 

ADVOGADO: MS013324-GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000506-89.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: GILDA LELIS FERREIRA 

ADVOGADO: MS012277-PRISCILA BEATRIZ ARGUELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000538-94.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BITU DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000539-79.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO GOMES 
ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000540-64.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INACIO BARBOZA DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000553-63.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORINO SANCHES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000554-48.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HONORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0000555-33.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE ALVES MONTEIRO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000556-18.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR DA COSTA MAGALHAES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000567-47.2011.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000581-31.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000582-16.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NATALICIO MENDONÇA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000583-98.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALIRIO PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000584-83.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BAZILIO FERREIRA 
ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000585-68.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILO BALBUENA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 584/657 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000586-53.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO AJALA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000587-38.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO MEIRELES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0000588-23.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO ALVARENGA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000594-30.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000603-60.2009.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAHIR MARTINS LEITE GUTIERRES 

ADVOGADO: MS006024-MARCELO MONTEIRO PADIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000611-66.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABADIA ROSA DE ANDRADE 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000622-95.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: EPIFANIO DE BASTOS 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000623-80.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES DOS REIS 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000624-65.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000625-50.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0000626-35.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000627-20.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIS RODRIGUES DE FARIAS 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0000628-05.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARCOLINO PRIMO 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000630-72.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CEZARIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000632-42.2011.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000660-44.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007463-ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000704-29.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000705-14.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIX GONÇALVES 

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000706-96.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON CHAVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000707-81.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEOFILO GAVILAN 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0000708-66.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DOMINGUES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000709-51.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARINDO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0000715-29.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: MS006061-RICARDO RODRIGUES NABHAN 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000807-36.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSNEY CANDIDO PAIVA 
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ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000810-88.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LORISVALDO HERMINIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009258-GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000837-71.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO ROCHA PIMENTEL 

ADVOGADO: MS010756-LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000864-54.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERTOLDO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000865-39.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERMINO ALFONSO 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000866-24.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADÃO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000867-09.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURIVALDO GOULART 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0000868-91.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNANI MENDES DA FONSECA 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000869-76.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: VALDEMIR ANTONIO DE MENDONCA 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000870-61.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENILDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000871-46.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORALDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000904-36.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRUDENCIO PAES NETO 

ADVOGADO: MS013092-BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000923-42.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVANIR TARIFA GALDINO 

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000930-05.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO BOTEGA 

ADVOGADO: MS012959-PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000951-78.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICTORIA KEIKO OKAMOTO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000955-47.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000965-28.2010.4.03.6201 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDEZIO DE SOUZA PINHO 

ADVOGADO: MS005456-NEIDE GOMES DE MORAES 

RECDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000966-76.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELINA MARQUES DA SILVA SEVERMINI 

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000970-16.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UBIRAJARA DOS SANTOS PIRES 
ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000971-98.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAMIRO JULIANO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000973-05.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR FERNANDES CAVANHA 

ADVOGADO: MS010625-KETHI MARLEM SORGIARINI VASCONCELOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000973-68.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000974-53.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ AUGUSTO CANDIDO BENATTI 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000975-38.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HONORATO FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 590/657 

PROCESSO: 0000976-23.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMES FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000977-08.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000978-90.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: PAULA MOCHEL MATOS PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000979-75.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA LOPES 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000980-60.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA APARECIDA NANTES 
ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000981-45.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINA DA ROCHA VIEIRA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000982-30.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLINDA DA ROCHA VIEIRA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 
RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000984-97.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANTONIO CORRAL VASQUES 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0000985-82.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER LIMA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000986-67.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIANO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000987-52.2011.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000989-22.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO FERREIRA YULE 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000990-07.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JANIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000991-89.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIVALDO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000992-74.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO ALVES DA COSTA 
ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000993-59.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA CHAVES BENITTES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000994-44.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENILVA PAIM CARVALHO DE SOUSA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000996-14.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA AUXILIADORA DA SILVA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0000997-96.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA YUMIKO CHINEM ALVES 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000999-66.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILZA TEREZINHA DE JONAS SALOMAO 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001001-07.2009.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RAMAO ESTIGARRIBIA 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001024-79.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CELESTE VIEIRA 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001025-64.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: IDA MIEKO TAIRA TAKUSHI 

ADVOGADO: MS007422-LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RECDO: IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001035-11.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001045-55.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULINO DA ROSA NUNES 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001046-40.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0001046-74.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI DE BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001047-25.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY DA SILVA ARRUDA 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0001060-29.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUIMAIR MODESTO RODRIGUES 

ADVOGADO: GO021914-JUSSARA BALTA FERREIRA RASZL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001071-53.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MACIEL 

ADVOGADO: MS012494-JAYME DE MAGALHAES JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001079-30.2011.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVALINO PINHEIRO GOES JUNIOR 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001080-15.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORALICIO GONÇALVES PEREIRA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001081-97.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ AJALA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001082-82.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL LIMA MAURIENSE 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001085-71.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLODOALDO COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001086-22.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRAMINA OSHIRO KUMIMOTO 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0001092-63.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTINHO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS011064-MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001156-39.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOURIVAL TADEU CONCEIÇÃO CANHETE 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0001165-98.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMÉRICO ALCANTARA FARIAS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001166-83.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO GIMENEZ 
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ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001167-68.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NABOR DA CONCEIÇAO CANHETE 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001169-38.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICIO REIS DE PAULA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001179-19.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001191-67.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER LOESCHNER 

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001218-50.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR VANSAN 

ADVOGADO: MS011064-MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001225-71.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCLECIANO DA SILVA 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0001227-41.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE DEUS MEAURIO 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001229-11.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: VALMIQUE JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001233-48.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EMANUEL MORAIS DA CUNHA 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001235-18.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CID RICARDO CARUSO 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001237-85.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON VIEIRA 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001283-74.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAURA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001305-06.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO FABIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS010907-JOÃO LUIZ ROSA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001340-92.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CEZAR DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001341-77.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO EDSON SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001345-17.2011.4.03.6201 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO BENTO 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001392-88.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILA MENDONCA EPIFANIO 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001500-25.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: COSMO DOS SANTOS PORFIRIO 
ADVOGADO: MS006861-PAULO RIBEIRO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001567-87.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO HORBACH 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001592-95.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ ADÃO DA SILVA 

ADVOGADO: MS008864B-ALEXANDRE FROZINO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001593-80.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AFONSO ALVES 

ADVOGADO: MS008864B-ALEXANDRE FROZINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001602-42.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS008864B-ALEXANDRE FROZINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001621-48.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FÉLIX 

ADVOGADO: MS008864B-ALEXANDRE FROZINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0001621-82.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUMA ROSA FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: MS010907-JOÃO LUIZ ROSA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001639-69.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO SOUZA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001640-54.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SILVIO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001641-39.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO CONTRERA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001642-24.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELIO VERA CAZUPA 
ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001643-09.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON PAEL BARBOSA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001644-91.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO SILVA GONÇALVES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001645-76.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO BARBOSA CEBALHO 

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0001646-61.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE DE MIRANDA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001671-74.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DIMAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS008864B-ALEXANDRE FROZINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001672-59.2011.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS OZORIO DE PAIVA 

ADVOGADO: MS008864B-ALEXANDRE FROZINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001689-03.2008.4.03.6201 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDILSON FERNANDES 

ADVOGADO: MS008500-ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001689-95.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE BARROS 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001709-86.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMILSOM FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001733-22.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO DURAN LEITE 
ADVOGADO: MS008673-RACHEL DE PAULA MAGRINI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001734-02.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAMAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001735-84.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001761-19.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FREDERICO SOARES 

ADVOGADO: MS005456-NEIDE GOMES DE MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0001788-65.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR ZATTI 

ADVOGADO: MS008864B-ALEXANDRE FROZINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001791-20.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVALDO ANTONIO SALES 

ADVOGADO: MS008864B-ALEXANDRE FROZINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001800-79.2011.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATANAEL COELHO PEREIRA 

ADVOGADO: MS008864B-ALEXANDRE FROZINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001906-41.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOVELINA BEZERRA DE SOUZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001912-48.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANTONIO VIEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: MS014256-JOÃO GOMES BANDEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001917-12.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAYARA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001997-34.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARILSON CHAGAS LIMA 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002069-89.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MAIDANA 

ADVOGADO: MS011138-LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0002073-92.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DE SOUZA LISBOA 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002095-87.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCINEY MOURAO VITOR 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0002096-72.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONEL TREMESCHIN FILHO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002115-78.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO FREITAS BRUNO 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002144-65.2008.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROSA DUARTE 

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002151-57.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA BATISTA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002164-51.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTA CRISTINA TEODORO DE ABREU 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002167-74.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE GONCALVES CONTRERA 

ADVOGADO: MS009127-AGNESPERLA TALITA ZANETTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002214-82.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO LUIZ MARCON 

ADVOGADO: MS009986-MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002250-22.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO BIAGI DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009432-ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0002321-92.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE DE SOUZA 

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002329-69.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMEIRE PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0002359-36.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERAIL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002361-06.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO TITICO DA SILVA 
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ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002366-96.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDY ESCOBAR BRAVO 

ADVOGADO: MS008158-RODRIGO MARTINS ALCANTARA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002424-02.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HOLINDA COLMAN MATTOZO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002491-98.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA APARECIDA DA VASQUES MACHADO 

ADVOGADO: MS009215-WAGNER GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002507-18.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIETE DE ARAUJO ALVES 

ADVOGADO: MS010932-ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002511-21.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELY DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: MS006883-WALDNO PEREIRA DE LUCENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002560-62.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUDES JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0002581-72.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS010932-ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002606-85.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE LEMES DA SILVA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002620-69.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSÂNGELA CAVALCANTE 

ADVOGADO: MS005293-AGUINALDO MARQUES FILHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002681-61.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDINEIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002710-09.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002747-41.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GIL LESCANO NETO 

ADVOGADO: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002750-59.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURI BASSO 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002872-09.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTILIA SOARES CORREA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002888-55.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002935-34.2008.4.03.6201 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAMONA SANTIAGO MENDES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002936-82.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CORREA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002947-48.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO HENRIQUE QUINALIA 
ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002948-28.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLAVO ANTONIO DE GOVEIA JUNIOR 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002950-95.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002956-05.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002969-43.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA BARBOSA CESAR 

ADVOGADO: MS011282-RICARDO ALMEIDA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002977-49.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BERNADETE NASCIMENTO GOMES 

ADVOGADO: MS012241-EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0002993-03.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNOBIO LUIZ DE LIMA NUNES 

ADVOGADO: MS004465-JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002999-44.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CÉZAR TENÓRIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER 

ADVOGADO: MS012703-EDUARDO ESGAIB CAMPOS FILHO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003002-96.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIZ ROBERTO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003055-43.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIRA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003084-93.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINEIA FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003087-48.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003093-89.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SIMOES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS004908-SIDNEI ESCUDERO PEREIRA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003100-81.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MAURI ANTUNES VIEGAS 

ADVOGADO: MS009395-FERNANDO RICARDO PORTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0003118-05.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILA FERREIRA NEVES ARANTES 

ADVOGADO: MS009405-JOMAR CARDOSO FREITAS 

RECDO: FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA E PREV SOCIAL DO BNDES - FAPES 

ADVOGADO: RJ088894-KARLA K .P. ALFRADIQUE 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003122-37.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTEU CECILIO RAMOS 

ADVOGADO: MS014256-JOÃO GOMES BANDEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003202-98.2011.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOISES NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003205-53.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ZANOTTI 

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003208-08.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: EIDIL CHARAO LOPES 

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003212-45.2011.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONSTANCIO DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003266-79.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO DE OLIVEIRA MARQUES 
ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003274-56.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEANE CATELAN DUNCAN 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO 

ADVOGADO: MS009877-JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
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Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003289-25.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EVANDO BRAGA 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003402-13.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: MS011277-GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0003432-48.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANDA DA SILVA BARBUENO 

ADVOGADO: MS002271-JOAO CATARINO T. NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003487-28.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTINA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003502-65.2008.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERCIO VILA NOVA COELHO 

ADVOGADO: MS006024-MARCELO MONTEIRO PADIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003527-44.2009.4.03.6201 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WALDIR RIBEIRO RAMOS 

ADVOGADO: MS007772-JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003547-35.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: WALDO DA FONSECA MORAES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003597-61.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE HOLANDA CARNEIRO 

ADVOGADO: MS008358-GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003638-62.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: MS006052-ALEXANDRE AGUIAR BASTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003669-82.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS SIQUEIRA LOPES 

ADVOGADO: MS011261-ALEXSANDER NIEDACK ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0003683-32.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALONSO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS004572-HELENO AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003685-65.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENAIDE NOVAIS PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0003732-73.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON VIEIRA FARIA 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003743-05.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL RABELO SILVA 

ADVOGADO: MS004465-JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003785-07.2011.4.03.6000 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALBERTO PEREIRA MENEZES 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003832-62.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDA FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003847-31.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSE MEREI DA SILVA JARD 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003872-44.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI BUENO PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003902-79.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003915-10.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: MS013092-BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0004001-78.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NILDO GOMES 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004027-47.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORAIDE PIRES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0004031-16.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVITA DE MEDEIROS FACHINI 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004160-21.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA BORGES DA CRUZ 
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ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004209-96.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUDSON MARCELO VIEGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS011037-FABRICIO APARECIDO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004217-39.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLEDADE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004302-59.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EROTILDE VASCONCELOS EGUES 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004315-92.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RICCI 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004333-79.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004397-89.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIRIACO GONSALES NETO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0004442-59.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MATOS LOPES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004445-82.2008.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA DAS GRACAS PAULINO 

ADVOGADO: MS011100-ROSANA SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004533-52.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCY DIAS GARCIA 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004581-11.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE COELHO ROCHA 

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004583-15.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELSON DE SOUZA 

ADVOGADO: MS013494-ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004644-70.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGASIS MARTINEZ DA SILVA 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004769-04.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEIDE MORAES RIBAS 

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004784-57.2011.4.03.6000 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELICIO MOREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: MS006217-MANOEL CAMARGO FERREIRA BRONZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004868-76.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELIDA FATIMA DORNAS GONÇALVES 

ADVOGADO: MS009020-ESTELLA GISELE BAUERMEISTER DE OLIVEIRA TALISIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004876-53.2007.4.03.6201 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANIR NATALIA URQUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: MS013118-TEREZA CORREA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004964-86.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004985-62.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELESTINO CARNEIRO 
ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004986-47.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AGOSTINHO MAIA PAIVA 

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004987-32.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HEBER HELI GOMES CAROLINO 

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005024-64.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO MAGALHAES 

ADVOGADO: MS007734-JULIANE PENTEADO SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005049-59.2011.4.03.6000 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005081-14.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIDA MACHADO DOMINGOS 

ADVOGADO: MS000927-MARIO JOAO DOMINGOS 

RECDO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0005108-60.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO RIBEIRO 

ADVOGADO: MS014145-KLEBER MORENO SONCELA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005112-97.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RAMOS DE JESUS 

ADVOGADO: MS014145-KLEBER MORENO SONCELA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005114-67.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: PAULO HILARIO BARBOSA 

ADVOGADO: MS014145-KLEBER MORENO SONCELA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005190-91.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PAULO DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: MS009117-RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005191-76.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO OSHIRO 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005237-70.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELDA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: MS013740A-JULIO CESAR DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005254-38.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA CRISTINA MARTINS 

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005263-97.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO SOUZA SILVA 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0005280-02.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANITA BISPO SOUZA 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005301-12.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABELINO PAES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005325-40.2009.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR BASILIO DA COSTA FILHO 

ADVOGADO: MS005680-DJANIR CORREA BARBOSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005330-62.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ANTONIA FERREIRA 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005354-90.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: RONALDO ROCHA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005471-81.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005494-27.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARETH MARTINEZ DE CASTRO 
ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005553-15.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANDIDA CESPEDE FERNANDES 

ADVOGADO: MS012907-CASSIUS MARCELUS DA CRUZ BANDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005641-19.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO CRISTALDO DE JESUS 

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005676-76.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALVES PEDROSA 

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0005727-87.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA PADILHA MUNIZ 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005747-78.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOCIMAR DIONIZIO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005781-87.2009.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005796-56.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA DA SILVA SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005807-85.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOAO LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005839-56.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA MELO MOURA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005849-37.2009.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORTE SUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA-ME 

ADVOGADO: MS003342-MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006331-48.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLODEMIR OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0006388-66.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANO FRANCO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006456-16.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINO TASCA 

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0006536-82.2007.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE ROSA DE MOURA SOUZA 

ADVOGADO: MS011852-ALYSSON DA SILVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006614-71.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA MARTINS GARCIA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006660-60.2010.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006661-45.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANAIRO SEBASTIAO SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006662-30.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO MARTINS SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006663-15.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS PACHECO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006665-82.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS CUSTODIO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006667-52.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0006668-37.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CESAR LEITE 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006669-22.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO VERA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0006671-89.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006672-74.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATEUS FERNANDES 
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ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006673-59.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR RAMIRES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006674-44.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAMÃO JACINTO OJEDA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006675-29.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BELCLOVIS DULETHE QUIL 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006677-96.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006678-81.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERMINO CHAMORRO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006680-51.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0006681-36.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RAMAO ARANDA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006682-21.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 620/657 

RECTE: RAFAEL RAMOS RAMIRES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006683-06.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO PAVAO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006684-88.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADOLFO FLORES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006686-58.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIAL TORRES FILHO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006687-43.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAOR VALEJO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006688-28.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS GONÇALVES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006689-13.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR DOS SANTOS GONÇALVES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006690-95.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS MENDES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006691-80.2010.4.03.6201 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUDENES FERREIRA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006692-65.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006694-35.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO PINTO DE ARRUDA 
ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006695-20.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DURE 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006696-05.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006698-72.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIERD RODRIGUES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006699-57.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCINDO MARIANO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006700-42.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR SANTOS DE ARRUDA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0006701-27.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006702-12.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006703-94.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: GABRIEL RAMAO DUARTE 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006704-79.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO CARLOS EMILIO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006705-64.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APOLONIO DURE 
ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006706-49.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006707-34.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALENTIN GUERREIRO FILHO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006708-19.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTANISLAU PAREDES 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0006709-04.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO LOPES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006710-86.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006711-71.2010.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006717-78.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006721-18.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ELCIO SAVIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006722-03.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR ATILIO FERREIRA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006723-85.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 
ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006724-70.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO HONORIO DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006725-55.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE NERI CHAMORRO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006726-40.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANILO DA SILVA VICENTE 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0006727-25.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ARCANJO FLORES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006729-92.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARIO PIRES FERNANDES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006730-77.2010.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO XIMENES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006731-62.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASSUNCION GOMES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006766-22.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JORGE TORRES DA GUARDA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006777-51.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI FREITAS DA COSTA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006779-21.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINO PALACIO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006796-57.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZEFERINO MARTINEZ 

ADVOGADO: MS012343-LUCIENE MARY LOPES DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0006813-93.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCEBIADES JOSIAS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006814-78.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0006815-63.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006816-48.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DOS ANJOS E SOUZA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006817-33.2010.4.03.6201 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO RIBEIRO MARTINEZ 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006818-18.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BONIFACIO FERNANDES NETO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006821-70.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHAEL DOS SANTOS GONÇALVES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006822-55.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL LEGUIZAMON 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006823-40.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEJALMA FELISBERTO ESPINDOLA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006824-25.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO SOARES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0006825-10.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELSON MARTINS SILVEIRA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006826-92.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO FOGACA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0006827-77.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO BARRETO DE AGUIAR 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006884-95.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM CORREIA DE MELO 
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ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006905-71.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINHO PAES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006907-41.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARTUR TELES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006909-11.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMMANUEL COSTA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006910-93.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON DA SILVA SALLES NUNES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006911-78.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL GENARO MONTANIA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006912-63.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GOUVEA DUTRA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0006913-48.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006914-33.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: KALIL NUNES 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007019-10.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DINIZ 

ADVOGADO: MS012343-LUCIENE MARY LOPES DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007020-92.2010.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007304-42.2006.4.03.6201 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLOVIS GILBERTO MENZEL 

ADVOGADO: MS009972-JARDELINO RAMOS E SILVA 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007308-79.2006.4.03.6201 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GICELDA CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: MS009972-JARDELINO RAMOS E SILVA 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007329-55.2006.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARILDO DUARTE DIOGO 

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009798-22.2011.4.03.6000 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILSON VILLALTA 

ADVOGADO: MS002271-JOAO CATARINO T. NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0013717-08.2005.4.03.6201 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO BENICIO DE SA DA SILVA 

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 
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2)TOTAL RECURSOS: 412 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 412 

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

Presidente da Turma Recursal 

  

  

MICHELLE DA COSTA E SILVA CARNEIRO 

Supervisora da Seção de Processamento de Recursos 

  

  

Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000095 

  

DECISÃO JEF 

  

0003800-57.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002317/2012 - JOSE CARLOS 

CASTRO GONZALEZ (ADV. SP243836 - ANA PAULA MIRANDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por meio de consulta ao 

sistema de andamento processual, constata-se que a parte ré foi intimada da sentença em 22/08/2011 (segunda-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, data de 23/08/2011 (terça-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 01/09/2011 (quinta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2011/6201027360 datado de 02/09/2011, o recurso apresentado pelo INSS se 
revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte ré, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado. Após, expeça-se ofício requisitório. 

Oportunamente, arquivem-se. 

Intimem-se. 

  

0003761-55.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002240/2012 - MARIA HELENA DE 

OLIVEIRA STOPA LOURENCO (ADV. MS014022 - PERCEU JORGE B. MONTEIRO RONDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a 

emenda à inicial. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se pretende a realização de prova testemunhal, para 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus e, em caso positivo, para que traga rol de até 03 (três) testemunhas, 

esclarecendo, ainda, se comparecerão independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95. 

  
Após, conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0002339-21.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002260/2012 - NILSE MORENA 

RIBEIRO (ADV. MS010279 - DIJALMA MAZALI ALVES, MS012822 - LUANA MARTINS DE OLIVEIRA, 

MS007237 - EDSON MACHADO ROCHA); GISELE RIBEIRO (ADV. MS010279 - DIJALMA MAZALI ALVES, 

MS012822 - LUANA MARTINS DE OLIVEIRA, MS007237 - EDSON MACHADO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimado para 

apresentar os cálculos dos valores a serem recolhidos pelos autores, o INSS manifestou-se no sentido de que os mesmos 

fossem elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais desse Juizado Especial Federal a partir de cálculo anexado aos 

autos em 04/02/2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 630/657 

Considerando a condenação do réu em sentença transitada em julgado à apresentação dos referidos cálculos, indefiro o 

pedido formulado. 

Portanto, intime-se o Gerente Executivo do INSS para, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumprir o 

determinado em sentença, apresentando os cálculos nos termos do art. 45-A da Lei n. 8.212/91, sob pena de multa por 

dia de atraso no valor de R$ 200,00. 

Após, cumpra-se conforme determinado na r. sentença. 

Intimem-se. 

  

0004842-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002254/2012 - JOSMAR FORTES DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. MS007285 - RICARDO TRAD FILHO, MS007285 - RICARDO TRAD FILHO); 

MARA LUCIA CALLEGARI (ADV. MS007285 - RICARDO TRAD FILHO); NICOLLI CALLEGARI FORTES DE 

OLIVEIRA (ADV. MS007285 - RICARDO TRAD FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO, MS008962 - 

PAULA COELHO BARBOSA TENUTA, MS013145 - JORGE AUGUSTO RUI, MS012608 - ROSE HELENA S. DE 

O. ALMIRON). Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e 

nem litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de número do processo originário, que veio por declínio de competência. 

À Secretaria para dar baixa na prevenção. 

  
A controvérsia dos autos reside na questão acerca da data de início da incapacidade do autor falecido, se anterior ou 

posterior à contratação do financiamento do imóvel, o que não resta claro nos autos, ensejando a necessidade de dilação 

probatória. 

  

Defiro a prova oral requerida pela parte autora. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o rol de testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC, 

as quais deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

  

Juntado o rol, agende-se a audiência. 

  

Intimem-se. 

  

0003778-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002323/2012 - MARIANO CARDOSO 

DE JESUS (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte autora foi 

intimada da sentença em 22/08/2011 (segunda-feira). 
Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, data de 23/08/2011 (terça-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 01/09/2011 (quinta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2011/620102748 datado de 06/09/2011, o recurso apresentado pela parte autora 

se revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, arquivem-se. 

Intimem-se. 

  

0005428-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002216/2012 - RONALDO TERRA 

(ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade judiciária requerida.  

Designo perícia, na especialidade: Médico do Trabalho. A nova data consta do andamento processual. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando o(s) processo(s) indicado(s) 

no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, refere(em-se) 
a pedido diverso. 

  

Cite-se. 

  
0000335-98.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002221/2012 - ARILDO LEITE 

MARTINS (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000331-61.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002222/2012 - WALTER SILVEIRA 

MACIEL (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0000321-17.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002223/2012 - JOSE EDISON 

CABRAL (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000313-40.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002224/2012 - ALMIR ESPIRITO 

SANTO (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000311-70.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002225/2012 - APARECIDA ELIZA 

FERREIRA (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000307-33.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002226/2012 - FAUZI ADRI (ADV. 

MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

0000305-63.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002227/2012 - JURACI NANTES 
URUNAGA (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000338-53.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002228/2012 - JOSE MIRANDA 

(ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

0000332-46.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002229/2012 - ISIDRO BENITEZ 

GAMARRA (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000320-32.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002230/2012 - AMANCIO GOMES 

MACHADO (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000318-62.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002231/2012 - ARLENE ROSA 

SOUZA DE ARRUDA (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000316-92.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002232/2012 - ISIDRO BENITEZ 

GAMARRA (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000314-25.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002233/2012 - THOMAZ DE 

ARRUDA NAVARRO (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000312-55.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002234/2012 - LUZIA PEREIRA 

BARROS (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

0013838-36.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002313/2012 - JOSE ALIRIO DA 

ROCHA (ADV. MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Propugna a parte executada (autor) a liberação dos valores 

que se encontravam depositados em sua respectiva conta bancária e que foram bloqueados por ordem emanada deste 

Juízo, à guisa de satisfação do crédito em favor da União. 

Argumenta que os valores bloqueados em sua conta corrente 1395-1, agência 0484-7, junto ao Banco do Brasil, são 

oriundos de sua remuneração como policial militar estadual. Ancorando-se, assim, nas disposições do artigo 649, IV, do 

CPC, requer a liberação dos valores constritos. 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

Pois bem. O invocado artigo 649, do CPC, assim prescreve: 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 

(...) 
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IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo; (g.n.) 

  

Tal dispositivo consubstancia, pois, vedação legal à constrição judicial de valores auferidos a título de aposentadoria, 

salários e remunerações. 

Tendo isso em mira, e compulsando os autos nesta data, verifico que foram bloqueados valores presentes em contas 

cujos extratos e informações prestadas demonstram, à saciedade, que se destinam à percepção de proventos pela parte 

executada. 

Tem-se, por conseguinte, que a ordem judicial de bloqueio incidente sobre a conta corrente 1395-1, agência 0484-7, 

junto ao Banco do Brasil não pode subsistir, à vista de expressa vedação legal. 

Diante de todo o exposto, determino o imediato desbloqueio, pelo sistema BACENJUD, dos saldos mantidos na conta 

1395-1, agência 0484-7, junto ao Banco do Brasil. 

Dê-se vista à exequente para dar prosseguimento à execução, nada sendo requerido no prazo de seis meses, arquive-se 

sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte, conforme dispõe o art. 475 J, § 5º do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, COM URGÊNCIA. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a gratuidade judiciária requerida. 
Designo perícia, na especialidade: Levantamento Social e Médico do Trabalho. A data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  
0005319-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002318/2012 - ANITA FERREIRA 

MAGALHAES (ADV. MS014454 - ALFIO LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004341-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002320/2012 - MARIA DE JESUS 

DOS SANTOS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0013711-46.2010.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002316/2012 - CAROLINE 

MIRANDA MONACO (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Por meio de consulta ao sistema de 

andamento processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 27/05/2011 (sexta-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 
“a quo”, data de 30/05/2011 (segunda-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 08/06/2011 (quarta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2011/6201037402 datado de 14/06/2011, o recurso apresentado pela autora se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, arquivem-se. 

Intimem-se. 

  

0000334-16.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002217/2012 - MARIA DAS DORES 

CURSINO (ADV. MS014223 - CLÁUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Compulsando os processos indicados no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não 

haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido diverso. 

  

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência recente. 

  
Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

  

Intime-se. 

  

0004356-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002319/2012 - NATALIA 

FELISBERTO DA SILVA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo perícia, na 

especialidade: Levantamento Social e Médico do Trabalho. A data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 
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0003027-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002332/2012 - VIRGINIA DOS 

SANTOS DE LIMA (ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA, MS002271 - JOAO CATARINO T. 

NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

Designo perícia, na especialidade: Levantamento Social. A data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0013848-80.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002292/2012 - GILSON APARECIDO 

DA SILVA (ADV. MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Propugna a parte executada (autor) a liberação dos valores 

que se encontravam depositados em sua respectiva conta bancária e que foram bloqueados por ordem emanada deste 

Juízo, à guisa de satisfação do crédito em favor da União. 

Argumenta que os valores bloqueados em sua conta corrente 2046-x, agência 0484-7, junto ao Banco do Brasil, são 

oriundos de sua remuneração como policial militar estadual. Ancorando-se, assim, nas disposições do artigo 649, IV, do 

CPC, requer a liberação dos valores constritos. 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

Pois bem. O invocado artigo 649, do CPC, assim prescreve: 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 
(...) 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo; (g.n.) 

Tal dispositivo consubstancia, pois, vedação legal à constrição judicial de valores auferidos a título de aposentadoria, 

salários e remunerações. 

Tendo isso em mira, e compulsando os autos nesta data, verifico que foram bloqueados valores presentes em contas 

cujos extratos e informações prestadas demonstram, à saciedade, que se destinam à percepção de proventos pela parte 

executada. 

Tem-se, por conseguinte, que a ordem judicial de bloqueio incidente sobre a conta corrente 2046-x, agência 0484-7, 

junto ao Banco do Brasil não pode subsistir, à vista de expressa vedação legal. 

Diante de todo o exposto, determino o imediato desbloqueio, pelo sistema BACENJUD, dos saldos mantidos na conta 

2046-X, agência 0484-7, junto ao Banco do Brasil. 

Dê-se vista à exequente para dar prosseguimento à execução, nada sendo requerido no prazo de seis meses, arquive-se 

sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte, conforme dispõe o art. 475 J, § 5º do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, COM URGÊNCIA. 

  
0000350-14.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022277/2011 - ZILMAR JOSE 

ZANATTO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada em 14/10/2011. 

Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir o acórdão e recolher o pagamento dos honorários de 

sucumbência conforme cálculo da Contadoria anexado aos autos em 22.09.2011, seguindo a orientação da União, 

utilizando os códigos abaixo, nos seguintes termos: 

- deverá ser utilizado na GRU (Guia de Recolhimento da União) os seguintes códigos: 

- UG 110060/00001 (Unidade Gestora de Arrecadação); 

- Código 13906-8 (PGF - ônus judiciais de sucumbência), devendo a autora seguir as instruções abaixo, para pagamento 

exclusivo no Banco do Brasil: 

 * Acessar: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/, GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO, Impressão GRU Simples;  

* UG: 110060 - Gestão: 00001; 

* Recolhimento Código: os especificados acima, em seguida AVANÇAR. 

 Na tela seguinte são obrigatórios os campos: CPF ou CNPJ do contribuinte, nome do contribuinte/Recolhedor, valor 

principal e valor total, em seguida EMITIR GRU. 

                               No silêncio, intime-se a parte requerida para requerer o que entender de direito. Cumpra-se. 

  
0002175-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002256/2012 - AURA MARIA DA 

SILVA (ADV. MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade judiciária 

requerida. 

Designo perícia, na especialidade: Levantamento Social e Médico do Trabalho. A data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004229-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002321/2012 - VANESSA SILVA DE 

ALMEIDA (ADV. MS013425 - CEZAR AUGUSTO RUNHEIMER, MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
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LEGAL). Designo perícia, na especialidade: Levantamento Social e Clínico Geral. A data consta do andamento 

processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

Designo perícia, na especialidade: Médico do Trabalho. A data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  
0003867-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002289/2012 - LEDA LIMA DE 

SOUSA DA SILVA (ADV. MS007403 - REGIVALDO SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004469-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002325/2012 - EDILBERTO PEREIRA 

GOMES (ADV. MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004467-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002326/2012 - SANDRA MARIA 

LIMA MELO (ADV. MS015111A - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004449-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002327/2012 - INARA GLORIA 

GRACIOSO DA SILVA (ADV. MS013063 - CLAUDINEI BORNIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004353-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002331/2012 - IZABEL SOARES 

FERREIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000232-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002257/2012 - GERONIMO 

LEONTINO DA SILVA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo perícia, na especialidade: Cardiologista. A data consta do andamento 

processual. 

Cite-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo a perícia médica, conforme data e hora constantes do andamento processual. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do processo administrativo. 

  
0000384-42.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002242/2012 - FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000382-72.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002243/2012 - MARIA HELENA DE 
OLIVEIRA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000345-45.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002244/2012 - ANDERSON LOPES 

DE SOUZA (ADV. MS013715 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA, MS014467 - PAULO DA CRUZ 

DUARTE, MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006006-15.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002250/2012 - ENEIDA DALUZ 

VARELA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA, MS007068 - STELLA MARIA DE 
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ARAUJO); IRACILIO CUSTODIO VARELA- ESPOLIO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA, SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando o processo indicado no 'termo de 

prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem 

exame do mérito. 

  

Tendo em vista que já foi certificado o trânsito em julgado nestes autos, providencie-se a baixa pertinente. 

  

Intimem-se. 

  

0013864-34.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002314/2012 - JOAO EVANGELISTA 

DE SOUZA (ADV. MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Propugna a parte executada (autor) a liberação dos valores 

que se encontravam depositados em sua respectiva conta bancária e que foram bloqueados por ordem emanada deste 

Juízo, à guisa de satisfação do crédito em favor da União. 

Argumenta que os valores bloqueados em sua conta corrente 7315-6, agência 0484-7, junto ao Banco do Brasil, são 

oriundos de sua remuneração como policial militar estadual. Ancorando-se, assim, nas disposições do artigo 649, IV, do 

CPC, requer a liberação dos valores constritos. 
É a síntese do necessário. DECIDO. 

Pois bem. O invocado artigo 649, do CPC, assim prescreve: 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 

(...) 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo; (g.n.) 

Tal dispositivo consubstancia, pois, vedação legal à constrição judicial de valores auferidos a título de aposentadoria, 

salários e remunerações. 

Tendo isso em mira, e compulsando os autos nesta data, verifico que foram bloqueados valores presentes em contas 

cujos extratos e informações prestadas demonstram, à saciedade, que se destinam à percepção de proventos pela parte 

executada. 

Tem-se, por conseguinte, que a ordem judicial de bloqueio incidente sobre a conta corrente 7315-6, agência 0484-7, 

junto ao Banco do Brasil não pode subsistir, à vista de expressa vedação legal. 

Diante de todo o exposto, determino o imediato desbloqueio, pelo sistema BACENJUD, dos saldos mantidos na conta 

7315-6, agência 0484-7, junto ao Banco do Brasil. 

Dê-se vista à exequente para dar prosseguimento à execução, nada sendo requerido no prazo de seis meses, arquive-se 
sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte, conforme dispõe o art. 475 J, § 5º do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, COM URGÊNCIA. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

Designo perícia, na especialidade Médica e de Levantamento Social. A data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  
0004191-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002286/2012 - ARISTEU VAREIRO 

BRITES (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004152-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002287/2012 - JOAO FELIPE THAL 

(ADV. MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA, MS013507 - VIVIANE FARIA RODRIGUES, 

MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003959-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002288/2012 - SOLANGE 
APARECIDA RODRIGUES (ADV. MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI, MS008652 - DANIELLE 

CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0011781-56.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002263/2012 - FERNANDO THADEU 

DE ALMEIDA (ADV. MS010227 - ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI, MS007317 - ANA SILVIA PESSOA 

SALGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Revejo em parte a decisão anterior. 

Verifico que a parte autora não juntou comprovante de residência atual, tampouco CPF. 

Assim, intime-se-a para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar referidos documentos. 
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Cancele-se a perícia agendada. 

Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0000378-90.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002259/2012 - OSMAR GOMES 

(ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a 

gratuidade judiciária requerida. 

Designo perícia, na especialidade: Ortopedia. A data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004153-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002334/2012 - HILDA CORREA 

TANAKA (ADV. MS014202 - BEATRIZ RODRIGUES MEDEIROS, MS014303 - FERNANDA GARCIA 

MARTINS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

Designo perícia, na especialidade: Levantamento Social. A data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0002966-88.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002322/2012 - ANTONIO DAS 
DORES ALEXANDRE (ADV. MS011282 - RICARDO ALMEIDA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL, 

PROCURADORA FEDERAL). Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte ré 

foi intimada da sentença em 16/08/2011 (terça-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, data de 17/08/2011 (quarta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 26/08/2011 (sexta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2011/6201026713 datado de 31/08/2011, o recurso apresentado pelo INCRA se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte ré, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado. Após, expeça-se ofício requisitório. 

Oportunamente, arquivem-se. 

Intimem-se. 

  

0003952-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002291/2012 - LUCINDA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO 

BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo perícia, na especialidade: Levantamento Social. A data consta do andamento 
processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000096 

  

DESPACHO JEF 
  

0004379-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002284/2012 - MARIA ERIDAM 

MATOS DE SOUZA (ADV. MS005629 - SARVIA VACA ARZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 29 de agosto de 2012, às 14:00 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte 

autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0010081-45.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002247/2012 - PANDO 

TEMELJOKOVITCH (ADV. MS012248 - KIME TEMELJKOVITCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Trata-se de pedido de recomposição dos saldos 
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existentes nas contas de poupança postulando o pagamento da diferença decorrente dos expurgos inflacionários 

relativos ao Plano Collor I (março, abril e maio/90), inicialmente proposto no Juízo Estadual que veio por declínio da 

competência. 

  

Todavia, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito: 

1)juntar um comprovante de residência recente cadastrado em seu nome; 

2) Juntar cópia de seu CPF ou de documento oficial que indique o número do CPF. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se. 

  

Intime-se. 

  

0012997-52.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002241/2012 - ANAIDE BRITE 

CARDOSO (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de concessão de benefício de 

auxílio-acidente, inicialmente proposto no Juízo Estadual que veio por declínio da competência, após a realização de 

perícia médica constatando que não se tratava de acidente de trabalho. 
  

A parte ré já foi citada e apresentou a contestação. 

  

Todavia, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito: 

1)juntar um comprovante de residência recente cadastrado em seu nome; 

2) atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

  

A perícia médica já foi realizada na Justiça Estadual. 

  

Assim, decorrido o prazo, se em termos, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (dias) manifestarem-se acerca do 

laudo pericial anexado aos autos (fls. 176/185, pet inicial e provas.pdf). 

  

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, venham conclusos para sentença. 

  
Intimem-se. 

  

0003656-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002238/2012 - ABIEZER ALVES 

DA SILVA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL 

DUAILIBI); BENEDITA STELLA TASSI SILVA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, 

MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 23/08/2012, às 14:00 h para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, que deverão ser intimadas, 

conforme requerido. 

  

Intimem-se. 

  

0001039-82.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001728/2012 - ODETE FERREIRA 

(ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a justificativa do perito Dr. Henrique Marini 

Ferreira, anexada em 23/09/2011, informando da impossibilidade de responder os quesitos por falta de laudo 

oftalmológico completo contendo CID e evolução atualizada do caso e a anexação em 03/02/2012 do Laudo Pericial da 
autora, intime-se o perito para em, 10 (dez) dias, dizer se este laudo realmente pertence à autora. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

  

0009567-92.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002245/2012 - ARY ANGELO 

GALHARDO (ADV. MS002870 - JOAO RAFAEL SANCHES FLORINDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Trata-se de ação proposta inicialmente na 2ª Vara 

Federal, em face do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando cobrança de valores que teria sido subtraídos de 

sua conta vinculada de FGTS, que veio por declínio da competência. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 638/657 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de juntar um comprovante de residência recente cadastrado em seu nome. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se. 

  

0003140-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002290/2012 - ITAMAR TADEU 

DE GODOY (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tratando-se de pedido de 

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum, não há necessidade de realização de prova oral, inviável à 

comprovação da especialidade do labor. 

  

Em prosseguimento, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, 

justificando-as quanto à pertinência ao deslinde do feito. Não havendo requerimento de provas, façam-se os autos 

conclusos para sentença. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0004401-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002285/2012 - CELINA PAES DE 
MACEDO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de agosto de 2012, às 13:20 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei nº 9.099/95. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0002702-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002236/2012 - ROSILDA DIAS DA 

SILVA (ADV. MS014387 - NILSON DA SILVA FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); KAIQUE CORREA DA SILVA DOS SANTOS 

(ADV./PROC. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 23/08/2012, às 13:20 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais, 

limitadas ao número de 3 (três), deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 

9.099/95. 

  

Intimem-se. 
  

0003929-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002261/2012 - SUELI CORREIA 

(ADV. MS013647 - WALTER RAVASCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS010272 - ROGÉRIO RISSE DE FREITAS, MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA, MS009494 - ARY 

SORTICA DOS SANTOS JUNIOR, MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Proceda-se a anexação aos 

autos da gravação apresentada pela requerida e, em seguida, dê-se vista a parte autora para manifestação pelo prazo de 

05 (cinco) dias. 

Havendo impossibilidade de anexar o arquivo aos autos, deverá ser certificado nos autos e a parte autora deverá ser 

intimada para em 05 (cinco) dias trazer um CD/DVD gravavél para receber cópia do mencionado arquivo, oportunidade 

na qual começará a fluir o prazo para manifestação. 

  

0001958-18.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022255/2011 - FRANCISCA DE 

SOUZA ALENCAR (ADV. MS004919 - EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao Setor de Cálculos Judiciais, 

para elaboração dos cálculos referente aos honorários de sucumbência. 

Após, ao Setor de Execução. 

  
0001970-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002235/2012 - IZABEL CRISTINA 

MALAQUIAS (ADV. MS011222 - SORAIA MOHAMED EL CHEIKH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 22/08/2012, às 14:00 h para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, que 

deverão ser intimadas, conforme requerido. 

  

Intimem-se. 

  

0008314-92.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022267/2011 - ENISIO DA SILVA 

LIMA (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. ). Tendo em vista a 
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impugnação da União aos cálculos, encaminhem-se os autos à Contadoria para emissão de parecer após análise da 

petição protocolada em 01/07/2010. 

Após, intimem-se as partes.Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000097 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

0001411-36.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002307/2012 - CECILIA CONCEIÇÃO MARIN (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000689-65.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002310/2012 - ANTENOR MARTINS DE SOUZA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006541-07.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002294/2012 - MARIA ANTONIA MARTINS CASANOVA (ADV. MS001897 - JOSE ANTONIO C. DE 
OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006491-78.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002295/2012 - CICERO CABRAL NETO (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004853-10.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002296/2012 - SERGIO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004723-20.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002297/2012 - MARIA DAS GRAÇAS ALVES (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002839-19.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201002303/2012 - ADAILTON SOARES DOS SANTOS (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002151-91.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002305/2012 - MARIA LUIZA RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002089-17.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002306/2012 - ARNALDO FRANCISCO MENDONCA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001083-72.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002308/2012 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA BATISTA (ADV. MS011282 - RICARDO ALMEIDA DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001077-65.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002309/2012 - LUCI DALVA DE LIMA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003849-35.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002301/2012 - MARIA FRANCISCA DE JESUS GONÇALVES (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002721-43.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002304/2012 - MARIA DE FATIMA BATISTA DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E 

SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000243-62.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002311/2012 - BRAZ MOACIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000267-90.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002312/2012 - LUZIMAR DIAS ONCA DE SOUZA (ADV. MS014509 - BRUNO GALEANO MOURAO, 

MS014256 - JOÃO GOMES BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente. 

Ressalvo que os valores encontram-se depositados em conta remunerada e individualizada por beneficiário, cujos 

saques correspondentes regem-se pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do art. 46, caput e §1º, da 

Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 
  

0001036-30.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002213/2012 - PRIMITIVA FRANCO (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Desta forma, 

HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para 

que surta os efeitos legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do 

CPC. Sem custas e sem honorários. 

Indefiro o pedido para expedição de RPV em favor do patrono a título de honorários contratuais, uma vez que RPV 

(requisição de pequeno valor) trata-se sistemática de pagamento de créditos devidos pela Fazenda Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, conceito em que não se inclui a CEF. Ademais, a proposta é no sentido de crédito dos valores na 

conta do FGTS. Por fim, resta esclarecer que não é competência deste juízo apreciar eventual cobrança de honorários 

advocatícios, por tratar-se de contrato civil celebrado entre o advogado e seu cliente. 

P.R.I. 

  

0005008-08.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002279/2012 - TEREZA ROSA DE JESUS RODRIGUES (ADV. MS013375 - CHRISTIAN DUARTE 

MOLLINEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  
0006200-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002271/2012 - EUNICE SANTOS DIAS (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004296-18.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002270/2012 - MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. MS013740A - JULIO 

CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000566-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002273/2012 - GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, 
MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000570-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002274/2012 - TEREZA DE JESUS GOMES (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001174-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002275/2012 - ROGERIO DE BARROS MACIEL (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001260-31.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002276/2012 - CLAUDIONOR DUARTE DE SOUZA (ADV. MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003986-12.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002277/2012 - JOSE CULERE (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001148-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002278/2012 - PEDROLINO GONCALVES BATISTA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000306-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002272/2012 - EDSON DE MORAIS LOPES (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - 

IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001350-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002283/2012 - ORIVALDO BLANCO GUTIERRES (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 

- MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0001255-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002237/2012 - ALUIZ SOARES DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o pedido de manutenção do auxílio-doença, nos termos do art. 

267, VI do CPC e IMPROCEDENTE o pedido de conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez, 

resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

P.R.I. 
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0003260-72.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002280/2012 - NORBERTO SERRANO (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0003491-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002069/2012 - HILDEGART MORETTI (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 
  

0003978-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002268/2012 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

0004090-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002141/2012 - KEIITI SHIMABUKURO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito nos 
termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o réu a recalcular a renda mensal inicial do benefício percebido pela 

parte autora, a fim de que recebam correção, pelos índices das ORTN/OTN, com exclusão de quaisquer outros, os 24 

(vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, que compuseram o período básico de cálculo 

da aludida prestação. 

  

Condeno o réu, por via de conseqüência, a pagar à parte autora o valor correto da renda mensal do benefício, após o 

recálculo da renda mensal inicial, com suas subseqüentes atualizações legais. 

  

As prestações pretéritas, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, sofrerão correção monetária nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02 de 

julho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

conforme planilha de cálculos que faz parte integrante da presente sentença. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 
9.099/95 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

P.R.I 

  

0000886-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002171/2012 - VALTENIR CARDOSO DA SILVA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - DISPOSITIVO 
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Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício de amparo assistencial ao 

idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo (20/1/2010), 

com renda mensal inicial calculada nos termos da lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante 

desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício titularizado pela parte autora, resolvendo o mérito com 
fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de que os salários-de-contribuição integrantes do 

período básico de cálculo do benefício sejam corrigidos pelo índice do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com 

exclusão de qualquer outro na mesma competência. Condeno o réu, por via de conseqüência, a pagar à parte autora o 

valor correto da renda mensal do benefício, após o recálculo da renda mensal inicial, com suas subseqüentes 

atualizações legais. 

  

As prestações pretéritas, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, sofrerão juros e correção monetária de acordo 

com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, 

de 21/12/2010, cujos valores encontram-se descritos na planilha da Contadoria que segue em anexo e que faz parte 

integrante desta sentença. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  
0006786-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002041/2012 - EUVALDO ARANHA NETO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS 

E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002778-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002044/2012 - RAUL BEZERRA PAIVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - 

EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005623-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002262/2012 - RUBILAR DA LUZ PEREIRA (ADV. MS012868 - JOANICE VIEIRA RAMOS, MS006259 - 

JOAO MARIA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

(rural), desde a data do requerimento administrativo (10/10/2007). 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, cujos valores encontram-se descritos na planilha da 

Contadoria que segue em anexo e que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
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CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 10 (dez) dias, sem olvidar o prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado, devendo ser compensados os valores 

recebidos em razão da concessão de eventual benefício previdenciário inacumulável. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela, e para fins de cancelamento de eventual benefício 

inacumulável existente em nome do autor. 

  

P.R.I. 

  

0004227-20.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002264/2012 - LOUSEVELT LOUBET DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em conseqüencia, condeno o réu a implantar em favor do autor o benefício de auxílio-
acidente a partir de 1/2/2008. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação de auxílio-acidente, nos termos da fundamentação 

supra, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001370-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002180/2012 - JUSTINA DA VITORIA DE ALBUQUERQUE (ADV. , ); CAMILA ALBUQUERQUE 

BARBOSA (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

0004176-09.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002178/2012 - ADEMAR FERREIRA (ADV. SP260495 - ANA PAULA DYSZY) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
*** FIM *** 

  

0004070-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002177/2012 - LUCIENE NUNES DA SILVA (ADV. MS013385 - LEONARDO QUEIROZ TROMBINE 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a perda superveniente do objeto da presente ação, na forma da fundamentação 

supra. 
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000098 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

  
0000515-56.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO VEIBER JUNIOR (ADV. MS003571 - WAGNER 

LEAO DO CARMO e ADV. MS014023 - GISLAINE DOS SANTOS PEREIRA e ADV. MS014892 - MARIELLE 

ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000733-55.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JANE CARMEN MARTOS DA SILVA (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0000782-62.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DARCI DE OLIVEIRA (ADV. MS009714 - AMANDA 

VILELA PEREIRA e ADV. MS012585 - ROSIMARY GOMES DE ARRUDA CARRARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001353-91.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DORVALINO ALVES DA COSTA (ADV. MS013690 - 

FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA e ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002769-65.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA LIMA OSMAR (ADV. MS011739 - LUCIO 

FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002798-52.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA EDWIRGES CASTELLO (ADV. MS003151 - 

ROMEU ARANTES SILVA e ADV. MS002659 - MARCO AURELIO RONCHETTI DE OLIVEIRA e ADV. 

MS012609 - CRISTIANO ALCANTARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003274-90.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO FELIPE (ADV. MS011422 - PATRICIA ROCHA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003955-60.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004127-41.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SEVERINO DE SOUZA (ADV. MS008080 - WILTON 

EDGAR SA E SILVA ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0010244-14.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO PEREIRA BARBOSA NETO (ADV. MS004185 - 

ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

***FIM*** 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000023 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002796-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001400/2012 - RENATA MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP133671 - VANESSA COSTA CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 
inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Após a anexação dos cálculos pela contadoria, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

Cancele-se a audiência designada. 

P.R.I. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6202000024 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0000127-14.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000152/2012 - AUREA FLORENCIO 

DE AVILA (ADV. MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual Áurea Florêncio de Ávila objetiva, inclusive em sede de 

antecipação de tutela, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 

Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 
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Quanto à tutela antecipada, ela é forma de prestação jurisdicional satisfativa concedida no bojo do processo de 

conhecimento ou de execução, de forma limitada, quando se encontram presentes a probabilidade da existência do 

direito alegado e o perigo de morosidade para o direito substancial, ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, 

art. 273, I e II). Trata-se de verdadeira antecipação, total ou parcial, do próprio direito material, desde que presentes os 

requisitos exigidos por lei. 

Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para não se sacrifiquem 

outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no processo, muitas vezes 

resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os direitos sobrevivam, ainda que 

limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar situações de risco de perecimento de 

qualquer um destes direitos. 

Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a 

tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a 

determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da 

menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da 

substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 

1997, p. 58/68.). 

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a tutela antecipada somente será concedida se os efeitos materiais da tutela final, 

cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como urgir 
necessidade premente da medida, sob pena de supressão indevida do núcleo essencial do princípio da segurança jurídica 

em benefício da efetividade da jurisdição. 

Assim, se dos documentos acostados aos autos não se pode chegar a um juízo de plausibilidade do direito invocado, no 

sentido da existência, ainda que controversa, dos fatos narrados na inicial e seu enquadramento, não obstante 

imperfeito, na moldura legal, não há que se falar em prova inequívoca ou verossimilhança da alegação. 

De igual modo não restou efetivamente comprovado o perigo de dano real, o que afasta a urgência de concessão de 

tutela satisfativa pleiteada. 

Por outro lado, verifica-se que a autora requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade, e, por 

quatro vezes, lhe foi negado o direito por falta de comprovação do tempo de contribuição mínimo necessário, vale dizer, 

cumprimento da carência exigida em lei para se obter o benefício postulado. Ora, sabe-se que o ato administrativo goza 

de presunção relativa de legitimidade, fato este que reforça a necessidade de cautela por parte deste juízo. 

                  Não obstante, a jurisprudência diverge sobre a legitimidade, para fins de concessão do benefício de 

aposentadoria por idade em casos de inconcomitância dos requisitos legais, das anotações extemporâneas na CTPS 

(vide, v.g., a favor: AC 200001000407336, JUÍZA FEDERAL MÔNICA JACQUELINE SIFUENTES PACHECO DE 

MEDEIROS (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:23/03/2006 PAGINA:16; contra: AC 

200703990144300, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:19/05/2010 PÁGINA: 445. 
Ademais, da análise dos autos, segundo a própria autora alega, ela deveria comprovar, na data em que completou a 

idade limite, a carência de 156 contribuições e o INSS reconheceu somente 73 contribuições. Todavia, restaria à autora 

comprovar mais 83 contribuições, logo 07 anos e 09 meses; e, a priori, mesmo que se inclua o período laborado na M. 

CLEMENTE, no caso de 02/05/95 a 13/07/02, ou seja, 07 anos e 02 meses, não me parece que a autora lograria atingir 

a carência do benefício. 

Contudo, trata-se de análise ainda perfunctória realizada em sede de cognição sumária, a qual poderá ser revista por 

ocasião do aprofundamento do debate com a instrução probatória. 

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não juntou comprovante de residência. Dessa forma, determino sua 

intimação para que, em 10 (dez) dias emende a inicial, trazendo aos autos um comprovante de residência recente (dos 

últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), 

junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido 

endereço. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo 

administrativo que indeferiu o benefício pretendido (NB nº 153.568.734-4), além de qualquer outro documento 

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), bem como para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo. 

Intimem-se. 
Dourados, 09 de fevereiro de 2012. 

  

0000144-50.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000184/2012 - EDINALDO GOMES 

DA COSTA (ADV. MS007770 - ARNALDO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação de reparação de danos proposta por Ednaldo Gomes da Costa em desfavor do Caixa Econômica 

Federal - CEF, pleiteando provimento jurisdicional de condenação a reparar danos morais e “a imediata baixa do 

instrumento público de protesto nº 4554/2011, datado de 01/11/2011”, bem como das anotações junto ao SCPC. 

  

A parte autora alega, em apertada síntese, que: 
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É empresário em Dourados/MS e em razão de suas atividades procurou os serviços da empresa EDG Equipamentos e 

Controles Ltda a ser pagos por meio da duplicata nº 0324/A, com vencimento aos 13/07/2011, no valor de 152,00 (cento 

e cinquenta e dois reais). O Autor afirma que o título foi protestado em 01/11/2011 e apesar de ter efetuado depósito 

para a empresa EDG Equipamentos e Controles Ltda, o qual foi repassado ao credor, a baixa do protesto ainda não foi 

realizada.      

  

Relatado o essencial, DECIDO. 

  

É cediço que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve respeitar o disposto no art. 273 do Código de Processo 

Civil, que exige, para o seu deferimento, a existência de prova inequívoca do direito alegado, que deve ser suficiente 

para o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas. 

  

É necessário, também, que esteja a ocorrer uma das duas situações previstas naquele dispositivo, quais sejam, (a) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, (b) o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 

  

Ressalte-se, por oportuno, que os provimentos provisórios, gênero em que está compreendida a presente tutela 
antecipatória, são exatamente os instrumentos destinados a harmonizar e dar condições de convivência simultânea aos 

direitos fundamentais - valores - da segurança jurídica (art. 5º, LIV e LV) e da efetividade da jurisdição (art. 5º, 

XXXV). 

  

Nesta perspectiva, o prof. Carlos Alberto Alvaro de Oliveira, em monografia já clássica entre nós, leciona que: 

  

“(...) deve ser ressaltado que a efetividade e a segurança constituem valores essenciais para a conformação do processo 

em tal ou qual direção, com vistas a satisfazer determinadas finalidades, servindo também para orientar o juiz na 

aplicação das regras e princípios. Poder-se-ia dizer, numa perspectiva deontológica, tratar-se de sobreprincípios, embora 

sejam, a sua vez, também instrumentais em relação ao fim último do processo, que é a realização da Justiça do caso. 

Interessante é que ambos se encontram em permanente conflito, numa relação proporcional, pois quanto maior a 

efetividade menor a segurança, e vice-versa. Assim, por exemplo, o exercício do direito de defesa, princípio ligado à 

segurança, não pode ser excessivo nem desarrazoado. Nos casos não resolvidos pela norma, caberá ao órgão judicial, 

com emprego das técnicas hermenêuticas adequadas, ponderar qual dos valores deverá prevalecer. (...)” (In: Do 

Formalismo no processo civil: Proposta de um formalismo-valorativo, 3ª ed. rev., atual e aum., São Paulo: Saraiva, 

2009, p. 77.)    

  
Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para não se sacrifiquem 

outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no processo, muitas vezes 

resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os direitos sobrevivam, ainda que 

limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar situações de risco de perecimento de 

qualquer um destes direitos. 

  

Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a 

tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a 

determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da 

menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da 

substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 

1997, p. 58/68.). 

  

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a tutela antecipada somente será concedida se os efeitos materiais da tutela final, 

cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como urgir 

necessidade premente da medida, sob pena de irreversibilidade do quadro fático, com o perecimento do bem da vida, se 

concedida ao final da demanda (periculum in mora), sob pena de supressão indevida do núcleo essencial do princípio da 
segurança jurídica em benefício da efetividade da jurisdição. 

  

No caso em apreço, considerando que o credor originário, cedente do título cambiário, reconhece o pagamento da 

cártula, conforme declaração emitida e anexada aos autos, entendo estar presente a verossimilhança da alegação, 

sobretudo porque, não obstante inexistir nos autos documentos indicativos de que a CEF teve ciência deste pagamento 

e, mesmo assim, manteve o protesto ativo contra o autor, fato é que o pagamento existiu e, segundo o próprio cedente, 

se referiu ao título cambiário consistente na DMI n. 03240/A. 

  

Neste sentido: 
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                       "(...) 2. Provado o pagamento dos serviços objeto da duplicata, indevida a cobrança do título. (...)" (AC 

200138000162893, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-

DJF1 DATA:13/11/2009 PAGINA:141.)  

  

                        Eventuais consequencias jurídicas decorrentes do apontamento a protesto do título cambial em questão, 

em especial acerca da ciência prévia da ré quanto ao pagamento (REsp 332813/MG) deverão ser apuradas por ocasião 

da instrução. 

  

Por ora, é assaz suficiente a configuração da plausibilidade jurídica da pretensão a existência nos autos de documento 

idôneo atestanto o pagamento da dívida que foi objeto do título emitido pelo cedente à cessionária CEF diretamente 

àquele. 

  

O perigo na demora se traduz in re ipsa, na medida em que a manutenção da restrição ao crédito do autor na 'praça' 

configura ilegítima violação ao seu direito de privacidade consistente na honra, manutenção do 'bom nome' e etc. 

  

                        Ante o exposto, presentes os pressupostos autorizadores da tutela de urgência, atinente à verossimilhança 

das alegações e ao perigo da demora, DEFIRO a tutela de urgência pleiteada para o fim de DETERMINAR a imediata 

baixa do instrumento público de protesto de n.4554/2011, datado de 01/11/2011, registrado no livro 2805, folhas 106, 
junto ao Tabelião de Protesto de Títulos e Outros documentos de Dívida da Cidade e Comarca de Dourados-MS. 

OFICIE-SE ao referido Cartório e ao SCPC comunicando-os da presente decisão e para que tomem as providências 

cabíveis no sentido de fazer os apontamentos de exclusão do título nos termos desta decisão. 

. 

Cite-se a CEF, notificando-a para que apresente, em 30 dias, qualquer documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 

10.259/01), bem como para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo. 

  

Sem prejuízo, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, deverá a parte autora 

regularizar o feito juntando aos autos cópia legível do seu documento de identidade e do cartão do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º. da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Cite-se e intimem-se. Oficiem-se. 

  

0000126-29.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000183/2012 - AUGUSTO DA MOTA 

(ADV. MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES); 

MERCEDES BATISTA DA MOTA (ADV. MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS002271 - 
JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação especial cível ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual os autores 

objetivam, em sede de antecipação de tutela, a aposentadoria por idade na condição de trabalhadores rurais. 

  

Alegam, em apertada síntese, que: 

  

Trabalharam por mais de 39 anos em regime de economia familiar em propriedades localizadas no Estado do Paraná. 

Afirmam que buscaram administrativamente o benefício ora pleiteado, entretanto, seus pedidos foram indeferidos.    

  

Relatado o essencial, DECIDO. 

  

É cediço que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve respeitar o disposto no art. 273 do Código de Processo 

Civil, que exige, para o seu deferimento, a existência de prova inequívoca do direito alegado, que deve ser suficiente 

para o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas. 

É necessário, também, que esteja a ocorrer uma das duas situações previstas naquele dispositivo, quais sejam, (a) o 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, (b) o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 

Ressalte-se, por oportuno, que os provimentos provisórios, gênero em que está compreendida a presente tutela 

antecipatória, são exatamente os instrumentos destinados a harmonizar e dar condições de convivência simultânea aos 

direitos fundamentais - valores - da segurança jurídica (art. 5º, LIV e LV) e da efetividade da jurisdição (art. 5º, 

XXXV). 

Nesta perspectiva, o prof. Carlos Alberto Alvaro de Oliveira, em monografia já clássica entre nós, leciona que: 

“(...) deve ser ressaltado que a efetividade e a segurança constituem valores essenciais para a conformação do processo 

em tal ou qual direção, com vistas a satisfazer determinadas finalidades, servindo também para orientar o juiz na 

aplicação das regras e princípios. Poder-se-ia dizer, numa perspectiva deontológica, tratar-se de sobreprincípios, embora 

sejam, a sua vez, também instrumentais em relação ao fim último do processo, que é a realização da Justiça do caso. 
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Interessante é que ambos se encontram em permanente conflito, numa relação proporcional, pois quanto maior a 

efetividade menor a segurança, e vice-versa. Assim, por exemplo, o exercício do direito de defesa, princípio ligado à 

segurança, não pode ser excessivo nem desarrazoado. Nos casos não resolvidos pela norma, caberá ao órgão judicial, 

com emprego das técnicas hermenêuticas adequadas, ponderar qual dos valores deverá prevalecer. (...)” (In: Do 

Formalismo no processo civil: Proposta de um formalismo-valorativo, 3ª ed. rev., atual e aum., São Paulo: Saraiva, 

2009, p. 77.)    

Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para não se sacrifiquem 

outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no processo, muitas vezes 

resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os direitos sobrevivam, ainda que 

limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar situações de risco de perecimento de 

qualquer um destes direitos. 

Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a 

tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a 

determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da 

menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da 

substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 

1997, p. 58/68.). 

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a tutela antecipada somente será concedida se os efeitos materiais da tutela final, 
cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como urgir 

necessidade premente da medida, sob pena de irreversibilidade do quadro fático, com o perecimento do bem da vida, se 

concedida ao final da demanda (periculum in mora), sob pena de supressão indevida do núcleo essencial do princípio da 

segurança jurídica em benefício da efetividade da jurisdição. 

No caso em apreço, não há, no presente momento processual, elementos probatórios suficientes de que os autores 

exerceram atividades como trabalhadores rurais em regime de economia familiar, pois os documentos anexados apenas 

podem ser considerados início de prova quanto ao alegado. 

  

A comprovação de tais fatos necessita da prévia observância do contraditório e de maior dilação probatória, hipótese 

que afasta, neste momento, a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações. 

  

De igual modo, não ficou comprovado o perigo de dano real, o que afasta a necessidade de concessão de tutela 

satisfativa de urgência. 

  

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. 
  

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo administrativo que suspendeu o 

benefício pretendido, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), bem como 

para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo. 

  

Com a contestação ou decorrido o prazo de sua apresentação, se não forem requeridas outras provas pelo INSS, 

depreque-se aos Juízos Competentes o depoimento pessoal dos autores, bem como a oitiva das testemunhas. 

Encaminhe-se cópia da inicial, procuração, contestação e desta decisão. 

  

Intimem-se. 

  

0004909-19.2011.4.03.6002 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000182/2012 - IRENE ETSUKO 

TOGURA YOSHIMOTO (ADV. MS008335 - NEUZA YAMADA SUZUKE, MS009756 - MARIA APARECIDA 

ONISHI MARCHI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, na qual Irene Etsuko Togura Yoshimoto objetiva, inclusive em sede de antecipação de tutela, a concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade - rural. 
Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Quanto à tutela antecipada, ela é forma de prestação jurisdicional satisfativa concedida no bojo do processo de 

conhecimento ou de execução, de forma limitada, quando se encontram presentes a probabilidade da existência do 

direito alegado e o perigo de morosidade para o direito substancial, ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, 

art. 273, I e II). Trata-se de verdadeira antecipação, total ou parcial, do próprio direito material, desde que presentes os 

requisitos exigidos por lei. 

Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para não se sacrifiquem 

outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no processo, muitas vezes 

resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os direitos sobrevivam, ainda que 

limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar situações de risco de perecimento de 

qualquer um destes direitos. 
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Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a 

tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a 

determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da 

menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da 

substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 

1997, p. 58/68.). 

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a antecipação da tutela somente será concedida se os efeitos materiais da tutela 

final, cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como urgir 

necessidade premente da medida, sob pena de supressão indevida do núcleo essencial do princípio da segurança jurídica 

em benefício da efetividade da jurisdição. 

No caso, os documentos acostados aos autos não permitem que se chegue a um juízo de certeza quanto à plausibilidade 

do direito invocado, não havendo que se falar, portanto, em prova inequívoca ou verossimilhança da alegação, mesmo 

porque o reconhecimento de tempo de trabalho rural exige cognição exauriente, sendo certo que o caso reclama dilação 

probatória. 

De igual modo não restou efetivamente comprovado o perigo de dano real, o que afasta a urgência de concessão de 

tutela satisfativa pleiteada. 

Por outro lado, verifica-se que, em 25.05.2011, a autora requereu administrativamente o benefício, que lhe foi negado 

por “Falta de comprovação de atividade rural em números de meses idênticos á carência do beneficio” (f. 14), fato este 
que reforça a necessidade de cautela por parte deste juízo, ante a presunção relativa de veracidade e legitimidade dos 

atos administrativos. 

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

No mais, emende a autora a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de: 

- adequar o valor da causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

- juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá 

apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço. 

Intimem-se. 

Dourados, 09 de fevereiro de 2012. 

  

0000136-73.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000153/2012 - DALVA DE SOUZA 

PORTO (ADV. MS005676 - AQUILES PAULUS, MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS012649 - 

PIETRA ESCOBAR YANO, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual Dalva de Souza Porto objetiva, inclusive em sede de antecipação de 

tutela, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado em 28.02.2011, bem como sua 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Quanto à tutela antecipada, ela é forma de prestação jurisdicional satisfativa concedida no bojo do processo de 

conhecimento ou de execução, de forma limitada, quando se encontram presentes a probabilidade da existência do 

direito alegado e o perigo de morosidade para o direito substancial, ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, 

art. 273, I e II). Trata-se de verdadeira antecipação, total ou parcial, do próprio direito material, desde que presentes os 

requisitos exigidos por lei. 

Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para que não se 

sacrifiquem outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no processo, 

muitas vezes resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os direitos 

sobrevivam, ainda que limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar situações de risco de 

perecimento de qualquer um destes direitos. 

Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a 

tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a 
determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da 

menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da 

substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 

1997, p. 58/68.). 

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a tutela antecipada somente será concedida se os efeitos materiais da tutela final, 

cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como urgir 

necessidade premente da medida, sob pena de supressão indevida do núcleo essencial do princípio da segurança jurídica 

em benefício da efetividade da jurisdição. 

Assim, se dos documentos acostados aos autos não se pode chegar a um juízo de certeza quanto à plausibilidade do 

direito invocado, não há que se falar em prova inequívoca ou verossimilhança da alegação. 
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Desse modo, é imprescindível a realização de perícia médica para se aferir se a enfermidade da parte demandante a 

incapacita ou não para o trabalho, fato que somente pode ser verificado por profissional habilitado para o mister. 

De igual modo não restou efetivamente comprovado o perigo de dano real, o que afasta a urgência de concessão de 

tutela satisfativa pleiteada. 

Por outro lado, verifica-se que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença de 13.12.2012 a 28.02.2011, sendo que o 

pedido de reconsideração foi indeferido por inexistência de incapacidade laborativa. Ora, sabe-se que o ato 

administrativo goza de presunção relativa de legitimidade e veracidade, fato este que reforça a necessidade de cautela 

por parte deste juízo. 

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não juntou comprovante de residência. Dessa forma, determino sua 

intimação para que, em 10 (dez) dias emende a inicial, trazendo aos autos um comprovante de residência recente (dos 

últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), 

junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido 

endereço. 

Após, conclusos para eventual designação de perícia médica judicial. 

Intimem-se. 

Dourados, 09 de fevereiro de 2012. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000025 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  
0005455-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000130/2012 - NELSON 

KIRKHHEIN (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, 

MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Cuida-se de pedido de revisão do benefício aposentadoria por invalidez com a aplicação do artigo 29 § 5º da lei 

8.213/91. 

Inicialmente, anoto que a competência do Juizado Especial é fixada em razão do valor dado à causa, que corresponde ao 

benefício econômico pretendido. Cabe à parte atribuir à causa o seu valor. Assim, determino a parte autora que emende 

a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de atribuir o adequado 

valor da causa conforme o proveito econômico pretendido com a presente ação. 

Sem prejuízo, observo que não há nos autos documento que comprove que a parte autora tenha efetivamente formulado 

o pedido administrativo em relação à revisão ora pleiteada. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo 

o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos devem ser provocadas. Ademais, não havendo comprovação de 

indeferimento administrativo, ausente estará o interesse de agir, já que não restará configurada uma resistência da 

pretensão da tutela jurisdicional posta para julgamento. 

Dessa forma, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora, por meio de seu 

representante, apresente o indeferimento do benefício na via administrativa, sob pena de extinção sem resolução de 
mérito. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. 

Tudo regularizado, tornem os autos conclusos. 

Dourados/MS, 07/02/2012. 

  

0000015-79.2011.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000180/2012 - GERALDO 

APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS013540 - LEONEL JOSE 

FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada em 08/02/2012: Defiro o pedido de dilação de prazo, concedo prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando os documentos indicados na decisão anterior. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intime-se. 

  

0000105-53.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000142/2012 - EDUINO CARLOS 

MOSCARELLI (ADV. RS055832 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro os benefícios da gratuidade de 

justiça. 

Verifico que o comprovante de residência acostado aos autos é antigo. Regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência dos últimos três meses (água, luz ou telefone), no prazo de 10 (dez) dias. Estando o 

respectivo comprovante em nome de terceira pessoa, juntar uma declaração subscrita pelo titular da conta, confirmando 

que a autora reside no endereço indicado. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo 

administrativo que indeferiu o pedido da autora, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da 

Lei 10.259/01), bem como para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo. 

Intimem-se. 

  

0000123-74.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000143/2012 - JOAO GALDINO DE 

CARVALHO (ADV. MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - 

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro os benefícios da gratuidade de justiça. 

  

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo administrativo que indeferiu o 

benefício pretendido, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), bem como 

para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo. 

  

Sem prejuízo, ciência as partes do agendamento da perícia médica para 23/04/2012, às 08h00min (perito Dr. RAUL 

GRIGOLETTI), a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), 

conforme agendamento no Sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado implicará preclusão da prova. 

  

Deverão ser observados e respondidos os quesitos do Juízo: 

  

1)                Considerações gerais do(a) periciado(a): idade, escolaridade, profissão atual e anteriores, dados 

antropométricos, sinais vitais e estado geral, descrevendo sucintamente as alterações do exame físico do periciado. 
2)            O(a) periciado(a) é portador(a) de alguma moléstia ou lesão? Em caso positivo, indicar: o diagnóstico com 

CID, o início da doença e os critérios utilizados para fixação desta data. 

3)            Resulta de acidente de qualquer natureza? Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele 

equiparada (doença profissional ou do trabalho, conforme artigo 20 da Lei nº 8213/91)? Trata-se de doença 

degenerativa, ligada a grupo etário e geralmente crônica ou endêmica do local de moradia do(a) periciado(a)? 

4)            Trata-se de alguma das doenças mencionadas no artigo 151 da Lei nº 8213/91 (tuberculose ativa; hanseníase; 

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartorse anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunologia adquirida - AIDS; e contaminação por radiação)? 

5)            O(a) periciado(a) apresenta incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para o seu trabalho 

habitual) ou total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

6)            Existindo incapacidade ela é temporária (a recuperação da capacidade laborativa é previsível) ou permanente 

(a recuperação da capacidade laborativa é imprevisível)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

7)            É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade? Em caso negativo, é possível precisar 

alguma data pretérita na qual o(a) periciado(a) seguramente já se encontrava incapacitado(a)? Em quais elementos de 

convicção se apoia essa conclusão? 

8)            A doença que gera a incapacidade detectada é preexistente ao início da vida laboral do(a) periciado(a)? Em 
caso positivo, a incapacidade resulta de progressão ou agravamento dessa doença? 

9)            A(s) lesão(ões) e/ou moléstia(s) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum 

tratamento médico e/ou cirúrgico? Indicar sucintamente. 

10)          Caso a(s) doença(s) ou sequela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o(a) 

periciado(a) é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para 

outra atividade laborativa? 

11)          Há necessidade de indicação de perícia e/ou exame complementar a fim de esclarecer a incapacidade da autora 

(se houver)? Qual a especialidade médica? 

  

Intime-se as partes, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos complementares justificando sua 

necessidade e pertinência. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 654/657 

  

Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das 

partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo. 

  

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$ 234,80. 

Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria Regional da 3ª 

Região. 

  

Com a apresentação do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

  

0000040-58.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000149/2012 - IVANIR DOS REIS 

DEFENDI (ADV. MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011401 - ELIANO CARLOS 

FACCIN, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação especial cível ajuizada 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora objetiva a concessão de auxílio-doença e 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

Em sede de antecipação de tutela requer “o imediato restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA da autora 
Nº 546.992.968-6, cuja cessação se deu em 22/11/2011”. 

  

A parte autora não comprova que formulou o pedido de conversão do benefício de auxílio-doença para aposentadoria 

por invalidez na via administrativa. Juntou apenas o comunicado de concessão de prorrogação de benefício de auxílio-

doença (pedido apresentado em 21/11/2011) com a data da alta programada (03/03/2012), documento que não 

demonstra nem a cessação do benefício, que ainda poderá ser prorrogado novamente, nem configura a resistência do 

INSS na concessão de qualquer outro benefício. 

  

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um conflito 

de interesses. Por conseguinte, o juízo deve indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das 

condições da ação. 

  

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 

  

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 
administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

  

Assim, mantenho a suspensão do feito determinada em 19/12/2011, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora 

apresente o indeferimento do benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Intime-se. 

  

0000075-18.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000147/2012 - MARGARIDA 

JUSTINO DE SOUZA (ADV. MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS002271 - JOAO 

CATARINO T. NOVAES, MS014358 - ARYSON PRATAS BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação especial cível ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora 

objetiva, em sede de antecipação de tutela, a aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural. 

  

Alega, em apertada síntese, que: 
  

Relatado o essencial, DECIDO. 

  

É cediço que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve respeitar o disposto no art. 273 do Código de Processo 

Civil, que exige, para o seu deferimento, a existência de prova inequívoca do direito alegado, que deve ser suficiente 

para o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas. 

É necessário, também, que esteja a ocorrer uma das duas situações previstas naquele dispositivo, quais sejam, (a) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, (b) o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 

Ressalte-se, por oportuno, que os provimentos provisórios, gênero em que está compreendida a presente tutela 

antecipatória, são exatamente os instrumentos destinados a harmonizar e dar condições de convivência simultânea aos 
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direitos fundamentais - valores - da segurança jurídica (art. 5º, LIV e LV) e da efetividade da jurisdição (art. 5º, 

XXXV). 

Nesta perspectiva, o prof. Carlos Alberto Alvaro de Oliveira, em monografia já clássica entre nós, leciona que: 

“(...) deve ser ressaltado que a efetividade e a segurança constituem valores essenciais para a conformação do processo 

em tal ou qual direção, com vistas a satisfazer determinadas finalidades, servindo também para orientar o juiz na 

aplicação das regras e princípios. Poder-se-ia dizer, numa perspectiva deontológica, tratar-se de sobreprincípios, embora 

sejam, a sua vez, também instrumentais em relação ao fim último do processo, que é a realização da Justiça do caso. 

Interessante é que ambos se encontram em permanente conflito, numa relação proporcional, pois quanto maior a 

efetividade menor a segurança, e vice-versa. Assim, por exemplo, o exercício do direito de defesa, princípio ligado à 

segurança, não pode ser excessivo nem desarrazoado. Nos casos não resolvidos pela norma, caberá ao órgão judicial, 

com emprego das técnicas hermenêuticas adequadas, ponderar qual dos valores deverá prevalecer. (...)” (In: Do 

Formalismo no processo civil: Proposta de um formalismo-valorativo, 3ª ed. rev., atual e aum., São Paulo: Saraiva, 

2009, p. 77.)    

Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para não se sacrifiquem 

outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no processo, muitas vezes 

resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os direitos sobrevivam, ainda que 

limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar situações de risco de perecimento de 

qualquer um destes direitos. 
Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a 

tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a 

determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da 

menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da 

substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 

1997, p. 58/68.). 

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a tutela antecipada somente será concedida se os efeitos materiais da tutela final, 

cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como urgir 

necessidade premente da medida, sob pena de irreversibilidade do quadro fático, com o perecimento do bem da vida, se 

concedida ao final da demanda (periculum in mora), sob pena de supressão indevida do núcleo essencial do princípio da 

segurança jurídica em benefício da efetividade da jurisdição. 

  

No caso em apreço, não há, no presente momento processual, elementos probatórios suficientes de que a autora exerceu 

atividades como trabalhadora rural em regime de economia familiar, pois os documentos anexados apenas podem ser 

considerados início de prova quanto ao alegado. 

  

A comprovação de tais fatos necessita da prévia observância do contraditório e de maior dilação probatória, hipótese 
que afasta, neste momento, a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações. 

  

De igual modo, não ficou comprovado o perigo de dano real, o que afasta a necessidade de concessão de tutela 

satisfativa de urgência. 

  

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

  

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo administrativo que suspendeu o 

benefício pretendido, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01), bem como 

para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo. 

  

No mais, fica designada a audiência de conciliação para o dia 27/03/2012, às 14:00 horas, e desde já, para a mesma 

data, audiência de instrução e julgamento. 

  

Intime-se a parte autora, ressaltando que esta deverá trazer suas testemunhas independentemente de intimação. 

  

Cite-se e intimem-se. 
  

0000124-59.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000137/2012 - ERIVALDO DA 

SILVA SOBRAL (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

O próprio autor afirmou na inicial que não buscou administrativamente o benefício ora pleiteado. 

 Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas. Ademais, não havendo comprovação de indeferimento administrativo, ausente estará o interesse 

de agir, já que não restará configurada uma resistência da pretensão da tutela jurisdicional posta para julgamento. 

Dessa forma, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora, por meio de seu 

representante, apresente o indeferimento do benefício na via administrativa, sob pena de extinção sem resolução de 

mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/02/2012 656/657 

Tudo regularizado, tornem os autos conclusos. 

 Dourados/MS, 08/02/2012. 

  

0000004-50.2011.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000154/2012 - GILBERTA 

BENITES ESPINDULA (ADV. MS011875 - MAURO CAMARGO, MS012362 - VITOR ESTEVÃO BENITEZ 

PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a petição apresentada aos autos como emenda a inicial. 

  

Ciência as partes do agendamento da perícia médica para 23/04/2012, às 13h00min (perito Dr. RAUL GRIGOLETTI), 

a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme 

agendamento no Sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado implicará preclusão da prova. 

  

Deverão ser observados e respondidos os quesitos do Juízo: 

1)                Considerações gerais do(a) periciado(a): idade, escolaridade, profissão atual e anteriores, dados 

antropométricos, sinais vitais e estado geral, descrevendo sucintamente as alterações do exame físico do periciado. 
2)            O(a) periciado(a) é portador(a) de alguma moléstia ou lesão? Em caso positivo, indicar: o diagnóstico com 

CID, o início da doença e os critérios utilizados para fixação desta data. 

3)            Resulta de acidente de qualquer natureza? Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele 

equiparada (doença profissional ou do trabalho, conforme artigo 20 da Lei nº 8213/91)? Trata-se de doença 

degenerativa, ligada a grupo etário e geralmente crônica ou endêmica do local de moradia do(a) periciado(a)? 

4)            Trata-se de alguma das doenças mencionadas no artigo 151 da Lei nº 8213/91 (tuberculose ativa; hanseníase; 

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartorse anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunologia adquirida - AIDS; e contaminação por radiação)? 

5)            O(a) periciado(a) apresenta incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para o seu trabalho 

habitual) ou total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

6)            Existindo incapacidade ela é temporária (a recuperação da capacidade laborativa é previsível) ou permanente 

(a recuperação da capacidade laborativa é imprevisível)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

7)            É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade? Em caso negativo, é possível precisar 

alguma data pretérita na qual o(a) periciado(a) seguramente já se encontrava incapacitado(a)? Em quais elementos de 

convicção se apoia essa conclusão? 

8)            A doença que gera a incapacidade detectada é preexistente ao início da vida laboral do(a) periciado(a)? Em 
caso positivo, a incapacidade resulta de progressão ou agravamento dessa doença? 

9)            A(s) lesão(ões) e/ou moléstia(s) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum 

tratamento médico e/ou cirúrgico? Indicar sucintamente. 

10)          Caso a(s) doença(s) ou sequela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o(a) 

periciado(a) é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para 

outra atividade laborativa? 

11)          Há necessidade de indicação de perícia e/ou exame complementar a fim de esclarecer a incapacidade da autora 

(se houver)? Qual a especialidade médica? 

  

Intime-se as partes, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos complementares justificando sua 

necessidade e pertinência. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. 

  

Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das 

partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo. 

  

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$ 234,80. 

Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria Regional da 3ª 
Região. 

  

Com a apresentação do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

  

No mais, cumpra-se integralmente o despacho anteriormente proferido nestes autos. 

  

0004916-11.2011.4.03.6002 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000140/2012 - SELMA CRISTINA 

PATRICIO (ADV. MS006458 - DORIVAL MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar dos autos comprovante de 

residência da parte autora. Regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência dos últimos 
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três meses (água, luz ou telefone), no prazo de 10 (dez) dias. Estando o respectivo comprovante em nome de terceira 

pessoa, juntar uma declaração subscrita pelo titular da conta, confirmando que a autora reside no endereço indicado. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se o INSS, notificando-o para que apresente, em 30 dias, cópia do processo 

administrativo que indeferiu o pedido da autora, além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da 

Lei 10.259/01), bem como para que, querendo, apresente resposta no mesmo prazo. 

Intimem-se. 

  

0000133-21.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000139/2012 - JOSEFA LEITE 

MACIEL (ADV. MS005676 - AQUILES PAULUS, MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS012649 - 

PIETRA ESCOBAR YANO, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1) Inicialmente, defiro os benefícios da 

gratuidade de justiça. 

2) Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão explicativa dos processos ali referidos, no prazo de 20 (vinte) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se a parte autora. 

3) Sem Prejuízo, no mesmo prazo, deverá a parte autora, emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de 

residência emitido nos últimos três meses (água, luz ou telefone). Estando o respectivo comprovante em nome de 

terceira pessoa, juntar uma declaração subscrita pelo titular da conta, confirmando que a autora reside no endereço 
indicado. 

4) Tudo regularizado, tornem os autos conclusos. 

Dourados/MS, 08/02/2012. 

  

0000006-83.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000181/2012 - TEOFILA GODOY 

DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Petição anexada em 08/02/2012: Defiro o pedido de dilação de prazo, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando os 

documentos indicados na decisão anterior. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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